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PROCESSO LICITATORIO: 161 12023

MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços.

\' TDENTtFtcAÇÃo: P.E. no 63t202s.

ô
LEGISLAÇÃO: Leis Fede

OBJETO: Adesão à Ata de
no 0912023, realizado pelo
mobiliário escolar.

, originada do Pregão Eletrônico
o Sul - COPES, para aquisição de

CáTüPOS DE TULIO
DATA DO PROCESSO: 14t1212O23.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de CamPos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação.
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Solicitação de Materiais / SeÍviços

Requisiçâo Responsável

13525123 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Descriçâo

AquisiÇÕes de Mobiliário Escolar, para atênder a demanda da Creche Municipal Pequeno Principe

Data

17111t2023

Poder

órgao

Setoí Solicitante

Centro de Custo

Plãca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educaçáo

MAT PERMANENTE - PEOUENO PRINCIPE

'I45 MAT PERMANENTE - PEQUENO PRINCIPE

Observação
Adesão à Ata de RegistÍo de Preços nô 09/2023, originada do Pregào Eletrônico no 09/2023, íealizado pelo MunicÍpio de Pelotas - RS, tendo por
objeto futura e evenlual aquisiçôes de Mobiliário Escolar, para atendeÍ a dêmanda da Cíeche Municipal Pequeno Píncipe

rrem Cód Produto Descrição do Produlo Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
o oDescriçáo Detalhada do Produto

1 OO1,016,400 CONJUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES - INFAICJ 50 0 445 l\,!AT PERI/ANENTE - PEQUE

JUL E

RESPON EL
EBEL

Unidade

t
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável Data

13526123 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL 1711112023
Descíiçáo

aquisiçÕes de Mobiliário Escolar, para atender a demanda do Centro Municipal De Educação lnfantil Professora Neuza G

Observação
Adesáo à Ata de Registro de Preços no 09/2023, originada do Pregâo Elelrônico no 09/2023. Íealizâdo pelo Municlpio de Pelotas - RS, lendo por
objeto futura e eveotual aquisiçôes de Mobiliário Escolar, para atendêr a demanda do Centío Municipal Dê Educaçáo lníantil Professora Neuza
Gouvêa l\roleiro - Secrelaria Municipal de Educação.

_ m Cód. Produto Descriçáo do PÍoduto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obs

í 001.016.399 SUPERFIoIE EDUCACIoNAL INFANÍIL UN 288 O 830 MAT PERIUANENTE _ CENTR

2 OO1,016 113 CADEIRA INFANTIL coLoRIDA 288

TR EBEL
RESPONSAVEL

POdET PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Órgao Secretaria Municipal de Educação
SETOT SOI'CiIANIE MAT PERMANENTE - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CENIÍO dC CUSTO 830 MAT PERMANENTE - CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Placa

UN O 830 MAT PERMANENTE _ CENTR
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TERi'IO DE REFERÊNC|A
Cotação de Preço: 1352712023

í. DO OBJETO

í.1 Adesáo à Ala de Registro de Preços n'09/2023, originada do Prcgáo Elekônico no Ogl2O23, realizado pelo MunicÍpio de

Pêlolas - RS, tendo por objeto futura e eventual aquisiçóes de Mobiliário EscolaÍ, para atendêr a demanda da Creche Municipal Pequeno

Principe e Cenlro Muôicipal De Educaçáo lnfantil Professora Neuzâ Gouvêa Molêiro - Secretaria Municipal de Educaçâo.

1.2 Fazem paÍte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as normas do fabricante, bem como as noímas pertinentes

à Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacional de l\ilstrologia, Qualidade e Tecnologia - lNi,ilETRO.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de ReÍerência ê destinado a aquisição de conjunto aluno inÍantil, os itens serão utilizados para atender às

necessidades das Unidades de Ensinoda SecretaÍia Municipalde Educaçáo. lnformamos que se faz necessária a aquisiçáo de Mobiliâíio

para composiçào de salas de aula, no intuito de suprir a croscanls dêmanda nas Unidades da Rede Municipal, para o bom andamento

e funcionamento, proporcionando conÍorto eos alunos, melhor êficiência no ansino-aprendizagem e qualidade de trabalho para os

profissionais da Educação. Diante do

solicilados.

a importáncia e necessidade desta ria em adquirir os itens nos quantitativos

3. DA LEGISLÂçÃO APLICÁVEL

3 Confome DECRETO N'7

r I

aa,

4.'1, Na tabela a seguií

Semeondo Desenvo vímento
5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descrição do material ofêrtado, preço unitário, preço totale validade, deverá ser compatlvel

com o Têrmo dê Relerência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍlcaÇôes do material de ÍoÍma clara, descrevendo detalhadamente as caracteÍlsticas do produto

oíertado, incluindo especiÍicação de marca, procedência e oulros elementos que de Íorma inequÍvoca identifiquem econstatem

as caracterlsticas do material:

b) No preço ofertado deveráo estar incluÍdos ainda todos os custos diretos e indirelos, inclusive, frete, seguro, impostos,

taxas e outías despesas que incidam ou venham incidir no foínecimento e entrega do material

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ITE
M

cóDrGo
cóDrco
TCT]"MT

Qu.trl

0{ 001.0 t6 400
00073980

,NJI \l,rl.l,r1 \( lnNAL4LU,,\RliS-lNIi^\ lL 
| '^,, 5{t R$ r 866.r2 RS 93.30ó,00

R3 It2 624,00
00r 0ló.199

0002óE02
*r^|il7SUPERFICIE UNT) 2EE RS 1ó0.50

l0 00r 0ró ll3
?6420-ó rr l'tüIlflÊtt<* i- - [r'fP l, ]EE RÍ 289.20 R$ 8t 289.ó0

Vrlor Totâl R§ 309.219,60

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387

,.,,I' ,-\,
\ .rl

22. E seguintes
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6. DO LOCAL, PRÂZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1. Os materiais serâo entregues de acordo com as especificações deste Teímo de Referência, nâs seguintes

condiçóesi

4 O objelo serâ entregue no Estoque lvlunicipal, situado â Avenida Adelino Josê Zamo, n'536-S, Centro, Campo§ de

Júlio - MI, CEP 78.319-000, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17hr00min.

q No prazo de 30 (trinta) dias coÍÍidos, contados a partir do recebimento da Autorizaçáo de Fomecimenlo (AF), nas

quantidades nela especiíicadas, saúo se houver pedido formal de prorÍogaçáo deste. devidamente iustiÍicado pela

licitante/contratada e acalado por esle municipio, sam nenhum custo adicional.

d Além da entrega nos locais designados devêrá a Contratada também descarregar, armazenar, bem como montar os

móveis, compromêtendo-se, ainda. integralmente com eventuais danos causados aos mesmos. Toda equalquer entrega Íora do

local e/ou fora das espêciÍicâçôes estabelecidas neste instrumento farâ com que a Contratada seja notificada por escÍito, a qual

íicará obrigada a recolher/substituir os mesmos, em até 24 (vinte e quatro) horas, ficendo entendido quê correrá por sua conta e

risco tal recolhimento/substituiçâ0.

q Executar a entrega dentro dos pedÍ6g3 e prazos estabelecidos, de acordo com as especificaçóes dô Têrmo de

Referência, responsabilizando-se por svantuais prêjuizo6 decoÍrêntes do descumpímento das condiçóes estabelecidas.

6-2- os materiais s os provisoriamente para efeito dê postrrior veriíicaçáo de sua conformidade com as

especiíicaçôes constantes neste

63, A verificação da o prazo de atê 3 (tíês) dias útei§, contados

a padir do recebimento atenars seÍão Íecêbtdos deÍtntltvamente.

6Á Na hipótesê de

rejeitados, no todo ou em parte,

adequada dos materiais, estes seráo

76 da Lei no 8.666r'93. sêm r ônus para a Preleitura do Municlpio de

Campos de Júlio - MT, devendo

solicitaçáo da substituiçáo.

vencedor no píazo '10 (dêz) dias coríidos, a paítií da dala de

6.5, Caso alrase na ent , o licitante vencedor eslará sujeito a sanções

administralivas, sendo que o material subst de veriílcação obseÍvado na primeira entrega

6.6. Caberá ao licitante vencedor retos, inclusive despesas com embalagem, taxas de

frete e seguro da entÍega dos materiais a s

6.7. o r*"n*^GlAilF{O§,,&) E".lULl@, o materia. entrêsues, sÊ êsses náo

es,iveÍem de acordoc", * Tsfii?ftiüfiffü"If,jff9f lil1t, iirrerr to
6.8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificedo, nâo se admitindo, sob qualquer hipótese,

malêÍi8l defeituGo, lora do padrâo ou ds qualidadê duvidosa.

63. ApÍesentaÍ garantia mlnima do ÍabÍicante e, caso um dos materiais apÍssênte deíeito duÍante o perlodo de garantia,

êsls d€verá ser trocado por um novo êm até 10 (dez) di8s corridos e nâ3 mesmas condiçoeE de garantiâ

z. Do acoÍúpANHAÍúENÍo E FtscAllzAçÂo

71 A fucalizaÇáo do obiêto da píesenlê contrataÉo pela PÍeíeituÍa do Municlpio de CampG de Júlio - MT sêrá exeÍcida

poÍ proÍissional(is) d6signado(s) paÍa talíinalidade, nos termos do ari. 67 dâ Lei n.o 8.666/93, anotando êm ÍêgistÍo própÍio todas as

ocorrências Íelacionadas com a exêcugâo e determinando o que for necg$ário â regularizaçâo de Íalhes ou defeitos observados.

72 A íBcelizaÉo acime mencionada nào excluinem reduz e rêsponsabilidedê do tomecedor, inclusive perantE terceiros,

por qualquer iíÍeguleridade, ou âinde, rosultante de impêísiç6es têcnicâs, vlciog íedibitóriG, e, ne ocoíência dêsla, náo implica eÍn

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT 'l
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medianle atesto" na Nota Fiscal/FatuÍ4, com a consequenlê aceitaÉo do objeto.

licitante

OU se recu3e a realÉar â
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sabilidade da Prefeitura do Municlpio dê Campos de Júlio - MÍ, de conÍormidade com o arl. 70 da Lei n" 8.666/1993

7N O(s) profissional(is) designado(s) recebeÉ(ão) os materiais, cabendo-lhe(s):

771 A conferêncie qualitativa e quantitativa dos materieis, recusando-os caso nâo esteja dentro dos limites das

especificaçôes técnicas dêsse TeÍmo de Refe.ênciai

732 Proceder de íorma criteriosa ao seu recebimento e guarda;

?§ PÍestar ao fomecedoí qualquer tipo de esclarecimenlo quanto à identiÍicaçâo, quantidade ou qualidade dos

materiais.

7A O fornecêdor ficará sujeito a mais ample e irrestrita fiscalização, obÍigando-se a prestar todos os esclarecimenlos

porvênlura rêqueridos pela AdministraÇáo.

75 A íiscalizaÉo nâo aceilará, sob nenhum preteío, a transfeÍência de qualqueÍ responsabilidade do fornecedor para

outras entidades, sejam fabÍicantes, técnico§, dentrê outÍos.

8.1.3. Entregar m
Frscal,/Fatura, na qual constarâo as

8.1.4. Responsabiliza
pÍimeira qualidade.

8-1.5, Providenciarimed
de Campos de Júlio - [rT, reÍerentes

8.1.6. ResponsabilizaÊse
de Defesa do ConsumidoÍ (Lei n'8.078, de

8.í.7. Fornecer, sempre que so
qualificação cujas validades enconkem-se

8. DAS OBRIGAÇÔES Do Fomecodor

E.'1. Sâo obrigações do FORNECEDOR:

8.í.í, lndicar um preposto responúvel pelo atendimento âs

8.1.2.
estabelecido.

Entregar materiai3 conforme as

CONTRATANTE

de Reíerência, cumprindo o prazo

, acompanhados da respecliva Nola

e prazo de garantia ou validade.

fornecidos, que deveráo ser novos e de

constatadas pela Píefeitura do Municlpio

com os artigos '12, 13 e 17 a 27, do Código

(cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e

pos dê Júlio - MT e/ou a terceiros,

, transporle, texas dê frete ou seguro.
o sendo admitida qualquer cobrança

constantes

no

8.1.8. Ressarcir os eventuars prejulzos causados à PÍeÍeitura do Municipio de Cam
píovocados por rneÍlciéncia ou irrGgulaÍidadâg comelidas na sxecuÉo das obrigaçóos âssumidas.

8.1.9. Arcar com os custos diretos e indifelos, inclusive despesas com embalagem
lributos, encaÍgos trabalhistas, prevkJenciáÍios I demâls despesas lnvolvidss na enlrêga, nâ
postêrior em nome da Prefeitura do irunicÍpio de Campos de Júlio - MT

8.1.10. Comunicar à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlao - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que

antecede a data da entrega, os molivos que impossibilitem o cumpÍimênto do prazo previsto, com a devda comprovaçáo.

8.1.1'1. Absler-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades obieto deste Teímo de
RefeÍência, sem prévia autoÍizaÉo da PÍeíeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT.

8.1.'12. Prestar êsclarecimentos à Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independentemente de solicitação.

8.'í,1/t. Emitií certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Rec€ite Esladual (Sefaz/PGE
do estado do fornecedor), Receila Municipal (emitida no municlpio do fornecedoô, Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o
FGTS.

cNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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coíreção de deíiciências, falhas ou

z

nReferêiçóes

J.,
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\

modelo

no prazo máximo

8,1.13. Emilir Nota FiscayFatuía discriminada, leglvel e sem rasuras
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í5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, píestando todos os esclarecimentos que forem
solictados pela Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT. cujas reclamaçóes se obíga a atender-

8.í.'16, Qualquer dano causado ao palÍimônio da Prefeitura do M unaclpio de Campos de Júlio - MT na entrega dos materiais
serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiflcativa comprovada, quê deverá íesponsabilizaÍ-se pelo ônus resultante de quaisquer
ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
êmpregados e prepostos, obrigãndo-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas poÍ força da Lei, ligadas ao cumprimento do Teímo de Referência e da Nota de Empenh

9. DAs oBRTGAÇÕES DA CoNTRAÍANTE

9.'1. São obrigações da Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT:

9. 1.1 , Acompanhar e íiscalizar o fornecimgnto do9 materiais;

9.1.2. lnformar ao Íorngcedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a entrega dos materiais
e as evenluaÉ alteraçóes efetuades em tais preceitos;

9.í,3. Prestar as iníormaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Iornecedor, relacionados com o objêlo pacluado;

9,1.4, Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos materiais,
solicitando a substituiçáo de mercadoria defeituosa ou que náo êsteja de acordo com as especiílcagóes deste Termo de Referência;

9.í.5. Estando os materiais de acoído com o solicitado ê a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamônte atestada, a
Contratante eíeluará o pagamento nas condiçôe§, preços e prazos pac{uados n€6te Teímo de Reíerência.

9.í.6. A PreÍêilurâ do de Campos de Júlio - MT deverâ har os prazos de entíega, exigindo que o
fornecedor tome as providências n

Lei 8.666/93 e demais cominações
das sanções administrativas previstas na

9.'1.7. ComunicaÍ, por apontando as razóes, quando Íor o caso,

das suas náo-adequaçóes aos termoq co

'10.1 Na hipótese dê o fo em parte frcará súleita às sanções prevrstas

nos aÍtigos 86 e 87 da Lêi no 8.666/1993 os

'l0.l.l Pelo dêscumprimento totalda ob ass lâ recusa do fornecedor em assinaa o contrato, acealar

, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente

.l ":-,,,""J." ;:ffi l[tpu§ " §§ ^tuE:I Q
c) suspênsão tempoÍárn fçiÀJ,1,àtái ÀÍ,l fidtaçaâ e mp"bil,i"ntl a" iiÀtijlJÁi a administraçáo no prazo dê atê cinco

anos.

í0.í.2 Por atraso injuslmcado no cumprimento de contrato de íornecimento:

â) multa dê 0,5% (mêio por cento), por dia útil de alraso, sobre o valor da prestaÉo em atraso até o décimo dia;

b) rBscisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecuçáo parcial ou execuçào irregular do contrato de tornecimento ou de prgstaçào de servigo:

a) adveítência, por escrito, nas Íallas leves;

b) multa de 10olo (dez por cento) sobÍe o valor conespondente à paÍle nâo cumpÍida ou de tolalidade do ÍoÍnecimenlo ou seNiço

nâo executado pelo fornecedoÍ;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT 4
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ao fomêcedoí o dos

9,1.8, Proporcionar as condiçôss para quo o fomecedoÍ possa cumpÍir as obrigações pactuadas

í0. DAS sANÇôEs ADMrNrsrRATrvas

L-

+rP



f-ti-suspensâo temporária de paíticipar de lisitação e impedimento de conlÍatar com a administÍaçáo pública estadual por prazo

não-superior a 2 (dois) anos.

d) declaraçáo dê inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a administraçáo pública municipal, enquanto perduraÍem os motúos

deteÍminanles da puniçâo ou até que sêja pÍo.rovida a reabilitaçâo perantê a própria autoridade que aplicou â penalidade.

'10.1.,1As sanç6ê3 pÍevisias neste subilem podeÍâo aer aplicadas cumulâtivament€.

'10.2 A penâlidad8 pÍovista na alÍnea "b" do subitem 10.í.3, podeÍá seÍ aplicada de Íorma isolada ou cumulativamente com as

sançôes pÍêvistas nas allnêes "a", prejulzo da rescbáo unileteral do instrumento de aiuste por qualque. das hipôtBes
prescritas nos aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejerâ ainde motivo dê aplicaçâo de penalidade de suspensâo temporária de paÍticipaçáo em licitaçáo ou impedimento

de contÍatar com a administrsçáo dê âté cinco anos ê descredenciamento do RegistÍo Cadastral da Administrsçâo, o licitanle que

apresentaÍ documenteçáo falsa, náo mantivsr a proposta e cometeí íraude Íiscal, sem prêjulzo das dsmais cominaçóes legais, nos

termos da Lei n" 10.520, d9 2002.

í0.i( O fornecedor que náo recolh6r as multas prêvistas nestê arligo, no prazo estebêlecido, ensejará também a aplicâçáo da

pena dê suspensâo temporária de participagão em licitagáo ou impedimenlo ds contralar com a administração, ênquanto não adimplida

a obrigagáo.

í0.5 A aplicação das p€nalidadês previsls naa âlÍneas rc" o "d" do 3ubitem 10.1.3, será de compêtância exclusiva do PreÍeito

Municipal, facuttada a ampla defusa, na Í9mn o no prazo ôsflpuiado no psÉgrâenryinte, podendo a rêabilitaçâo sêr concedida

mediente ressarcimEnto cos prelrlzo{fidos € após decorÍü o prr.o o" 
""nçmFfr, 

dê dois anos.

*"Jüffi:ffi:H',:'ffiH"*.*^**":*"]::*"-*

,,""::nff:""*'"'tY il
****m** ,:Jr":l:,J::]i11

=,,,""::1:""",",::'ff"":'::JH:::ffi 
',*#ffi 

U:il:r:',:;."j':"";.;:il:::'"#"r:",'#:
re'isnçáo na íon'le oos'no"*' o1§!fí)t FÚr'DE oe;lflftfl§)zaoa

í 1.3 Havendo erÍo na NollíFiscsfoú c-rrcurctâída flJe impeça a liquiíaçáo da despFe, esta serâ devotuida ao íomêc6dor, e o

pasamenro ficará peno"n," 
",. 

o,§&Elegt,]4ç"Jdàgh€*Iié51úx§Á lmjil Çprazo para pasemenro iniciar-s€-â após

I regularizaçâo da situaÉo ou reaprgsentaçâo do documEnto fisca, não acarr€tando qualquêr ônus para a Preíeitura do Municlpio de

Campos de Júlio - MT.

íí,4 Previamente à data do pegemento, o Departamento dê Tesouraria verificaÉ as cedidôês do Égularidadê fkcal e

trabalhista, para vêrificer a manutençáo das condiçôes de habilitaÉo do fornecedor.

í í.5 Os tributG 6 as contribuiçõ$ Íiscáis, bem como quaisquqr outras despesas nscassárias à entrogâ dos bens/materiais sáo

dê íesponsebilidade do íomêcedor, podêndo a ConlrateÍ[ê exigir, a qualquertempo, a compÍovaçáo dê sua Íegularidade.

í1.6 Havendo straso no pagamento de suas obrigaçôes a Prst€itura do Municlpio de Campos dê Júlio - MT proc€deÉ à

atualizaçáo Ínanceira dlária de seus débitos, por meio da média ds lndices de preç6 de abrangênoiâ nacional, na Íorma da

regulamentaçâo baixada pelo Poder Executivo (Dêcr€to n.ô 1,5.44, de 30.06.95) 'pró rata", tsndo como basê o dia limite par8 pagsmenlo

I como data íinal o dia antêÍior ao da emi$âo da oÍdem bancáÍia, ou pelo lndica que venha a substituÍ-lo.

...tJ,,{ i\,
CNPJ: 01.614.516/0O01-99 - Município de Campos de Júlio - MT S À
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Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restitulda à emprêsa.

í 1.8 Qualquer irregularidade que impeça â liquidação da despesa sêrá comunicada à contratada, íicando o pagamento suspenso

atê que se pÍovidenciem as medidas sâneadoías. Nessa hipótese. o prazo para o pagamento iniciar-se-á apôs regularizaçâo da situaçáo

e/ou a reapresentaçâo do documento fiscal, náo acarretando qualquer ônus para o lllunicípio de Campos de Júlio - MT.

12. DA DorAçÂo oRçA|íENTÁRA

12.í As dêspesas decorrentes desta aquisiçâo estão programadas em dotação orçamentária prôpria, abaixo especiíicada

Órgáo: 8 - SecretaÍia Municipal de Educaçáo
Unidade: 1 - Deparlamento de Educaçáo

Cenlro de Custo: 445 - líat. Permanente - Crechg Pequeno Principe
Despesa: 457 Compl. do Elemento: 4.4.90.52.42.00.00.00

Centro de Custo: 830 - Mat, Permansnte - Cêntro de Educação lnfantil
Despesa. 457 Compl. do Elemento: 4.4.90.52.42.00.00.00

í3. DAs DtsPostçóEs FtNAts

í 4.í O ÍornecedoÍ deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorÍentes do íornecimento dos mateíiais,

sem quelquer ônus â Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT.

íi0.2 A Nota de Empenho da despesa terá Íorça de contrato, conÍorme pl€vê o art. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n" 8.666/93.

de Júlio - iilT, 17 de novembro de 2023

CATTFOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvímento

CNPJ: 01.614-516/0001-99 - Município de campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masuüi, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 338
6
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JUsnFrcATtvA PARA aDGsÂo À ATA DE R€GrsrRo DE pREços

O MunicÍpio de Campos de Júlio-MT necessita contatar a empresa para eventual e futuro Fornecimento de

aquisições de Mobiliário Escolar para atender a demanda da Secretaria lúunicipal de Educação.

Conforme Acórdão ne 7.20212074 do Í ribunal de Contas da União a aquisição por meio do procedimento
denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade confoÍme se evidencia a seguir:

"Licitação. Registro de Preços. Adesão. A adesão a ata de registro de preços (carona) está
condicionodd à comprovoçõo do odequoçAo do objeto registrodo às reois necessidqdes do
órgão ou do entidode oderente e à vantagem do preço Íêtistrado em relação âos prêços

prâticados no mêrcado onde sêrão adqulridos os bens ou serviços. (TcU, Acórdão ne

l.2o2l2014, Plenátlo.) (Grlfamos.)"

Nesse condão foram realizadas pesquisas de preço, conforme se veriflca dos orçamentos em anexos que os

valores propostos se encontram acima do valor registrado na ata de registro de preço do MunicÍpio de Pelotas Rs,

restando demonstrado que a adesão a referida ata se torna mais vantajosa economicamente paÍa a administração

municipal.

Ademais ressa

colacionada a seguir:
Ita-se ainda que a adesão a referida ata atende nte no artigo 15 da lei 8.666/93

"Art. pras, sem possível,

ização, patibilidade de especifi caçôes

so, as condições de manutenção,

ento semelhantes às do setor

necessárias para aproveitar as

peculia

Adm

Assim, resta demo
economicidade, eficácia e

no âmbito dos órgãos e êntldades de

princípios da vanta.iosidade,

o de campos de Júlio estará

adquirindo um produto já aceito por outra entldade pública, fator que propicia segurança de que o referido objeto

atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível rm relação ao praticado pelo

mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conÍorme

orçamentos apresentados.

Diante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da solução em questão Íoi a adesão

à Ata de Registro de Preços do municÍpio de Pelotas RS, uma vez que este procedimento gerará economicidade e

celeridade processual para Campos de Júlio.

campos de Júlio, 17 de novembro de 2023

Juliana ra de castro Uebel

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -tone (65) 3387-2800
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'ididas em tantas
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o grupo B, â pesquisa dê prcços seía menos ngorosa, podendo se baseaÍ, por exemplo em pelo menos 5 rêfeÍências de preço, descârtândo

êvêntuelmênt€ os exlÍêmos (mâior o mgnor) € edotândo â média como melodologia

Para o grupo C, com muitos itôns e pouc€ Élevância económica, a pesqúisa de preçG seíia simplificadâ, uma ou duas reêrências seÍiam guficientes,

pois o impaclo de um nesse grupo é muito pequeno, insigniÍcante ê o custo-benefÍcio da pesquisâ de preço é baixo, atêndendo âo principio da racionalidade

edmanistÍeliva píevista no art. 14 do tlecíeto-Lei no 200/67.

Diante do expo3to, essa municipalidade Íesolveu adotãr esse sistemálicá ê constatou que a âplicâÉo de motodologae píopo6ta pelo audiloÍ é

êxtremamente importrante para as aquisiÇôes do MunicÍpio.

Na tabela constam os objetos/rtens pesqui6ado!. com 6ues dêscÍiçô€s, ódigos, unidadeB de medida, valor de rêEÉncia (medianâ) € veloÍ máximo de

3qui8içâo.

Tabeta de itens

Depoas cle identÍicâdos os rtens do píeço oo portal ofcial dos municipros

l'1!B§.íÍa-d.aJdpp.IeÇ4",§"!ç9.ml.sav..-J,. de pÍêços paÍa o devido processo,

conforme írntes dê pesquise em anexo ao

.0o0U13
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiullo.rÍtt.gov.bÍ

itens com as mesmas espeofcações ou

dos elementos da amostÉ sáo menores ou

Aús â pesqúisa das reÍeridas

calacterístrcas/lamanhos aproximâdos e

iguais à mediana e os oLrtros 50% sáo maiores o

Ainda conseguimos esl,abêleceÍ o

pÍeços e preços inexequÍvêis.

itens do processo, minimizando possíveis sobre

dras com a solicitaÉo usllale a cultuÍa dos ditos

como reíeÍénoâ, a expeclativa de tempo médio íoi

Câmpos de Júlio - MT 17 de novembro de 2023

Como já havíamos mêncionado anterio

três orÇâmentos. lJ{lizendo os píêços praticâdos no

Íeduzida perâ 15 dias

cAn
Semeond

DE IULIO
e enlo

Ir}:'lÊHTtr#j'Hl

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
Secretaria Municipal de Educação

Tabela de PreÇo

Campos de Júlio - MT
CÓDIGo CODI(;0 ultPRf,sÀ C\PJ Qr Drl Í \t I tI()\t TOTAt. OM

0l -06-0897 CONJTATO MESA E CADEIRA INFANTIL 6
LUGARES COM MESA CENTRAL

MFSUL coMERCIo DE MóVEIS
CORPORA-I'IVOS E ESCOLARÊS

15. t 73.,t56/000t -38 I R$ ,1 {98-20 R$ 4.498.20

0l-06-0897 I
CONJUNTO MESÂ E CÁDEIRA INFANTIL 6
LUGARES COM MESA CENTRAL

CONSORCIO PUBLICO ICISMEP 05 802 8771000 t- t0 I R$ 5.351.2 r R$ 5 35r.21

01-06-0897 CONJLINTO MESA E CADEIRA INFANTIT, ó
LUGARES COM MESA CENTRAI-

AssoctAÇÃo Dos MUNtctptos DA
BACIA Do MEDIo SÀo FRÁNCIsCo

02.5 t9.8E6/000 t-00 R$ 4 E90.00 R5 ,1 E90.00

Jéssica Amann F,oehlich

Tecnica Admin istÍativa

ORICINAL

MIDIA

MFDIANA R$ 4 E90.00

DEsvto PADRÀo 126.98

COEF', VAR 0.087

LIM SUPLRIOR 5.140, t l2

LIM INFtIRnR 4.486. tó lCampos de Julio, '14 de novembro de 2023

O
Oo
rÀ

Especifi crçío do Mrtêrisl

I



Prefeitura Municipal de Cempos de Júlio
Secretaria Municipal de EducaÇão

Tabela de Preço

Campos de Júlio - MT

CÓDIGO cóDr(;o llspeciíicrçâo do Mrterial EItPR];S{ (,\ PJ QIr)] I NtT ltolÍ TOTAl,IIOlI

0r -06-0897 L0t6.400
CONJTATO EDUCACIONAL 4 LUGARES .
TNFANTIL

MFSUL COMERCIO DE MOVEIS
CORPORATIVOS E ESCOLARES

35 173.456/000r-18 I R3 r 866. rl RS r.866. t 2

0t-06-0897 1.0t6.400
CONJUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES .
INFANTIL

CONSORCIO PUt]I,ICO ICISMEP 05.802.8771000r -10 I R$ 2.490.00 RS 2.490.00

0l -06-0897 I 0t6 400
CONJIJNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES .
INFÂNTIL

AssosstAÇÀo Dos Mr.JNlcrPros DA
BACIA Do MÉDto sÀo FRANCISco

02.5 t 9.8861000t -00 I R$ 2.096.1ó RS 2.096.46

Jóssica Amann Froehlich

Tecnica Administmtiva

oRICtN^t.

MEDIA

MEDIANA R$ 2.096.1ó

DESVrô PADRÀo 115.48

CoF]T,, VAR 0.1,1?

LIM SUPERIOR 2.466.1tt

LIM INFFR]OR l.El5.3t2Campos de Julio, 14 de novembro de 2023

o
oo
(,'t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.614.516/000í-99

Resultedo da Cotação Por Centro de Custo

0rt0016

Número da Cotação 1352 23 Data 1711112023 Abe.l.u? 1711112023 Encerramento

Item Código

Centro de Custo:

1 001.016.400

Descriçáo

445 MAT PERMANENTE . PEQUENO PRINCIPE

CONJUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES . INFANTIL

Qtd. Valor l/édio Valor Total Médio

50 1 .866,12 93.306,00

Cêntro de Custo:

2 001.016.399

3 001.016.í 13

SUBTOTAL Centro de Custo

830 MAT pERMANENTE - cENTRo DE EDUcAÇÃo INFANT|L

SUPERFÍcIE EDUcAcIoNAL INFANTIL

CADEIRA INFANTIL COLORIDA

1.866,12 93.306,00

288

288

460,50

249,20

132.624,00

83.289.60

SUBTOTAL Centro de Custo 576 749,70 215.313,60

TOTAL 626 2.615,82 309.2'r 9,60

: .,i"
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'760/2023

PROCESSO LtCtrATÓRtO No 144t2023

RDC ELETRÔNICO N" 0í/2023

o coNsÓRcto pÚBllco rNsTlrutçÃo DE coopERAçÃo |NTERMUNIG|PAL Do
MÉD|O PARAOPEBA - ICISMEP, CNPJ no 05.802.87710001-10, órgão gerenciador, com
sede na Rua Orquídeas, n" 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de Bicas,
Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, a seguir denominado Consórcio ICISMEP, neste
ato representado por seu Diretor lnstitucional Sr. Eustáquio da Abadia Amaral e o r
CONSÓRC|o VERONA, inscrito no CNPJ sob o n'52.594/909/000í-19, com sede na Rua da
Bahia, n.o 2.727, Lola 0í, Sala 15, Bairro Savassi, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP:
30. í 60.01 9, Fone (31) 3337 -4523, e-mail âdtec(Aadtec-contabil.com.br, neste ato
represenlado por seu administrador Sr. Anderson Têixeira, inscrito no CPF sob o no

683.901.226-34 e portador da Carteira de ldentidade n' 4.325.957, expedida pela SSP/MG,
constituÍdo pela empresa líder OFFICIUM COMÉRCIO E REPRESENTAçÃO LTDA, com
sede na Rua da Bahia, n.o 2.727 , Loja 01 , Sala 15, Bairro Savassi, no Município de Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.í60.019, Fone (3í) 3576-7080, e-mail
administrativo@officiumgov.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.o 41 .469.950/0001-47, lnscriçáo
Estadual n.o 004373665.00-5'1, neste ato representado por seu administrador Sr. Andêrson
Teixeira, inscrilo no CPF sob o no 683.90'1.226-34 e portador da Carteira de ldentidade n"
4.325.957, expedida pela SSP/MG, e pela empresa AGORA CONSTRUÇÔES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n.o 912, Loja 01, Sala
06, Bairro Savassi, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.112.021, Fone (3í) 3337-
4523, e-mail adtec@adtec-contabil.com.br , inscrita no CNPJ sob o n.o í0.284.130/000í-57,
lnscrição Estadual n.o 001086199.00-64, neste âto representado por seu administrador Sr.
Anderson Têixeira acima qualificado, em conformidade com o PROCESSO LICITATÓR|O
N' 14412023, na modalidade RDC ELETRÔNICO No 0í/2023, do tipo menor preço sob regime
de contratação integrada, sob a regência da Lei Federal no 12.46212011, Decreto Federal n"
7.58112011e Lei Federal no 8.666/1993, nas hipóteses em que a Lei do RDC permiti, e demais
legislaÇões pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.í. Registro de preÇos para contratação integrada de empresa especializada no
fornecimento de unidades modulares padronizâdas, incluindo a elaboração de projetos
básico e execulivo, bem como instalação, mão de obra, materiais e equipamentos
necessários à entrega do objeto final, visando atender a demanda da área de educação
dos municípios consorciados.

1.2. lntegram este documento, como se nele estivessem transcritos, o Termo de ReÍerência,
Anteproieto e a Proposta Comercial apresenlada pela proponente.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FrscALrzAçÃo No ÂMBlTo Do
coNsÓRcro

ANDERSON rs'odo d. íomá dlgú.r po'
ÀNOEF90N'Íür rM{Argotr)6X

TElXElRAr68390l22634 Dú.':2023.r o,lo r..s..e {i oo.
1

0 S.de admrnr!rralrvô Xorp,r.l r(riMf P 272 Jôkr1 @
§

llrrw.ÊÍúp.r,r88ry-br

í3r I 2571 '3016
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2.1. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pela Diretoria de
Administração e Gestão, cujo sêu responsável atuará como gestor e fiscalizador da
execução do objeto.

2.2. O detentor dos preÇos registrados e obrigado a assegurar ê facilitar o acompanhamento
e â fiscalização pelo Consórcio ICISMEP e pelos órgãos demandantes, bem como
permitir o acesso a informações consideradas necessárias.

2.3. O Consórcio ICISMEP não se responsabilizará por contatos realizâdos com setores ou
pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente.

3.1 . Os preços unitários registrados encontram-se na planilha orçamentária disposta no
Anexo I desta Ata.

3.2 Valor total dos preços registrados: R$ 307.í93.166,23 (trezentos ê sete milhões, cênto e
noventa e três mil, cento e sessenta reais e vinte e três centavos).

cLÁusuLA QUARTA - Dos pRAzos E LocAL DE ExEcuçÀo

4.1 O prazo pârâ entrêga dos Projetos Básico/Executivo aos órgãos demandantes será o
proposto pela arrematante, conforme Cronograma Físico a ser apresentado após a

emissão da ordem de serviço, no qual deverá ser analisado e aprovado pela área
técnica dos órgãos demandantes.

4.1.1 É vedada a execução de qualquer etapa da obra sem que seus respectivos
projetos sejam aprovados pelos órgãos demandantes.

4.2 Atualmente o Consórcio ICISMEP é formado pela união de 77 (setenta e sete)
municÍpios mineiros, de modo que a prestaÇão de serviços poderá ser demanda por
quaisquer destes abaixo listados:

ÂNOEiSON
TIIXEIRA:68190122614

^!ú4hd5dBko!@2

LOTE
I

0í Serviço

Contratação integrada de empresa
especializada no fornecimento de
unidades modulares padronizadas,

incluindo a elaboração de projetos básico
e executivo, bem como instalação, mão
de obra, materiais e equipamentos
necessários à entrega do objeto final,
visando atender a demanda da área de
educação dos municípios consorciados.

R$ 307.193.166,23

o 5idÊ adnrin'sríarivâ ,lôipil.l lCtSMtP ?72 Joiirt @
§

tYi.rw.(l.r§g íÍu.go, br

(31r 2971.Ar6

2.4. O acompanhamento e a fiscalizaÇão de que tíata esta cláusula não excluem nem
reduzem a responsabilidade do detentor dos preços registrados pelo correto
cumprimento das obrigações decorrentes do instrumento de contratação.

cLÁusuLA TERCETRA - DOS PREÇOS REGTSTRADOS

ITEM I UNIDADE ESPECTFTCAçÀO
PREçO

REGISTRAOO TOTAL
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4.2.1 Abaete; Araújo; Arcos; Barão de Cocars; Bela Vista de Minas; Bom Despacho;
Bonfrm; Brumadinho; Campo Belo; Carmópolis de Minas; Congonhas;
Carangola; Cláudio; Conceição do Pará; Confins; Contagem; Córrego Fundo;
Crucilândia; Esmeraldas; Estrela do lndaiá; Florestal; Formiga; Fortuna de
Minas; lbirite; lgarape; lgaratinga; lguatama; ltabira; ltabirito; ltaguara;
Itapecerica; ltatiaiuÇu; ltaúna; João Monlevade; Juatuba; Lagoa da Prata;
Leandro Ferreira; Manhuaçu; Mariana; Mário Campos; Martinho Campos;
Mateus Leme; Nova Era; Nova Lima; Nova Serrana; Onça do Pitangui; Ouro
Branco; Ouro Preto; Pará de Minas; Passa Tempo; Pedro Leopoldo; Pequi;

Perdigão; Piedade dos Gerais; Piracema; Pitangui; Raposos; Rio Acima; Rio
Manso; Santa Bárbara; Santa Luzia; Santo Antônio do Monte; São Gonçalo do
Pará; São Gonçalo do Rio Abaixo; São Joaquim de Bicas; São José da Varginha;
São Sebastião do Oeste: Sarzedo; Taquaraçu de Minas: Ubá; Vespasiano.

CúUSULA QUINTA. OAS OBRIGAçÔES

Obrigações do detentor dos preços registrados:

5.1 Cumprir integralmente as condições estabelecidas neste documento e nos anexos que

o integram, bem assim aquelas explicitadas no edital, no Antepro.ieto, na presente ata

de registro de preços e nos ajustes que vierem a ser lavrados oportunamente;

5.2 Manter, durante o período de vigência do ajuste que vier a ser celebrado, as condiÇões

de habilitação e qualificação do certame licitatório;

5.3 Executar o objeto, cumprindo o cronograma de execução previamente estabelecido,
realizando os serviÇos dentro do prâzo que for estipulado, com reparação de todas as
peças e componentes que, em serviço e uso normal, apresentarem desgaste ou mal

funcionamento provocados por vício de fabricação.

5.4 Prestar garantia e assistência técnica do(s) módulo(s) e respectivo(s) equipamento(s),
produto(s) e material(is) por período de 5 anos, contados a partir do recebimento dos

serviços.

5.5 Atender as chamadas para manutenção corretiva num prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a partir da comunicação ao preposto da arrematante, excetuando-se os
casos de emergência, que deveráo ser atendidos de imediato;

5.7 Efetuar a entrega dos bens/produtos/matêriais em perfeitas condições, no prazo e local
indicados, em estrita observância das especificaçôes do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicâções da

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

ANDERSON a$ Ndo d€ío dd'síà'oôr
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5.6 Acobertar na garantia as peças consideradas de manutenção normal ou as que tenham
se desgastado com o uso quando apresentarem vÍcios de fabricação ou de materiali

3
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5.8 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando Íor o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, ê da relaÇão da rede de assistência técnica autorizada
(se for o caso);

5.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

5.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços;

5.12 Fornecer os materiais e equipamentos, Íerramentas e utensÍlios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

5.13 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
represêntantes, dolosa ou culposamente, ao Municípro ou a terceiros;

5.í5 lnslruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o
caso;

5.16 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade veriÍicada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.17 Não permitir a utilização do trabalho de menorês de idade;

5.18 Arcar com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

5.19 Atender âs vantagens da soluqão implementadâ, englobando aspectos rêferentes â
prazos, agilidade, velocidade na execução, conformidade técnica, desempenho,
portabilidade e durabilidade.;

5.20 Garantir que os parâmetros descritos ABNT NBR 9050 de acessibilidade a ediÍicaçóes,
mobiliário, espaços e equipamentos sejam atendidos;

5.21 Garantir o atendimento a Norma de Desempenho - NBR í 5575;

ANDÉR5ON
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5.10 Não transÍerir a lerceiros, por qualquer formâ, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subconlratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições previamente autorizadas;

5.14 Apresentar ao órgão requisitante, quando íor o caso, a relaçâo nominal dos empregados
que executarão os serviços, os quais devem estar devidamente identificados.
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5.22 Garantir a requisitos e atendimento as Normas de Prevenção e Proteção Contra
lncêndio;

5.23 Garantir que sejam atendidos os parâmetros descritos no Código de Obras do Município
requisitante;

5.24 Garantir que sejam atendidas as demais leis e normas que tenha qualquer rêferência
ao Sistema Construtivo Pré-Fabricado Modular.

Obrigações do órgão requisitante:

5.25 Receber provisoriamente o objeto da licitação;

5.26 VeriÍicar minuciosamente, no pÍazo Íixado, a conformidade do objeto e dos bens
recebidos provisoriamente com as especificaÇões constantes do Edital e na proposta,
para fins de aceitação e recebimento deÍinitivos;

5.27 Comunicar ao beneficiário do preço registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

5.28 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento da prestaÇão de serviços, através de servidor
especialmente designado;

5.29 Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento/serviço realizado, no
prazo e forma previstos nesta Ata;

5.30 Proporcionar todas as condições para que a arrematante possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinaÇões avençadas.

GúUSULA sExTA - Do CRITÉRIo DE REGEBIMENTo Do oBJETo E FISGALIZAçÃO
DOS SERV|çOS

6.í O beneficiário do preço registrado deverá fornecer mensâlmente um relatório técnico
descrevendo de forma pormenorizada, cada chamado, que identifique os bens
reparados, os serviços que foram executados, materiais empregados (quantidades e
valores) na execução dos serviços, a data e hora do início e término das atividades,
profissionais que executaram a tarefa, devidamente atestado pela Fiscalização.

6.2 O Relatório Técnico Mensal deverá conter ainda, os seguintes elementos:

6.2.'l Memória de Cálculo dos serviços exêcutados no perÍodo;

6.2.2 Relatório Fotográfico de todos os serviços executados (anles, durante e após
a execução);

6.2.3 Os relatórios devem ser entrêgues em meio físico e/ou eletrônico, no
endereço que o órgão demandante informar, no último dia útil do mês.
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O nobre AudiloÍ, em sua obra, ainda desmistiÍica e'exorciza" a cultura simplista criada em torno dos'taês orÇamentos', aÍrmando ainda que quem

vcontribuiu pala Íortemente para essê costume íri o próprio Tíibunal de Conlas da L,niào, lendo determinado como sendo essê númeÍo mÍnimo aceitável na

reâhzaÇáo de p6quisa de mercaclo

Salutãr ainda trânscrever a obse açâo djsposta em lua lilerstura, para maior rêfloxão acom o flo de erradicâÍ â culturâ dos tÍês orÉmêntos, assim
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PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio. mt.gov.br

MEÍoDoLoGrÂ PARA FoRMULAçÀo Do pREÇo DE REFERÊNcla E pRroRrzaçÃo Dos rÍENs Do pRocEsso LtctÍÀÍóRto

Preliminârmente, cumpíê dêslecáí que a melodologie ulilizada pera a íealizaçáo do presênte procêsso licitetórao toi besêada no esludo do Audilor da

Controladodâ Geral de Uniáo, SenhoÍ FÉnklin Brasil, Mestre em Controladoria e Conlabildêde pelâ FE JUSP, quê disseminou suâ obra na oÍicina promovida pelo

ÍÍibunal de contas do Estado dê Mato Gíosso - TCE/MÍ com o tema'oFlclNA DE PRoFEssoREs MULT|PL|CADoRES - FoRMAçÁo DE PREÇOS DE

RÉFERÊNCIA EM COMPRAS PÚBLlCAS". Na ocasião, o Controledor lnteÍno dessa municipalidede, senhoÍ Geratdo Ferreiíe Soares JLtnioí foi convidâdo â

pâíicipaÍ e, de mesmo modo e em consonància com o tema proposto no evenlo, diíundiu aos seNidores desse municipio e inovaçào de nove metodologie de

íoÍmâção de preços de reíeÍêôcia parã âs aquisiÉes públicás

O llustrê Audilor da Controlâdoriá Geral da Uniáo teve o feel,rg'de peÍceber e intêrpÍelaí o disposlo no art 15 da Lei no 866ô/93, que detêÍmina que

ascompías públicás, sempre que possÍvel, deveráo"balizar-se @los preços praticados no ânbito dos ótgáos e entidades da AdminÀÍraçáo Púôrce'e que nesse

caso, o'sempe possívêl" signiÍca'quendo esljver disponÍvel', sendo essa a íonte de inÍormaÉo mâis Íelêvantê para as compías públicas, pois quanto o setor
púbhco vem pagando pelo mesmo produto em condições similares e quanlas homologâÇóes e Atas de RegisiÍo de Píeços êslào disponíveis na inlemet podem ser

ulrlpadas para formaÇào do preço público

de rneadâ

'Aíinal, quel ? Se a sua colaçáo á juntada ao

o poate âté sq consldeÍedo píelulzo ao

prlnclplo cra

"maldEeo":

ecectoí, e cotaçáo seíle uma espêcle de

e sublltame,,te efi uma srauca dê óicoi se

seu píeço; sê prop'e úais alto êstá

anteÍiomenle, quando colou mdls aho..,

56 acaso

(Rigolin, 20,

reconhece Bso io
os pÍeços grre êstáo

tompo de luncloná os,

náo é seu

lornecem coteções reais. O própÍio ÍCU

nâo desejam revelar aos seus concofientes

E quém náo peílicipa do

geÍelfiênte paía uma qua

en ifilofiner seus píeços. Elehoâí o orçamonto,

gaslo slgnillcativo de recursos, sobretudo o

nâo inleíeíe nos negôclos,já que o setor púbhco

da oLrta para o consumo do pocter público se toÍna "viciado", oferece,tclo

Outíá percepçáo do sublime Íacilitadoí íoi a de que gÍande pane das compÉs públicas so ênquedra no conceito da'Análise de Parêto', ou "Cuíva ABC'

ou 'Regrá 80/20", que consiste em classifc€r os itens êm grupos ou faixâs de acoÍdo com a relevânciâ económica, conforme dêscrito a seguir:

A: maaor relêvâncie (80%) e mênor quenticlede dê itêns (20%)i

Br relêvância (10%) e quantidâde intermediárias (30o/o)i

C: poucâ releváncia (10ô/o) e mâior quanüdade (50%)

Sêndo assim, paÍa o grupoA, com pou@s iten§, mea grande relevânoa econômic€, pode-sê licitar por item, com a pesquisa dê pÍeços msis complete

posslvel, coletando o rnáximo do preços dê reíêrênoê ê apiicando o tEtamento matemático adequado parâ íoÍmuiar preços vantájosos e competitivos.

Pâra o grupo B, com mâis ilêns que o grupo A e íeleváncia econômica intêrmediária, pode,sê píomover agrupamenlo dos ilens em lotes, conÍoímê a

ptêços inaalaqt aclos para a íormaçáo atos pÍeços da admlnistraçáo pública. (Viana, 2012)

homogeneidadê dos objetos e a natuGzâ do mercado fornecedoÍ lsso lênde a aumentar o inlêressê dos licitantes em oferecer píeços melhores,

estâo agíupedos, reprêsenlendo maoí volume de vendas, iustifcâClo o ganho de escala
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6.3 O objeto, incluindo as estruturas modulares padronizadas, os bens, materiais, produtos,

e equipamentos serão recebidos:

6.3.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especiÍicaçõês constantes do Edital e da proposta.

6.3.2 DeÍinitivamente, após a veriÍicação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequentê aceitaçáo, que se dará
até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.

6.4 Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

6.5 As entregas deverão ser feitas observando todas as especificações técnicas constantes
do Termo de Referência/Anteprojeto e Anexos.

6.6 Haverá rejeição, no todo ou em parte, quando a entrega estiver em desacordo com as
especificações contidas nesta Ata e no projeto.

6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do
beneficiário do preço registrado pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do
objeto.

6.8 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese dê não
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância
devida ao beneficiário do preço registrado.

6.9 Em caso de irregularidade não sanada pelo beneíiciário do preço registrado, a
contratante reduzirá a termo os Íatos ôcorridos para aplicaÇão de sanções.

6.10 O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pelo responsável
designado, para análise da qualidade e verificação de sua conformidade em relaÇão às
especificações exigidas nos projetos, edital e proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs AMoSTRAS

7.1 A AdministraÇão Pública se reserya o direito de exigir amostras dos materiais,
equipamentos e demais produtos que devam ser entregues para compor as unidades
padronizadas modulares.

7.3 Os materiais, equipamentos e produtos serão aceitos e admitidos em
cotaçôes/propostas comerciais, observando-se as regras da padronização e da
qualidâde caso em que, eventual marca indtcada, pode ser substituída por outra de
qualidade superior ou similar, nos termos da Lei do RDC.
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7.2 O beneficiário do preço registrado deverá colocar à disposição da AdministraÇão todas
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio dos
equipamentos, se for o caso.
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7.4 A criterio da Administração, poderão ser exigidas certiÍicações de qualidade do produto,
laudo e/ou relatório.

CúUSULA oITAvA - DA GARANTIA E AssIsTÊNcA TÉcNIcA

8.1 O beneficiário do preço registrado deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima
estabelecida nas especiflcações técnicas de cada produto ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior.

8.2 O início do período de garantia daÊse-á na data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo dos produtos.

8.3 As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes:

8.3.1 Os danos provocados por imperÍcia ou negligência dos usuários;

8.3.2 Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos

8.4 Aplicam-se subsidiariamente as cláusulas estabelecidas no Código de DeÍesa do
Consumidor - CDC, Lei no 8.070 de 11 de setembro de 1990.

8.5 O beneficiário do preço registrado será responsável por eíetuar a qualquer tempo,
dentro do prazo de garantia, e sem ônus para orgão requisitante, a substituição dos
produtos, quando os mesmos apresenlarem defeitos de fábrica ou divergência em
relação às especiÍicaçôes exigidas.

8.6 A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez)
dias úteis, contados da comunicação realizada órgão requisitante.

8.7 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva,
de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, cujo prazo
não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, com a finalidade de manter os produtos em
perfeitas condições de uso, conforme disposição a seguir:

8.8 Na ocoÍrência de defeitos que inviebilizem a utilizaÇão total ou parcial dos produtos,
durante o perÍodo de garantia e assistência técnica, a arrematante será notificada pelo
fiscal para solução dos problemas apresentados;

8.9 A retirada e a devolução dos produtos fornecidos devem ser Íeitas no endereço da
implantação dos serviços, como regra, ou no endereÇo indicado pelo órgão
demandante, e será providenciada pêla arrematante, mediante notificação formalizada
pelo fiscal.

cúusuLA NoNA - DA SUBCONTRATAçÃO
7
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8.10 Entende-se por manutenÇão corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de
fabricação apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de peças,
ajusles, reparos e correções necessárias.
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9.í A arrematante, duranle a prestaÇão de serviços, sem prejuÍzo das responsabilidades

contratuais e legais, poderá subcontratar parcialmente o objeto, até o limite de 40%
(quarenta por cento) sobre o quantitativo demandado, preÍerencialmente na Íorma da
Lei Complementat no 123 (Lei das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte).

9.3 O contratado deverá, antes do inÍcio da realizaçáo dos serviços, apresentar
documentação da empresa indacada para subcontratação que comprove sua habilitação
jurídica, regularidade fiscal e a qualiÍicação técnica necessária à execução da parcela
da obra ou serviço subcontratado, nos termos previstos no Edital.

9.4 Cabe ao beneficiário do preÇo registrado a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perânte o órgão requisitante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais conespondentes ao obieto da subcontratação.
É vedada a subcontratação dos serviços avaliados para efêito de atestação da
capacidade técnicn operacional e técnico-profissional.

8.2 A subcontratação depende de autorização préviâ por parte do órgão gerenciador, com
parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os
requisitos de qualiÍicação técnica necessários para a execução dos serviços.

8.3 A subcontratação de que trata este ilem náo exclui a responsabilidade do contratado,
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviÇo prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA FoRMA DE PAGAMENTo

10.í O pagamento decorrente da concretização do objeto será de responsabilidâde dos
órgãos demandantes que será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após aprovação
da medição pelo fiscal da ata de registro de preÇos/contrato, após a emissão da nota
Íiscal e a apresentaÇão dos documentos fiscais atualizados.

í 0.2 ldentificada pela Fiscalização qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá
devolvê-la ao beneficiário do preço registrado para que sejam feitas as correções
necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da
reapresentaÇão do documento desde que devidamente sanado o vício.

10.3 O pagamento devido pelos órgãos demandantes será êfetuado por meio de depósito
em conta corrente bancária a ser inÍormada pela detentora de registro de preÇos ou,
eventualmente, por outra forma que vier a ser convêncionada entre as partes, vedadâ a
emissão de boletos.

ANDERSON Às n.do de Íoh. diqirãr por
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9.2 Em qualquer hipótêse de subcontrataÇão, permânece a responsabilidadê integral do
beneficiário do preço registrado pela perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe
realiza( a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
responder perante ao órgão requisitante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
correspondentes ao objeto da subcontrataÇão.
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10.5 Uma vez paga a importância discriminâda na nota fiscal/fatura, o beneficiário do prêço
registrado dará aos órgãos demandântes plena, geral ê irretratável, quitação dos valores
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou
forma.

10.6 Os pagamentos ao beneíiciário do preço registrado somente serão realizados mediante
efetiva prestâção dos serviços atestados por parte Fiscalização designada pelos órgãos
demandantes.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESPoNSABILIDADE PoR DANoS

11.1 O beneficiário do preço registrado responderá por todo e qualquer dano direto
provocado ao Consórcio ICISMEP, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou
omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Consórcio ICISMEP,
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a Íessarci-los integralmente, sem prejuízo das
multas e demais penalidades previstas na licitação.

11.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Consórcio ICISMEP e órgãos
demandantes, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deÍiciente, pelo
beneÍiciário do preço registrado, de obrigaçóes a ela atribuídas contratualmente ou por
força de disposiçáo legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou
ressarcimentos eÍetuados pelo Consórcio ICISMEP a terceiros, multas, penalidades,
emolumentos, tâxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

11.3 Se qualquer reclamaÇão relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de
obrigações definidas como de responsabilidade do beneficiário do preço registrado for
apresentada ou chegar ao conhecimento do Consórcio lClSÍ\ilEP, este comunicará ao
detentor da Ata por escrito para que tome as providências necessárias à sua soluÇão,
diretamente, quando possÍvel, o qual ficará obrigâdo a entregar ao Consórcio ICISMEP
a devida comprovação do acordo, âcerto, pagamento ou medida administrativa ou
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As
providências administrativas ou judiciais tomadas pelo beneficiário do preço registrado
não a eximem das responsabilidades assumidas perante ao Consórcio ICISMEP, nos
termos desta cláusula.

o S.dc ddm'n'!!.ativi sorp|ràl rarSutt t?2 lôrdr rivfi,|orrm9.íU8Í,, br
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10.4 O pagamento não será efetuado enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à
alteração de preços, correção monetária ou compensação financeiÍa.

11.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a
ser exigidas do Consórcio ICISMEP e dos órgãos demandantes, nos termos desta
cláusula, deverão ser pagas pelo beneficiário do preço regisÍado, independentemente
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento do Consórcio ICISMEP
e aos órgãos demandantes, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos do beneíiciário do preço registrado; ou

, ÂNDER'ON TETXÉ|ÂA.6ê3,O122634 úlqn.s'rtu:



0 r)0 026
con B o.c ro FvBLrcc

ICISMEP
§otuÉo .m írrYiç§3 públl6â.

b) medida judicial apropriada, a critério do Consórcio ICISMEP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNoA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA

12.1 Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicaÇão, vedada sua prorrogação.

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - DA REvoGAçÃo oo neorsrRo DE pREÇos

13.2.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

13.2.2 não retirar a respectivâ nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela administração pública, sem justificativa aceitável

13.2.3 náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

13.2.4 sofrer as sanções previstas nos incisos lll e lV do caout do aL 87 da Lei no

8.666. de 1993, e no art. 70 da Lei no í 0.520. de 17 de iulho de 2002

13.3 A revogação do registro poderá ocorrer:

I 3.3.1 por iniciativa da administração pública, conforme conveniência e oportunidade;
ou

í3.3.2 por solicitação do fornecedor, com base em fato superveniente devidamente
comprovado que justifique a impossibilidade de cumprimento da proposta.

í3.4 A revogação do regislro nas hipóteses previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.1seÍá
formalizado por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA REvtsÃo Do REGtsrRo DE pREços

14.1 O órgão gerenciador avaliará trimestralmente a compatibilidade entre o preço
registrado e o valor de mercado.

í4.1.1 Constatado que o preÇo registrado é superior ao valor de mercado, ficarão
vedadas novas contratações até a adoção das providências cabíveis, conforme o art.
105 do Decreto n" 7.58112011.

10
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13.1 Se o licitante adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de suas propostas,
deixar de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justiÍicativa
aceita pelo sêtor gerenciador, o Presidente da Comissão, examinará as propostas
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a
apuração da proposta que atenda ao Edital.

13.2 O registro de preços será revogado quando o fornecedor:
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í 4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

í4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penalidade

í4.4 A ordem de classificação dos Íornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

15.2 Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto
da presente ata.

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de Ata/Contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciaÍ
o processo de licitação ou de execução de Ata/Contrato;

c) "prática conluiada": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato; e

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
Íazer declaraÉes falsas aos representantes do organismo financeiro multilatêral, com
o objetivo dê impedir materialmente a apuração de âlegaÇões de prática prevista acima;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeÇão.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA- DA UTILIZAçÃo DAATA DE REGISTRo DE PREços PoR
ÓNCÃos NÂo PARTICIPANTES

í6.1 O órgão ou entidade pública não tenha participado do certame licitatório poderá aderir
à ata de registro de preÇos, respeitado o seu prazo de vigência.

ANDERSON
TEIXEIRA:683901 22634

A3sinado de íormâdiqilal por
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15.í O beneficiário do preço registrado deverá observar os mais altos padrôes eticos durante
o processo licitatório e a execução dos serviços, estando sujeito às sanções previstas
na legislação brasileira.

15.2.1 Para os propósitos deste itêm, definem-se as seguintes práticas:
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16.3

16.4
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Os órgãos aderentes deverão observar o disposto no art. 96 do Decreto " 7.58112011.

Os órgãos aderentes não poderão contratar quantidade superior à soma das
estimativas de demanda do órgão gerenciador e participantes.

A quantidade global de bens ou de serviços que poderão ser contratados pelos órgãos
aderentes e gerenciador, somados, não poderá ser superior a cinco vezes a quantidade
prevista para cada item e, no caso de obras, não poderá ser superior a três vezes.

Os fornecedores registrados não serão obrigados a contratar com órgãos aderentes.

O fornecimento de bens ou a prestação de serviços a órgãos aderentes não prejudicará
a obrigação de cumprimento da ata de registro de preços em relação aos órgãos
gerenciador e participantes.

16.5

16.6

CLÁUSULA DEcIMA SETIMA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIDÁRIA

18.1 O beneficiário dos preços registrados estará sujeito às sanções dispostas no artigo 47
da Lei Federal no 12.46212011.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. Do FoRo

í 9.1 Fica eleito o foro da Comarca de lgarapé, Estado de lVinas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interessês decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja
ou venha a ser.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro
de Preços em 01 (uma) via, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

TAMARA À!s nêdo dêfômà
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REGIANF netrar,tervescecrro
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Eustáquio da Abadia Amaral
Diretor institucional do Consórcio ICISMEP

de 2023.
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Anderson Teixeira
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17.í Nos termos do art. 51, § í ", ll, do Decreto n" 7.581111, a responsabilidade das empresas
que constituem o consórcio é solidária.

CLÁUSULA DÉGIMA oITAvA - DAS sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
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Mobitiário Escolar

Item 3.5

CONJUNTO CADEIRA E
MESA. ALUNO ADULTO
INDIV!DUAL

Valor/Unidade: R$ 947,71
Velor total: R$ 1.658.485,96
Quantidade: 1.750
Unidade: UN.

Item 3.6

CONJUNTO CADEIRA E
MESA - ALUNO INFANTIL
INDIVIDUAL

Item 3.7

CONJUNTO CADEIRA E
MESA . ALUNO JUVENIL
IND!V!DUAL

ValorlUnidade: R$ 928,56
Vator total: R$ 1.624.981,83
Quantidade: 1.750
Unidade: UN.

0()0030
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valor/Unidade: R$ 909,42
Valor total: R$ 7.591,.477 ,7O
Quantidade: 1.750
Unidade: UN.
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Mobiliário Escolar

Item 3.8

GONJUNTO GADEIRA
COM PRANCHETA
FRONTAL ADULTO

Valor/Unidade: R$ 909,42
Valor total: R$ 1.591.477,70
Quantidade: 1.750
Unidade: UN.

Item 3.14

CONJUNTO MESA E
CADEIRA - PROFESSOR
INDIVIDUAL

Valor/Unidade: RS 2.000,72
Valor total: R$ 560.200,83
Quantidade:280
Unidade: UN.

r;,

lnaqens neromente ilustrdtivos. I Opçõesde coíes sob consulto
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Mobiliário Escolar

Item 3.L1-

CONJUNTO MESA E CADEIRA
INFANTIL 6 LUGARES COM
MESA CENTRAL

ValorlUnidade: R$ 5.351,21
Valor total: R$ 824.087,02
Quantidade:154
Unidade: UN.

Item 3.L2

CONJUNTO MESA
MERENDA 4 LUGARES
INFANTIL

ValoÍ/Unidade: R$ 4.776,85
ValoÍ total: R$ 1.337.516,85
Quantidade:280
Unidade: UN.

Item 3.L3

CONJUNTO MESA E
CADEIRA 4 LUGARES
INFANT!L

Valorrunidade: R$ 2.096,46
Valor total: R$ 587.007,51
Quantidade:280
Unidade: UN.

0rt0032
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Mobiliário Escolar

Item 3.L5

CONJUNTO MESA
REFEITÓRIO ADULTO
COM 8 LUGARES

Valor/Unidade: R$ 5.734,13
Valor total: R$ 1.605.556,62
Quantidade:280
Unidade: UN.

Item 3.L6

CONJUNTO MESA
REFE|TÓRIO INFANTIL
COM 8 LUGARES

Valor/Unidade: R$ 5.351,21
Valor total: RS 1.498.340,04
Quantidade:280
Unidade: UN.

Item 3.L7

CONJUNTO MESA
REFEITÓRIO JUVENIL
COM 8 LUGARES

Valor/Unidade: R$ 5.542,67
ValoÍ total: R$ 1.551.946,64
Quantidade: 280
Unidade: UN.

r"
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Móveis de Aço

Valor/Unidade: R$ 1.905,00
Valor total: R$ 80.010,L4
Quantidade:42
Unidade: UN.

Item 3.L8

ESTANTE FACE DUPLA

Valor/Unidade: R$ 3.819,56
valor total: R$ 641.686,25
Quantidade:168
Unidade: UN.

Item 3.3

ARMÁR|O DE AÇO COM
8 PORTAS TIPO GUARDA.
VOLUMES

Valorrunidade: RS 3.436,66
VaÍor total: R$ 96.226,39
Quantidade:28
Unidade: UN.

Item 3.4

ARMÁRIO PROFESSOR EM

Valorrunidade: R$ 3.216,48
Valor total: R$ 405.276,56
Quantidade:126
Unidade: UN.

Item 3.19

ESTANTE FACE SIMPLES

Valor/Unidade: R$ 2.584,66
Valor total: R$ 470.408,92
Quantidade:182
Unidade: UN.

IIrr

lmoSens neronente ilustrolvos, I Opçõesde cores sob.onsulto

Item 3.2

ARQUTVO DE AÇO COM
4 GAVETAS

a



Eletrodomésticos

Item 2.7

BEBEDOURO INDUSTRIAL
20L - AçO |NOX

Valorrunidade: R$ 2.670,81
Valor total: R$ 299.1-30,93
Quantidade:112
Unidade: UN.

Lixeiras

ír!7

0rt0035

Item 2.9

FORNECIMENTO DE
VENTILADOR DE PAREDE

ValorlUnidade: R$ 660,53
Valor total: R$ 268.174,38
Quantidade:406
Unidade: UN.

Item 3.10

CONJUNTO DE LIXEIRAS
SELETTvAS ena plÁsrtco 4 PEÇAS

ValorlUnidade: R$ 1-.904,99
Valor total: RS 346.708,39
Quantidade:182
Unidadê: UN.

6It

lnagens meromente ilusttotivos, I Apçõesde coressob consulto,

Item 3.9

CONJUNTO DE LIXE]RAS
SELETIVAS EM AçO 4 PEçAS

ValorlUnidade: R$ 2.168,24
Valor total: R$ 91.066,12
Quantidade: 42
Unidade: UN.

\/
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Quadros

Item 4.6

FoRNEctMENro e rrusuuçÃo
QUADRO BRANCO LISO
1,20 X 2,00M

Valorrunidade: R$ 1.297,83
Valor total: RS 236.204,72
Quantidade: 182
Unidade: UN.

Item 4.7

FoRNEcrMENro e lrusrluçÃo
QUADRO BRANCO L|SO
1,20 X 3,00M

ValorlUnidade: R$ 2.010,30
Valor total: R$ 365.873,85
Quantidade:182
Unidade: UN.

Painel de Led

FoRNEcrMENro s rrusrnuçÃo
PAINEL DE LED 2,56XL,28

Valor/Unidade: R$ 132.775,19
Valor total: R$ 16.729.674,51
Quantidade:126
Unidade: UN.

lÍerI 2.5

FoRNEctMENro e trusrnuçÃo
PAINEL DE LED 3,20 X 1,92M

ValorlUnidade: R$ 188.862,42
Valor total: R$ 23.796.665,48
Quantidade:126
Unidade: UN.

iienr 2 6

FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO
PAINEL DE LED 5,76 X 3,20M
Valorrunidade: R$ 423.406,38
Valor total: R$ 53.349.204,24
Quantidade:126
Unidade: UN.
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Tela lnterativa Digital

ltem 2.1
FoRNEcIMENTo E trusralRçÃo
TELA INTERATIVA DIGITAL
DE 75 POLEGADAS

Valor/Unidade: R$ 38.195,61
Valor total: R$ 4.812.646,84
Quantidade:126
Unidade: UN.

DE QUADRILINE

Valorrunidade: R$ 53.320,68
Valor total: R$ 6.718.405,68
Quantidade:126
Unidade: UN.

Valorrunidade: R$ 56.374,42
Valor total: R$ 7.103.176,96
Quantidade:126
Unidade: UN. o

lmogens meromente ilustrotivos, I Opções de corcs sob consuko.
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Item 2.2
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO
TELA INTERATIVA DIGITAL DE 75
POLEGADAS COM 2 MÓDULOS

ltem 2.3

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO
TELA INTERATIVA DIGITAL DE 75 POLEGADAS
coM 3 MÓDULOS DE QUADRTLTNE
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Mobitiário Corporativo

Item 3.1

ARMÁRP AITO
COM 4 PRATEI.EIRAS

1-

( (

I

lmogens nercmente iluttrolvos, I Opções de cores sob consuko,
27

Vrlor/Unldedc: RS 2.47 9,37
Vrlor tôl: R$ 3I2.400,84
Qlrüdrdo: 12ó
Unad.d.: UN.
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Divisoria Interna

ltem 1.5

FoRNEcTMENTo E llvsreuaçÃo
DMISÓRIA TNTERNA PISO
TETO % AQUÁR|O VTDRO
DUPLO gOMM

Valorrunidade: R$ 1.649,99
Valor tota[: R$ 6.288.93ó,89
Quantidade: 3.811,5
Unidade: M,

Item L.6

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO
DIVISÓRIA INTERNA PISO
TETO DECORATIVA 6OMM

Valor/Unidade: R$ 6.229,99
Valor totâl: R$ 23.745.606,89
Quantidade: 3.811,5
Unidade: M,

ValorlUnidade: R$ 1.140,01
Valor total: R$ 4.345.L48,1"2
Quantidade: 3.81L,5
Unidade: M2

0()0 0 39
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Item L.7

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DIVISÓRIA INTERNA PISO
TETO PAINEL CEGO TOTAL
6OMM
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Divisória Interna

Item L.8

FoRNEcTMENTo E tnsrRleçÃo
DIV§ÓRIA TNTERNA PISO
TETO VIDRO TOTAL VIDRO
DUPLO gOMM

Valor/Unidade: R$ 2.250,00
Valor total: R$ 8.575.875,00
Quantidade: 3.811,5
Unidade: M,

Valor/Unidade: R$ 4.200,01
Valor total: R$ 1.17ó.002,80
Quantidade:280
Unidade: UN.

Valorrunidade: R$ 4.200,01
Valor total: R$ L.176.002,80
Quantidade:280
Unidade: UN.

lnagens neromente ilustrotivos, I Opções de corcs sob aonsuho
27

Item 1.9

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO
PORTA CEGA SIMPLES 6OMM
PARA DIVISÓRIA INTERNA

ltem 1.10

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO
PORTA CEGA SIMPLES gOMM

PARA DIVISÓRIA INTERNA

!J

I
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 00612022.

EDITAL RDC INTEGRADO N" OO1/2022

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

CONSóRCIO SOSTRATUS, inscrito no CNPJ sob o n'
44.330.162/O001, com sede na Rua da Bal:,ia,2727, LOJA 01, sala 15,
Bairro de Lourdes, Belo Horizonte-MG., por seu representante legal
Anderson Teixeira, portador do CPF n' 683.901.226-34, conforme
instrumento de compromisso de constituição, integrado pelas empresas
oFFICIUM COMÉRCIO E REPRESENTAçÃO LTDA, pessoa juridica de
direito privado, estabelecida na Rua da Bahia, 2727,loja 1, sala 15,
Savassi, BH-MG, CNPJ n" 41.469.95O1OOO1-47, e RISCATTO
CONSTRUTORA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na Rua Buenos Aires, n" 3 1-4, Sala 403, Centro, Montes Claros-MG,
CNPJ n" 28.686.284 /O001-30, vencedor e adjudicatário do
procedimento acima referido, resolvem firmar a presente Ata de
Registro de Preços, observadas as disposições legais aplicáveis e as
condições enunciadas nas cláusulas seguintes:

1. OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços de
estruturâs fisicas padronizadas, materiais (bens) e equipamento(s),
necessários ao integral funcionamento das atividades finalísticas das
Secretarias de Educação dos Municipios da regiáo da AMMESF,
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência,

ANDERSON Assinado de forma disirôt
poíANDERSON

TEIXEI RA:68390 rErxErRA:68re0.226i4

122634 r':;*%1';3."

L
PEDRO romr d e r.rro,

HENRIQUE !rÔRo)'ENRrout
SOARES

BRAGA:092 31",
460836ó0 ro» ro,

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (Rpl.

Aos 27 de outubro de 2022, a ASSOCIAÇÃO pOS
MUNICÍPIOS DA BACIA DO MÉDIO SÃO FRANCISCO - AMMESF,
inscrita no CNPJ sob o n" 02.519.886/0001-00, representado seu
Presidente, Senhor Pedro Henrique Soares Braga, doravante
denominado ae ÓnCÃO GERENCIADOR registra os preÇos da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaÇão por elâ
alcançada, atendendo as condições previstas no editat, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei Nacional n" 12.462, de 04/Oa/2011
e alterações posteriores (Lei do RDC) e em conformidade com as
disposições a seguir.
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Anteprojeto Básico e nos demais anexos do Edital, incluindo a execução
de projetos básico e executivo.

2. FUNDAMENTO

A presente Ata decorre do procedimento licitatório, na
modalidade RDC-I n" OOll2022, Processo Administrativo n" OO5 /2022,
para Registro de Preços n" 006 /2022, julgado err. t7 /lO/2O22 e
homologado na mesmâ data, com fundamento na Lei do RDC e seu
Regulamento.

3. VTNCUL/\ÇÃO

Os termos da presente Ata deverão ser cumpridos fielmente
pelas partes, de acordo com as condiçôes avençadas no instrumento
convocatório acima referenciado, cujos preços serâo registrados e com o
disposto na legislaçáo aplicável.

4. PREçOS REGISTRÀDOS E DOS QUANTITATMS

Os preços registrados sâo os que constam da Planilha de
Preços em anexo apresentada no procedimento aqui referido.

Os preços registrados consideraram os custos logísticos
para o eventual e futuro fornecimento aos municípios solicitantes,
facultada a apresentação desses custos de modo diverso em caso de
adesão por entidade nâo participante, desde que mediante justificativas
e comprovações, para mais ou pzrra menos, conforme o caso.

5. VIGÊNCrA (VAIIDATTE DÂ ATA)

A presente Ata terá úgência de 12 meses (doze meses) a
partir da data de sua publicação.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

ANDERSON A'sinadodêíorma
dioitàl oor ANDERSON

TEIXEI RA:68 rrixuie,oe:çor zzor+
oâdos:2022.10.27

390122634 r7:2e:s6{3oo

PEDRO

HENRIQUE
SOARES .Mún,«ir
BRAGA.092460 .:if
83660

2

Durante o prazo de vigência desta Ata o Município não
ficará obrigado a efetivar as contrataçôes que dela poderão advir, sendo-
lhe facultada a adoçào de outros meios para aquisiçáo do objeto,
respeitada a legislaçâo relativa às licitaçôes, sendo assegurado ao
Beneficiário do Registro de Preços a preferência em igualdade de
condiçóes.
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A execuçâo das obras e dos serviços de engenharia, quando
solicitada, ocorrerá por conta e risco do Benefrciário do Registro de
Preços e será procedida de acordo com as necessidades do contratante
que Íixará o serviço necessário e o prazo de execuçào do serviço por
meio de Ordem de Serviço, Contrato ou equivalente, conforme o caso,
inciuindo ou não o fornecimento de materiais e produtos cujos preços
estáo registrados.

7. GERINCIAMENTO

O gerenciamento deste Instrumento caberá à AMMESF para
fins de acompanhamento do saldo, promover as negociações
necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente os
preços registrados.

8. OBRIGAÇÃO
HABILITAçÁO
LrcrTAÇÃo

MANTER AS

QUALIFICAçÁO
coNDrçÔEs DE

EXIGIDAS NA
DE

E

As condições de habilitacão e qualificação exigiclas no Edital
deverão ser mantidas, durante toda a vigência da presente Ata de
Registro de Preços, pela adjudicatária, Ílcando facultado à AMMESF ou
a eventual ente aderente, a qualquer momento, exigir a apresentaÇão
dos documentos comprobatórios.

9. REVrSÃO DOS PR"EçOS REGTSTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Orgão Gerenciador
promover as negociações junto ao Beneficiário do Registro de Preços,
observados as disposições contidas na alÍnea "d", do inciso II do caput
do art. 65, da lei n" 8.666193.

Quando o preÇo registrado se tôrnar superior ao preÇo
praticado no mercado por motivo superveniente, o Orgáo Gerenciador
convocará o Beneficiário do Registro de Preços para negociarem a
reduçáo dos preços aos valores praticados no mercado.

Frustrada a negociação, o BeneÍiciário do Registro de Preços
será liberado do compromisso assumido.

ANDERSON ass, nddo dê Íomâ dieirà'
ooÍ aNDERSON

TEIXEIRA:68390 r€rxÊrÊÁ:6aieor22634

3

PÊDRO 
^$,.rdo 

d.íoru
HENRIQUE digôI PÍ PEORO

soAREs iá[f1,1'3j,'à
8RÂ6AO924ó0 Dd6: rolr 10 r7

83660
122634

Oàdor: 2022.10 27
I7:30:08 {l00'
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Na
convocará os
negociaçâo.

hipótese do item anterior,
demais participantes, visando

o Orgâo Gerenciador
igual oportunidade de

Quando o preÇo de mercado se tornar superior aos preços
registrados e o Beneficiário do Registro de Preços, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Orgâo Gerenciador poderá:

a) Liberar o Beneficiário do Registro de Preços do
compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados e se a comunicação ocorreu antes do
pedido;

b) Não havendo êxito nas negociaçôes, o Orgão Gerenciador
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtençâo da
contrataçào mais vantajosa.

1(). CANCELA}TENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

O Beneficiário do
cancelado quando:

Registro de Preços terá seu registro

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
ou exigências do Instrumento Convocâtório que deu
origem ao registro de preços;

b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho e Ordem de
Serviços, no prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador
ou ente aderente, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 87 da Lei n" 8.6661 1993;

e) Tiver presentes razões de interesse público;
f) A pedido do BeneÍiciário do Registro de Preços:

O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

ANDERSON À$inôdodeÍ06àd,ehar
DôrÁNDERSON

TEIX E IRA :68390 iuxErÂÂ:6a:reo1 22634

crono rrrnrour lijiilo[$1ffi
SOARES HENRreuEso^R€s
SRAGA:O9246083 âiÁ6Â:092460ar660

Dàdor 2022 ro27

4

122634
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formalizado
Gerenciador.

por despacho da autoridade competente do Orgáo

O Beneficiário do Registro de Preços poderá solicitar o

cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado
e justificado.

11. RTCEBIMENTO DAS OBRÂS, DOS SERVIÇOS E DOS
MATERIAIS

Os recebimentos provisório e deÍinitivo serão realizados na
forma do artigo 73, inciso I da Lei n" 8.666/93 e respectivas alteraçÕes,
observadas as demais condições previstas em procedimento interno
para o recebimento dos serviços.

O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as
seguintes condições:

Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a
completude de todos os serviços envolvidos na execuçâo;

Rea-lização de todas as medições e/ou apropriações
referentes a reduções, acréscimos e modificaÇôes;

A Íiscalizaçáo do ente re izará o levantamento de eventuais
pendências executivas a serem satisfeitas pelo Beneficiário do Registro
de Preços.

Os Termos de Recebimento Definitivo dos serviços
contratados serão lavrados de acordo com o constante no afiigo 73,
inciso I, alínea "b", da Lei n.o 8.666/93, desde que satisfeitas as
seguintes condiÇôes:

a) Atendidas todas as reclamações do Município, referentes
a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer
elementos dos serviços;

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas,
quanto à falta de pagamento de operários ou de
fornecedores de materiais, de encargos sociais e
tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda,

ANDERSON A§'inàdodeformà
droúàloor ANDERSoN

TEIXEIRA:683 rúuÀn oarsor:zorq

s0122634 ?;.!;*.,1il3"
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0rt0 046

#.mE*qF
s.lo ft^r,tc§ao

de prestadores de serviços empregados na execução dos
serviços;

c) Entrega dos seguintes documentos:

c. 1.) Comprovante de inexistência de débitos para com o
Sistema da Seguridade Social, CREA/CAU e FGTS;

c.2.) Diário da Obra original; e

c.3.) Certidoes negativas de que não pesâm sobre os
serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.

O Orgáo Gerenciador reserva-se no direito de nâo aceitar os
serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório,
podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar o
disposto no afi.24, inciso XI, ambos da Lei Federal no 8.666/93.

A eventual aceitação dos serviços por parte do Orgão
Gerenciador não eximirá o Beneficiário do Registro de PreÇos da
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que
eventualmente venham a ser detectados posteriormente, ficando as
despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do Beneficiário
do Registro de Preços.

12. CONDrçÔES DE PRESTAçÃO DOS SERVrçOS E
PAGAMENTO

A execuçâo do objeto dar-se-á mediânte demanda e
solicitação formal, compatível com a proposta ofertada, e de acordo com
a necessidade e conveniência, cabendo ao Município desencadear o
expediente para tal.

As condições de execuçáo dos serviços constam
expressâmente da documentaÇão que integra o procedimento do qual
esta se originou.

13. MEDrÇÓES

Somente
executados / fornecidos

serão medidos itens efetivamente

14. SUBCONTRÂTAçÃO

ANDERSON Âssinadoderoma
d,oitàl oôr ANDERSoN

TEIXEIRA:68 rúude,oargor zzo:a
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A contratada, na execuçâo do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratâr
parcialmente o objeto, até o limite de 4Oo/o (quarenta por cento) do valor
total do contrato na forma da Lei Complementar n. 123

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execuçáo

contratual, cabendo-lhe reallzar a supervisâo e coordenaçâo das

atiúdades da subcontratada, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

As empresas e/ou pessoa Íisica a serem subcontrâtadas

deveráo ser indicadas e qualificadas pela empresa contratada, com a

descriçáo dos bens e serviços â serem fornecidos e seus respectivos

valores;

A subcontrataçâo somente será autorizada mediante

apresentaÇáo, pela empresa subcontratada, de toda a documentaçáo de

habilitaçâo eígida no Edital.

A empresa e/ou pessoa fisica contratada é responsável

pelos danos causados pela subcontratada à Administraçáo ou a

terceiros na execuçáo do objeto subcontratado'

A empresa contratada compromete-se a substituir

imedÍatamente a empresa e/ ou pessoa fisica subcontratada' na

hipótese d.e extinção da subcontrataçáo, sob pena de aplicação das

sanções previstas no edital e seus anexos'

Aplicam-se às subcontratadas todas as regras previstas no

edital.

15. SANçÓES ADMINISTRÂTwAS

As previstas no Termo de Referência/ Projeto Básico'

conformidade com a Lei do RDC @fi' 471'

em

16. CONDIÇÕES CONTRÂTUAIS

Em caso do Beneficiário do Registro de Preços não assinar a

Ata, náo celebrar o âjuste ou nâo assinar a Nota de Empenho ou Ordem

de Serviço oo prazo estabelecido' reservar-se-á ao Órgão Gerenciador' o

PEDRO À$lnôdod€rôÍmô

HENRIQUE d'9 àIPÓ' PEDRO

soAREs **i""'"1'*itr-
BRAGÂ:092460 D.d6:20» ro,
83660

1ANDERSON fi1l"'ff*á.^1-"0"-",
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direito de convocar os licitantes remânescentes, na ordem de
classificaçào, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a
licitaçáo, independentemente das sanções previstas pâra ao BeneÍiciário
do Registro de Preços nesta Ata.

Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora
poderá ser desclassificada se o Orgáo Gerenciador tiver conhecimento
de fato superveniente à sua habilitaçáo, conhecido após o julgamento.

Ocorrendo à desclassiÍicaçáo da proposta da licitante
vencedora por fatos referidos no item anterior, o Orgào Gerenciador
poderá convocâr as licitantes remanescentes, observada a ordem de
classiÍicação.

A associação do Benefrciário do Registro de preços com
outrem, a cessáo ou transferência parcial, bem como a fusão, a cisão ou
a incorporação, só serào admitidas quando apresentada a
documentaÇão comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências
e com o consentimento prévio e por escrito do Orgâo Gerenciador e
desde que nào afete a boa execuçào da Ata de Registro de preÇos.

17. OBRIGAçÕUS OO BENEFTCIT{RTO DO REGISTRO DE
PREÇOS

O Beneficiário do Registro de Preços obriga-se a manter,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualiÍicaçào exigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer
a manutenção desta Ata.

A tolerância do ente com qualquer atraso ou
inadimplemento por parte do Benefrciário do Registro de preços nâo
importará, de forma alguma, em alteraçáo da Ata de Registro de preços,
podendo o Órgão Gerenciador exercer seus direitos a qualquer tempo.

O Beneficiário do Registro de Preços é responsável pelo
pagamento de todos os encargos, açôes, ônus ou débitos trabalhistas,
tributários, previdenciárrios, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis e
penais decorrentes da execução da Ata e quaisquer outras contribuições
que sejam exigidas para a prestação dos serviços.

PEDRO Á'sinadodefomá

HENRTQUE í'f|.:fldül:'",^x?,
SOARES BBAG^:oe2,r6o8i6

BRAGA'09246 31ro,. ,orr., o.r,083660 r753s2 {3,00,
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O Beneficiário do Registro de Preços assumirá inteira
responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislaçáo trabalhista,
previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a
danos a terceiros.

A inadimplência do Beneficiário do Registro de Preços com
referência a todos os encaÍgos, ações, ônus ou débitos decorrentes da
Ata de Registro de Preços não transferem ao Orgào Gerenciador a
responsabilidâde por seu pagamento.

O Beneficiário do Registro de Preços obrigar-se-á a
desenvolver as obras, os serviços e o fornecimento objeto desta Atâ de
Registro de Preços sempre em regime de entendimento com a
frscalizaçáo, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do
fiel cumprimento da Ata.

O Beneficiário do Registro de Preços obrigar-se-á, após
Ordem de Início, proüdenciar documento hábil para anotaçào da
Íiscalização do Órgão Gerenciador e do Beneficiário do Registro de
Preços de todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçâo
das faltas ou defeitos observados. As decisôes e providências que
uitrapassem o limite de competência da fiscalização deverão ser
solicitadas aos seus superiores para a adoçào das medidas cabÍveis.

O BeneÍiciário do Registro de Preços obriga-se a apresentar
os relatórios de execuçáo do objeto, para que o Orgào Gerenciador
frscalize os serviços apresentados no relatório, emitindo parecer de
conformidade ou não conformidade. Neste último caso os serviços
deverão ser refeitos sob responsabilidade do BeneÍiciário do Registro de
Preços.

O BeneÍiciário do Registro de Preços obrigar-se-á a manter
no loca,l da realização dos serviços o seu responsável técnico, ou fazer-
se representar no local por engenheiro habilitado junto ao CREA/CAU
para dar execuçáo à Ata de Registro de Preços.

18. DOTAçÃO ORçAMTNTÁRrA

As despesas futuras geradas dos
instmmentos hábeis, formalizados como decorrência
Registro de Preços, correráo à conta das dotações
específicas vigentes no exercício financeiro respectivo.

contratos ou
desta Ata de
orçaÍnentárias

ANDERSON assinàdodêíoÍma
dioital ooí ANDERSON
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A Ata de Registro de PreÇos, durante sua validade, poderá
ser utilizada por qualquer Orgão ou Entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas no que couber, as condições e as regras previstas no
Regulamento do RDC.

Caberá ao BeneÍiciário da Ata de Registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo
da execução das obras e da prestâção dos serviços desde que estes náo
prejudiquem as obrigaçôes anteriormente assumidas com o Orgáo
Gerenciador e demais órgâos.

As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se refere
este item nâo poderâo exceder, por órgâo ou entidade, a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços parâ o órgào gerenciador e órgâos
participantes.

As adesões a ata de registro de preços sáo limitadas, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participaltes,
independente do numero de órgâos não participantes que
eventua-lmente aderirem.

Ao órgâo nào participante que aderir â ata competem os
atos relativos â cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades d.ecorrentes d.o
descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador.

20. cAsos oMISSOS

A execuçâo da presente Ata bem como os casos omissos
regular-se-ão pelas cláusulas contrâtuais e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito privado, na forma da Lei do
RDC e de seu Regulamento.

21. PUBLTCAçÃO

ANDERSON Ài! n.do de fomà d e['r
Do'ANOERSON
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A eficácia do presente
publicaçáo do extrato, sendo esta
Gerenciador.

instrumento está vinculada à
de responsabilidade do Orgào

Por estarem as partes acordadas, assinam a presente Ata
em 2 (duas) vias, de igual teor e forma.

Anexos:

Planllha de Preços,

Planllha de composiçáo do BDI,

Matriz de rlscos e responsabilidades.

Pedro Henrique Soares Braga
PEDRO Âdnrdod.íoÍhr
HENRIQUE dq d Por PEDRo

soAREs ffiii".'":?iji;
SRAGA:092460a oàd6 rorz.ro.r7
36ó0 17:ssíB {r.0o

Anderson Teixeira

ANDERSON ^sr6úôd.íd 
drsrbrloÍ

IEtXEtRA:6a390122ó34 [rx8n 6€3eor]x3'r
D.d4. ror2. roJ, r 7:tr:só {3,00

CONSóRCIO SOSTRÂTUS
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ASSOCTAçÃO DOS MUNrCÍprOS DA BACrA DO MÉDrO
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PLANILHA DE PRTÇOS ANEXA

ANDERSON
^s'nddooe 

Ío n. d c àtpo,
TEIX EIRA:68390I 226 Àl,orpso'r rrrrrrqr iarqo r.,rorr

Dàdo' r0rr.0.27..3,1.0r {r 00

BRAGÂír921rO3l66O 0&6 ro2, rorT

ITEM PRODUTO UNIDADE vÁrrR UNITÁRro VALOR TOTAL

UNIDADE MODULÁR M' t\.Í 9.000 R$ 4.890,00 R$ 44.O 10.000.00

MoDULo DE CIRCUIÁÇÀo 3,OOM, 3.O00 R$ 4.100,00 R$ r 2.300.000,00

3
BÀNHEIRO MODUIÁR MASCULINO
COM CABINE PCD

UN :lo R$ 1o1.000,00 Rs 4.040.000,00

BANHE]RO MODULAR FEM]NINO
COM CABINE PCD

UN .+o R$ 101.000,00 R$ 4.040.000.00

SALA DE AULA MODULAR 39,41M' UN 30 Rs 192.714,90 R$ 5.78 r.447,00

SALA DE AULA MODUIÁR 50,O3MT UN .lo R$ 244.646,70 R$ 7.339.401,00

7 SALA DE AULA MODULAR 66,55M' UN 30 R$ 325.430.00 RS 9.762.900.O0

),J
AR CONDICIONADO SPLIT 12.OOO

BTUS UN 300
R$ 2.990,00 R§ a97.000.o0

RS r.676.000,o0AR CONDICIONADO SPLIT T8,OOO

BTUS
UN 400

R$ 4.190,00

to AR CONDICIONADO SPLIT 24.OOO
BTUS UN 400

R$ 5.390.00 R$ 2. t 56.000,00

l1
AR CONDICIONADO SPLIT 30.OOO

BTUS
UN 400

R$ 7.290,00 R$ 2.9 r 6.000,00

t2 ARMÁRro ABERTo coM 6 cArxÁs
ORGANIZADORÀS

UN 200
R$ 1.490,00 R$ 298.000.00

t3 ARMÁRIO ABERTO COM 8 CA]XAS
ORGANIZADORAS

UN 200
R$ r .690,00 R$ 338.000.00

t4 ARMÁRIo coM 04 ÍeuATRo)
PORTAS TIPO CUARDA VOLUMES

T'N 50t)
R$ 1.690,00 R$ 845.000,00

R$ r.690.000,0015
ARMÁRrO COM 08 (OrTO) PORTAS
TIPO GUARDA-VOLUMES

UN 500
R$ 3.3aO,OO

lÉ) BEBEDOURO ADULTO UN t00 R$ 1.980,00 R$ r98.000,00

t7 BEBEDOURO CONJUGÂDO
ADULTO E INFANTIL

UN
R$ 2.490,00 R$ 249.000,00

tu BERÇO UN 500 RS 9aO.OO R$ 490.OO0.O0

I9 BRINQUEDO BALANçO DUPI,O
PARA CADEIRÂNTE

UN t00
R$ s.190,00 RS 519.000.00

20
BRINQUEDO GANGORRA SOBE E
DESCE UN 200

R$ 9.800,00 R$ l 960.000,o0

')l BRINQUEDO CIRA GIRA UN R$ 1.800,00 R$ 360.000,o0

22
BRINQUEDO TIPO PLAY BALLS

QUÁDRUPLo
UN 20t)

R$ 8.990,00 RS 1.798.000,00

23 CADEIRA EMPILHÁVEL 1.000 R$ 290,00 R$ 2C0.000.o0

24
CASINHA INFANTIL PARÂ
RECREAÇÀO

UN 200
R$ 4.990,O0 R$ 9Ír8.000,o0

25
CASINHA INFANTIL PARA
RECREAÇÃO COM
ACESSIBILIDADE

UN 200
R$ 7.90O,0O R$ 1.580.000,00

26
COLCHÀO PARÂ BERÇO
DENSIDADE DT8

UN
R$ 395,O0 Rs 197.s00,o0

27
CONJUIfTO ÀLUNO ADULTO
INDTVIDUAL UN 10.000

RS 970,00 RS 9.700.000,o0

2n
CONJUNTO ÀLUNO ]NFANTÍL
INDIVIDUAL I rN 7.000

R$ a90,o0 RS 6.230.O00.OO

QUANTIDÁ.DE

TIN

200

UN,

72
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29
CONJUNTO ALUNO JUVENIL
INDI!'IDUAL UN

R$ 930,00 R$ 7.440.OO0,OO

30
CONJUNTO COM PRANCHRTA
FRONTAL ÀDULTO

UN r .000
R$ 890,00 R$ 890.000,00

3l CON.IUNTO DE LIXE]RAS
SELETIVAS EM PLÁSTIco 4 PEÇAS

UN 50t)
R$ 1.990,00 R$ 995.000.00

32
CONJUNTO INFANTIL 4 LUOÁRES
REDONDO

UN 2í]o
R$ 2.490,00 R$ 498.000,00

CONJUNTO INFANTIL 6 LUGARES
COM MESA CENTRÂL

4(X)
R$ 4.890,00 R$ 1.956.000,00

i]4 CONJUNTO MERENDA 4 LUGARES (JN 2tx) R$ 4.880,00 R$ 976.000,00

:15
CONJUNTO MESA E 4 LUGÂRES
ADULTO

TJN r.000
R$ 1.980,00 R$ r.980.O00.o0

CONJUNTO MESA E 4 I,IJGARES
INFANTIL

l.ooo R$ L790,00 R$ 1.790.O00,00

37 CONJUNTO PROFESSOR uli 1.000 R$ r.980,00 R$ 1.9a0.000,oo

CONJUNTO REFEÍTÓRIO ADULTO
COM A CADEIRÁS

.100 R$ 5.990,00 R$ 2.396.000.00

3g
CoNJUNTo REFETTÓRIo TNFANTTL
COM 8 CADEIRÁS

UN 200
R$ s.sgo.oo R$ l.l 18.000,00

40
coNJ uNTo nEpelró2o .rurzerill
COM 8 CADEIRÂS

TJN 300
R$ 5.790,OO R$ 1.737.000,00

41 ESCORREGÀDOR GRÁNDE UN 300 R$ 1.200,00 R$ 360.000,oo

42 ESTANTE FACE DUPTÁ UN 1.o00 R$ 3.8eO.00 R$ 3.890.000,o0

43 ESTANTE FACE SIMPLES uN s00 R$ 2.690,00 R$ 1.345.O00,00

.l:l FOGÁ.O INDUSTRIAL COM FORNO
. 4 QUEIMADORES

UN 150
R$ 3.690,00 R$ 553.500,O0

.15 FoGÃo INDUSTRIAL CoM FORNo
_ 6 QUEIMÁDORES

UN 100
R$ 4.890,00 R$ 489.000,00

46
FOGÀO INDUSTRIAL SEM FORNO

- 4 QUEIMADORES
L]N 100

RS 2.190,O0 R$ 219.o00,00

47
FREEZER HORJZONTAL DUPLA
FUNÇÂo

UN 500
R$ s.890,00 R$ 2.94S.000,O0

48
FREEZER VERTTCAI DUPIÂ
FUNÇÃO

UN 300
R$ 5.690.00 R$ r.707.000.oo

4g GELADEIRÁ BRANCÀ FROST FREE U\ R$ 5.990,00 R§ 2.995.000,o0

50
KIT DE BRINQUEDOS
PEDAGÔGIcoS UN 2íJÍ)

R$ 29.aOO,OO R$ 5.960.000,00

5l KIT DE BRINQUEDOS
INSTRUMENTOS MUSICAIS

UN loo R$ 970,O0 R$ 97.000,o0

52 KIT QI]ADRINHOS NA ESCOLA llN 2íJíJ Rs 379,O0 R$ 75.800.00

53 KIT ENXOVAL INFANTIL UN R$ 290,00 R$ 145.000,oo

54 KIT FOTOVOLTAICO 2.000 R$ 5.500,00 R$ I 1.OO0.000,00

55 KIT GIBITECA UN 200 R$ 4.830,00 R$ 966.000,00

54,
LIOUIDlT-ICADOR lNDUSTRTAL 6
LITROS UN L000 R$ r.890,00 R$ 1.890.000,o0

57
LIXEIRA INOX COM PEDAL IOO
LITROS UN l0o R$ 1.490,00 R$ 149.000,00

58
LIXEIRA INOX COM PEDAL 30
LITROS

UN too R$ 495,00 R$ 49.500.00

59
LIXEIRÂ INOX COM PEDÁI, 50
LITROS UN 30{)

R$ 690.00 R$ 207.000.oo

60
LIXEIRA PúSTICA coM PEDAL
IOO LITROS

UN loo R$ ss9.00 RS 55.900,00

ANDERSON Áí .àdo de ÍoÍmô d,eràl
MTANDTÂSON
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LIXEIRA PLÁSTICA COM PÊDAL 50
LITROS

000054

R$ 3eO,00 R$ 117.000.00

PEDRO
Assiôàdôdêíô,mà

HENRIQUE diertãrpo,PEDRo

SoARES ;áHiH::âj,?.
BRAGA:o92216 Dâda' 2072.10 27

0g36ó0 T7:56:18{3',00',

6l UN 300

ASSOCTAçÃO DOS MUNICÍPrOS DA BACrA
DO MÉDIO SÃo FRÂNcIsco -AMMESF

Pedro Henrique Soares Braga

coNsóRclo sosTRATUS ANDERSoN
TEtxEtRA:68 ?i?l:,','^"li$?iffi}

Anderson Teixeira 3s01225;.4 i*:,ii\ail,,

62
LONGARINA 3 LUGARES COM
ÀSSENTO E ENCOSTO EM
ESTOFADO

UN 200
R$ 2.490,00 R$ 498.000,00

63
LONGARINÁ 3 LUGARES COM
ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO

UN 200
R$ 1.890,00 R$ 37a.000.o0

64
LONCARINA 3 LUGARES COM
ASSENTO ESTOFADÔ E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO

UN 200
R$ 2. r90,00 R$ 438.000,O0

65 MESA ALUNO EMPILÊIÁVEL 5.000 RS ri49,00 R$ s.24s.000.00

66 MESA PARÂ CADEIRANTE UN 300 R$ 1.s90,00 R$ 477.000,00

PLAYGROUND INFANTIL
MODIJLAR CÔM TEI,HADC) UN 20Í)

R$ l 1.610,00 R$ 2.322.000,00

oti
PLAYGROUND INFANTIL
MODULAR COM TELHADÔ E
BALANÇO GRÂNDE

100
R$ 26.190.00 R$ 2.6 r9.O00,00

6!l
PLAYGROUND INFANTIL
MODULAR COM TELHADO E
BÂr-ANÇo MÉDIo

UN
R$ 14.900,00 R$ 1.490.000,00

7t)
PLAYCROUND INFANTIL TIPO
CASTELO UN 200

Rs 29.O00,00 R$ 5.800.000,00

QUADRO BRANCO LINE
ÍQUADRICULADO) I,20 x 3,00M

UN 700
R$ 1.890,00 R$ 1.323.000,00

72 QUÀDRO BRANCO LrSô 1,20 x
2,00M UN 700 R$ r.090,00 R$ 763.000,O0

7t1
QUADRo BRANCO LISO 1.2o x
3.00M 500

R$ r.790,00 R$ 895.000,00

74
SALA INTERÁTIVA DIGITAL COM 2
MÓDULOS E TELA DE 75
POLEGADAS

300
R$ 52.900,00 R$ 15.870.000,00

SALA INTERÂTIVA DIGITAL COM 3
MÓDULoS E TELA DE 75
POLEGADÀS

UN i]oo
R$ 5s.900.o0 R$ t6.770.000,00

76 1'A'I ÀME UN 2.000 R$ 9S,00 R$ 198.000,00

77 TRoCADoR PARA BEBÊ 100 R$ 2.900,rJ0 R$ 290.000,o0

7a TÚNEL I,ÚD1co UN 200 R$ 3.880,00 Rs 776.000,00

79 TV 50" UN 1.000 R$ 4.990,00 R$ 4.990.000.o0

a0 VENT]LADOR DE PAREDE UN 500 R$ 590,00 Rs 295.000.00

8l VENTILADOR DE TETO UN 500 R$ 490,O0 R$ 245.000,O0

vÂJ.oR TOTAL {GLOBA"LI R$ 241.3r2,94a,oo

L4
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PLANILHA DE COMPOSICÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS

AssoclAçÃo Dos MuNrcÍpros DA BACIA Do MÉDro
sÃo rntwcrsco - AMMEsF

Pedro Henrique Soares Braga

CONSóRCIO SOSTRÁTUS

Anderson Telxeira
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SOARES HENRtouEsoÀREs

BRAGA:09246083 BiÁGÀ:0s2(608r66o

óóO 0àdos:2022.r0.27

BoNrFrcAçÃo E DESPESÂS INDIRETAS

GRUPO A
AdministraçáoCentral -. 0-P ''/.

Risco l_37 %

Total
GRUPO B

Carantia J_§Lv.
Lucro Bruto ...... 9,50 %
Despesas hnanceiras !23v.

Total
GRUPO C

ISS (Observar Percentual da Localidade) .

PIS QÉ5%
COFINS 3P'/"

Total 8..65%

BDI % 24,76"/"

15

INDIRTTA§ - BDI

7J7%

12.34y"

§p8%
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MATRIZ DE RESPONSABILIDADES

ITEM EVEI{TOS DEVIDO À FORçÁ MÂIOR
OU CA§O FOR?UITO RISCOS ASSOCTÂDOS {A.UEAçA§} RESPONSÂBILIDA.DE

I DIFICULDADE DE SEGUIR OS
PADRÔEs DA CoNTRÂTÁNTE

DIFICULDADE DE INCLUIR NOS
PROJETOS ESPECIFICAÇÔES BÁSICAS

DA CONTRÁTANTE
CONTRÂTADA

CRONOGRÀMÀ PARA ELABoRAÇÀo
DOS PROJETOS

DIFICULDADE DE CUMPRIR O
CRoNoGRÂMA DA ELABoRAÇÁo Dos

PROJL"TOS
CONTRATADA

3
IMPEDIMENTO MUNICIPAL PARÁ

EXECUÇÃO DA OBRA
NÃO LIBERÂÇÁo Do ALVARÁ DE

CONSTRUÇÃO OU AFIM CONTRATANTE

MUDANÇÁS ARQUITETONICAS
SOLICITADAS PELA CONTRÂTANTE

MUDANÇAS NO PROJMO
SOLICITADAS PELA CONTRÂTANTE CONTRÀlANTE

MUDANÇAS ARQUITE:TÔNICAS
SOLICITÁDÁS A PEDIDO DE OUTRAS

ENTIDADES PÚBLICAS

MUDANÇAS NO PROJETO PÀRA
ADEQUAÇÃO A I,EGISLAÇÀO DO

MUNIC]PIO
CONTRATANTE

a) CUSTOS E PRÂZOS INCORRETOS ERRO NO VALOR E PRÁZO PARA
FXECUCÀO OBR CONTRÁTADA

7
PROBLEMAS \A II\4PLANTAÇAO DA(S)

UNIDADE(S) PADRONIZADA(S)
MODUTÁRE(S) NO TERRENO

PROBLEMAS VERIFICADOS QUANTO
Ao GABARITo E LocAçÃo DE NTVEIS

DE EDIFICAÇÁo No TERRENo
CONTRATANTE

IJ
PROBLEMÂS DE MOVIMENTAÇÃO DE

TERRÁ

PROBLEMAS ENTRE OS CORTES E
ATERROS PROJETADOS E O QUE FOI

EXECUTADO
CONTRATÂNTE

()

ÀTRÁsos No rNÍcro DA coNsTRUÇÀo
PoR MoTIVoS NÁo IMPUTÁVEIS Ao

PRIVADO GERÂNDO CUSTOS
ADICIONAIS

CONTRATANTE

SEGURÁNÇA PATRIMONIAL E PESSOAL PREJUIZoS GERADoS PoR FALTA DE
SEGURÁNÇA NO CANTEIRO CONTRATADA

11 RECLAMÀÇÀo DE TERCEIRoS
PRE.JUÍzoS CAUSADOS A TERCEIROS

PELA CONTRÂTADA OU SEUS
SUBCONTRATADOS

CONTRATADA

t2 EVENTOS DEVIDO A FORÇA MAIOR OU
CASO FORTUITO

EVENToS NÁo sEcuRÁvErs euE
PRE]UDIQUEM A CONTINUIDADE DAS

OBRAS

l3 MUDANÇA DE LESGILAçÂo,
REGULAMENTAÇÀo, oU TR]BUTÁRIAS

MUDANÇA DE RECRAS QUE
AUMENTEI I OS CUSTOS DA OBRA
ExCETo AUMENTO DE SALÁRIos

CONTRÁTANTE COM
REEQUILIBRIo !.INANcEIRO

14 GF]RENCI AM ENTO DE PROJE-TO
INADEQUADO

CUSToS DEVIDO MÁ GESTÂo Do
PROJETO CONTRATADA

l5 PRE,UÍzos cÀusADos PoR
SUBCONTRÂTADOS

CUSTOS GERÁDOS PC,R MÁ
EXECUÇÃODE SERVIÇOS POR

SUBCONTRÁTÀDOS
CONTII{TADÁ

16 ATRASOS DA OBRA

CUSTOS CAUSADOS POR
DESCONFORMIDADE COM AS

ESPEC IFICAç'ÔES DA CONTRATANTE,
QUALQUER MOT]VOS POR CULPA DO

PRIVADO

CONTR,A.l}DÂ

ERRoS CoNSTRUTIVoS NA EXECUÇÃo
DA OBRA

PRLIUÍzoS DECÔRRENTES DF]
ERRoS NA REALIZAÇÀo DAS oBRÁS,
VERIFICADoS PELA FISCALIZAÇÃO,
ACABAMENToS E UTILIZAÇÃo DE

MATERIA]S INADDQUADOS OU FORA
DAS ESPECIFICAçÕDS

CONTRÁTADA

IA ERROS DEVIDO A PROJETOS MÀL
ELABORÂDOS

PROBLEMAS CAUSADOS DEVIDO A
ERROS NOS PROJLTOS

COMPLEMENTARES
CONTRATADA

ANDERSON

TEIXEIRÂ:683901 226 Edíu.Bs»,ó!

PEDRO

HENRIQUE diq(ópo'PEoRo

ABAGA:092460
83660

16

2

LrBERÁÇÁo Do LocAL PARA lNÍcro
DA OBRA

10

CONTRATANTE

17
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l9 PROBLEMAS DE LIQU]DEZ
FINANCE]RÀ

CONTRATADA APRESENTA
PROBLEMAS DE CAIXA QUE

PRtsJUDIQUEM O ANDÀMENTO E
coNCr,usÃo DA oBRA

CONTRÁTADA

ANDERSON As!,nàdodêÍorma
dloital oo, ANDERSON

TEIXEIRA:683 ftix E rnr,oe:go r ::o:q

so122634 ?;:#:;l;3"

PEDRO

HENRIQUE

SOARES
HÊNRIQUE5OANES

20
vÍctos coNSTRUTtvos vERIFIC^Dos

NA ENTRECA DÂ OBRA

PROBLEMAS DECORRENTES DO
PRoJRTo oU DEVIDO A ExECUÇÀo

DE SERVIÇOS
CONTRATADA

21
AÇÔES TRATALHISTAS oU

IDoNIzATÓRIAS

CUSTOS GERADoS PoR ÁÇÔES DE
TERCEIROS CONTRA A CONTRATADA

OU SUBCONTRÁTADOS
CONTRATADA

22
ATRASOS NA LIBERAÇAO DOS

RECURSOS

ATRASOS NO PACAMENTO DOS
SERVIÇOS PREVISTOS NO

CRONoGRÁMA FÍsIco.FINANcEIRo
POR PARTE DÂ UI'BA

CONTRATANTE

23 RESCISÃo coNTRÂTUAL QUEBRÂ DO CONTRÁTO POR
PROBLEMAS DIVERSOS CONTRÂTANTE/ CONTRATADA

21 ANULAÇÃo CoN.TRATUAL ANULAÇAO DO CONTRATO POR
NATUREZA DIVERSA

CONTRATANTE/ CONTRATADA

ATRASOS CAUSADoS PoR AÇÂo DE
óRcÀos FrscAr-rzADoREs CONTRÁTANTE/ CONTRATADA

INDISPONIB1LIDADE DE REDE DE
ÁcuA

]MPOSSIBILIDADE DE
FoRNECIMENTo DE ÀcuA CONTRATÀNTE

27 INDISPONIBILIDADE DE REDE DE
ESGOTO

IMPoSSIBILIDADE DE INTERLIGAcÀo
COM SISTEMA DE ESGOTOS

CONTRÁTANTE

28 INDISPONIBILIDADE DE REDE
ELÉTRICA

IMPOSSIBILIDADE DE
FORNECTMENTO DE ENERGIA

CONTRATANTE

29

COMPATIBILIZAR PRoJEToS A NIVEL
BÁsrco E EXECUTrvo, coM ouTRos
PROJETOS/EMPREENDÍMENTOS DA

ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA
PORVENTURA EXSTENTE NA ÁREA
DE INFLUENCIA DESTE PROJE"TO

CONTRATANTE

30

REMANEJAMENTO ÍLINI]AS DE
ENERGIA, REDES DE

TELECoMUNiCAÇÔES,
SANEÂMENTO.,.}

REMANEJAR INTERFERÊNCIAS, NÂo
APENAS AS IDENTIF]CÀDAS NO

ANTEPROJETO, COMO AOUELAS
DEFINIDAS PELO PROJETO

EXECUTIVO

CONTRATADA

31

REMANFJAMENTO (LINHAS DE
ENERGIA. REDES DE

TELECOMUNICAÇÔES,
SANEAMENTO...)

ALTERÁR SEQUÊNCIÁ
CONSTRUTITVA, DEVIDO A
REPROGRAMAÇÔES NOS

REMANEJAMENTOS DD REDES DE
INTERFERÊNCIAS

CONTRATADA

32 DESAPROPRIAÇÔES

{REAS A SEREM DESAPROPRIADAS
EM FUNÇÂo DE ALTERAÇÕEs

PRoVOCADAS PoR ADEQUAÇÔES DE
PROJETOS

CONTRÁTANTE

77

BRAGA:09246 f,o"r-, ,orr., o.r,083660 r7,s7a5 o3,oo,

25 RISCOS AMBIENTAIS

26

COMPATIBILIZAÇÀO COM OUTROS
PROJETOS NA ÁREA DE

ABRANGÊNCL{
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ESCALA DE RISCO ÂURIJM

ESCÁLA OE RTiCOS/ TMPACÍOS

2

MÉOA

23 1t5 3t

021'13

ANDERSON Assinado de folmadigital por

rE rX El RA:683e0 1 2263 làl,i}'oo,*,,0,,,.0

AURUMé uma Íemmenb utilizads pa€ allomsiizãr a !6stlo de
f6@s l€klrhárl êt al 2m916 ápo'ar s€sloÍ6 ná ôsÕolÀád€
hêdidás d. s6guÉnçà, dâ eôrdo 6m r.qlisislG técnicos ê

eonóm'cos.

I
sERV|çO

-

SEGUIR OS PADROES

RISCOS T'SSOCIÀoOS (Am..Ç.r)

OIFICULOÂDE OE INCLUIR NOS
PROJÊrOS ESPECTFTCAÇÔES
BÁstcas oa ooNTÂATANTE

I I
2

-
DIFICULOAOE DE CUMPRIR O

CRONOGRAúÂ DA ÉLABORAÇÁO 3

NÁO L BERAÇÀO OO ALVARÁ DE
CONSÍRUÇÁO

MI]OANÇAS NO PROJETO
SOLICITADAS PELA CONTRÀTÂNTE

3

M1JDÁNÇÂS NO PROJETO PARÂ
ÂD€OUAÇÁO Á LEGISLÀÇÁO OO 2

ENTIDÀDES PÜBLICAS

MUDANÇAS NO PROJÊÍO PARÀ
AOEAUAÇÁO Â LEGISLAÇÁO DO

-

ÉRRO NOVÂLOR E PRAZO PARÂ
ExEc!ÇÀo DA oBRA

PROBLEMAS VERIFICAÔOS
OUANÍO AO GÂBÂRIÍO É
LocaÇÂo DE NlvErs DA

EDIFICAÇÃO NO TERRENO

2

I
1

I
2

MOVIMENTÁÇÁO OE

PROBLEMAS ENTRE CORÍES E
AÍERROS PROJETÂOOS EO OUE

FOtEXECITTAOO.

PROBLEMÂS VERIFICADOS NÂ
OBRA DE ÉRROS CONSTRUTIVOS

OÂ ESTRL]TURA PREOIAI
PROJETADÂ ÊSIRUTURAS SUB.

OIMENSIONADAS

AÍRÁSOS NO INíCIO OA
coNsÍRUÇÀo PoR MOTTVO NÁO

TMPUTÁVELAo PRrvÁDo.
GERANOO CUSTOS ÁOtCtONAtS

2 3

PRE.lulzos GERÁoos poR FALÍa
OE SEGURÂNÇA NO CANTEIRO

2 2

-

ÉVENTOS OEVIDO A

PRÊJUlzos causÁoos a
TERCEIROS PEIÂ CONÍRAÍADA

OU SEUS SUBCONTFIÁTADOS

-

EVENToS NÁo sEGUÊÁvEIs oUE
PREJUOOI]EM Á CONÍINU1DAOE

OAS OBRAS

2 2

I I

-
REGULAMENTAÇÂO OU

MUDANÇA DE REGÂÁS AUE
AUMENÍEM OS CUSÍOS OÀ OBRA
ExcEÍo ÂuMENTo oE sÂúRps

GERENCIAMENÍO OE
PROJETO INÁOEOL]ÂDO

-

PREJUlzos cAUsÁDos

SUBCONTRÂÍÁDOS

cusTos oEVIoo A MÁ GEsTÃo
DÔPROJETO

-

cusTos GERÁoos PoR MÁ
ExÊcuÇÂo DE sERvrÇos PoR

SUBCONÍÊ(ÂTADOS

I

-

CUSÍOS CAUSAOOS POR
DÉSCONFORMIDAOE COM AS

EsPEcrFrcÀÇôEs DA
CONTFTATÂNTE OUALOUER

MOTIVO POR CULPA DO PRIVÂDO

PRÊJUlzos DEcoRRENTES oE
ERROS NA REÂLIZAÇÁO OAS

F'SCÁLZAÇÁO ACABAMENÍOS E
UÍILIZAÇÀO OE MATERIAIS

,NÁOÊOUAOOS OU FOFdÂ DAS
ESPECIFICAÇÓES

4 Dàdos 2022.10,27 I 7133:40 0300

PEDRO

HENRIQUE

SOARES

BRAGA:0924608
3660

I

2

2

2

I
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PROBLEMÀS CAUSAOOS OÉV DO À
ERROS NOS PROJEÍOS

COMPLEMENTARES
CONTRÀTAOA APRESE NÍÂ
PROBLEMAS DE ÔqIXA OUÊ

PREJUOOUEM O ANOÀMENTO E

CONCLUSÁO DÁ OBRÂ

I
vicros coNsTRUTt,os

vlclos coNsÍRúTí/os

PRoJÉTo ou oEvtoo À
EXECUÇÂO OOS SE RVIÇOS

PROALEMAS DECORRENÍES OO
PROJETO OU DEVIOO À

ÉxEcuÇÁo DE sERvtÇos

I I
3

AÇÔES TRÂAALBISTAS
CUSTOS GERADOS POR AÇÔES

DE TERCEIROS CONTRA A
CONÍFIÂTADA OU

SUBCONTRÂÍAOOS

LIBERÀÇÃO DOS

-

ATRASOS NO PAGAMÉNÍO DOS
SERV|ÇOS PREVTSTOS NO

CRONOGRÂMÂ FISiC'}
FINÀIICEIRO POR PÀRTE ÔÀ UF§T

OUESTIA OO CONÍRATO POR
PROêLETAMS OIVERSOS 5

I I
5

-

-

ANULAÇÁO DÔ CONTRAÍO POR

ÂÍRÂSOS CAUSADOS POR AçôES
OE OFGÂOS F§CALIZAOORES

5

I
I

I
2

-

lNDlsPoNrsrLrDAoÊ oÉ IMPOSSIBILOADE DÉ
FORNECIM€NTO OÉ Á6UA 2

lNDrsPoNrBtLtoÂoE oÉ
REDEOEESG|OÍO

IIrlPOSSIBILOIAOE DÉ
FORNEC|iEúTO O€ €SGoÍO 5

IND}SPONIaILIOAOE OÊ
REOE €LÊIRICÁ

|MPOSSS|LOIAOE OE
FORNECIMENÍO OE ÉNÉRGIÁ 5 5

I

PROJETOS NA ÁREA O€

R€OESOE
TErEcowNrc^CôEs,

COMPATIEILIZAR PROJEÍOS A
Ni!€L BaSÊO E €XECUTVO, COM

PRoJEÍOS/ÊMPÊEENDIMENTOS
oÂ 

^oMrNrsÍRAÇÁo 
PÜaLEA

PORVENTIJM EXISTENTE NA
ÁRE oE NFruÊNctA oEsÍÉ

R€MANÉJÁR I\ITERFERÊNCI s,
NÁo 

^PEN 
s 

^s 
toENTlrtcaD^s

NO ANTEPROJEÍO, COMO
AOÚEIÁS DEFINIOAS PELO

PROJETO EXÉCI'TIVO

5

3

E

EXECUÍ|VÁ {UNHÁS DE
ENERGIA.REOEOÊ

ÍELECoMUNlcaÇôEs,

-

0EsÂPROPRTÁÇÔES

ALTERARSEoUÊÀrcA
CONSÍRUT'VA OEVIOO Â
REPROGRÂMAçÁO NOS

REMANEJAMENTOS OE RÉOES OE

ÁREAS a SEREM
OESÀPROPRIAOAS EM FIJNÇÃO
OE ÂLTERAÇôES PROVOCADAS

PoR ÂoEouaÇôEs DE PRoJEToS

2

I

-EXECUÇÁO

-

,.JIJSTE DE ESCOPO

ÉVENTUAL ÀTRÁSO DE
CÂONOGRAMA':XÉCUTIVO SEM

CÂUSÀ OAOA PÉLÁ CONTRÁÍAOÁ

AOEOTJAÇÁO NO E§COPO OÂ
CONÍRÂIAÇÁO

0

I
0

0

I

-

125 003 021

:.'

t5

15

12 0,35

RESUMO MÁTRI2 OE RISCO

AssocraçÃo pos uuurcÍpros DA BAcrA Do uÉ»ro sÃo FRÂrycrsco
AMMESF

Pedro Henrique Soares Braga PEDRO aistiâdodêío,lha
HENRIQUE dg'ràrporPEoFo

soAREs :^'l:i:"X',::jJ,*"
BRAGA:0924ó08 D.dos: ro22 10.27

3660 175814! -0300

CONSÓRCIO SOSTRÂTUS

ANDERSON

rErxErBA:68reor 22634 âltrfl;ll11i'i.'"Tii:í

IIIII

Anderson Telxelra

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

Çr

a\
1

t
I

oFICIO No523/2023/GP Campos dc Julio, 09 de novembro dc 2023

A
CONSORCIO PUBLICO DO EXTREMO SUL COPES
Sr. DAIZON STOQUETTI
Email: ad nrin istraclorii cons(i rcioextrentosul.oru
CltlPJ: I 1.3 I 2.086/0001-04

Cumprimentando-o cordialmente, vimos atraves do presente, solicitar autorização para que a
^REFEITURA MUNICIPAL DE vcnha a i!pf!!! a Ata de Registro de Precos
.Íf' 009/2023 , corrcspondente ao PREG O ELETRONICO N' 009/2023, realizado pelo CONSORCIO
PUBLICO DO EXTREMO SUL - COPES, conforme os ítens e quantitativos abaixo discriminado:

ITEM

(ATA)
QTD DESCRIÇAO DO PRODUTO

MARCA/

MODELO
PREÇO

UNITARIo PREÇO TOTAL

0,Í 50 CONJLNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES -
INFANTIL

PLAXMETAL/
EDUCACIONA

L
1.866.12 93.306.00

9 288 SUPERFICIE EDUCACIONAL INFANTIL
(Obs: para complementrÍ itcm l0)

PLAXMETAL/
ELOTOY

460,50 132.624.00

l0 288 CADEIRA INFANTIL
complementar item 9)

(Obs: para PLAXMIJTALi
ELOToY

289,20 83.289.60

Valor Total R$ 309.2r9,ó0

'c aguardo da valiosa colaboração de V.S. nesta liberação, antecipamos os nossos sinceros agradecimentos
-Yrrmando o presente corn elevada estima e consideração.

tRtN EU ÍvtARcosiff&:ât'ri9::l'3t^".",,,
PARMEGGIANI:4Xl#,il;;'JllrÍi.ltâl'!i l-*'

6205578034 iffi,,**,,,--
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

OFICIO N'. 524/2023/cP Campos de Julio, 09 de novembro de 2023

A
MFSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPOR.ATIVOS E ESCOLARES LTDA / CNPJ
35.í 73.456/0001-38
Att: Sr. RODRIGO MAROSTICA
Emai!: licitacoes@mÍsulmoveis.com.br cl copia pl atâs.merithusro@qmail.com
Rua Rubio Brasiliano, 84, bairro José Bonifácio, Erechim/RS - CEP 99701-660
CONTATO: (s4) 9.9235-0689

Assunto: Autorização para utilização da Ata de Reoistro de Precos 009/2023, proveniente
do Pregão Eletrônico n'. 009/2023 . COPES.

Com amparo no aÍL.22o, § 1o, do Decrelo no 7892, de 23 de janeiro de 2013, consulto,
Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesáo à Ata de Reqistro de PreÇos no 009/2023
coÍrespondente ao PREGÃ
PUBLICO DO EXTREMO

o ELETRONICo N' 009/2023JeàÍiiaoo pãó êorusÓncto
SUL - COPES, conforme os Ítens e quantitativos abaixo

discriminado:

Havendo a anuência de Vossa Senhoria, solicitamos o envio de cópia do documento de
autorização, juntamente com todos os instrumentos da Ata para a Íormalização do
processo adesão.

Certos da vossa atenção aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de estima e apreço.

IRINEU MARcoS frirs#il8ffiftL:::;::,"-",.,.
PARMEGGIAN I :4620 ã;,Hjx**írilF,fi"l,?j;::r;ii"' ^' "''

5578034 #.,Hx,,r.lly
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

ITEM

(ATA) QTD DESCRTÇÃO DO PRODUTO
MARCA/

MODELO
PREÇO

UNITARIO
PREÇO
TOTAL

0.1 CONJUNTO EDUCACIONAL 4
LUGARES. INFANTIL

PLÂXMETAL]
EDUCACIONAL 1.866,12 93.306.00

I 288 SUPERFICÍE EDU('ACION^L
INFANTIL tOfs: para complem€rtar item
t0)

PLAX\,ÍETÀL/
Ft OTOY 460.50 132.624,00

l0 CADEIRA INFANTIL (obs: para
complcmentar itcm 9)

PLAXMEl'AL/
ELÔTOY 289.20 83.289,60

Valor Total R$ 309.219,60

,ln

50

288
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coNsÔRcro PUBLTCO
DO EXTREMO sUL

oF. Ne 097/2023 PELOTAS/RS, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

DO: CONSóRC|O pÚguco Do EXTREMO SUL

PARA: IRENEU MARCOS PARMEGGTANT

PREFEITO MUNICIPAI

Excelentíssimo senhor preÍeito:

Ao ensejo de €umprimenta-lo cordialmente, vimos por meio do presente encaminhar
ofício em nome do Consórcio Público do Estremo Sul que representa os 20 municípios desta
região, referente ao obieto solicitado através de oficio ns sz2lzoz3lcp sobre ,,Adesão ao
Registro de Preço 00912023", decidimos pelo eceite do mesmo. Desta íorma, ficando o
compromisso desta Prefeitura de campos de Júlio de enviar cópia do empenho do processo para
nosso devido controle.

Atenciosamente;

Sendo o que se apresenteva para o momento;

IVAN E EROIEN
Prc{aito I de Turuçü

do
Consórtlo Publico do Ert.!Íno Sul

Rua Quinze de Novembro, 563 salas 305/305 | pelotas - Rs cEp:96015-000 | Fone/Fax: l53l3272.3842

consorcio@aronasul.org.br

cNPJ 11312086/0001_04
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MFSUL
MOVEIS

MFSUL Comércio de Móveis Corporativos e Escolares Ltda.
Rua Rubio Brasiliano, 84, bairro.José Bonifácio

Erechim/RS - CEP 99701-660
l54l 3712-2587 - www.mfsulmoveis.com. br

À

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚTIO - MT

Ref: Anuência quanto adesão à Ata dê Registro de preços referente ao pregão

Eletrônico (SRP) Ne 009/2023 - Consórcio público do Extremo Sul

Prezados,

A empresa MFSUT COMÉRC|O DE MóVE|S CORpoRATtvos E EscotAREs

LTDA., inscrita sob o CNPJ n0 35.173.456/0001-38, possui interesse em fornecer os

seguintes produtos constantes na Ata de Registro de preços supracitada, à PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO/MT, nas mesmas condiçôes e preços registrados,

contados a partir do recebimento do empenho e da definição de cores; tudo conforme

o discriminado abaixo.

ITEM DESCRITIVO qTD.
VATOR

uNrÁRto (Rs)

VATOR TOTAT

(Rs)

4
CONJUNTO

LUGARES

EDUCACIONAL 4
50 Rs1.866,12 Rs93.306,00

9
SUPERFíCIE

IN FANTIL
288 Rs460,s0 Rs132.624,00

10 CADEIRA INFANTIL 288 Rs289,20 Rs83.289,60

EDUcAcToNAL 

I
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MFSUL
MFSUL Comércio de Móveis Corporativos e Escolares Ltda.

Rua Rubio Brasiliano, 84, bairro José Bonifácio
Erechim/RS - CEP 99701-660

l54l 37 L2-?587 - www.mfsulmoveis.com.br

VALOR TOTAL: R$309.219,60 (trezentos e nove mil, duzentos e dezenove reais e

sessenta centavos).

"O Fornecimento para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT não prejudicará

as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da Ata, isto é, assumidas com o Órgão

Gerenciador e demais Órgãos participantes".

Sendo o que se apresentava para o momento,

Atenciosamente,

Erechim/RS,09 de novembro de 2023

RODR!GO
MAROSTICA:7662
5133000

Assinado de forma digital por
RODRIGO

MAROSTICA:76625 1 33000
Dados: 2023.1 1 .09 l0:28:25
-03'00'

RODRIGO MAROSTICA

Diretor - CPF 766.251.330-00

MOVEISi
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coNsÓRcr
DO EXTR

O PUBLICO
EMO sUL

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.009/2023
pREGÃo elerRôrulco l,t. ooglzoze - copEs

Aos dezesseis dia O OO
EXTREMO SUL - COPES, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com
personalidade jurídica de direito público e de natureza autárquica, integrante da administraçáo
indireta de todos os entes da Federação consorciados, com Íundamento legal no artigo 4'1, inc.
lV, da Lei Federal no 10.406102 (Código Civil Brasileiro), inscrito no CNPJ sob o
n'í 1 .312.086/0001-04, com sede na Rua Andrade Neves, 2077, 6o andar, no Município de Pelotas,
Estado do Rio Grânde do Sul, neste ato representado pelo Sr. IVAN EDUARDO
SCHERDIEN, Presidente do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, doravante
denominado ÓnOÃO GERENCIADOR no uso de suas atribuiÇões, RESOLVE Registrar os
Preços do Consórcio Íormado pela pÍoposta da empresa MFSUL coMÉRclO DE MÓvElS
CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Rubio
Brasiliano, 84, José Bonifácio, na cidade de Erechim/RS CEP 99701-660, inscrita no CNPJ
sob o n" 35.173.456/0001-38, neste ato representada pelo represêntante legel RODRIGO
MAROSTICA, RG n" 2066852886 SSP/PC RS e CPF n' 766.251.330-00, doravante denominado
FORNECEDOR, para fornecimento dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes

as determinações da Lei n' 8.666/93 e suas alteraçôês, a Lei n" 10.520, de 17 de iulho de 2002, e
sendo observadas as bases e os Íornecimentos indicados nesta Ata de Registro de Preços

1 - OBJETO, PREçO E CONDTçÕES
1.'Í - O objeto da presente ata é o Registro de Prêço para fornecimento reÍerenle as aquisições de

Mobiliário Escolar, conforme especiÍicaçôes constantes no Anexo I do edital, pâra atender as
necessidades dos municípios pertencentes ao CoNSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL, durante o

período de doze meses, a contar da assinatura da ata de registro de preços.

1.2 - Os preços registrados parâ a aquisição dos materiais são os seguintes:

Rua Andrade Neves,2077 -6o andaeCentro - Pelotas/Rs - CEP 96020-080
Fone/Fax: (53) 3272.3842 -E-mail: contato@azonasul.com.br

04
05

)@azonasul,orS.br

Item Qtda Descricão do Produto Modelo Ma rca
Pre@

Unltário
Preco
Totel

01 7.000 Coni. Escolar - Aplicaqáo: para aluno adulto Retangular Plaxmetal 984,00 6.888.000,00

02 7.000 Conj. Escolar - AplicaÇão: para alunô juvenil Retangular Plaxmêtal 946,70 6.626.900,00

03 7.000 Coni. Escolar - Aplicação: para aluno infantil Retanqular Plaxmetal 920,86 6.446.020,00

'1 .000 Coni. Educacional 4 Lugares Educacional Plaxmetal '1.866,12 1.866.120,00

14.900 Coni. Adulto Com Prancheta Lateral Conjunto E Plaxmetal 653,00 9.729.700,00

06 4.900 Conj. Prancheta Frontal Conjunto J Plaxmêtâl 855,00 4.189.s00,00

07 1 .200 Cadeira Monobloco Treinamento Escolar Plaxmetal 818,00 981.600.00

08 9.600 Cadeira Mono Bloco lnfantil Plaxmetal 365,26 3.506.496,00

09 19.200 Superfície Educacional lnfantil Elotoy 460,50 8.841.600,00

'10 19.200 Cadeira lníantil Elôtoy 289,20 5.552.640,00

11 'Í.000 Coniunto Professor Professor Plaxmetal 1.836,10 1.836.100,00

12 1 .000 Baú Bibliteca Baú Biblioteca Própria 3.250,00 3.250.000,00

1 .000 Super Blocos Blocos Própria 391,00 391.000,00

14 400 Banco Tipo Puff Formatos Geométricos Alelo Plaxmetal 754,50 301.800,00

15 100 Banco Tipo Puff Hexagonal lvlaior Alelo Plaxmetal 2.118,30 211.830,00

16 400 Estante Colmeia Colmeia Própria 1.620,00 648.000.00

17 1200 Coni. ReÍeit. Mesa Com Tampo lnietado 06 Lug Refeitório Plaxmetal 4.339.20 5.207.040,00

18 1200 Conl. Refêit. Mesa Com Tampo lnjetado 08 Lug Refeitório Plaxmetâl 5.427,40 6.512.880,00

'19 1200 Conj. Refeit. Mesa Com Tampo lnjetado 10 Lug Refeilório Plaxmetal 5.659,10 6.790.920,00

20 200 Mesa Escolar Adaptada CadeiÍantê Plaxmetal 1.277 ,OO 255 400,00

TOTAL R$ 80.033.546,00

Escolar
Plaxmetal
Plaxmetal

13
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coNsóRCto PúBLtco
DO EXTREMO SUL

1.3 - A existência de preços regislrados não obriga a Administração a firmaÍ as contratações quê dele
poderão advir, Íacultando-se a rcalizaçáo espêcífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneÍiciário do regislro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, conforme Art. 15, § 40 da
Lei 8.606/93.

í.4 - O vencedor âssume a responsabilidâde de fornecimento, mediante assinatura do demonstrativo de
pÍopostas vêncedoras, anexo da presente ata, bem como todas as condições constantes no edital do
pregão no 00912023 ê seus anexos, sendo a responsabilidade de fornecimento da empresa ganhadora:

2 - DAs CONDIçÔES E FoRMAS DE PAGAMENTo
2.1 - O pagamento seÍá efetuado em até '15 (quinze) dias, após a entrega dos materiais, mediânte a
apresentação das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo responsável do município, na conta
bancária da empresa fornecedora:

oADos BANcÁRtos:
úFSúL cou-Rcp DE MôvEts coRpoRATtvos E EscoLAREs LTDA
BANCO: BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 0132.5
C/C n' 81672-8

ParágraÍo segundo: Eventuais despesas com Tarifas Bancárias decorrentes do pagamenlo serão de
rêsponsabilidade da CONTRATADA.

2.2 - Além da nota Íiscal com o código de barras e sua numeração e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s),
a empresa deverá apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes
documentos:
a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente:
b) CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS;
c) Prova de regularidadê com a Fazenda Estadual, Fêdêral e Municipal, relativa à sedê ou domicílio do
proponente, dentro de seu pêríodo de validade.

3 - DOS PRAZOS
3.1 - A presente ata de registro de preços tem validade de í2 (doze) meses, a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogada pelo mesmo período havendo interesse do Órgão Gerenciador.

4 - DO CONTRAÍO
4.1 - Parc consecução dos fornecimentos dos produtos Íegistrados nessa ala serão celebrados contratos
específicos com a empresa vencedoÍ do processo licitatório.

5 - COND|çÔES DE FORNECTMENTO
5.1 - A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade solicitada(s) pêlo Município, não
podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.

5.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e enlrega dos produtos nos locais determinados
pela CONTRATANTE, sem que haja qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as
exigências constante no edital do Pregão no 00912023 e seus anexos;

5.1 - Os prôdutos a serem entrêgues e que porventura forem rejeitados, por estarem em desacordo com as
especiÍicaçóes ou condiçôes exigidas no contrato deverão serem substituídos em até 10 dias úteis após a
Contrâtada ter sido devidamente notiÍicada, caso a constataçáo de irregularidadê sejâ posterior à êntrega;

orB.bí
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5.2 - A recusa injustificada da ContÍatadâ em atender à substituição lêvará à aplicação das sanções
previslas na presente ata;

5.3 - Poderáo Íazer uso da(s) Ata(s) de Regislro de Preços, todos os municípios associados ao COPES
Consórcio Público do Extremo Sul.

5.4 - Municípios náo associados ao Consórcio poderáo aderir ao registro de preços somenlê com
concordância do COPES e da empresa delentora da ata.

5.5 - Os pedidos para adesão a ata de registro de preços devem ser encaminhados ao Secretário Executivo
do COPES atraves do ê-mail: mtn tra consoÍcioextremosul.o

5.5 - O quantitativo decorrente das adêsôes à ata de registro de preços náo poderá exceder, nâ totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número
de municípios que a aderirem.

5.6 - As adesões deverão ser feitas para o consórcio ê dêverão obedecer ao percentual de cada uma dâs
consorciadas em sua contratação.

6 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
6.1 - O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro de preços;
b) quando o Íornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa

aceitável;
c) quando o fornecedor não aceitar Íeduzir o seu preço registrado se esse se tornar superioÍ ao

praticado no mercado;
d) quando o fornecedor solicitâr o cancelâmentô por escrito, comprovândo êstar impossibilitâdo de

cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato superveniente, decorÍentes de caso
fortuito ou foÍça maior;

6.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na alínea "a" seÍá
Íormalizado em processo próprio e comunicado por correspondência, com aviso dê recebimento,
âssegurado o contraditório e a ampla deÍesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

6.3 - No caso de sê tornar desconhecido o endereço do fornecêdor, a comunicação será Íeita por
publicaÇão na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos eÍeitos, cancelado o preço registrado.

7 - DAS OBRTGAçÔES DO MUNICÍPIO
7.í - O Município se compíomete a eÍetuar o pâgamenlo em até 15 dias após o recebimento dos materiais,
só podendo ser estabelecido outro prazo, se convencionado no contrato a ser íormalizado entre Município e
â empresa fornecedora.

7.2 - O faturamenlo e pagamento será realizado diretamente para empresas, no CNPJ e contas indicadas
nâ presente ata.

8 - DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESA
8.1 - Será de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciâis ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de
demanda.

Rua Andrade Neves.2077 - 6o andat-Centro - Pelotas/Rs - CEP 96020-080
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8.2 - A empresa âssume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com
perfeiÇão e acuidade.

8.3 - Deverá a empresa mantêr atualizado os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer),
como salário de empregados e quaisquer outros, Ícando a cargo da mesma a responsabilidade por
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto
às leis trabâlhistas e previdenciárias lhe asseguram.

8.4 - A empresâ será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causâdos ao Município. ou
a terceiros, provocados por seus empÍegados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas,
dentío de 48 horas, as providências necessáriâs para o ressarcimento.

8.5 - Deverá sêr prestado, todos os esclarecimenlos que forem solicitados pelo Município, e cu.ias
reclamações se obriga a atender prontamente.

8.6 - No valor registrado estão incluídas todas as despesas de Íretes, tâxas, imposlos e seguros, bem como
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto.

8.7 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelêcidas, os âcréscimos de até 25yo
(vinte e cinco por cento) do valor total registrado.

9, DAS PENALIDADES
9.1 - Caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, o Município
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sançóes previstas na Lei n.' 8.666/93 e alterações,
consubstanciadas com as sanções pÍevistas na Lei Federal n.o 10.520 de 1710712OO2.

9.2 - As penalidades seráo
advertência;
multa;
suspensão temporáriâ de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

9.3 - Sêrá garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla dêÍesa, no prazo de 05 (cinco) dias
úleis contra quaisquer das situações acima previstas.

9.4 - Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão
devidamente registradas.

9.5 - Serão aplicadas as penalidades:

9.5.1 Quando houver recusa injustiÍicada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços, ou náo
assiná-la dentro do prazo eslabelecido pelo Município;

9.5.2 Sempre que veriíicadas pequenas irÍegularidades:

9.5.3 Quando houver atraso injustiÍicado no fornecimenlo, entrega solicitado (s) e/ou execução do (s)
serviço(s) por culpa da empresa;

9.5.4 Quando não corrigir deÍiciência aprêsentada no (s) material (ais) entregue (s) e/ou no (s) serviço (s)
executado (s);

a)
b)
c)
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9.5.5 Quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Pregos ou de dever
originado de norma legal ou regulamentar peíinente.

9.6 - Para o caso previsto no subitem 9.5.1 será aplicada uma multa de 1% sobre o valor total homologado
para a Empresa.

9.7 - PaÍa o caso prêvisto no subitem 9.5.2 será aplicada uma multa de 0,2% sobre o valor total registÍado
parâ a Empresa.

9.8 - A advertência por escrito seÍá aplicada independentemente de oulras sanções cabíveis, sempre que se
veriÍicarem pequenas irregularidades (subilem 9.5.2). A sua reiteragáo dêmândârá a aplicação de pena mais
elevada, a critério do Município.

9.9 - A multa seá de 0,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valoÍ total registrado para â empresa, para o
caso previsto no itêm 9.5.3, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

9.10 - Para os casos prêvistos no subitem 9.5.4 será aplicada a multa de 100% sobre o valor do item mal
executado.

9.'l l - Para os casos previstos no subitem 9.5.5 será aplicada a multa de 15% sobre o valor total registrado
para a empresâ.

9.12 - A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a Ata de
Registro de Preços e âplique as outras sanções previstas na lei.

9.13 - A multa será descontada dos pagamenlos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando
Íor o caso, cobrada judicialmente.

9.14 - A suspensão temporária de contrâlar com a Administraçáo Municipal ou declaração de inidoneidade
para licitar com a Administrâção Pública será aplicada nos casos de maior gravidade depois de exame por
Comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal.

9.í5 - As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrênciâ de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

í0 - DrsPostçÔEs cERAts
10.1 - A não utilizagâo do registro de preços será admitida no interesse da Administraçáo e nos casos em
que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que
possam levar ao cancelamento do registro de pregos.

10.2 - A presente minula poderá sofrer altêrações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei
no 8.666/93 e alterâçóes.

10.3 - A presente Ata, âssim como as eventuais altêrações ou aditamentos, terão sua eficácia 60ndicionada
à publicação dos seus extratos e começará â vigorar a partir das respectivas assinâturas.

10.4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocorÍam quaisquer dos casos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei
Federal no 8.666/93 e alterações posteriores.

'10.5 -Aplica-se a presente ATA as disposições da Lei 8.666/93 e Lei 10.S20l02.
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10.6 - Para solucionâr quaisquer quêstôes oriundas desta Ata de Registro de Preços, ficâ eleito o Foro da
Comarcâ de Pelotas/Rs, com renúnciâ de quaisquer outros ainda que privilegiados.

E por assim haverem acordado, declaram ambas âs paÍtes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presenle atâ, mediante assinatura no demonstÍativo de propostas vencedoras que, lida e
achada conÍorme, vai assinada pelo Sr Prefeito Municipal e duas testemunhas,

Pelotas, 16 de outubro de 2023.

IVAN E ERDIEN
Prcíoito I dc Turufü

do
Comórtlo Publico do ErtÍ.Íno sul

RODRIGO
MAROSTIC A:766251330
00

Assinado de forma digital por
RODRIGO
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Dados: 2023.10 .16 13:22:46 -03'00'

MFSUL coMÉRcro DE MóvEts coRpoRATtvos E ESCoLARES LTDA
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pAREcER Ao pRocEsso ucrrATóRro - pnecÃo e@
fSpÉCtE: Pregão Eletrônico 009/2023 - Tipo menor preço por lote
OBJETO: Seleção de proposta visando à aquisição de Mobiliário Escolar para Rede Municipal,
para atender a demanda dos 20 Municípios consorciados ao COPES.

AUTORIDADE UCITANTE: Consórcio Público do Extremo Sul

O Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ ne

11.312.086/0001-04, com sede na Rua Andrade Neves, ne 2077, 6e andar, Pelotas/Rs, abre
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ne 009/2023, tipo menor preço, tendo por
objeto a licitação para selecão de propostos visondo visando à aouisicão de Mobiliário Escolor
ooro Rede Municipol oara atender as demandas dos 2O Municípios consorciados oo COPES,

conforme especificações e quanüdades estimadas no rêferido edital

O propósito da autoridade licitente é contemplar os municípios integrantes do consórcio,
de acordo com o objeto do edital, para 20 (vinte) Municípios consorciados. Os municípios
participantes do referido processo encontram-se listados editâl e todos os entes partícipes estão
habilitados no certame. O edital contempla os parâmetros mínimos exigidos em Lei para

prosseguimento.

Em síntese, é o relatório.

II - DO PARECER

Primeiramente, cumpre aqui referir que de acordo com a Medida Provisória ne L.L67 /2023,
inexiste óbice para que o pregão eletrônico ocorra na forma da Lei 8.666/1993.

O presente processo licitatório tem por objeto seleção de propostas visando o registro de
preços, por meio de pregão eletrônico, para futura e eventual aquisição de mobiliário escolar para

8rbaffi&20 Municípios consorciados ao COPES, conforme especificações técnicas estimadas
no edital, para atender as necessídades do Consórcio Público do Extremo Sul.

A modalidade escolhida foi Registro de Preços por meio de "Pregão Eletrônico", tendo por
plataforma o sistema BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, por empresa devidamente credenciada e
habilitada para o fornecimento desse serviço, conferindo dêssa forma transparência e legalidãde
do processo.

O edital encontra-se com a devida instrução procedimental, bem como está sendo
oferecida a garantia a publicidade necessária e legal, viabilizando dessa forma a ampla
participação de licitantes, oferecendo, por consequência, a viabilidade de competição sobre os
preços a serem registrados.

Tal solicitação prende-se ao fato de que os itens do certame serão necessários para suprir
as necessidades das escolas da rede municipal de ensino dos municípios consorciados, dotando-as
de condições técnicas e estrutura fisica adequada aos alunos e para o desenvolvimento de suas

ações. Considerando a necessidade das unidades escolares de mobiliário, posto que são êssenciais
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para o bom funcíonamento das aüvidades escolares e uma melhor abordagem pedagógica das
tarefas dos alunos da rede pública.

Com efeito, buscando melhorar dia-a-dia o conforto dos alunos e dar condições de estudo.
Considerando o desgaste natural sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do tempo, o que provoca
quebra e acarreta inutilidade destes tipos de móveis, impossibilitando a continuidade de seu uso.
Justifica- se a aquisição deste tipo de mobiliário para dar condições de funcionamento as Unidades
Escolares.

Considerando ainda que as especificações técnicas constantes no termo de referência são
necessárias e imprescíndíveis para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do produto,
compatíveis com sua finalidade e, ainda, estão de acordo com o que preconiza o FNDE. Diante do
exposto, faz-se fundamental a aquisição desse material permanente para o bom funcionamento
dos serviços prestados. Os materiais são necessários para suprir as necessidades das escolas da
rede municipal dos municípios consorciados, dotando-as de condições técnicas e estrutura fisica
adequada aos alunos e para o desenvolvimento de suas ações.

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, § 1e, da lei n" 8.666/93,
nessê caso se demonstra técnica e economicamente viável, e não tem finalidade de reduzir o
caráter compeüüvo da licitação, visâ tão somente assegurar a gerência segura da contratação, e
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório,
mas também atingir a sua finalidade efeüvidade que é a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública.

A escolha da divisão em lote .jusüfica-se em virtudes das caracterísücas dos materiais,
eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório.
Por fim, ressalte-se que, no presente caso, a licitação dar-se-á em menor preço por Íote, pois será
mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de menor
concentração da responsabilidade pela fiscalização adequada da aquisição em um número menor
de empresas, permitindo melhores resultados.

Entende-se que a execução da operacionalidade e gêstão do contrato a ser celebrado, bem
como a execução do objeto a ser adquirido, poderão ser prejudicados caso haja o parcelamento
do objeto por itens, pois certamente tornará mais complexa a logísüca de execução dos mesmos,
com dispêndio de mais capital humano e'recursos financeiros para garantir a perfeita execução
das atividades.

Em tempo, destaca-se entendimento fixado pelo TCU em publicação de conjunto de
orientações e jurisprudências relativas às licltações e contratosl, que fundamenta a razáo da
reunião dos itens êm único lote, ressaltado a importância do chamado Custo Zero, alcançado por
meio da "economia de escala", senão vejamos:

Sabe-se que economia de escala atrela preço à quanüdade demandada. Por isso,
quanto maior o quantitaüvo licitado menor poderá ser o custo do produto, que tem
por limite o chamado custo zero. A partir desse custo, o preço não varia em função da
quantidade. Poderá ser ofertada quanüdade inferior à prevista na licitação, se
adm itida no ato convocatório.

Quanto a observância à economia de escala, o TCU assim, consignou:

Parcelamento do ob.ieto subordina-se especialmente aos princípios da economicidade e da

1 l Disponívelem hnp://www.tcu.gov.brlconsuttasruris/Docs/LtC_CONTR/205762O.pDF
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ampliação da competitividade. Deve o gêstor atentarse para que o parcetament. ,"r"Q!,lrQO0 7 6
somente em beneficio da Administração. Divisão do objeto que não observe economia de escala
poderá produzir efeito contrário, ou seja, aumento de preços. É permitida cotação de quantidade
inferior à demandada no ato convocatório. É certo que o parcelamento de objeto divisível poderá
ampliar o universo de fornecedores. Todavia, deve o gestor atentar-se para que o resultado não
traSã preiuízo para o conjunto ou complexo. É fundamental que a Administração fixe no ãto
convocatório quantitativos mínimos que preservem a economia de escala. Deve-se resguardar a

economia de escala especialmente porque o custo do produto é absorvido pela quantidade
produzida. Por isso, quanto mais unidades adquiridas menor poderá ser o preço pago pela

Administração, observado o chamado custo zero. O parcelamento do objeto licitêdo deve ocorrer
quando a opção se comprovar viável do ponto de vista técnico-econômico, nos termos do art. 23,

§ 1e, da Lei ne 8.666/1993. Não €aracteriza cerceamento de competiüvidade â realização de uma
só licitação com objetos múltiplos, se comprovado que o parcelamento implicaria perda de
eficiência e prejuízo técnico à Administração. Acórdão 3041/2008 Plenário (Sumário)

Ademais, os custos podem ser atribuídos não só ao fornecimento, mas também, ampliando
seu conceito, podemos considerar como custos a celebração de diversas possíveis Atas de Preços, o

Serenciamento das referidas Atas, os diversos contratos a publicar na imprensa oficial, acarretando
aumento expressivo de serviços à Administração, restando portando comprovada a inviabilidade
técnica em que sejã licitâdo em separado.

A respeito do tema Justen Filho (2OO5,22Ll ressalta: "(...) em uma economia de escala, o
aumento de quantitativos produz e redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a

Administração fracionar as contratações se isso acarretar aumento dos seus custos".

Portanto, analisando tecnicamente, a contratação de uma empresa para o fornecimento do
objeto se mostra mais satisfatória do que se for efetuada por vários, pois o escopo central é a
padronização de todos os ambientes.

Por fim, o processo administrativo encontra-se regular e o edital contempla objetivamente
a pretensão em efeüvar a contratação. Os requisitos para participação (habilitação jurídica e

técnica) estão amparados na esteira da legalidade, devendo a Comissão de Licitações observar
atentamente o seu cumprimento quando da sua conferência.

A autoridade licitante, portanto, poderá formalizar o contrato com a empresa vencedora
do certame.

il - DA CONCTUSÂO

Em face ao exposto, o parecer desta Assessoria, após a verificação do edital de Pregão
Eletrônico np OO9/2O23- Registro de Preços - Tipo Menor Preço por lote, é pelo prosseguimento
do feito, considerando a Medida Provisória ne 7.L67 /2023, estando de acordo com as normas da
Lei Federal ns 10. 520, de 17 de julho de 2OO2, da Lei Federal n0 8.666, de 21 de julho de 1993,
com as alterações posteriores.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS
96_020-O80

E o pa recer.

Com supedâneo na consolidada jurisprudência e observados os ditames legais de regência,
sem perder de vista princÍpios primeiros da Administração Pública, resta demostrado que a divisão do
objeto em duas ou mais contrãtadas não se apresenta lógico.
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PARECER JURÍDICO

CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNrCO N. OO9/2023.

OBJETO: aquisição de Mobiliario Escolar para Rede Municipal, para 20 Municípios consorciados.

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL. REGISTRO OE PREçO

I- FASE PREPARATóRIA:

O processo Licitatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, protocolado e enumerado,

! contendo a autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto. O Procedimento foi enquadrado

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. Confeccionado o Edital, também restaram

elaborados os Termos e anexos.

Todas as exigências estabelecidas pela Lei. 8.666893, para a conclusão da fase preparatória foram

riBorosamente obedecidas.

II . FASE EXTERNA:

lniciada a fase externa observa-se que os interessados foram convocados com a divulgação do Edital' O

edital cumpriu ses requisitos, o prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido. Foram apresentadas 02 (duas) impugnações

a presente licitação as quais foram conhecidas mas, não foram deferidas'

III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO . PROPOSTAS E HABITITAçÃO:

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão. A licitação se compôs de

um total de 01 (um) lote global com o objetivo de aquisição parcelada de Mobiliario Escolar para Rede

Municipal, para 2O Municípios consorciados.

Participaram da licitação 05 (cinco) empresas.

No julgamento da habilitação, a documentação foi apresentada conforme as exigências e normas

editalícias. No fase de julgamento da proposta, foi utilizado do critério de exequebilidade, sendo

considerada dentro do orçamento alçado e estimaüva. O resultado da licitação está juntado âos autos'

IV - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÂO:

Diante do exposto, e não tendo recursos interpostos, não tendo sido constatado qualquer erro grosseiro

ou similar, tendo sido todas as ressalvadas já realizadas, adjudicado o objeto ao licitante vencedor'

poderá a Autoridade responsável homologar o certame com atendimento de todas as normas

editalícias.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotâs/RS

96.020-080
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CONSóRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUt
Aviso de licitacão

Preeão Eletrônico ne 009/2023 - Reeistro de Precos

O coNSóRCtO púBLtco DO EXTREMo sUL, pessoa iurídica de direito público, com sede em Pelotas

(RS), na rua Andrade Neves, n" 2077, and 6 torna público que realizará Prêgão Elêtrônlco, do tipo Menor
Preço, poÍ lote, paÍa RegistÍo dê Preços para aquisição de MobiliaÍio Escolar para Rede Municipal, para 20

Municípios consorciados, por meio do site <www.bll.org.bD.

As propostas devem ser cadastradas no Site mencionado até às 08h do diâ 27109/?023 e a sessão

pública de lances terá início às 10h

O Edital está à disposição dos interêssados na sede da Éntidade e nos sites;

Consorcioextrêmosul.org

www.bll.ors.br

Maiores informações pelo e-mailr

administraca o@consorcioextremosul,o te

Pelotas, 28 de agosto de 2023

IVAN E ERDITN
PÍcíefo pel dc Íunrçü

do
Consórclo Publico do Extrcmo 9ul

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS
96-020-O80

consorcio@azonasul.oÍ8.bí
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OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção de propostas visando o registro de preços, por meio
de pregão eletrônico, para futuras aquisiçõês de Mobilierio Escolar para Rede Munlcipal, conforme
especificações constantes no Anexo I do edital, para atender as necessidades dos municípios pertencentes

ao CONSÓRCIO PÚBtlCO DO EXrREMo SUL, durante o período de doze meses, a contar dâ assinatura da

ata de registro de preços.

1, JUSTIFICATIVA

O Consórcio Público do Extremo Sul, como um consórcio metropolitano, visa colaborar com os

municípios da região na busca de alternativas con.iuntas para os problemas comuns que são apresentados

anualmente. A entidade foi criada com o propósito de ampliar o diálogo entre os municípios, com um espaço

para debates e decisões políticâs capazes de representar os interesses dos consorciados, promover a cooperação

e buscar soluções para problemas comuns.
Com este objetivo, visando uma padronização, mâior agilidade e economicidade para os municípios da

região, o Consórcio Público do Extremo sul está elaborando um registro de preços, por meio de pregão eletrônico,
para implantação de acordo com os critérios, necessidades e peculiaridades de cada município.

Considerando que cada município possui suas demandas específicas, devido à quantidade de escolas e de

alunos matriculados, o presente registro busca a elaboração de uma composição com ITENS, os quais serão

selecionados de acordo com a necessidade individual de cada município, sejam elas aquisiçôes parciais ou totais

dos itens listados.
A renovação e padronização dos mobiliários das escolas, assegura o conforto para estudantes e

professores nas salas de aula, Gerândo um ambiente agradável e um processo de educação responsável por

Íormar indivíduos, contribuindo também para a permanência dos alunos nas escolas. Os mobiliário foram
projetado para alunos em diversâs estaturas, professores e alunos em cadeiras de rodâs. Desta forma, buscamos a

inclusão, paridade e democracia ao acesso à escola, priorizando a igualdade de oportunidades para os estudantes.

Para tanto, encaminhamos o presente expedientê para proceder âo processo licitatório pâra

Aimplantação, âos municípios que compõe o Consórcio Público do Ertr€mo Sul.

DA LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

1. A licitação sustentável se justifica como princípio da nossa ordem econômica e no dever do Estado na

preservação ambiental, visto que, a administração pública deve buscar o menor preço aliado â produtos e

serviços que propiciem maior economia dos recursos naturais, ou seja, não deve se preocupar âpenas com a

aquisição destes, mâs também com â destinação adequada dos resíduos produzidos por cada fornecedor.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 AndaÍ
Pelotas/RS

96.020-080
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2. Sua viabilidade jurídica decorre de compromissos internacionâis assumidos pelo Estado Brasileiro em
prol do desenvolvimento e do consumo sustentáveis, em consonância com a Constituição Federal e a legislação

federâ1, interprêtadas sistemicamente. Também, observâ-se que a iniciativa privada está se mobilizando em prol

da sustentabilidade, tanto na produção como no consumo, conforme ampla pesquisa de mercado.

3. Além disso, ressalta-se que a Advocacia Geral da União já âderiu ao programa do Ministério do Meio

Ambiente que objetiva implementar ações de responsabilidade socioambiental na Administração Pública, e alguns

de seus principais objetivos são promover a economia de recursos naturais, reduzir os resíduos gerados, além de

promovêr sua adequada destinação através da coleta seletiva solidáriâ prêvista no Decreto 5.940/06, bem como

contribuir parâ a revisão dos padrões de consumo, com as licitaçôes sustentáveis, tudo isto com ênfase na

educação ambiental. Portanto, as licitações sustentáveis são constitucionais e legais em nosso ordenamento
jurídico e possibilita que sejam realizadas sem necessidadê de alteração legislativa.

4. Por todo o exposto, e tendo em vista a Lei da PolÍtica Nacional sobre Mudança de Clima 12.187/09, que

traz importante disposição sobre o tema prevendo o estabelecimento de critérios de preferência nas licitações

pâra as propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da

êmissão de gases de eÍeito estufa e de resíduos, bem como, a lnstrução Normativa ne 01 de 2010, quê dispõe

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação dê serviços ou obras pela

Administração Pública direta, autárquica e fundacional, justiÍica-se a exigência de apresentação dos certificados

ambientais (Autorização Ambiental de Funcionamênto e certificado do IBAMA).

5. A exigência de aprêsêntação de certificados por laboratórios acreditados pela Cgcrê/lnmetro para às

Normas ABNT/NBR/ASTM revela-se necessária na espécie, haja vista que se mostra como, consoante anota-se,

forte instrumento para elevação dos padrões setoriâis de concorrência, asseBUrando vantagens competitivas. De

mais a mâis, a adoção de tais normas técnicas trazem as seguintes vantagens: conferem objetividade à avaliaçâo,

facilitando os processos decisórios de escolha; servem para aferir o padrão de eficiência; levam em conta aspêctos

relacionados à segurança e saúde do consumidor e, à preservação do meio ambiente; por fim, permitem que os

riscos relâcionados à capacidade destes sejam previamente conhecidos. lsso tudo, é fora de dúvida, contribui para

um melhor aproveitamento dos recursos públicos, restando atendida a orientação fixada pelo STF, no sêntido de

que a licitação está voltada ao objetivo de "proporcionar à administração a possibilidade de realizar o negócio

mais vantajoso - o melhor negócio".

6. A Lei 8.666/1993 (ârt.3e, § 5e) prevê: "Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser

estabelecido margem de preÍerência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a

normas técnicas brasileiras." lmpôe, noutro passo (art. 6e, X), a observância dos elementos necessários e

suficientes à execução do objeto, "de acordo com ãs normas pertinentes da Associação Brasileira de Normãs

Técnicas - ABNT/NBR". lá na Seção ll - Das Definições, o estatuto reza; "Art. 12 Nos projetos básicos e projetos

executivos (...) serão considerados principalmente os seguintes requisitos: (...) Vl - adoção dâs normas técnicâs, de

saúde e de segurança do trabalho adequadas".

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
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7. Sopesados, outrossim, mediante juízo de ponderação, os interessês em disputa, preferência deve ser

conferida ao vetor principiológico que consagra a eficiência administrativa (ârt.37, caput, CF); afinal, é o que

melhor corresponde - numa perspectiva de otimização das normas colidentes -, às finalidades diretivas

enunciadas no texto constitucional.

8. De se atentar, por fim, que a exigência de apresentação dos certificados de conformidade em questão:

atênde ao interesse público (art. 12, ll, Lei 8.666/93); opera em favor da eficiência administrativa (art. 37, caput,

CF); confere objetividade ao julgâmento das propostâs (art. 3e, caput, Lei 8.666/93); facilita o exame atinentê à

pertinência e relevância nas contratações públicas (art.3e, § 1e, l, Lei 8.666/93); torna objetiva a avaliação da

capacidade técnica do licitante (art. 30, Lei 8.666/93); sê compatibiliza com â regra que condiciona a realização de

contratações com fornecedores desenvolvidos e capacitados (art. 10, § 7e, Ol 20011967ll interage com o
comando constitucional que impõe ao licitânte a observância das condições da proposta (4rt.37, XXl, CF).

9. Nada obsta também enfatizar que a ABNT/NBR e OCPS, são os órgãos responsávelis pela normalização

técnica no país, fornecendo toda a base técnica necessária ao desenvolvimento tecnológico no Brasil. Mantendo-

se externo à administração e alheio aos interesses eventuais dos próprios licitantes, formulando e editando

normas idôneas de grande relevância para o fim exclusivo de orientar e Sarantir a segurança, durabilidade,

ergonomiâ ê qualidade técnica aos consumidores.

lO. Tendo em vista os princípios constitucionais da economicidade e da eficiência, a exigência fora

insêrida com o objetivo de garantir â aquisição de produtos dê êstabilidade, resistência e durabilidade, no prazo

de entrega assinalado e excluindo todos os risco de aquisições sem o padrão de qualidade exigido, ou seja, a

exigência de certiÍicado de conformidade ABNT/NBR/ASTM se mostra uma real economia, já percebida pela

administração pelo extenso período sem substituições por dano ou deterioração dos seus bens permanentes.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
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2. Fazem parte do Presente Processo Licitatório os seguintês Municípios, integrantes do Consórcio

Público do ErtÍemo Sul - COPES:

- Arroio do Padre

- Arroio Grande

- Canguçu

- Capão do Lêão

- cerrito

- Chui

- Herval

- Jaguarão

- Morro Redondo

- Pêdrâs Altas

- Pedro Osório

- Pelotâs

- Pinhêiro Machado

- Piratini

- Rio GÍande

- Santana da Boa vista

- Santa Vitoria do Palmar

- São José do Norte

- São Lourenço do Sul

- Turuçú

Este Pregão destina-se a selecionar as propostas mais vantaiosas para aquisição do obieto pelos

Municípios mencionados no item ânterior, mediante contratos a serem celebrados diretamente entre eles e os

licitantes vencedores, conforme prevê o artigo 112, § 1e, da Lêi ne 8.666, de 21 de iunho de 1993, com a

redação quê lhe foi dada pelo artigo 17 da Lei ne 11.107, de 06 de abril de 2005.

Rua Andrade neves - 2A77 - 6 Andat
Pelotas/Rs
96.020-080
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Rua Andrâde neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS

96.020-080

QUANTIDADE DE ALUNOS NA REGIÃO SUL POR MUNICIPIO.

rnsorcio@azonasul.org.br

ARROIO DO PÁDRE 450

ÁRROTO oRANDE 1.300

CANGUçU 5.300

4.200

CERR TO 874

CHUI 370

HERVÁL 835

JÂ6UARÂO 2.500

Â4ORRO R,EDONDO 720

PEDRÁS ÁLTÁs 400

688

PELOTÁ5 29.760

1.450

PTRÁTINI 1.373

RIO 6R,ÁNDE 23.000

SÁNTÁNÁ DÁ BOÁ VISTÁ 764

sÁNTÁ VTTóRIA DO PÁL'IAÁR 4.000

sÃo JosÉ Do NoRTE 1.900

sÂo LoURENçO DO sUL 3.903

TURUçU 570

TOTÁL DE ÁLUNOS NÁ RE6IÁO 84.357

C^PÃO DO LEÃO

PEDRO OSORTO

PTNHETRO t ÁCHÁDO 
I
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3. DA rMpuGNAçÃo Do ATo coNvocarónro
a. Até 02 (dois) dias úteis, da data para recebimento das propostas, ou seja 8 horas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório destê

Pregão, devendo protocolizar no portal de que ocorrerá o processo licitatório, o pedido à

autoridade competente, cabendo à mesma decidir sobre â petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

b. O pedido deverá ser apresentado por escrito e protocolado âo portal quê ocorrerá o processo

licitatório. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova

data para a realização do certame.

4. PARTTCTPAçÃO

a. Podeíão participar desta Licitação as Empresas do ramo de atividade pertinente e compatível

com o objeto deste Pregão, que atenderem a todas as exigências do presente Edital e seus

Anexos e estiverem devidamente cadastradas e credenciadas junto ao Órgão Provedor do

sistemâ, por meio do site: <www.bll.org.br>.

b. Parâ pârticipar do certame, o licitante deve, também, êstar apto a operar o campo próprio do

Sistema Eletrônico do pregão e proceder ao registro das propostas eletrônicas de preços, até o

momento anterior à abertura da Etapa de Lances, estabelecido neste edital.

c. Não será admitida a participação de empresas:

i. Que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos lll e lV do artiSo 87 da Lei n"

8.666193;
ii. Reunidas em consórcios ou que detenham a condição de controladoras, coligadas ou

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição.

iii. Que não operem regularmente no País.

iv. De empresas em cujo obieto social não figure clara e expressamente a atividade
pertinente âo obieto da licitação.

v. De empresas coligadas ou com identidade total ou parcial de sócios de servidor ou

dirigente do Consórcio ou dos Municípios interessados na licitação.

d. Somente poderão participar desta licitação as empresas do ramo pertinente âo obieto da

licitâção que satisfaçam as condiçôes contidãs neste Edital.

i. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

ii. Suspensas de participar de licitações;

iii. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneâmentê, a mais de uma

emPresa licitante.

Rua Andrade nevês - 2077 - 6 Andat
Pelotas/RS
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s. ol nstnrseltaçÃo E Do cREDENcTAMENTo

a. - O licitante deverá credenciar-se no Sistema "Pregão Eletrônico", por meio do site

<www.bll.org.b».
b. - O credênciamento dâr-se-á pela atribuição de chave de identificação ao licitante e de senha

pessoal e intransferÍvel, parê acesso ao Sistêma Eletrônico.

c. - O credenciamento junto âo provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante,

ou de seu representante, e a presunção de sua habilidade ou capacidade técnica para as

operações específicas do sistema, necessárias à realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico.

d. - O uso da senha de acesso ao sistema elêtrônico é de intêira e exclusiva responsabilidade do

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou âo consórcio promotor da Licitação, responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

e. - Os licitantes devem operar o sistema por si ou por representante credenciado, que não poderá

exceder de um (U para cada lote do pregão.

f. - A representação no certame se fará por procurâção, com firma reconhecida, ao agente

credenciado, com poderes específicos para atuar no Pre8ão Eletrônico, apresentando propostas

inclusive por meio de lances.

6. PROPOSTAS DE PREçO

a. - A participação no Pregão dar-se-á, inicialmente, pelo cadastramento da (s) proposta (s) de

preço no Sistema Eletrônico, com a utilização da senha privativa do licitante ou de seu

representante.

i. Os licitantes que pretendam usufruir do tratamento diferenciado e favorecido,

instituído pela Lei Complementar ns 123/2006, deverão declarar, em campo próprio do

sistema eletrônico que cumprem os requisitos legais para enquadramento ou

qualificação como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme

artito 3e, e que não se encontram alcançadas por qualquer das hipóteses previstas no §

4s, do mesmo artigo da referida Lei Complementar.

A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de

habilitação e da proposta ou a sua qualificâção como MÊ ou EPP, sujeitará o licitante às

sanções previstas na legislação mencionada neste Edital e nas demais normas

pertinentes à matéria.

b. - A proposta de preços será elaborada e apresentada eletronicamente no sistema próprio, em

formulário específico, no prazo estabelecido no caput dêste edital, e conterá:

B1) as especificações do produto, estritamente de acordo com o solicitado no Edital e seus Anexos;

82) o valor unitário do item;
B3) o valor total dos itens,

84) o valor global do lote.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
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c. - Os preços serão propostos em moeda corrente nacional e em algarismos, com o máximo de
duas casas decimais depois da vírgula; neles devem estar incluídos ou computados,
necessariâmente, todos os encargos do fornecedor, como transporte, seguro, tributos e
contribuiçõês, obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários, além de outros custos de
qualquer natureza;

d. - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem eÍetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances

inseridos durante a sessão pública.

e. - O caráter público e transparente da sessão, além dã publicidade inerente ao sistema, é

assegurado pelo acompanhamento presencial dos trabalhos por qualquer um do povo e,

especialmente, por representantes dos Municípios integrântes do Consórcio.
f. - O licitante (ou seu representante) acompanhará as operaçôes no sistema eletrônico, durante a

sessão pública do Pregão.

B. - Serão desclassificadas as propostâs evêntualmente em desacordo com exigências deste Edital.
A desclassificação de proposta será sempre Íundamentada, com registro no sistemâ, para

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

h. - Os preços contidos nas propostas ou lances são determinados para vigência por doze meses,

conforme estabêlece a lei, contâdo da data de fechamento do pregão de cada lote, com o
âcolhimento da proposta de menor preço.

7. FORMUTAçÃO DE TANCES

a. - A Sessão Pública de Lânces terá início com a divulgação, pelo Pregoeiro, das propostas dos
licitantes, por item.

b. A Sessão será realizada na Sede do Consórcio Público do Extremo 5ul - RS, localizada na Rua

Andrade Neves, ne 2077, andar 6. Contato pelo telefone (531 3272.3842 ou (53) 981154948
c. - Durante a Sessão Publica do Pregão Eletrônico, os licitantês visuâlizarão, em tempo real, os

valores dos lances registrados, vedada a identificação do seu autor.
d. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivot por item.
e. - O Prêgoeiro poderá promover, no sistema, a licitâção de apenâs um item por vez ou de vários

itens simultaneamente, ampliando ou diminuindo o número de itens sob pregão, segundo as

conveniências do procêdimento.
f. - Em cada lote, somente será aceito lance cujo valor seja inferior ao de menor preço já efetuado

e registrado no sistema.
g. - Quando o proponente apresentar preço acima do valor de mercado, o Pregoeiro poderá

desclassificar a proposta.

h. - No caso de desconexão do Prêgoeiro, no decorrer da fase competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances.

i. - O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuÍzo dos atos realizados.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
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pRopoÍA DE pREços E DocuMENTos DE HAslurAçÃo
NOME DA EMPRESA TICITANTE - CNPJ
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ii- - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez (10) minutos, a Sessão do

Pregão Eletrônico será suspensa e terá inÍcio somente após a comunicação expressa aos

participantes.

- Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoêiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor

valor total, bem como decidir sobre a sua aceitação.

- Depois de encerrada a fase de lances, com o julgamento formal das propostâs pelo Pregoeiro,

os licitantes não poderão desistir de suas propostas, nos termos dos lances efêtuados, salvo se

tiver havido erro evidente, a critério do pregoeiro, sob pena de sujeitarem-se às sanções

previstas na legislação pertinente.

8 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APóS ENCERRAMENTO DA DISPUTA

a. - A classificação das propostas válidas será feita pelo critério do menor preço por lote; será

considerada vencedora, na fase de lances, a proposta de menor preço por lote respectivo,

efetuando-se o registro dos lances dos demais proponentes, por ordem de classificação. o

iulgâmento se dará pelo valor global do lote, entretanto é obritatório sob pena de

desclassificação que seja apresentâdo na planilha de prêços os valores de cada unitário e total

de cada item dos lotes, pare evêntual aquisição parcial ou de reposição avulsa de todo e

quâlquer item.
b. - Entêndendo o Prêgoeiro que o valor do fechâmento do lote não cobre os custos de

fornêcimento do objeto da licitação, promoverá diligência para êxaminar se a proposta é viável.

c. - Na hipótese supra, será dada oportunidade ao licitante para, no prâzo de 2 (dois) dias'

comprovar a vantagem econômica da trânsação, sob pena de desclassificação da proposta. Em

caso de desclassificação de proposta, o Pregoeiro procederá ao êxame daquela com

classificaçãoimediatapara,seforocaso,proclamá-lavencedoranafasedelances'
d. - A proposta vencedora aiustada âo lancê, juntãmente com os documentos exigidos para

habilitação, originais ou cópias autenticadas, dêverá estar protocolada no consórcio, na cidadê

de Pelotas/RS, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da divulgação do julgamento' em

envelope lacrado e rubricado pelo proponente, de modo a assegurar a sua inviolabilidade, sob

pena de desclassificação, contendo âs seBuintes indicações no seu anverso:

oÍcao@âzonâsul.oÍg.br

l0
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e. - A proposta deverá estar devidamente assinada pelo titular ou procurador da empresa, desde

que anexada, neste último caso, a respectiva procuração, com poderes específicos.

f. - A critério do Pregoeiro, o prazo acimã poderá ser prorrogado, desde que não haia prejuízo ao

interesse público.
g. - Após a análise das propostas de preço e dos documentos de habilitação, o Pregoeiro anunciará

o licitante vencedor de cadâ lote, abrindo prazo para eventuais rêcursos.

9. HABturAçÃO DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

A comprovação da habilitação do licitante vencedor será eÍetuada mediante apresentação dos

documentos âdiante especificados, em original ôu cópia âutenticada por Tabelião ou serventuário

designado, os quais devem acompanhar a proposta de preços;

9.1 Documentos paÍa a Habilitação Jurídice:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo - êstatuto social, contrato social ou a sua consolidação e posteriores alterações

contratuais, devidamente registradâs na Junta Comercial - e no caso de sociedades por ações,

estatuto social acompanhâdo da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;

9.2 Documentos de Regularidade Fiscal e TÍabalhistã:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

b) prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mêdiante apresentação de Certidão Nêgâtiva de

Débito, expedida pelâ Delegacia da Receita Federal.

c) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estaduat e Municipal dâ JuÍisdição Fiscal do

estabelecimento licitante.

d) certidões que comprovem a regularidade relativa à Seguridade social (lNSs) e ao Fundo de Garantia

por tempo de Serviço (FGTS).

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Justiça do Trabalho, mêdiante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Íítulo Vll-A da Consolidação dâs Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1s de maio de 1943.

9.3 Documêntos paÍa a Qualificação Técnicâ:

a) Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público

(administração Federal, Estâdual ou Municipal, direta ou indireta) ou privado que comprovem ê

aptidão da licitante para o fornecimento do objeto desta licitação, que deverá(ão) atestar o

fornecimento anterior, em caÍacterísticas, quantidades, com o ob.ieto do certame, indicando o local,

natureza, volume, quantidades e outros dados câracterísticos dos fornecimentos'

9.4 Documentos para a Qualificação Econômlco-Financeira:

a) Balanço patrimonial e Demonstrâção Contábil do último êxercício sociâ|, já exigíveis e aprêsentáveis

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, indispensável ao

cumprimento das obrigaçôes contratuais respectivas, vedada a sua substituição por balancete ou

balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de três

meses da data de apresentação da proposta. Estês documentos devem conter, além da assinatura

do contador responsável, a assinatura do representante legal da empresa.

lt
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9.5 Certidão negativa dê falência e concordata, expedida pelo foro competente da sede da empresa.Outros

Oocumentos Necêssários à Hâbilitação:

a) Declaração do licitântê, sob as penas da lei, de que inexistem quaisquer fatos impêditivos de sua

habilitação no certame.

b) Declaração que atende ao disposto no artiSo 7", inciso XXX|ll, da Constituição Federal, conforme o

modelo do Decreto Federal n'4.358-02;
c) Declaração de ldoneidade;

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos an. 42 à 45 da Lei Complementâr 123,

de 14 dê dezembro de 2006, deverá aprêsentar, no ato da habilitação, declaração, firmada por contador, sob as

penas da lei, de que se enquadra como microêmpresa ou empresâ de pequeno porte, além de todos os

documentos previstos neste edital.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

a. Caberá recurso nos casos previstos na legislação pertinente, devendo o licitante manifestar

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema

Elêtrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.

b. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que

o licitante quer sejam revistos pelo Pregoeiro.

c. O licitante que manifestar a intenção de recurso e sendo a mesma aceitâ pelo Pregoeiro,

disporá ele do prazo de três (3) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio

de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, que

ficarão desde logo intimados para apresêntar as contrârrazões em igual número de dias.

d. A falta de manifestação imediata e motivadâ do licitânte importará na decadência do direito de

recurso e na possibilidade de âdjudicação do objeto ao Iicitante vencedor.

e. o recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

f. O acolhimento do recurso importará nâ invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g. Não serão conhecidos os recursos intempestivos, bem como os encaminhados por fax, correios

ou entregues Pêssoalmente.
h. Decairá do direito de impugnar administrativamente o procedimento licitatório o licitante que,

aceitando-o sem ob;eção, venha, depois do julgamento, apontar-lhe falhas ou irregularidades,

hipótese em que qualquer impugnação não será recebida como recurso.

i. A hipótese do item anterior não afasta o poder-dever do Consórcio de revlsar seu próprios atos.

11. DA HOMOTOGAçÃO E OA ADJUDICAçÃO

a. Havendo rênúncia expressa do direito de recorrer do julgamento das propostas, decorrido o

prazo de recurso sem interposição ou julgados os recursos interpostos, o Pregoeiro submeterá o

resultado do Prêgão à autoridade competente para sua homologação.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
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b. Homologado regularmente o resultado do certâme, a autoridade competente adiudicará

formalmente o objeto da licitâção (registro dos preços) aos licitântes vêncedores.

c. Procedida a homologação, a autoridade competente do Consórcio enviará aos Municípios

integrântes do processo o resultado da licitação e a cópia do ato ou atos de homologação, com

vistas à posterior celebração dos contratos.

12. DO PRAZO DE ENTREGA E DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
prazo máximo dê 30 {trinta) dias consecutivos a contaÍ da data de recebimento pela

CoNTRATADA da nota de empenho/ordem dê entrega a ser expedida pelo CoNTRATANTE. O

prazo poderá ser prorrogado por iguâl período, mediante solicitação devidamente

fundamentada pela empresa adjudicadâ e será concedido após análise dâ administração da

contratante. O prazo de garantia é de 12 (doze) meses dos itens.

13. DO PAGAMENTO

o paBamento do objeto do contÍato pelo contrâtante será eÍetuado em 15 (quinze) dias úteis,

contados da formalização do recebimento definitivo dos produtos pelo Município Contratantê,

êfetuada a necessária e prévia liquidação da despesa. sua implementação se fará mediante

credito em conta correntê Bancária, indicada pelo fornecedor.

Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor/Contratado enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade âdministrativâ ou

inadimplemento contratual.

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento será sustado, até que o contratado adote as medidas saneadoras

necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas dos vencimentos, sem qualquer ônus

para o Município Contratante.

o municÍpio se obriga a efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados naAta de

Registro de Preços, seus aditivos e contrâto;

o municÍpio estará sujeito ao pagamento de multa diária de 0,5% sobrê o valor atualizado

do contrâto nos casos em que os valores devidos â empresa contratada não seiam

devidamente adimplidos na forma acordada.

a

b

14. CR]TÉRIOS DE REAIUSTE

o valor do contrato não poderá ser reajustado e deverá ser pelo prazo de 12 (doze) mesês. No

caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajustê ao

preço proposto, deduzida eventual antecipação concedida a título de reêquilíbrio econômico-

financeiro, tendo como teto o indexador IGP-M ou outro indexador oficial que vier a substituilo.

Rua Andrade nevês - 2077 ' 6 Anda(
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15. DAS PENATIDADES

15.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de pârticipante do Pregão ou de

Contratado(a), as licitantes, conforme a infração, estarão suieitas às seBuintes penalidades:

a) A deixar de apresentar a documentação exigida no certame durante o contrato: suspensão do

direito de licitar e contratar com a AdministraÇão pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o

valor estimado da contrâtação;
b) Manter comportamênto inadequado durante o contrato: afastamento e suspensão do direito

dê licitar e contratâr com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor

estimado da contratação;
d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durantê â execução e sem

pre.luízo ao resultado: advêrtência;
e) Executar o contrato com atraso injustiÍicado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecução contratual: multã diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) lnexecução parcial do contrato: suspensão dodireitode licitare contratar com a Administração

pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente âo montânte não adimplido do

contrato;
g) lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração

pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública

pelo prazo de OS (cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atuâlizado do contrato'

15.2 As penâlidades serão rêgistradas no cadastro do(a) contratado(a), quando Íor o caso.

15.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Municipal enquanto pendentê de

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

16. oA TAXA DE ADMtNtsTRAçÃo PARA coNTRATAçôEs CoM óRGÃos NÃO coNSoRClADos NÃO

PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREçOS

- A utilização de "carona de SRP" no processo de contratação pública Administração Pública segue

rigorosâmente um conjunto de regras, observando todas as etapas do processo de carona, dêsde o

pedido de adesão do órgão requerente até e formalização do contrato a Íim de ãtingir tal objetivo

- Por essa complexidade, pela disposição de pessoal e tecnologia para gerir as caronas, e por conta das

ações necessárias para possibilitâr a ação solidária das caronas o coPEs instituiu a Taxã dê

Administração de Caronas.
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- A taxa servirá para cobrir o custeio destas atividades e fortalecer o Consórcio Público do Extremo Sul,

para aprimorara a comunicação entre órgãos requerentes e a empresa, utilização de sistemas de

memória digital e arquivamento físico de, materiais de expedientê, e demais despesas correlatas aos

serviços

- O COPES também está inovando e disponibilizando uma ferramenta tecnológica parã a gestão do

quantitativo das caronas de registros de preços, ãutomatizândo o Íluxo dos processos e das

informações, dando maior transparência aos órgãos de fiscalização externa como o TCE/RS e quaisquer

que sejam os interessados, buscando qualificar e aprimoraÍ o atendimento de regras pertinentês ao

fiuxo de caronas do sRP, conÍorme estabelêce o mârco regulatório das compras públicas - Lei 8.666/93.

Requisitos para caronas âo registro de preços para fornecimento de itens deste edital:

a. Somente mediante anuência do COPES, no que couberem as condiçôes e as re8ras êstabelecidas

legislação vigente, a ata de registro poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório;

b. Sêmpre quê autorizado e quando efetivado este tipo de contratação, será devido ao coPEs pela

empresâ detendora da Ata de Registros, uma taxa de administração de 2% (dois por cento) sobre o

valor total da venda contratada, de acordo com a Resolução ne 009/2023 do COPES;

c. Em contrataçôês firmadas com os municipios associados COPES - CONSÓRCIO PUBLICO DO

EXTREMO SUL não ocorre carona e portanto não incidirá a cobrança de tâxa;

d. será devido à taxa somente quando autorizado a carona pela empresa detentorâ da ata e efetivada

a contratação pêlo órgão aderente;

e. Não haverá ônus financeiro aos órgãos aderentes, o pagamênto da taxa ficará a cargo dos

fornecedores detentores de atas do sRP - beneficiados pelas adesões;

f. A existência de registro de preços não obriga a empresâ a conceder cârona e firmar contratações

com outros órgãos além do coPEs - coNsÓRclo PUBLICO DO EXTREMO SUL;

g. o Licitante reconhece que a utilização do sistemo eletrônico de gestão de otos de registro de preços

implica o pagamento da taxa de administração.

17. DAS DTSPOSIçõES GERAIS

a. - É facultado, ao Pregoêiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;

b. - A critério dos Municípios contratantes, o obieto da presentê licitação poderá sofrer

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1', da lei ne 8 666/93;

c. - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e totâl das condições deste
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Pregão Eletrônico, sujeitando-se, o licitante, às sanções dos artigos 86 a 88, da Lei ne 8.666/93, pelas

infraçôes neles previstas;

d. - Quaisquer elementos, informações e esclârecimentos relativos a esta licitação sêrão prestados

pelo Pregoeiro OÍicial por meio de e-mail.

e. - Os casos omissos serão resolvidos pêlo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em

vigor.
f. - o Consórcio não aceitará, sob nenhuma forma ou pretexto, a transferência de responsabilidade

do licitante vêncedor a têrceiros.
g. - Não havendo expediente no consórcio, na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia

útil subseqüente, na mesma hora e local;

h. - o Consórcio se reserva o direito de revogar a presente licitação, no todo ou em parte,

fundamentado o ato respectivo por razões de interesse pÚblico, não cabendo, por isso,

indenização de qualquer espécie aos interessados ou de anular o procêdimênto por razões de

ilegalidade.

Anexos do Edital :

I -TERMO DE REFERÊNCIA;

- PTANIIHA DE PREçOS;

III - MINUTA DE ATA;

IV - MINUTA DE CONTRATO:

Pelotas, 28 de agosto de 2023

IVAN E ÊRDIEN
Praírlto I dc Tun4ü

do
Consórclo Publico do Ertr.mo Sul

Rua Andrâdê neves '2077 - 6 Andar
Pelotas/RS
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1. OBJETO

2. O objeto da presentê licitação é â seleção de propostas visando o registro de preços, por meio de pregão

Eletrônico, para fornecimento referente aos ativos permanentes, conforme especificações constantês

no Anexo I do edital, paÍa atender as necessidades dos municípios pertencentes ao CONSÓRCIO PÚBLICO

OO EXTRÉMO SUL, durante o período de doze meses, a contâr da assinatura da ata de registro de preços.

2.L.

QUANTIDADE DE ALUNOS NA REEÁO SUL PON UUruICIPIO.

ARROIO DO PADRE 450

ARROIO GRANDE 1.300

CANGUçU 5.300

cAPÃo Do LEÃo 4.2C,0

CERRITO 874

CHUI

HERVAL 835

raeulúo 2.500

MORRO REDONDO 720

PEDRAS ALTAS 400

prono osóRto 688

PELOTAS 29.160

PINHEIRO MACHADO 1.450

PIRATINI

RIO GRANDE 23.000

SANTANA DA BOA VISTA 164

sANrA v[óRlA Do PAj.MAR 4.000

sÃo ,tosÉ oo uoRre 1.900

sÃo LoURENço Do suL 3.903

TURUçU 570

TorAL DE ALUNoS NA REctÃo 84.3s7

t7

ANEXO I

TERMo DE REFERÊNCIA
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2.2

PIÁNILHA DE PREçOS

3. MOBILIARO ESCOTAR . IOTE ÚNICO

3.1. para obter a avaliação do custo, o coNSÓRCIO ETTREMO SUL utilizou-se dos valores constantes

nos orçamentos encaminhados à fornecedores do ramo

3.2, Os valores ora licitados, servirão de base de registro de preços para a composição dos lotes e futuras

adesões, não ultrapassando o limitê final em adesões permitido por lei.

l8
Rua Andrade neves -2077 -6 Andat
Pelotas/RS

96.020-080

Valor Máximo Valor totalItêm Qtda Unid Descrição

6.972.000,00996,0001 7.000 Unid CONJUNÍO ESCOLAR - Aplicação: para âluno adulto

6.741.000,00963,00CONJUNTO ESCOLAR - Aplicação: para aluno juvenil02 7.000 Unid

955,00 6.685.000,00U nid CONJUNTO ESCOLAR - Aplicação: para aluno infantil03 7.000

1.950,00 1.950.000,00tJ nid1.000

653,00 9.729.700,OOCONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA LAÍERAL05 14.900 Unid

4.189.500,00855,00Unid CONJUNTO PRANCHETA FRONTAL06 4.900

981-600,00818,00U nid CADEIRA MONOBLOCO TREINAMENTO07 1.200

3.600.000,00375,00Llnid CADEIRA MONOBLOCO INFANIL08 9.600

9.177.600,0047a,OOUnid SUPERFÍCIE EDUCACIONAL INFANTIL09 19.200

6.028.800,00314,00Unid CADEIRA INFANTIL10 19.200

1.885.000,001.885,00U nid CONJUNTO PROFESSOR11 1.000

3.250.000,003.250,00BAU BIBLITECAt2 1.000 U nid

392.000,00392,001.000 Unid SUPER BTOCOS13

756,00 302.400,0074 400 U nid BANCO TIPO PUFF FORMATOS GEOMÉTRICOS

2.120,00 212.000,00100 Unid

648.000,001.620,00ESÍANTE COLMEIA16 400 Unid

5.211.600,004.343,00CONJUNÍO RÊFEITóRIO MESA COM TAMPO INJÉTADO 06 LUGARES1200 Unid

5.447 ,OO 6.536.400,001200 U nid CON,IUNTO REFEIÍÓRIO MESA COM ÍAMPO INIETADO 08 LUGARES

6.835.200,005.696,00CON.JUNTO REFEIÍÓRIO MESA COM TAMPO IN]ETADO 10 LUGARES19 1200 Unid

255.400,00t.277,0OMESA ESCOLAR ADAPTADA20 200

81.583.200,0035.143,00Total

con!orcao@â:oôasul.or8.b,

CONJUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES

15 BANCO TIPO PUIF HEXAGONAL MAIOR

unid
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DEscRtflvo rÉcNrco Dos PRoDUToS

4. A Descrição técnica são âs constantes do quadro âbâixo:

01

ITEM DO IÍEM

7.000
CONJUNÍO ESCOLAR - Aplicação: para ãluno adulto; Componentes: Mesa e Cadêira, Materiâl Assento e

êncostoda cadêira Resina Ptá§ticã; Material do tampo, termoplástico ABS virgem; Foímàto Rêtangulãr'

opções de cores: Azul, Ceíêja, verde, amaíelo e laranjâ.

Caracteística mínimas êxiSidas:

Mesa:
Dimensôes Mínimas:
Largurâ: 620mm Profundidade: 490mmAlturâ: 760mm.

Câracterísticâg mínimes da Mesa:

A mêsa deve ter 760 mm de elturâ e permitir sua montagem completa por encaixes de seus componentes e

podersêr utllizêda de ambos os lados, Írênte ou tÍaz dependendo da escolha do usuário Deve possuir

tampo injetado em teÍmoplástico ABS virgem, com piSmentação. superfície lisa sem brilho e com formãto

rêtangulaÍ. O tampo deve fixar-se âo aontra tampo por meio de um encaixe em toda â sua lateral e quatro

torres para fixação poÍ parafusos. o contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a supeíície do tampo

além de prover acabâmento na pãrte inferior do tampo da mesa As dimênsões aprorimadas do tampo

devem ser de 62Omm de larSura e 485mm de prôíundidadê, contendo um porta obieto rêtangular em suâ

paÍte posteÍior. Deve possuir 01 (um) ponâ livro em formato retan8ular, injetado em termoplástico com

supêrfície texturirada, aberto por todos os lados fãcilitando o manuseio dos materiâis'

a estrutura mêtálica dâ mesa deve ser confeccionada em tubos de aço, seôdo a base do tâmpo com tubo

quãdrado soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo e unidas entre §í por um tubo oblonso As

pernasdasmêsâsdevemserÍabricâdas.omtubooblongosoldadosaospésdamesâfabricâd05emtubo
com ponteiras plásticas de acabamento pâdrão FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo POP A

montagem das pernas de mesa ao tampo se dará por meio de 2 paráfusos Todos os componentes da

estrutrira metálica devêm ser fâbriaâdos em tubo de âço industrial, tratâdos poÍ conjunto§ de banhos

químicos, e recebeÍ pinturâ epóxiêm pó-

Cadei.a:
0imensões Mínimas:
Largura do assento: 395mm

Profundidâde do assento: 420mm

Espessura do assento: 4mm

Lârgura do encosto: 375mm Alturâ

do encosto:195mm
caracteristicãs mínimas da cadeira:

A cadeirã deve seÍ composta por: êstrutura metálicâ, assento, encosto, pontêiras, sâpâtas e íixadorês

plásticos, ê dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímeÍo inietado e

moldado anatomicâmente com acabãmento têxtuíizado e dimensõês aproximadas de 395 mm de largurã,

420 mm de profundidade 4 mm de espêssura de parede com cantos ârredondados, montado à estrutuÍa

por meio de um encaixe em todo o tubo da bâse da frente da cadeirâ e 2 (duas) cavidades rêÍorçadas com

aletas de 2mm de êspessura, que acomodam parafusos auto atârraxôntes pâra plástico fende phillips Nâ

parte frontal, que fica êm contâto com as pernas do usuário deve ser provido de bordâ arredondâde com

raio a Íim de não obstíuir a circulação sanguínea. A altúra do assento até o chão dêve ser de 460 mm O

ser ntei ri se e h po d nt açã âbeÍtur â ta b ca d em po p lop
encos

pol tnl tad o e oLdâ d a ato cà te aca bâ ento tertu d d e5
co e ro

roxi ad as deve 5er d pore 3 7 5 d e a

mi
â 195 de It e

ri
a d

Su à

ed éd d

CONJUNTO

ESCOLAR -
Aplicação:
pâÍâaluno

adulto

l9
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licitante deverá apresentarjunto com a proposta comercial: Laudo emitido por lâboratório acreditado pelo INMEÍRo etestando que o mobiliár

stá em confoíftidâde com a ABNT 14006 de 2008, modelo 5 de certificação.

audo emitido por laboratório acrêditado pelo lnmetro atestando a resistênaia ao impacto lzoD, da resina plástica no ABS do tâmpo sendo que a

istência ao impecto, mêdia dê no mínimo 185 j/m, confoÍme a noÍma ASTM D 256:2010;

Laudo e/ou relatório de ensaio acreditãdo pelo lnmetro, atestando â análise de materia is por espectroscopia no infrâvermêlho (fti0 em plástic

pp{polipropileno) e ABs (ácrilonitrila butadieno estirêno), norma AsÍM e1252:1998;

laudo e.iiiao po. taboratório acreditado pêlo tnmêtro com â NBR 9209/86 atestando que os produtos possúem revestimento em fosfato com massa

uêl ou superior a 1,5sg,/m'1;

udo emitido por laboratório quando à ãtividade antivirâl de acordo com a lso 21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Polipropileno e ABs),

tad

spessura de camâda de tinta 5êcà mâior ou igual a 100 micrasj
udo emitido por laboÍâtório acíeditado pelo lnmetro quânto a tinta aplicada espessurâ e camadâ de tinta NBR 1oit43/08, com ho mínimo 70 micíos

ensaio Íeito a panir dê chapâ de aço â36 6.35x76,20mm;
Laudo ou declaÍação, comprovando que o mobiliário oÍertado, com imagem e medidas está dentío da norma regulamentâdore NR 17 _ ergonomia

companhâdo por cópia de documento de identidade profissional (CREA ou cRM) ou ART pâga com â devida.omprovação de autenticidade, q

mprove hâbilitação ê espêcialização em medicinà do trabâlhô, erSonomia ou enSenharia se8urançe do trãbalho, para êmissão do respectivo [aúdo;

eiatório de ensaio da dete rminação do têor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálica s dos móveis, conforme lei federal na i.762/oa
ue fixa o limite máximo dê chumbo peÍmitido na fabricâção de tintas imobiliárias e de uso inÍantil e êscolar, vernizes e meteriais 5imilaaes;

emrtido r laboratório acreditado elo lnmetro uanto a resistênciâ a

Rua Andradê neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS

96.020-080

familia do SARS-coV-2 (Corohavírus).

atestaôdo que os pÍodútos da adeÍência da tintâ. conÍormê ABNT NBR 11003/2010, pêlo método a evidenciando resultado x=0 /y=0; co

quadredo soldâdos à duâs câmisas metálicas de tubo oblon8o unidas entrÊ sÍ por um tubo oblonSo. As

peÍnâs da mesa devem seÍ fabricâdas com tubo oblongo soldâdos âos pés da mesa fabricados em tubo de

com ponteiras plástices de âcâbamênto padrão FDE/FND€ fixadas por meio dê rebites tipo PoP. A
montagem das peÍnas da mesa ào tampo se daíá por meio de 2 paraÍusos. Íodos os componentes da

estrutura metálica devem ser fabricados êm tubo de âço indústriâ|, tratados poa coniuntos dê banhos
químicos, e receber pintura epóxiem pó.

CedeiÉ:
0imensôes Mínimas:
Lár8ura do ásrento:
395mm Profundidade do
ãssentor 345mm
Espêssura do assento:
4mm Largura do encosto:
375mm Altura do
encostor 195mm
Características mínima5 da cadeira:
. A cadêirâ deve ser composta por: estrutuía mêtálicâ, assênto, encosto, pontêirâs, sepetas e fixadorês

plásticos, edois parefusos. O assento deve ser confeccionâdo êm polipropileno copolímeÍo injetâdo e

moldado anatomicemente aom acabamento texturizado e dimênsões âproximadas dê 395 mm de largura,

345 mm de profundidade 4 mm dê espessura de parede com cantos arredondados, montado à estrutura

poí meio de um encâixe em todo o tubo da base da ÍÍente da cadeiía e 2 (duas) cavidades reÍoÍçâdas com

aletas de 2mm de espessura, que acomodam parâfusos auto atârraxantes pâra plástico de Iendâ phillips

Na paÍte fíontal, que fica em contâto com as pernas do usuário deve ser píovido de borda aÍredondada

com raio a fim dê não obstruir a circulação sanguíneâ. A altura do assento até o chão devê ser de 385

mm. O encosto deveser intêiriço, sem nenhLlm tlpo dê ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabâmento texturizado. suas dimensôes

aproximadâs devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, com espessura de pârede média de

3,5mm.Apeçadevepossuircantosarredondâdoseunir_seàestÍuturapormeiodeencaitesdesuas
câvidades posteíiore5 aos tubos dâ êstrutura metálicã dâ cadêira e ser travada por dois pinos retráteis

injetados em polipÍopileno copolímero, na mesmâ cor do encosto, dispensando â pÍêsença de rebites ou

parâfusos. A estrutura dêvê ser fabricadâ a partir de tubos de secção Íedondâ de parede dobrâdos e

soldâdos. o coniunto êstruturel devê receber banhos químicos e pinturâ Epoxi em pó. as extremidâdes

das nas da cadeira devem receber Sapatas lásticâs de àcabamento rão fDE

2l
flexão do asseôto e encosto, cartêiras e ranchetas em resin

consorcio@a2ônasul.oí8.t t
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audo emitjdo poí lâboratório acreditado pelo Inmêtro de acordo com a ISO 178r2019 quânto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto

loSo técnico do produto, nos quâis nêcessâriámênte constarão imaSens e desenhos com cotas, comprovando quê o item ofêrtado fâr pane de su

inha de Íabricação. estâ condição sêrá de extremâ relevância para a âvâlieção do meímo, assim como os seguintês fatores: coíformidade aom a

specificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, quâlidade, durâbilidade, acabamênto, estéticâ, ergonomiâ
dá scl â5S d citana êo aca rletar nte;n al adeid aficaçãap resentação

et aseao ntu d su ertí iesu de tan do !e ía ricâb te pi pmrl oca P proces pâprecâd d n idade m dti qpor
tú 533 9AST dMAST 5d 32LNABNT RB NBNÍ BR 1003NAB NBT 809R 8096,B NNT RI 8094 5,nti d âtendo ento nform asidade normâs

d 3353 ASTM d 7091, NBR 5841, ASTM d 2794 N8R tSO 4628-3

plástica copolímero dê polipropÍleno - norma ASÍM d790;

iías e pranchêtas em resina termoplástica copolÍmero de polipropileno;

IÍEM ITEM

7.000
COt'tttrtlfO gSCOun - Aplicação: para aluno; Componênte3: Mesa e cadeira, Materaêl assento e

encosto dacadeiÍa Resina Plástica; Material do tampo, termoplástico aBS virgem; Formâto Retanguiâr'

Opçôes de cores: Azul, Cerejâ, verde, amarelo e Iaranja.

CâracteÍística mínimas exigidas:

Mesá:
Dimensões Mínimas:
LarSura:

620mm
Profundidâde:
4S5mmAltura:
590mm.
Caracteristicas minimas da Mesa:

A mesa deve ter 590 mm de eltúra e permitií 5ua montagem completa por encaixes de seus componentes

e poderser utilizada dê ambos 05 lados, frênte ou traz dêpendendo da escolhà do usuário Deve possuir

tampo injetado em termoplástico ABs virSem, com piSmêntação, supeíície lisâ sem brilho e com formato

retangular. O tampo deve Íixer_se ao contrâ tampo por meio de um encâixe em toda a 5uâ lateral e quatro

torrei para Íixação por parafusos. o contra tampo devê âpoiàr, reíorçar e estruturãr a supeíície do tampo

além de provêt acabâmento na pârte infeíior do tampo da mesa. As dimensôes âproximadas do tampo

devem sêr de 62omm de largurâ e 485mm de profundidade, contendo um porta obieto retanEular em sÚa

parte posterlor. Dêve possuir 01 (um) porta livro em formato retanBular, injetado em têrmoplástico com

súpêrfície texturizedâ, aberto por todos os ledos fâcilitândo o manusêio dos meteriais A ê§trutura

metálicã dâ mesa deve ser confeccionada em tubos de aço, sendo a base do tampo com tubo quadrado

soldados à duas camisas metáljcas de tubo oblonSo unidas entre si por um tubo oblonSo. As peÍnas da

mê54 dêvem ser fabricadas com tubo oblongo soldâdos aos pés da mesa fabricados em tubo dê com

ponteiras plásticas de acabamento padíão FDE/FNDE fixadas por meio dê íêbites tipo POP A montatêm

das pernas da mêsa ao tampo se dârá por meio de 2 parâfusos Todos os componêntes dâ êstrutura

mêtálica devem ser Íabricados em tubo de aço industriâ1, tratados por conjuntos de banhos químicos' ê

Íeceber pintura epóxi em pó.

Cádeira:
Oimensões Minimãs:
LarEura do assento:
39Smm Píofundidade do

assento: 305mm
Espessura dô assento:
4mm Largura do encostor
375mm Altura do
encosto: 195mm
Caracteristicâs mínimas da cadêira
A cadeirâ deve sêr composta por: estn tura metálica, àssento, encosto, ponte iías, sapatas e fixadores

CONJUNTO
ÉscoLAR -

Apliceção:
pãraaluno

inÍântil

)-)

çon§orclo@atonasul.o.8.ba
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licitante deverá apresentariunto com 3 proposta comercíal: Lâudo emitido por la borãtório acreditado Pelo INMETRO atestando que o mobiliári

stá êm conformidade com â ABNÍ 14006 de 2008, modelo 5 de certificação.

udo emitido por laboratóÍio acreditado pelo lnmetío atestândo a resistêncià ao impacto IZOO, dã resina plástica no ABS do tampo sendo que â

istênciã âo impacto, media de no minimo 18S j/m, conforme â norma ASÍM D 256:2010;

udo e/ou relãtório de ensaio acíeditado pelo lnmêtro, atêstando a análise dê materiâis por êspectroscopla no infravêrmelho (ftir) êm plástico

ipropileno) e ABs (âcrilonitrilâ butadieno estireno), norma ASÍM e1252:1998;

emiiido por taboràtório acreditado pelo Inmetro;om a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em Íosfato com mass
p(pol

ãlou superior a 1,558/m2;
emitido por lâboratório quando a atividade antiviral de acordo com a tSO 21702:2019 em produtos poÍosos e não porosos (Polipropileno e ABS

ra â fámília do SARS-CoV-2 (Coronavírus)

Lrdo atêstândo que os produtos da âderência dâ tinta, conforme ABNT NBR 11003 /2010, pelo método a evidenciando resultâdo x=0 /y=0; co

ssura de camadâ de tinta sêcâ maior ou iSual â 100 micras;

udo emitido poÍ laborâtório acred;tado pelo lnmetro quanto a tinta âplicada espessurâ e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 70 micros'

ensaio Íeito e pàrtir de chapâ de aço a36 6.35x76,20mm;

Lêudo ou declaração, comprovândo que o mobillário ofertado, com imatem e medidâs está dentro dâ normâ regulamentadora NR 17 _ ergonomià

compânhàdo poÍ cópia dê documênto de identidade proíissional (CREA ou cRM I ou ARÍ pagâ com â devidâ comprovação de autenticidâde, qu

mprove hâbilitação e espêciâ!izaç ão em medicina do trabalho, erSonomia ou engenharia seturanç a do trãbâlho, para emissão do respectivo Laudo;

elatório de ensaio da deteÍminaçã o do teoí dê chumbo na pinturã epóxi-pó das e§trutuÍâs mêtálicas dos móveis, conÍorme lei fedêÍal ne 11 762

ue fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintâ§ imobiliárias e dê uso infântil ê escolar, vernizes e mâtêriais similares;

udo emitido por lâboratório acreditâdo pelo lnmetro quanto a resistência a flexão do assento e encosto, carteiÉs e pranchetas em íesin

teímoplástica copolímero de polipropileno - normâ ASTM d790;

Leudo emitido por laboratórià acieditado pelo tnmetro de âcordo com a lso 178i2019 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto

rteiras e pranchetás êm resinâ teímoplástica copolímero de polipropilenô;

catálogo técnico do produto, nos quais necessariâmente constarão imâgens ê desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado Íâ2 parte de 5

hâ de fabricação. esta condição será de êxtrema Íêlevância para a avaliação do mesmo, âssim como os se8uintes fatores: conformidàde com a

ciÍicações, câ racteÍísticas técnicas e certificados de conformidâde âpresentâ dos, qualidade, durâbilidade, acabãmento, estéticâ, erSonomia

uncionalidade. â não apresentaçâo a.ârretará desclassificação do licitante;
rtificâdo de conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fâbricante tem seu píocesso de preparação e pintura de superfícies metálicas

ABNÍ NBR 8096, ABNÍ NBR 11003, ASÍM d 523, AsÍM d 3359
ntindo o atendimento e confoÍmidade às normâs ABNT NBR 8094, ABNÍ NBR 8095,

d 3363 asrM d 709 N8R 584 ASTM d 2794 NBR tSO 4628-3
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plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser conÍeccionado em polipropileno copolímero injetado e

moldâdo ânatomicamente com ãcâbamento texturizado e dimensões aproximâdãs de 395 mm de

lârgura, 305 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cânto5 ârredondados, montado

à estíutura por meio de um encaixe em todo o tubo da bâsê da frente dâ cãdeira e 2 (duâs) cavidâdês

rêforçadas com âlêtas de 2mm de espessura, que âcomodam pârafusos âl.lto atarraxantes para plástico

fenda phillips. Na paÍte frontal, que fica em contato com as pernâ9 do usuário dêve ser provido de borda

arrêdondada com raio ê Íim de não obstruir a circulação san8!ínea. A altura do âssento até o chão deve

ser de 355 mm. O êncosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abefturâ, fâbricado em

polipropileno copolímero injetâdo e moldâdo anatomicâmente com âcabamentô textuÍizãdo Suas

dimensôês aproximadas devem sêr dê 375 mm de largura por 195 mm dê alturâ, com espêssura dê

paredê média de 3,5 mm. A peça deve possuir cântos arredondados ê unir-se à estruture por meio de

encaixês de suas cavidâdes posteriores aos tubos dà estrutura metálicâ da cadeira e ser tÉvâdâ por dois

pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença

de rebites ou parafusos. A estrutura deve 5er Íabricada à partir de tubos de secção redonda de espessura

arede dobrado5 e soldâdos. o coniunto estrutural deve íêceber bânhos químicos e pintura Epori emdep
ásticas de acabámento Padrão FDE.dâ câdeiíâ devem receber sapatãs plpó. As êxtrêmidades das pernas
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licitante deverá Apíesentar iunto com a proposta comerciâl : Certificado de conformidade emitido por uma ocp, comprovando que

âbricânte tem seu processo de preparâção e pintura de súperfícies mêtálicas, gârantindo o âtendimento ê conformidade à5 normâs abnt nbr 8094,

bnt nbr 8095, abnt nbr 8096, abnt nbr 11003, astm d 523, âstm d 3359, astm d 3363, aslm d 7091, nbr 5841, astm d 2794, nbr iso 4628'3

rtificado de conformidade deverá vir acompa nhado dos relãtórios/laudos de ensaios completos

Relatório de ensâio emitido por leboratório acreditâdo pelo inmetro com a nbr 9209/86 etê§tândo que os produtos possuem rêvestimento em fosí

m massa igual ou supêrior â 1,5s&/m'1;

udo emitidlo por laboratório quândo a atividade antiviíât de acordo com a ISO 21702:2019 em produtos poÍosos e não poro5os (Polipropileno e
Là

), pare a família do SARS-CoV-2 (CoronavÍrus)

elatório de ensaio atestando que os produtos de aderência dã tinta, conforme abnt nbr 11003/2010, pelo método a evidenciândo resultado x=0 /v=0

espessurâ de camâdâ de tintâ sece mãior ou iguál a 100 micras;

atório dê ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmetro quanto a tinta aplicada espessura e camada de tinta nbr 10443/08, com

mo 70 micros, com ensaio feito a partir de chapâ de aço ã36 6.35x76,20mm;

Laudo ou declaràção, comprovando que o mobiliário ofêrtado, com imaSem ê medidas está dêntro da noÍma regulâmentadora nr 17 - erSonomia

companhâdo por cópia de documento de identidade profissional (crea ou crm ou art pâ8a com â devida compíovação de âutenticidade, qu

comprov e hâbilitàção e especialização em medicina do tíâbalho, êrgonomiâ otl enge nharia segurança do tÍabalho, para emissão do respêctivo laudo

logo técnico do prod uto, nos quais necessariamente constarão imâgens e desen hos com cotas, comprovando que o itêm ofertâdo faz parte de su

inha de Íebricação. Esta cond ição será de extrêmâ retevância parà a âveliâção do

técnicas e certificados de conÍormidade epresentad os, quâlidâde, durabilidâde, acabamento, estética, erSonomia
mesmo, assim como os seguintes Íatoíe§: conformidade com

ceções, característicâs
uncionalidade. A não epresênta ção acârrêtará dêsclassificãção do licitante

Reletório de ensaio acreditado pelo inmetro, atestando a análise dê meteria is por espectroscopia no infravermelho (ftir) em plástico pp(polipropilêno)

norma astm e1252:1998j
elatório de ensaio emit ido por lâboratório acreditado pelo inmetro quanto a resistência a flexão do assento e encosto, caTteirâs e pranchetas

na termoplástica copolímero de polipropileno - norma âstm d790j

o de ensaio emitido por laboratório acreditado pêlo inmetro de acordo com a iso 178:2019 quanto a rêsistênciâ a tensão por flexão do assent

encosto, carteiras e prànchetas em resine termoplásticâ coPolímero de polipropilêno ; comerclà I lâudo e/ou relatório de enraio acreditado pel

atestando a ânálise de mãtêriais a no infrâvermelho fri ileno norma ASTM e125211998

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
Pelotas/RS
s6.020-080

possuir dois acoplãmentos que devem rêalizâm â função conectar mais mesas, encaixado
êxtremidades laterais das mesas com o objetivo de conectar umâ mesa à outrà quando aolocâdes lad

a lado. A superfície inferior do tampo deve conter os alojamêntos pârâ os pés posicionad

convênientemente um em ceda extremidâde. Suas medidâs aproximâdas devem ser 800 mm x 800 mm

redonda ondê devem ser dobredos e soidados pelo proc4so de soldâ8em MlG. Para dar acabâme
nâs poôtas dos tubos dos pés a estrutura devem receber ponteiras plásticas injetâdâs

têrmoplástico de entenharia (Copolímero de Polipropileno). Todã a estrutura deve rêcêbe

mm (lâr8ura) x 420 mm (pÍoÍundidade) onde deverá epresentaÍ em suas extrêmidâdes ca

arredondidos.Deverá possuir aberturâs lonSitudinalS êm sua superficie, quê deverá facilit

transíerência téímica. A altura do assento até o chão deve seí dê 460/385/355 mm O essento deve

injetado ê moldado anatomicâmente com acabamento texturizado, com dimensões de 398 mm

{lárgura) x 250 mm (altura) onde deverá apresentar em suas extremidades cantos ãrredondados o
àncásto deve ser unido à estrutura por duplà cavidade na pârtê posterior do encosto, que se encâixa

nâ estrútura metálica. O travamento do encosto deve sêr por dois pinos fixadores, inietados e

à

590chão d deser 640l760/íimento ratual d tâ atéta e mp ) mpolargu(

ed 5ead se bía iI dcê aa rt dI te b dos em nt e utustr aI d ca ed râia cçaçadaa pprox

sea ocera caa da tecicâmetáe ( )Iâ ed 5Ue Id p p aça perfícproteçã
e stoenco dda docor unto a55entoesme queidarêvest e el íoestáticoet conjepoxr po

o dI u7trod edo ter sá tiutorod âo sse dto sormat útvidâ o oplti otr p peçãogâ. p
dedondê 5e âbrí d leçaicaCo ol de Pol pe processolenoh riâa ),( p ropipenge

dma ed 400su d mensoês aD o5bca a nt texturi az do pa ato câ e ent a pd adom

ar

srafu 505 a tsus a rtea ntafto d s pamelI d n d pa pdfixa ao stre ut p pold po
olP nti Co I ero dedestico propileÍeser cadbri te ( polo p nBênhecostotra rasel

Id deve a den a I edo costo i5pensade li )pro p

stnâl ssuaba rt a5 ud perfícDeve a ndai ongitpossui
termoplástico de engenhariâ (Copolí

a presença de Íebites ou parafusos,
deve facilitar a trânsferência térmica
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rál
inhâ

itido por laboratório acíeditedo pelo

ia ao impâcto, media de no mínimo 1

0 rtC10 4

lnnretro atestando a resistênciâ a

85 j/m, conforme a norma ASTMlicitante deveÍá apresentar iunto
mpacto lzoD, da resina plásticâ no

256:2010;
Laudo e/ou relârório de ensãio acredltado pelo lnmetro, âtestando a ânálise de materiâis por e§pectroscopia no infravêrmelho (ftir) em plást

p(polipropileno) e ABS (acrilonitrilâ butadieno estirêno), norma ASTM ê1252:7994; 
.

áml[iaà por taUoràta.io acreditado pelo lnmetro;om â NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revêstimento em fosfâto com mâ5s

Bualou superior a 1,558/m';
ludo emiiido por laboÀtório quando a atividade antiviral de âcordo com â ISO 21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Polipropileno e

BS), pâra a famÍlia do SARS-CoV-2 (coronavírus)

Lãudo âtestando que os produtos da âdeÍência dâ tintô, conforme ABNT NBR 11003/2010, pelo método a evidêôciando resultado x=0 /V=0; com

urê de camadâ de tinta sêca mâior oi.l iSuel a 100 micrâsj
eÁitido por laboratório acreditado pelã tnmetro quantoa tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 70 mic

ecifica caracteristicas téc

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/Rs
96.020-080

com a proposta comerciâl Laudo em
ABS do tampo sendo quê â resistêna

nicas e certificados de conformidade a

pess

m ensaio feito a pàrtir de châpa de âço a36 6 35x76,20mm;
udo ou declârâção, comprovando que o mobiliário ofeÍtãdo, com imâgem e medidas está dentro da normã regulamentadorà NR 17 _ erSonomia

mpanhado por cópia de documento de identidade profis3ional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devidâ compíovação de autenticidade, q

mprove habilitaç ão e especialização em medicina do trabalho, ergoôomi â ou en8enharia segurançà do trabalho, pâra êmissão do respectivo Lâudo;

Relâtório de ensâio da determinâção do teor de chumbo na pintura epóxi -pó dâs estruturas metálicas dos móveis, conforme leifedêral n-o 11.76

quê fixa o llmite máximo de chumbo permitido na fâbricação de tintas imo biliárias e de uso infantil e escolar, vêrnizes e materiais similarês;

emitido por laboratório acreditado pêlo lnmetío quanto a resistência a ílêxão do assento e encosto, cârteiras e pranchetas em resi

rmoplástica copolímero de polipropileno - normâ ASTM d790i

udo emitido por lâboratório acreditado pelo lnmetro de acordo com a lso 178:2019 quânto ã resistência e tensão por flexão do assento e

rtêiras e pranchetas em resina termoplástica copolimeÍo de polipropileno;
e desenhos com cotas, comprovândo que o item ofertado Íar parte de sua

ogo técnico do produto, nos quâis necessariamente constarão imâgens

de fabaicâção. esta condição será de extrema Íelevância para á avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conÍormidade com

14.900termoplástica; Tipo de Prancheta: p/ destro e canhoto; Material dâ PÍanchetã: resina termop
ABs; Câracterística âdicionais: 4 pés em tubos de aço. opções de cores: Azul, Cereja, verde, amarelo

em polipropileno copolímero injetado e moldâdo anâtomicamente com acabâmento textuíizado, com

dimensôes aproximadas de 46omm de lar8urâ poÍ 33omm dê altura, com espessurâ de parêde dê

smm e cantos arredondâdos, unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla cavidade na pa

inferiôr. A ãbertura rrontal dê acesso aô porta-livros dêve medir aproximadâmente 270mm x 85mm'

sua profundidàde deve ser de 27Omm. Deve acoplar-se ao âssento àtÍavés de ãbas quê se prolonEâ

dã aesta e juntam-se com a estruturâ ondê serão Íixadas por 2 pãrãfusos. ÊsÍRuTuRAl A estrutu

deve ser fabricada em túbos de âço, sendo a base de li8âção do assênto e encosto e as pernas

lástica

íoÍmeo s5ea n d 5e co eccnf io dta a ESS oNT EE osToNC po pro pr copon,
a medasoesdSuatzatextur dnto proxieâcã bâmcoldadomodonjeta

rede Devn da 5 d e5 ã deof! d d eed 204 d pam p ped se 465 la.r8u
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ost ba .icadoo604 datma menterâ e ênto té chã dea U do as5 proxIt
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ra edntre ales stíuta tá st br ânde dto m a soncà dfixa p ppor p
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n n a de paesm ten 685 mm possa da a ep
-trtaoTR oico a POro. poiorà co rtofoafim deizonta rgonop p

d e âo ed ástitermom e es50 pld duzt e le p prodêve rop pol tcp po p
ârt Ía nt lãa beaa5 rte â pa çãoâteí5ee imota nt feche adoeEI dev pâ

rad ae tubo iÍ pa5Sa ho tz isontabt do b 5.ado uas qDtubo de onSasêcçao
ste ut aàad daTt1 e bUd Ía b âdo eçaspchetâ Es sua5U drte aa p ppo

adasnth edentos bâ piMa àtr dta a qu
L]ser idas old conluetál êic G,po

e d 5Súta ao ntouee rna da tio dxi nt onjaU teaninta proteçãp pó q 8â
todas às dos tubos devem seÍ cobertas buchâs
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nfo
as5 d citna aêo ãca dretará escl ante;ncll idaional de iÍicaçãprese tação

la d 5U mcteS etáls50 de nt as,do ab acânte se roce perfíp paraça pado d co da ed tid or a CPo omp q pp
T 3 53 9MAST s2d s M dR 00 3 3,B TN B 1 1NTABN BRN 6809NTAB IN 809R 5a normâ NAB NT 8094BRndnti atend to coe rmi dda

d 3363, ASTM d 7091, N8R s841, ASTM d 2794, NBR ISO 4628-3
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udo e/ou relatório dê ensaio âcreditado pelo lnmêtro, atestando a análise dê mâteriais por espectroscopiâ no infrâvermelho {ftir) em plástic
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Lâudo emitido por laboratório acrêditâdo pelo lnmetro com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosÍato com mass

lou súperior a 1,55g/m'j
udo emitido por laborâtório quando a êtividadê antivirãl de âcordo com a ISO 21702r2019 em produtos porosos e não porosos (Polipropileno e

Bs), pâra a família do SARS-CoV-2 (Coronavííus)

[âudo âtestando que os produtos da âdeíência da tinta, conÍorme ABNT NBR 11003/2010, pêlo método a evidenciando resultado x=0 /y=0; co

urâ de cêmada de tinta seca mâior ou iSual a 100 micrasi
êmitido por leborãtório acrêditêdo pêlo lnmetro quanto a tinta aplicadâ espessura e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimô 70 mic

pess

om ensãio feito â partir de chãpâ de aço a36 6.35x76,20mm;
ou declâração, compíovando que o mobiliário oÍertado, com imagem e medidas está dentro dâ norma regulamentedorâ NR 17 - erSonomià

mpanhado por cópia dê documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devidã compÍovação de autenticidade,

prove habilitação e especialização em medicina do tlabâlho, erSonomia ou en8enharia se8uranç a do trabalho, parâ emissão do respectivo Laudoj

Rêlãtório de ensaio da detêrminação do teor dê chumbo na pinturâ epóxi_pó dâs estruturàs metálica s dos móveis, conforme lei fedêral ne 11.76

Íixâ o limite máximo de chumbo permitido na Íabricação de tintas imobiliáriâs ê de uso infântil e escolar, vernizes e màteriâis simileres;

udo emitido por laboratório acreditado pêlo lnmetro quanto a resistência e flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas em resin

icã copolimero de polipropileno - norma ASTM d790;
emitido por laboratório acreditãdo pelo lnmetro de acordo com a ISO 178:2019 quânto a resistêncie a tensão por Ílexão do assento e enco§to

rteiras e pranchetas em resina termoplástica copolímero de poiipropileno;
tálogo técnico do produto, nos quâis necessariãmente constârão imagens e desenhos com cotâs, comprovando quê o item ofertado fâ2 paÍte de su

ha d-e fabricação. esta condição seÍá de extrema Íelevância para a ãvaliação do mesmo, assim aomo ()5 seguintes fâtoresr cônÍormidade com a

pecificâções,;aractêrísticas;écnicâs e certificados de conÍormidade âprêsentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, êÍSonomia

onâlidade. ã não apÍesentação acarretará de§classiÍicação do licitante;
rtificâdo de conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fab ricante tem seu processo de preparação e pintura de supeíícies metáli

rantindo o atendimento e confoímidade às normas ABNÍ NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM d 523, ASTM d 3359

M d 3363, ASTM d 7091. NBR s841, ASTM d 2794, NBR ISO 4628-3
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Seométrica aom concordâncias de raios ecadeira deve ser desenvolvidâ em uma confieuração
a I a dlém e50sI bi ti ude szn mtô 0tca dsâI d Í rmâ a posradI âsc uê d Ee qrgono

ed íc itos pel5dur Ibi adeid ritos engenhade re5 stênc e requtodosrtar is prescsupo
de Poh nâa c ti )termo d ee pro pser lo ud idâz e ( potas nec 5ica D plástico ngep

fe
ite

Devetóxicos- Seguidbfi Íà de viditivaad d
d ãa s5e te toncoS pes,utod5 oes oo tde d 5a rtêa5 p pqob co pa

e dttoínã -ado íob sta poniu c cl deozi ída aâtr dees nJ çãoprod
mxi d a ra5e n Ii etivo m c pU to constu io. Os 5eafác poSsp

5 cavidaoss devemlâdoso5Itos s ade bohos adu posetâ peNosd asso ntoe jcentra
ê aI a nchetado I loat rna prâd la hnc eta possrda ten 5 rteI moda(o a de rmâ pã ppa

dcabriser fâs orte d nch etaoduerdo cad p prant lado dntota d âdo d ito qq
5ea E 5Seretaocâde rbo n8uo ecan ca 5eçâoçode costriand Utuboe nstruçã

5Uôstde re§ afual extavados,503a ed ã pdelda níei rior poconecta em a extrem
M G I chetad dásolheta pIrio ao ce a dismo processo Bemaext âdd slle p pelpe

3 6050 dea mmada ntee por5os Il.li prim ABS proxrêds pnjeta
m dê ti toeroxi âda nte 300 po

sneta tafron de prtâo ca apDeveidãde poSsur pprofund
tena da ad5er e m8atéheta c aoh É64/5a m, ptal la dâ ranclaum2a dem la píE

e da edàtravés sistfixae àodo It hoilitotaa ABS,er câ dotxâ conttã d se mpopo
ancst iâ entredidaa gul 8empermb âch stroe q

ranchetâeousuárioem
tubos deslizântes, q

madamente 100 mm

CAOEIRA
MONOBLOCO

TREINAMENTO

6:2010;
udo e/ou relatório de ensaio acreditâdo pelo lnmetro, etestando â ânálise dê materiais poÍ espectroscopia no inÍíaveÍmelho (ftir) em pl

lipropileno) e ABs (acrilonitrilâ butadiêno estireno), norma AsÍM e1252:1998;

emitido por laboratório âcreditâdo pelo lnmetro com â NBR 9209/86 atestando que os píodutos possuem revestimento em fosfato com m

ado si stêncie et âtestroâíio dcre doitame idoit â oratóbudo pLata em iâ pocotê nt â ropoSpta te dev a â pres
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), pâra a família do SARs-coV-2 (coronavírus)

udo atestando que os produtos da âderênciá da tintâ. conforme ABNT NBR 11003/2010, pelo método a evidenciando resultãdo x=0 /y=0; co

ssura dê camada de tinta sêca maior ou i8ual a 100 micrâs;

emitido por lãboratório âcreditado pelo lnmetro quanto â tinta aplicadâ espesírra e camada de tinta NBR 10443/08, com no míniÍno 70 micro

om ensãio feito a partir de chapa de aço a36 5.35x76,20mm;
ou declaÍação, compíovândo que o mobillário oÍeítâdo, com imetem e medidas está dêntro da noíma regulamentâdora NR 17 _ eÍSonomi

mpanhado por cópia de documento dê identidade proÍissionâl (CREA ou CRM) ou ART paga com a dêvida aomprovação de autenticidadê, que

rove habilitâção e especialização em mêdicina do trâbalho, ergoôomiâ ou engenharia se8urança do trabalho, para emissão do respeativo laudo;p

Relâtório dê ensâio da determinação do teor de chumbo na pintura êpóri-pó das estruturas metálicas dos móveis, conÍorme lei federal ne 11.7

íixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e matêriais similares;

Laudo emitido poí laboratório acÍeditãdo peto lnmetro quanto a resistência a flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas êm resi

plá5tica copolimero de polipropileno norma ASÍM d790;
udo êmitido por laboratório ãcreditado pelo lnmetro de acoído com a ISO 178:2019 quanto e resistência e tensão por flexão do as§ento e encosto,

ras e pranchetas em resina termoplástica copolímêro de polipropileno;

logo técnico do produto, nos quâis necessariamentê constarão imâgens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofêrtado faz parte de suà

inha de ÍabÍicâção. esta condição será de e)drema Íêlevância parâ a avaliaçã o do mesmo, assim como 05 seguintes Íatoíes: conformidade com â

specificaçôes, carâcterlsticãs técnices e certificados de conformidade âpresêntados, quâlidade, durabilidadê, acabamênto, estéticâ, êr8onomia

ncionalidade, a não àprêsentação acârretará dêsclâssiÍicação do licitante;
o fabricante têm seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicârtificado de confoÍmidade emitido por uma OCP, co

Íantindo o atendimento e conformidâde às normas
M d 3363 ASTM d 709 NBR 584 asÍM d 2

, ABNT N8R 8095, ABNT N8R 8096, AENT NBR 11003, ASÍM d 523, ASTM d 3359
mpíovândo quê
ABNT NBR 8094
NBR rSO 4628,3

licita

ermoplásticá copolímero de polipropileno - norma ASTM d790;

emitido por laboretório acreditado pelo lnmetro dê acordo com a ISO 178:2019 quahto a resistência a tensão por flêxão do asseôto e

La

pplpo iprôpileno) e ABS (acrilonitrila butadiêno estireno), norma ASÍM e1252:1998;

loBo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado Íaz parte de

nha dê rabricação. estâ condição será de extremâ relevânciâ para a avaliação do mes mo, assim como os seguintes Íatores: conformidadê com

cificaçõe5, características técnicas e certificados de conformidade apresentâdos, qualidade, durabilidade, âcabamento, estética, er8onomia

uncionalidade. a náo â acarretará desclassif icâ do licitante;
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nte deverá apresentarjunto com a proposta comercial:

emitido por laborató;o acreditado pêlo lnmêtro quanto a resistência a flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetâs em resi

rteiras e pranchetâs em resina termoplásticâ copolímero dê polipropileno;

udo e/o; relatório de ensaio acreditado pelo lnmetro, atestando a análise de mâtêÍiais por espectÍoscopia no infravermelho (Ítir) em plástico

qÍDE

DESCRTçÂO OO ITEM
N ITEM

9.600CADEIRA MOÍ{O
Bt-oco

A cadeira deve ser desenvolvida em umã configuração geométrica com concordâncias de raios

a1
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licitante deverá apresentar junto com a propostâ comercial: Laudo emitido por laboratório acreditâdo pelo lnmetro âtestando a resistência a

mpâcto IZOO, da resine plásticâ no ABS do tampo sêndo que â rêsistência eo impâcto, media de no mínimo 185 j/m, conforme a normâ ASTM

56:2010;
Laudo e/ou relatório de ensaio acreditâdo peto lnmetro, atestando a análise de mâteriais poí espectroscopia no infravermelho (ftir) em plástico

pp(polipropileno) e ABS (acrilonitrila butadieno estireno), norma ASTM e1252:1998;

udo emitido por lâboratório quando a atividâde antiviralde ecordo com a ISO 21702 2019 em produtos porosos e não porosos (PolipÍopileno ê

), pâra â Íamília do SARS-CoV-2 (Coronavírus)

ou decláÍação, comprovando qúê o mobiliáÍio oÍeftado, com imâgern e medidas está dentro da noamâ regulamentadora NR 17 - erSonomia

mpanhado por cópaa de documento dê identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a dêvida comprovação de autenticidâde, que

provê hâbilitação e especiâli2açã o em mediciha do trabalho, ergonomia ou engenhêria segurança do trabalho, para emisgão do Íespectivo Laudo;

atório dê ensâio da determinação do teor de chúmbo na pintúrâ êpóxi_pó das estruturas metálicâs dos móveis, conforme lei tederâl nr 11 76

Lau

fixá o limite máxamo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliáriãs e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similãres;

do emitido por laboratório acrêditâdo pelo lnmetro qlanto â Íesistência a Ílexão do assento e encosto, carteirâs e pranchetâs em resin

plástica copolímero de polipropileno - norma ASTM d790;

emitido por laborâtório acreditado pelo lnmetro de âcordo com a ISO 178:2019 quânto a resistência a tênsão por flêxão do assênto e encosto

ras e prânchetas em resinâ têrmoplásticâ copolimero de polipropileno;

logo técnico do produto, nos quais necessâriamente constârão ima8ens e desenhos com aotas, comprovando que o item ofertado íaz parte de su

inhâ dê Íâbricação. esta condição será dê extrema relevância paíâ â avaliâçã o do mesmo, âssim como os setuintes fâtores: conformidade com a

pêcificaçõês, carecterísticas técnicas e certiíicados de coníormidâde apresentâdos, qualidade, durãbilidade, acabamento, estética, erSonomia

ncionalidâde. a não resenta acârretârá desclâssifi o do licita

10
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udo

tÍaseiros também em "U ", voltad6 parã frente e suavemente arqueados, trãvessas superioret e

travessâs inferioreS de ligâção dos pés diantêiros nos pés traseiros. O tampo apreseíltâ umâ forma
substancialmente trâpezoidal e moldado pelo processo de injeção com material denominado ABS,
porém com base menor arredondadâ ê chanÍros nas extremidadês dâs bases maiores Um sulco

transversal, posicionado junto à base menor do tampo, se destinâ a porta - objetos. O portalivro
apresenta a forma de uma placa triangulâr e moldado pelo processo de injeção com material
denominado CopolÍmero de Polipropileno, com vénice frontal ârrêdondado, sendo êncaixada em
tÍilhos situados nas supeÍfíciês internas das tíaves5âs superiores do corpo e sendoÍixada por meio de
pinos salientes que se projetâm da place e penetram em oriÍícios das trâvessãs supeÍ tores

QTDEoESCR|çÃO OO |TEMN ITEM

19.600
Formada com assento, encosto e estrutura com â seguinte
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicâmente com acaba

texturizado e dimensões de 330 mm de lãr8tirâ,320 mm dê proÍundidade 4 mm de espess

asseôto até o chão dêve ser de 350 mm. O encosto devê sêr inteiriço, sem nenhum tipo de ventilaçã

ou abenura, fâbricado em têrmoplástico de enSenhadâ (Co polímero de Polipropileno) injetado

moldado ânatomicamente com acabamento texturizâdo. Suas dimensôes devem sêr de 330 mm

larSura por 185 mm de âltura, com espessurâ de parede média de 3,S mÍn. A.peçâ deve possui

ca;tos ârredondados e une se à estrutura por meio de encaixes de suâs cavidadês posteriores ao

tubos dâ estruturâ mêtálica dâ câdeire e deve ser travadâ por dois pinos fixadorês injetados e

descrição técnica: Assento, deve se

ura de
ad comd 4 dEava adâdont a trutu a reforçâe5nt rredared ondados, porpâ

Ita raIJ d rca rafes rá d d3 po paletasa de p rspensa

fa
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IJ o5S bi itacos râtUtratãe dentos nhosba pó q po nt ar dndâ re b q pr poxr

devbo d a âdeiaN asnt tudosu pesútida a st Ut poíânt xi d eoproteçã aça
h adecosásti engetermodeed plbíâ ca a5d o njeçãobereae ástica ppeponteirâ pl

Co límero de Poli leno

CADEIRA
INFANTII.

âteriâis por espectroscopiâ no infravermelho (ftir) em plástico pp(pollpropileno), normã AsÍM e1252i1998;

udo emitido por laboraiório acreditado pelo inmetro com á NBR 9209/86 âtestendo que os produtos possuem íêvestimênto êm fosfato com mes

ala 100 micras;sura de camada detinta seca maiorou

êlo lnmêtíor atestando a ànálisedo e/ou relatório dê ensâio acíeditado plicitante deverá apíesentar iunto com a propostâ comerciâ l: Lau

io 1â sssupe el
de a têdet d1. 003 20NT BN R pe10,ando os dro tosu adatestudo q p
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Laudo emitido por lâboratório acreditado pelo lnmetro quanto a tinta aplicada espessura e cameda de tinta NBR 10443/08, Êom no minimo 70 mi
m ensaio feito â partir de chapa de aço a36 6.35x76,20mm;

emitido por laboíatório quando a atividade ântiviral dê acordo com a ISO 21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Polipropileno e

), parâ a Íamília do SARS-CoV-2 (coronavírus)
[âudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas êstá dentro da norma regulamêntãdoíâ NR 17 - ergonomia
companhado por cópia de documento de idêntidade profissional (CREA ou CRM) ou ARÍ paga com a devida comprovação de autenticidade, qu

mprove habilitação ê especiâlização em medicinâ do trabâlho, ereonomiê ou engenharia segurança do trabalho, pàrâ emissão do íespectivo Laudoi
elãtório de ensàio da deteÍminação do teor de chumbo nâ pintura epóxi-pó dãs estruturâs metálicâs dos móveis, conforme lei íederal np 11.762/0
ue fixa o limite máximo de chumbo permitido na Íabricação de tintas imobiliáriãs e de uso infantil ê escolar, vêrnizes e materiais similaÍês;
udo emitido por laborâtório acrêditado pelo lnmetro quanto a resistência a flêxão do âssento e encosto, carteiÍes e prehchetâs em resi

ásticâ copolímêro de polipropileno - norma ASTM d790;
emitido por leboratório âcreditado pelo lnmetro de àcordo com â ISO 178i2019 quanto â resistêncja a tensão por flexão do assento e encosto

res e pranchêtas em resina termoplástica copolímero de polipropileno;
logo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imaSens e desenhos com cotas, compíovando que o item ofertado Íã? parte de

inha de Íabricação. esta condição seÍá de extremâ relevância pera a avâliâção do mesmo. ãssim como os seguintes fatores: conformidade com â

cações, câraderísticâs técnicas e ceítificadog de conÍormidade apresentados, qualidade, durâbilidâde, âcabamento, estéticâ, er8onomia
ncionalidade. a não apresentação acarretará desclassificaçâo do licitânte;

cado de conÍormidedê emitido por uma OCP, comprovando que o fabricantê tem seu procêsso de preparação e pintura de superÍacies metálicâ
ntindo o âtendimento e conÍoÍmidade às normâs ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM d 523, ASTM d 3359

TM d 3363, ASTM d 7091, N8R 5841, A5TM d 2794, NBR tSO 4628-3

11
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N ITEM OO ITEM

1.000CONJUNTO
PROFESSOR

esa com tampo injetâdo êm termoplástico à base de ABs Nâturâ1, com pigmentação, Superfíciê lisa,

brilho e com Íormato retangular que se fixa à êstíutura por meio de encàixes, sendo 4 encaixes nas

aterais da mesa {2 de cadâ lãdo) ê 3 encaixet centrais e 4 parafusos. Possui um Painel Frontal

ox250mm laminado melamínico de Baixâ Pressão, branco e firado na parte írontâl da mesa por
rafusos soberbos. Após montâda â mesa mede 610x810mm ê têm 760mm de alturà. A estrutura é

ada por um quadro fabricado em tubo dê aço composto por 3 travessas ê 2 cabêceiras. Nos q

ntos do quadro, na parte inferior do mesmo existe um cone em aço onde são montados os pés da

esâ. Esse conê ó fabricado em tubo e recebe internamente uma buchá plástica também cônica

nsívêl quê reâlizâ a firâção dâs pernas sêm o uso dê pêrãfusos. As pernas são fabricadas em tub
aço. Na extreÍnidade inferior de cada pé existe de uma sapatâ com reSulagem dê altura pâr

nivelamento de mêsa, fâbricâdâ em polipropileno. Todâs as peças metálicâs quê compõe a mes

tratamento ânticorrosivo ê pinturâ em tinta €poxi. A Cadeira Giratória deve ser constituída

ssento ê encosto; platãforma, coluna e basê com Sapatâ. A estrutúíâ de sustentação do assento

sto dêve ser fabricada em tubos de êço, fosfatâda e pintada com tinta êpó)(i pó. Os tubos deve

r cuwados ê íurâdos paía ãcoplaíem-se ao assento e encosto unindo-se com o mecânismo ond

rão fixados poí 4 parafusos sextâvados flãngeados. O coniunto deve sêr então acoplando ao pistão

s ê esse âcoplado à base de cinco pernas com sapatas. O assento deve ser produzido e

pollpropileno copolímero injetado e moldado anatomicamênte com acabamento texturizado,
imensôes aproximadas de 465 mm de largura,470 mm de proÍundidâde aom 5 mm de êspessurâ d

parede com cântos àrredondados, unidos à estrutura por meio de 4 (quatro) porcas âpárafusada§ e 4
(quatro) parafusos sextevedos flangeados. sobre o essento deve existir úm estofamento com al

lástica Íixádo âo mesmo por meio de parãfusos parâ plástico. A alturà do assento âo piso deve se

regulável de 410 à 520 mm aproximadamente. O encosto devê ser fabricado êm polipropil
límero injetado e moldedo anatomicamente com acabamento tertuíizado, com dimensôes

proximedas de 46omm de largurã por 33omm de altura, com espessurâ de parede de 5mm e cantos

rredondâdos, unido à estrutura mêtálica pelo encaixe de dupla câvidâde nâ paÍte posterior do

ncosto, sendo tÍavâdo por dois pinos fixadores plásticos injetados em polipíopileno copolímeío, na

o encosto, dispensando a presençâ de rebites ou parafusos. O encosto deve possuir ftro§ pâra

ó. Dotadao. O mecanismo deve serÍeito em cha intada com tinta epóxide fosÍatada
l0
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licitante dêverá apresentarjunto com a proposta comerciâl
udo emitido por laboratório acreditado pêlo lnmêtro atestândo a resistência ao impacto IZOD, dã íesina plásticâ no ABS do tampo sendo que
sistência ao impacto, mêdiã de no minimo 185 j/m, conforme e norma ASÍM D 256:2010j

Laudo e/ou relatório de ensâio âcreditado pelo lnmetro, atestando a análise dê mâteriâis poa espêctroscopia no infrâvermelho (ftir) em plástic
polipropileno) e ABS (acrilonitrile butádieno estireno), norma ASTM e1252t1998;

Làudo emitido por laborâtório acreditado pelo lnmetro com a NBR 9209/86 atêstándo que os produtos possuem revestimento em fosfato com mas
gualou superior a 1,55&/m2;
.âudo emitido por lãboratório quândo a atividade antiviral de acordo com a ISO 21702:2019 em produtos porosos e não poÍosos (Polipropileno ê

ÊBS), 
parã a família do SARS-CoV-2 (CoronâvÍrus).

Laudo atestando que os produtos da aderência dâ tintâ, conforme ABNT NBR 11003/2010, pelo método â evidênciândo resultado x=0 /y=0; co

espessura de camada de tinta seca maioí ou iEUal ã 100 micras;
Lâudo emitrdo poÍ lâboratório àcreditado pelo lnmetro quanto a tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 70 micro
com ensaio feito e pàrtir de chàpa de aço e36 6.35x76,20mm;
Laudo ou dêclârâção, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da norma reSulamentadora NR 17 - ergonomiâ
ácompânhedo por cópià de documento de idêntidâde profissionâl (CREA ou CRM) ou ART paSe com ê devida comprovação de autenticidade, qu

lcomprove hâbilitação e

lêspe(ialização em medicinà do trabalho, ergonomia ou engenharia seturança do trabalho, para emissão do Íespectivo Laudoi

lReiatório de ensâio da dêterminação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das êstruturas metálicas dos móvêis, conforme lei federal ne 11.762

N
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e alavanca plástica para ácionamento da coluna â gás para regulagem de altura do assento. A bà
pé devê sêr fabricada em chapa, fosfatada pintada com tintâ epóxi pó, coberta com carenagem

njêtada em polipropileno com acâbâmento texturizado. A coluna deve ser com movimento à gás com
lso de 110 mm e comprimento mínimo de 295 mm ê márimo de 405 mm âproximâdamênte, cobêrta

n leno com ãcabâmento têxturizadôetada em olipro

ITEM DESCRIçÃO DO IIEM QÍDE

12 8AU BIBI.IÍECA

O bâú dêverá ser todo adesivado externamente, com imagens lúdicas voltâdâs para a educação, A
biblioteca infantil- deverá possuir uma altura mínima de 54 cm, lârgura mínimâ de 45 cm e
comprimento mínimo de 41 cm, deverá possuir ainda duas alças laterâis para Íâcilitar o transporte e
um amortecedor composto por pistão à Eás com 26,5 cm de comprimento. Deverá ainda possuir
quatro rodízios em suâ base, que possuirão a Íunção de dêslizamento, facilianto ainda mâis o
transporte do baú. Deverá ainda possuir duas dobradiças que farão a união do €orpo do baú com o seu
respectivo tempo. Devêrá possuir um acêrvo bibliográfico elàborâdo parâ ã íâixa etária de 0 a 6 anos,
este âcervo deverá ser composto por no mínjmo 58livros em formatos diversos, que âtendam a fâixâ
etária proposta. Ainda deverá possuir um tapete de borreaha EVA com no mínimo 36 peças
encaixáveis, devendo íormar uma superfície aberta dê no mínimo 172x92x6 mm, cadâ peça deverá
possuir no mínimo 28x28 cm.

O licitante devêrá Apresentar junto com â propostá comerciâl : Catálo8o do item com descritivo, medidas e imâ8em

OTDEITEM oEscRrçÃo oo |TEM

1.00013

Kit de blocos plásticos pârâ montar confeccionados em plástico PP virgem âtóxico e ântiàlérgico
injetado. contendo:20 Ívinte) blocos retân8ulâres, onde câdà um possui0S (oito) círculos salientês na

Íacê supeíior, que permitem o encaixe perfeito a outros blocos do mesmo modelo, seie quadràdo ou

conaorcio@âzonãaul.oí8.bt

êmitido por lâborâtório aareditado pelo lnmetro quânto a resistênciâ a flexão do assento e encosto, carteiras e píanchetâs em

conformidade com as especificaçóes, carãcterísticâs técnicas e certificâdos de conformidade apresentados, qualidade,

1.000
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licitante deverá Apresentar junto com a proposta Relatório de ensaio emitido por lâboratório acreditado pelo inmetío, de estarçament
máximo da costura pâdrão, do têcido, no mínimo de 4,5 mm para-ambos os sentidos conforme abnt nbr 9925r2009 oú posterior.
Relatório de ensaio emitido por lâboratório acrêditado pelo inmetro, comportamento ao fogo, determinação dâ facilidade de iBnição de corpo d
píova oÍientados verticalmente, conforme â iso 6940: 2014 ou posterior.
Relàtório de ensaio emitido por laboratório. que a espuma utilizadê na fabricação do produto é isenta de cfc.
Relatório de ensaio emitido por lâboratório acreditado pelo inmetro, determinaçâo das característicâs da queima, de materiàl poliméricos celul

is, conforme abnt nbr 9178:2022 ou posterior
cado de cadeia de custódiâ, ou similaaês, pâra produtos de oragem florestâl (forestry stewaÍdship council - fsc ou certificação florestal
mme for the êndorsement of forest cêrtification - cerflor/pefc). Caso a empresa classificada não sejâ fâbricante, ela deve apresentâr docum

comprove que o fabricânte do píoduto possúi tal certiÍicação, ou declaração que aeu fornecêdor de matéria prima é ceítificado.
atório de ensaio êmitido por lâboÍetóÍio acreditado pêlo iômetro dê acordo com a nbÍ 8619/15 determinação da Íesiliênciâ êm espumâs flex
poliuretano.
atório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmetro de acordo com a nbr 8910/2016, determinâção da resistência à compressão
umas Ílexíveis de poliuretano.

o8o técnico do produto, nos quais necessariamente constaráo imagens e desenhos com cotas, comprovândo que o item ofertado faz parte de su
inha de labricação. Esta condição será de extrema relevância pare a âvaliação do mesmo, assim como os se8uintês fatores: conformidade com

ceções, caractêÍísticas técnicas e certificados de confoÍmidade apíesentados, quâlidade, durabilidade, acabamento, estéticâ, ergonomia
ncionalidade. A não a resenta ão acarretará de5classiti do licitante
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retantular, tanto na face írperior quanto inferior. Permite mais de 70 (setenta) conÍigurãçôes de
montâ8em êntre duas peças do mesmo tamanho (retantulares) e 30 (trinta) conliguraçôes de
montagem entre duas peças de tamanho diÍerente (1 retangular + 1 quadrada). Sua forma construtiva
pe.mite suportar cargas de 50 kg sem quebrar. Dimensões do bloco (l,AP): 200 x 75 x 100 mm. 20
(vinte) blocos quadrãdos, onde cada um possui 04 (quatío) cÍculos salientês na face írperior, que
permitem o encaixe peífeito a outros blocos do mesmo modelo, seja quadrado ou retangular, tanto na
face superior quanto infeíior. Permite 09 {nove) conÍi8uÍaçôes de monta8êm eôtrê duas peças do
mêsmo tâmânho (quadradas) e 30 (trinta) configurâções de monta8em entre duas peças de tamânho
diferente (1 quadrada + l retângulâr). Sua formâ construtiva permite suportar cargas de 50 kg sem
quebrâí. qimensôes do bloco (tAP): 100 x 75 x 100 mm. Dimensões do kit (LAP): 400 x 280 x 300 mm.

O licitante devêrá Aprêsêntar junto com â proposta comercial: Catálogo do item aom descritivo, medidâs e imagem

N rÍ€M QTDEoEscRrçÃo Do rrEM

400BANCO ÍIPO PUFf
FORMAÍOS

GEOMíRICOS

A estrutura deve ser constituída de trâvessas dispostâs verticalmente e de formâ êscâlonâdâ, âs quâis
devem ser Íabricâdàs em madeira de eucalipto, e devem ser fixadas em suas extremidades, em chapas
inteiriçâs de MDF, com 12 mm de espessura, que devem Earantir a geometria em forma hexâgonâ|. Al

estruturâ deve ser envolvida lateralmente por papelão couro, o qual devê garantir o fechamento dos
vazios deixados pelo escâlonâmento das trâvessas e deve servir como suporte de sustentação para o
revestimento. Na parte superior das estruturas deve ser Íixadâ uma almofâda, com formatos deÍinidos
em no mínimo quâtro opções de geométricas a serem definidas, compreendendo as íormâs: hexaEonal
ou trapézio ou cilíndricâ ou retangular de espuma ergonômica e flexível à bâse de poliuretano (PU).
Estã almofeda deve possuir densidâdê controlâda de 33 kg/m3 onde poderá ocorrer variaçõês na
ordêm dê +/- 10%. As dimensões do puff devem ser de no mínimo 360 mm (largura) x 460 mm (altuíâ)
x 350 mm (profundidâdê) êm quâlqueí um dos Íormatos. Deverá possuir sâpatas êm termoplástico de
ên8enharia (copolímero de polipropileno) as quais dêvem ser fabricadas pelo processo de injêção,
ondê deverá evitar o contâto direto do MDF com a supeííciê de apoio. as sâpâtâs devem ser fixadâs
ao conjunto por parafusos autoatarraxantes.

QTOEN IÍEM DESCRTçÃO DO rrEM

15 BANCO TIPO PUFF

HEXAGONAL

MAIOR

100

A estrutúrã deve ser constituída de trâvessas dispostas verticalmênte e de forma escalonada, as quais
dêvem ser fabricadas em madeira de eucalipto, e devem ser fixadas em suas extremidades, em châpas
intêiriças de MDF, com 12 mm de espessurâ, que devem garantir â geometria em formâ de um
hexagonal, A estrutura deve ser envolvida lateralmente por pepelão couro, o quâl deve garantir o
íechamento dos vazios deixados pelo escalonamento dâs travessâs e deve servir como suporte dê
Sustentação pãrâ o revestimento, Na parte superior dâs estíuturãs deve seí Íixedâ uma almofadã, com
8êometria definida em forma hexagonal de espuma ergonômica e flexível à bâse de poliuretano (Pl.J).

Esta âlmofâda dêve possuir densidade controlada de 33 kg/mr onde podêrá ocorrer variaçôes nâ
ordem de +/- 10%. As dimensões do puff devem ser aproximadàmente 930 mm (largura) x 460 mm
(âltura) x 800 mm (profundidâde). Deverá possuir sapatas em termoplástico dê engenharia
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licitante deverá apresentàr junto com a proposta comercial: Laudo emitido por laboratóíio acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliári
tá em conÍormidade com a ABNT 14006 de 2008, modelo 5 de certiÍicaçâo.
udo emitido por laboratório acreditado pelo lnmetro atestando â resistênciâ âo impâcto IZOD, da resinã plástica no ABS do tâmpo sendo que
sistência ao impacto, mêdiâ de no mÍnimo 185 j/m, conforme a norma ASTM O 256:2010;

Làudo e/ou relatório de ensaio ecreditâdo pelo lnmetro, âtestando â ânálise de materiais por espectroscopia no infravermelho (ftir) em plástic
polipropilêno) e ABS (acrilonitrila butadieno estireno), norma ASÍM e1252:1998;

udo emitido por laboÍatório acrêditado pelo lnmetÍo com â NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfãto com mâs
rguâlou superior a 1,559/m!;

emitido por laboratório quendo â atividade antivirâl de acordo com â ISO 21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Polipropileno e ABS)

ra â femília do SARS-CoV-2 (CoÍonevírus)
Leudo âtestando que os píodutos dâ aderência da tanta, conforme ABNT NBR 11003/2010, pelo método a evidenciando resultado x=O /y=0; co

pessura de camada de tihta seca maior ou igual a 100 micías;
Làudo emitido por laborâtório ãcreditado pelo lnmetro quanto à tinta aplicadâ espessura e câmadâ de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 70 micros,

m ensâio fêito â pàrtir de chapâ de aço a36 6.35x76,20mm;
Lâudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com ima8em e medidas está dentro da noÍmâ regulâmentadoía NR 17 - ergonomi
acompanhâdo por cópia de docL.rmento de identidade profissionâl (CREA ou CRM) ou ART pãga com a devidâ comprovâção de autenticidade,
comprove hâbilitâção e êspêciâlizâção em medicina do trabalho, êrgonomia ou engenharia segurança do trãbalho, para emissão do respectivo Laudo;
Relâtório de ensaio da determinação do têor de chumbo na pintura epóxi-pó dâs estruturas metálicas dos móveis, conforme lei fedêrâl ne 11.76

ue íixâ o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vehi2es e materiais similâres;
udo emitido por laboÍatório acreditado pelo lnmetro quanto a resistência a flexão do assênto ê encosto, cârteiras e pranchetas êm resin

plásticâ copolímeÍo de polipropileno - noímâ ASTM d790;
udo emitido por lãboratório acrêditado pelo lnmetro de acordo com a ISO 178i2019 quanto a resistêôcia â tensão por flexão do assento ê êncosto
rteiras e pranchetas em .esinã termoplástica copolímero de polipropileno;
tálo8o técnico do produto, nos quais necessâriamente constarâo imagens e dêsenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 5u

linhâ de fabricação. esta condição será de extrema relevânciâ para a avâliâção do mesmo, assim como os seguintes fetores: conformidâde com â
pecificâções, características técnicás e certificados de conformidade âpresentados, qualidade, durâbilidade, acabâmento, êstética, erSonomiâ
ncionalidâde. a não apresentâção acaraetará desclassificação do licitante;
rtificado de conformidâde emitido por umâ OCP, comprovaôdo quê o fâbricênte tem seu processo de preparação e pintura de superfícies mêtáliaa
rantindo o âtendimento e conÍormidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNÍ NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM d 523, ASTM d 3359

d 3363 ASTM d 7091 NBR 584 ÀsTM d 2794 NBR tSO 4628-3
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3,5 mm. A peçâ deve possuir cantos arredondados e unir-se à estÍutura por meio de encaixes de suas
câvidadês posteriores aos tubos dâ êstrutura mêtálica da cadeirâ e ser travâdâ por dois pinos retráteis
injetados em polipropileno copolímero, na mêsma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou
pâraÍusos. A estrutura devê ser fabriaada à pârtií de tubos de secção redonda. O conjunto estrutural deve
receber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extrêmidades dâs pernâs dâ cadêiíâ devem receber
sapâtas plásticas de âcâbamento pâdrão FDE.

QTOEITEM DESCflçÃO OO |TEM

7.000CONJUNTO
tscot-aR -

Aplicação:
paraaluno

juvenil

CONIUNTO ESCOI-AR - Aplicação: para aluno juvenil; Componentes: Mesa ê Cadeirâ, Material Assento e
encosto da câdêirâ Resina Plástica; Material do tampo, termoplástico ABS vir8em; Formâto RêtângulâÍ.
Opções de cores: Azú1, Cerejâ, verde, amarelo e larâôjâ. Cáracterística mínimàs êrigidás: Mesa:
Dimensôes Mínimasr
LarSura: 620mm Profundidade: 485mm Altura: 650mm.
Carâcterísticâs mínimas da Mesa:
A mesa deve ter 650 mm de alturâ e permitir sua montâgem complêta por êncâixes de seus componêntes
e poder ser utilizada dê ambos os lados, ÍÍente ou trâz dependendo da escolha do usuário. Deve possuir
tampo injetado êm termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sêm brilho e aom formato
retantulaÍ. O tampo deve fixâr-se âo contra tâmpo por meio de um êncaixe êm toda a sua lateral e quatro
toÍrês pâÍâ fixâçâo por perafusos. O contra tàmpo deve apoiâr, reforçar ê estruturar â superfície do tampo
âlém dê proveí acabâmento na p3ne infeÍior do tampo da mesa. As dimensôes âproximâdas do tampo
devem ser de 620mm de largurã e485mm de profundidãde, contendo um porta objeto íetantular em sua
pârte posterior. Dêve possuir 01 (um) porta livro em Íormato retangulaí injetãdo em termoplástico com
superfície têxturizada, aberto por todos os lados faailitando o manuseio dos màteriais-
A estruturã metálica da mesa deve ser confeccionãda em tubos de aço, sendo a base do tampo com tubo
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licitàntê deverá Apresentâr junto com a proposta Relatório de ensaio emitido por lâborâtório acreditâdo pelo inmetro, de esgarçâme
áximo da costura padrão, do tecido, no mínimo de 4,5 mm para-âmbos os sentidos conÍorme abnt nbr 9925:2009 ou posterior.
elatório de ensaio emitido por laboÍatório acreditado pelo inmetro, comportamento ao fogo, determinação da facilidade de ignição de corpo
rova orientados verticelmente, conformê â iso 6940:2014 ou posteíioÍ.

latório de ensaio emitido por lâboíatóÍio, que e espuma utililada na fabricação do paoduto é isente de cfc.
elatório de ensaio emitido por laboratório acreditâdo pelo inmetro, determinação das caracteÍísticas da queima, de material poliméricos celulaÍe
exíveis, aonÍoÍmê âbnt nbr9178:2022 ou posterior.
rtilicado de cadeia de custódia, ou similares, pãra prodútos de oriSem Ílorestal (Íorestry stewardship council - fsc ou certificação florêstal

íogramme Íor the endorsement oÍ forêst aertification - cerflor/pefc). caso a empresa classificada não sejà fâbricãnte, elâ deve âpresentar documen
ue comprove que o Íabricante do produto possui tâlcertiíicação, ou declàração que seu fornecedor de matéria prima é certificado.
elâtório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmêtro de âcoído com a nbr 8619/15 detêrminação da resiliênaiâ em êspumas flexívei

le poliuretano
latório de ensaio emitido por laborâtório acrêditado pêlo inmetro de acordo com a nbr 8910/2016, determinação da resistência à compíessão

mas flexíveis de poliuretâno,
loto técnico do produto, nos quâis nêcessariâmentê constarão ima8ens e desenhos com cotas, comprovândo que o item ofertado fâz pêrte de sua

inhâ de Íabricação. Estâ condição será de extrema rêlevância para a avaliâção do mêsmo, âssim como os seglrintes fatores: conformidade com as

specificaçôes, características técnicâs e certificados de conformidade apresentâdos, quâlidâdê, durabilidade, âcebâmento, estética, ergonomrâ e

ncionàlidade. A não â ão acêrretârá desclassifi o do lacitante

t7
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(copolÍmero de polipropileno) as quâis devem ser fabricadâs pelo processo de injeção, onde deverá
evitar o contâto direto do Mot com a superficie de apoio. As sapâtâs devêm ser fixãdás ão conjunto
por paraÍusos autoatarrâxantes.

N ITEM DEscRtçÃo Do rÍ€M QÍOE

ESTANTE COI-MEIA

Estânte confeccionâda êm MDF dê 15mm revestido de melamina nâ coÍ brahcâ. Com a Íinôlidade de
organiraí brinquedos, jogos e peças íecreativas. Contendo no mínimo 10 baús coloridos em foÍmato
hêxa8onâl coírfeccionados êm resinã plástica PP. Acabamento da5 boÍdâs dâ estrutura em 3 coÍes de
perfil PVC Íixado com colagem no sistema hot-melt. Cores disponíveis dos Baúsr Azul, vermelho, verde,
amarelo e laraniâ. Medidas mínimâs do baú-39omm(L),350mm(P) e 245mm(A). Oimensões mínimas dâ
Estante: A 1025 x l- 1430 x P 690.

400

licitante deverá apresentar junto com a propostâ comeÍcial: Catálo8o técnico do prodúto, nos quâis nêcessariamente constarão imagens
senhos com cotas, comprovándo que o item ofertado Íaz parte de sua linha de Íabricação. estâ condição sêrá de extrema relevânciâ pârâ

liação do mesmo, âssim como os seguintês fâtores: conformidãde com as especificâçôês, carâcteristicas técnicâs e certiÍicados de conformidad
resentad05, ualidade durabilidade acôbamento êstétic nomla e funcionalidade. â não â re5ent o acârretará desclassifica o do licitante

N ITEM DCSCRI DO ITEM

1.200CONJUNTO
RÉFElTónto MEsA

COM ÍAMPO
INJETADO

06
I,UGARES

mesa deve possuir doze pés que deverão ser Íabricados em termoplástico de engenharia (copoli
ê Polipropileno), e possl.rir Beometria retânBular constaôtê aolon8o de todo seu comprime
parente. A extremidade superior dos pés deve possuir formato cônico com objetivo de fixãr-se, po
nteíerênciâ, êos alojamentos presentes naparte inferior do tâmpo e deverá 8arêntir â integridade

bilidade da mesã. Aextremidâdê inferior dos pés deve recebe. sapata plástica com re8ulagem
tura, a fim de pÍopiciar o nivelamento da mesa e evitar o contato direto dos pés com a superfície

io. O tampo dâ mêsa deve seí injetâdo êm termoplástico de engenhaÍia (Copolímeío
olipropileno). Em uma de suas laterai5 deverá possuir dois acoplamentos que devem realizaÍ â fu
connect", onde deverá ser encâirêdo às extremidâdes lâtêrais das mesâs com o objetivo de cone
ma mesa à outra quando aolocadas lado a lado. A superfície inferioÍ do tampo deverá conter

iâínentos para os pés posicionâdos convenientemente um em cadâ extremidâde.Após montâdâ
deve medir aproximadamente 2400x800mm e 720/640/590mm de altura. O conjunto deverá te

s câdeirâs, sendo que suâs êstruturas devem ser fabricadas a partlr dê tubos de âço, de secçã
donda onde devem ser dobrados e soldados pelo processode soldagem MlG. Para dar acabame

as pontâs dos tubos dos pés a estrutu.â devem recêbêr ponteirâsplásticas injetãdas em termoplá
e engenharia (Copolímero de Polipropileno). Íoda a estrutura dêve recebeí uma proteção

ração de supêrÍlciê mêtálica em nânotêcnologia (hânocêrâmicâ), e deve ser revestida
letroestático epóxi em pó, na mesma cor do conjuto âssento e encosto, que deverá Barantir prote
meior vide útil eo produto. O assento deve ser produzido em termoplástico de en8enhâria (Copolí
ePolipropileno), ondê dêveíá ser Íabricado pelo processo de injeção ê moldado anatomicamente co

bamento texturizado. Deve possuir dimensões aproximadas de 400 mm (largurâ) x 420/145/305 m

rêsentaremsuâs extremidadês cântosârredondados, Deverárofundidâde ssui
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licitâôte deverá Apresentar iunto com a pÍoposta comeraiâl i Certificado de conformidade emitido por umà ocp, comprovãndo que
bricante tem 5eu processo de prêparâçào e pinture de supêrfícies metálacas, gaÍãntindo o atendimêntô e conformidade às normas abnt nbr 8094a

bnt nbr 8095, abnt nbr 8096, abnt nbr 11003, astm d 523, ãstm d 3359, astm d 3363, astm d 7091, nbr 5841, astm d 2794, nbr iso 4628-3
rtiflcâdo de conformidade deverá vir acompanhado dos relatórios/lâudos de ensaios completos

lelâtório de ensaio emitido por laboratório ãcreditâdo pelo inmetro €om a nbr 9209/86 âtestando que os produtos possuem revestimento em fosÍa
massa igual ou superior a 1,55&1m,:

udo êmitido por laboratório quando a atividade ântiviíal de acordo com a ISO 21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Polipropileno e
8S), para â fâmília do SARS-CoV-2 (Coronavírus)

Relâtório de ensaio atestando quê os produtos da aderência dâ tintà, conforme abnt nbr 11003/2010, pêlo método a evidenciando resultado x=0 /y=O
espessura de câmãda de tintâ seca maior ou iguâl â 1OO micras;

âtório de ensaio êmitido por lêboratório acreditâdo pelo ihmetro quanto a tinta aplicâda êspêssurâ ê camâda de tinta nbr 10443/08, com n
nimo 70 micros, Êom ensaio feito a partir de châpa de aço a36 6.35x76,20mm;
udo ou declâráção, comprovândo que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas êstá dentÍo da norma regulamentadore nr 17 - eÍSonomia

mpanhado poÍ cópia de documento de identidade profissional (crea ou crm) ou art paga com a dêvidâ comprovação de autenticidade, qu
prove habilitação e especialização em medicina do tíâbâlho, er8onomiâ ou engenhaíia segurançâ do trâbalho, para emissão do respectivo laudo.
ogo técnico do produto, nos quâis necessariamênte consterão imãgens e desenhos com cotas, comprovendo quê o item ofertado Íã? parte dê su

inhâ de Íabricação. Esta condiçâo seÍá de extrema relevância pâra a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatoÍes: conÍoímidadê com
specifacaçôes, caracteristi.as têcnicas e cenificados de conformidâde epÍesentados, quâlidade, durabilidâde, acabamento, estética, eÍgonomia
uncionalidade. A nâo apresentação acárretará dêsclâssificâção do licitànte

latório de ensàio acreditâdo pelo inmetro, atestendo a análise de mâtêriais por espectroscopia no inÍravermelho (ftir) em plástico pp(polipropileno),
orma âstrh e1252:1998i

latório de ensaio emitido por laborâtório acreditado pelo inmetro quanto a resistência a Ílexão do assênto e encosto, cârtei.as e prânchetâs em
na termoplástica copolímero de polipropileno - norma astm d79O;

lâtório de ensaio êmitido por laboratório acreditâdo pêlo inmetro de acordo com a iso 178;2019 quanto â resistência a tensão por flexão do assento
encosto, carteiras e pranchetas êm resina termoplásticâ copolimero de polipropileno; comercial laudo e/ou relãtório dê ênsâio acreditado pelo

nmetro atestando a ânálise de materiais â no infravermelho Ítir em lástico ileno norma ASÍM e1252:1998
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t8

berturas longitudinais em sua superfície, que deverá fâcilitar a transferência térmica. Oeve ser fixado
truturá por meio de encâixe em sua pârte frontâl por dois parafusos plásticô 5 x 20 mm em sue pe

raseira. O encosto deve ser fabricado em termoplástico de engenharia {Copolímeío
olipropileno)injetado e moldado ãnatomicamente com âcâbamento texturizàdo, com dimensões

mm (largurâ) x 250 mm(àltura) onde deverá apresentãr emsuas extremidades canto
redondados. O êncosto deve ser unido à estruturepor dupla câvidãde nâ pârtê posteÍiordo encosto

ue se encaixa na estrutura metálica. O travâmento do êncosto deve 5er poí dois pinos Íixâdores,
os em termoplástico dê engenharia (Copolimero dê PolipÍopileno) na cor do encosto,

everá dispensar a presençâ de Íebites ou parafusos. Deve possuiÍ ainda aberturâs longitudinais em su
áí devefacilitaa a transferênciâ térmicâ

ITEM DEscRrçÃo Do rrEM QTDE

CONJUNTO

REFETTóRto MEsA

COM TAMPO

INIEÍAOO 08
I.UGARES

Mesâ: deve ser composta por tampos modulares em plástico injetado de âlto impacto, formâdo por 3
módulos que se fitâm à estruture por meio de êncêixês, sendo 4 encâixes nâs laterais da mesa (2 de
cada lado) ê 3 encaixes centrâis poÍ módulo ê 4 parafusos por módulo. Após montadâ a mesa mede
2440x810mm, altura em Íêlação ao piso 590/640/760 mm. A estrutúrâ deve ser formada por um
quadro fabriaado em tubo de âço composto por 3 travessas e 2 câbecêiíâs. Nos quatro cantos do
quadro, na parte inferior do mesmo eriste um cone em aço 1010/1020 onde são montados os pés da
mesa. Essê cone é fabÍicado em tubo e recebê internamente uma bucha plástica também cônica e
expansíve, que reâlizâ â fixãção dã5 pernàs sem o uso de parafrrsos. As pernâs devem ser fabricadas em
tubo de aço. Na extremidãde inferior de cada pé existe de umâ sâpata com regulagem de altura para
nivêlâmento da mesa, fabricâdâ em polipropileno. Todas es peças metálicas que compôe a mesâ
rêcebem trâtamento ânticorrosivo ê pinture em tinta epóxi. Cadeirá: o conjunto dêve ser composto
por 08 cadeiías, sendo compostas por: assento confeccionado em polipropileno copolímero injetado,
moldãdo anatomicamente, com acâbamento texturizado, mêdindo, 400/330/300 mm de largura por
400/320 mm de profundidâde com 05 mm de espessura, de espes,ura de parede e cantos
arredondados, unidos â êstrutura por meio de 4 (quatro) câvidades reforçadas com aletas, que
âcomodam paraÍusos pâra plástico fl de diâmetro 5x30 mm fendâ phillips. Dêve possuir também a
bordâ frontal arredondâda pare não obstÍuir a carculação sanguínea do usuário. Alturâ do assênto em
relação âo piso 350/380/460 mm, obedecendo às normas em vigor. Encosto inteiriço sem nenhum tipo
de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado, moldado anatomicâmente
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CONSÔRcIo PUBLICo
DO EXTREMO SUL

) licltante deverá Apresentar junto com a proposta comercial : Cêrtificado de conformidade êmitido por uma ocp, comprovando que o
ÍÍabricânte tem seu processo de prepâração e pinturâ dê superfícies metálicas, garantindo o atêndimento e conÍormidâde às normas abnt nbr 8094,
abnt nbr 8095, abnt nbr 8096, abnt nbr 11003, astm d 523, astm d 3359, astm d 3363, âstm d 7091, nbr 5841, astm d 2794, nbr iso 4628,3
certificâdo de coôformidade deverá vir acompanh ado dos rêlatórios/laudos de ensàios completos.
Relàtório dê ensaio êmitido por lãboratório acrêditâdo pelo inmetro com a nbr 9209/86 âtestando quê os produtos possuem revêstimento em fosfat
com massà iBUâl ou superior a 1,558/mr;
Làudo emitido poí laboratório quàndo a âtividâdê antivirâl de ãcordo com a ISO 21702:2019 êm produtos porosos e não porosos (poliprôpileno e

êBS), pàÍa a familia do SARS-CoV-2 {Coíonavirus).
Relató.io de ensaio âtestando que os produtos da aderên.ia da tinta, conformê abnt nbr 11003/2010, pelo método a evidenciando Íesultado r=O /y=O
com esp€ssurâ de câmeda de tinta sêca màiorou iguala 100 micÍas;
Rêlatóíio de enseio emitido por làboratório acÍeditado pelo inmetro quanto a tintê ãplicada espessu.a e camadã de tinta nbr 1(M43/08, com
mínimo 70 micros, com ensaio feito a partir de chapa de aço a36 6.35 x76,21mm;
Lâudo ou declâração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imàgem e medidâs está dentío da norma regulamentadora nr 17 - ergonomia
acompanhado por cópia de documento de identidadê pÍofissional (crea ou crm) ou art paga aom a devida com provação de autenticidade,
comprove hâbilitãção e especiâlização em medicinâ do trabalho, êrgonomia ou engenhâria segurança do trabalho, pârê emissão do respectivo lâudo
Catálo8o técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imâgens e desenhos com cotâs, comprovando que o item ofertado faz pârtê de suâ
linha de fâbricâção. Esta condiçâo será de extrema relevânciâ pâra a avaliação do mesmo, assim como os 5e8u
especificações, características técnicaa e certificãdos de conÍormjdade apresentâdos, qualidadê, durabilidade,

intes fatores: conformadade com à

acabamento, estética, êr8onomia
Íuncionâlidade. A não apresentação acarretará desclassificâção do licitante
Relatório de ensaio âcreditado pelo inmêtro, atestando a análise de materiâis por espectroscopia no infravermelho (ftir)em plástico pp(polipropileno),
norma astm e1252:1998;
Relatório de ehsaio emitido por laboratório âarêditado pelo inmetrô quanto a rêsistência a flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas em
resine têrmoplástica copolímero de polipropileno - norma astm d79Oj
Relâtório de ensâio emitido por lâboratório acreditado pelo inmetro de acordo com â iso 178:2019 quânto e resistênciâ a tensão por Ílêxão do assen
'enco§to, carteiras e prãnchêtas em resinà termoplásticâ copolimero de polipropilêno; comerciâl lâudo e/ou reletório de ênsaio êcrêditâdo pel
nmetro atestando a ênálase de mâteÍiâis ctrosco à no infravermêlho ftir em lástico leno , norma ASTM e1252:199
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com âcâbãmento texturizado, medindo 400/330 mm de largura por 200/165 mm de altura, com
espêssu.a médía de 4 mm, cãnto5 arrêdondâdos. fixação na estrutura por meio de encãixes de suas
cavidêdes posteriores aos tubos da estruturâ, trâvêdâ por dols pinos retráteis injetados em
polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensândo â presênça de rebites ou parafusos-
Estrutura do assento e encosto formados poí dojs parês de tubo que fazêm â inteíligação da basê do
assento com os pés. duas travessês horizontais de ligação e sustentâção do assento também em tubo,
toda a estrutura metálica é ÍâbÍicada em tubo de ãço industrial tratâdos por conjuntos de banhos
químicos parâ a proteção e longevidadê da estrutura e soldados através do sistema mig. A base dos
pés em formato de arco. todo em polapropileno copolimêro virgem, Íabricado pelo processo de injeção
de termoplástico os pés são Íixados à estrutura por 2 {dois) encâixes e montados sob pressão, de
maneirâ que resista a uma condição severa de uso, evitando assim o contato dos tubos com a umidade
do chão, prevenindo contra Íerrugem toda a estrutura metálica é Íabricada em tubo de aço industrial
tratados por conjuntos de banhos quimicos pará proteção e longevidâdê dã êstruture e soldado
através do sistema mig.

N ITEM DEscRrçÃo Do rrEM QTDT

19 CON',UNTO

REFElÍóRro MEsA
COM ÍAMPO
INJETAOO 10

tUGARES.

A mesa, deve ser composta por tâmpos modulares em plástico injetad

de um encâixe em todo o tubo dâ base dâ frêntê da cadeira e 02 (duas)

módulos que se fixâm à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de
cada lado) e 3 encâixes centrais por módulo e 4 paraÍusos por módulo. Após montada a mesâ mede
2440x810mm, altuíâ êm relaçâo ao piso 590/640/760 mm. A estruturâ deve ser formada por um
quadro Íabricãdo em tubo de áço composto por 3 travessas e 2 cabeceirâs. Nos quatro cântos do
quâdro, na parte inferior do mesmo existe um cone em aço 1010/1020 onde são montados os pés dâ
mesa. Esse conê deve 5er fabricado em tubo e rêcêbe internamente uma bucha plástica também
côôaca e expansível quê realiza a fixação das pêrnas sem o trso de pâraÍusos. As pernas devem ser
fabricadâs em tubo de aço. Nâ êxtremidade infêrior dê cada pé exjste de uma sâpatâ com regulagem
de âltura parâ nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todâs âs peçàs mêtálicâs que
compõe a mesa rêcebem trâtamento anticorrosivo e pintura em tinta epóxi, Cadeira: o conjunto dêvê
ser composto por 10 cadeirâs, sendo compostas por: âssento confeccionado êm polipropileno
copolímero injêtâdo, moldado enâtomicamente. com acabamento texturizado, medindo,395 mm de
latguta por 300/3251420 mm dê profundidade com 04 mm de espessura, cantos ârredondados, fixação
na estrutura por meio

o de alto impacto, formado por 4
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CONSÔR<IO PÚBLICO
DO EXTREMO SUL

) licitânte deverá Apresentar junto com a proposta comercial : Certificado de confoímidade emitido por uma ocp, comprovândo que o
ebricante tem seu processo de preparação e pintura dê superfícies metálicas, garantindo o atendimênto e conÍormidâdê às normas abnt nbr 8094

abnt nbr 8095, abnt nbr 8096, abnt nbr 11003, astm d 523, âstm d 3359, astm d 3363, a5tm d 7091, nbr 5841, astm d 2794, nbt iso 4628-3.
ceítificado de conformidade deverá vir acompanhado dos relatórios/laudos de ensaios completos.
Relàtório de ensaio emitido por lâboíâtório âcreditado pelo inmetro com a nbr 9209/86 atêstândo que os produtos possuem revestimento êm fosfâ
com mâssa igual ou suDerior a 1,5sp/m'2;
Làudo emitido por laboíatóíio quândo â êtividâdê ântiviral de acordo com a ISO 21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Polipropileno e

ABS), parâ â Íamilia do SARS-Cov-2 (Coronavírus).
Relatório de ênsaio alêstândo que os produtos da aderência da tinta, conforme âbnt nbí 1tOO3/2010, pelo método a evidenciãndo resultado x=O /v=O
com espessuÉ de aamada de tinta seca maior ou iguãl â 1OO micras;
nelatóÍio de ensaio emitido por laborâtório ãcreditado pelo inmetro quanto a tinta aplicada espessu.ô e camada de tinta nbr 1oil43/08, com n
minimo 70 micros, com ensaio feito a partir de chapa dê àço â36 6.35x76,20mm;
Làudo ou declarâção, comprovando que o mobiliário oÍertado, com imagem e medidas está dentro da normâ reSulamentadora nr 17 - erSonomia
acompanhãdo por cópia de documento de identidade p.ofissional (crea ou crm) ou art paga com a devida compíovação de autenticidêde, qu
compíove habilitâção e especialização em medicina do trabalho, erSonomia ou enSenhâria segurança do trabâlho, para emissão do respectivo laudo.
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item oÍertado faz parte de su
linhâ de fabíicação. Esta condição será de extremâ relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: €onformidade com
especificôções, câracterísticas técnicâs ê certificêdos de conformidade apresentados, qualidadê, durabilidade, âcabâmento, estética, er8onomia
ft ncionalidâde. A não apresentâção acarretará desclâssíÍicação do licitante.
Relatório de ensaio acreditado pelo inmetro, atestando â análise de mâteriais por espectroscopia no infrâvêrnelho (ftir) em plástico pp(polipropileno)
norma âstm e1252:1998;
Relatório de ensaio êmitido por laboÍâtóÍio âcrêditado pelo inmetro quanto a resistência a flexão do assento e encosto, cartêiras e pranchêtâs e

resina termoplástica copolímero de polipropilêno - norma âstm d790j
Relâtório de ensaio emitido por lêboratório âcreditado pelo inmetro de acordo com a iso 178:2019 quanto â íesistência a tensão por flexão do as

r encosto, carteíras e pranchetâs em resinâ termoplástica copolímero de polipropileno; comercial laudo ê/ou relatório de ensàio acreditado pel
lnmetro, atestando a análise de materiâis re ia no infravermelho em ásti.o ileno norma ÂSTM e12521
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cavidades reforçadas com aletas de 02 mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes
parâ plástico de fenda phillips. Parte frontãl com borda arredondada com raio aÍim de não obstruir a
.irculação sanguinea. Atturâ dô âssento em relação ao piso 350/380/460 mm, obêdecendo às normâs
em viSor- Encosto inteiriço sem nenhum tipo de venti,ação ou abertura, fabricado em polipropilêno
copolímêro injêtado, moldado anatomicamente com ãcâbamento texturizado, medindo 374 mm de
largura por 195 mm de âlturâ, com espessura média de 3,5 mm, cântos arredondâdos, fixâção na
estrutuíê por meio dê encaixes de suas cavidades postêriores aos tubos da estrutura, tÍavada por dois
pinos retráteis inietâdos em polipropileno copolímero, na mêsma cor do eôcosto, dispensando a
presença de rebites ou parafusos. Estrutura, cor brânca, fabÍicada com tubos de aço indust.ial.
Acabamêntos: todo mâteriâl em âço é soldado com soldâ eletíônica mig, e rêcebe pré-tratamento de
desengraxamento, decapâgem e fosfatizâção, preperando a superfÍcae pâra rêceber à pintura. Pintura
epóxi-pó aplicadâ pelo processo de deposição eletrostática com polimêrizãção em estuÍa. Ponteiras
plásticâs de âcabâmento, cor cinzâ, padíão fde, nos pés dê apoio no piso, fixadas por meio de encaixes
sobre pÍessão,

N IÍEM DESCRTÇÃO DO |TEM QTOE

20 MESA ESCOLAR

ADAPTAOA

MESA ESCOTAR ADAPÍADA- Aplicação pârâ câdeirânte: Materiâl aço modulâr, tíatâmento com pintura
nano cerâmica, materiâldo tampo MDF- Caraaterístrcas mínimas da Mesa: A mesa para cadearante
deve 5er constituída de estíutúra metálica Íormada à pertir de tubos de secção oblonSe e circulãr e
tampo fabricado em aglomerado com revesümento melâmínico aom fitâs de bordâ e portâlivros
plástico. O tampo deve ter dimensôes aproximadas de 900x600 mm fabricado em chapa de
âglomêÍádo de 18mm de espessura com íeveshmento melamínico branco cristal em ambas as faces,
com fita de borda de 3 mm de espessura com cantos arredondados com 6 porcâs-gârrâ alojadas
diretamente no tâmpo. a âltura do tampo até o chão deve ser de aproximadamente 820mm. Estrutura
metálica da mesâ dêve ser confeccionada êm tubos de âço, sendo â bâse do tâmpo um "u" de secção
circulâr com 6 furos passantes, por esses furos devem ser inseridos parâfusos cabeçã pãnelã fendâ
philips que se fixarão nas porcâs-8arra do tampo. ã esse "u" devem ser soidadas duãs camisãs
mêtálicas de tubo oblongo unidas entre sí por um tubo oblongo. as pernas das mesas dêvêm ser
febricadas com tubo soldados âos pés da mesa fabricados em tubo com ponteiras plásticas de
âcabamento padrão fde/fnde fiÍadas por meio de rebites tipo pop. a monta8êm das pernas da mesa
ao conjunto estruturâl do tâmpo deve ocorrer por meio de 4 parâfusos, dois em cadâ pêrna. Íodos os
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licitânte deverá Apresenter junto com a propostâ comercial
Relâtório de ênsaio emitido por laboratório acreditado pelo inmetro com a nbr 9209/86 âtêstando que os píodutos possuêm revestimento em fosÍa

m massã igualou superaorâ 1,ss&/m'?j
elâtóriô dê ensaio atestando que os produtos da adêrência da tinta, conforme abnt nbr 11003/2010, pelo método â evidênciando resultado x=O /y=O;

m êspessurã de camada de tinta secâ maior ou igual â 100 micrâs;
elatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmetro quanto â tinta aplicada espessura e camada de tinta nbr 10443/08, com
ínimo 70 micros, com ênsaio feito a pârtir de chapâ de aço a36 6.35x76,20mm;

ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertâdo, com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomi
mpanhâdo por cópaa de documênto de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART pagâ com a devidâ comprovâção de autenticidade,

ompíove habilitação e especialização em medicinâ do trabâlho, êrgonomiã ou engenhâriâ segurança do trâbâlho, parâ emissão do respêctivo lâudo
1êlatório de ensâio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi pó das estruturas metálicas dos móveis, conÍormê Lei Federal ns 11.76
ue fixa o limite máximo de chumbo permitido na Íabricação de tintas imobiliárias e dê uso infantil e escolar, vernires e mâteriais similâres.

logo técnico do produto, nos quêis necessariamentê constarão ima8ens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertãdo fât parte de su
inhâ de fabricâção. Esta condjção será dê extrema relevânciâ pârâ a âvâliação do mesmo, assim como os seguintes fãtores: conformidade com â

cificaçôes,.aracteÍísticâs técnicas e certificàdos de conformidade ãpresentàdos. qualidadê, durabilidade, acabamento, estéticâ, ergonomiâ
uncionalidâde. A não apresentação acarretará desclassiÍicação do licitante

rtificâdo dê Conformidàde emitido por uma OCP, comprovando que o fabricânte tem seu processo de preparâção e pinturâ de superfícies metálica
rantindo o âtendimento e conÍormidade às normâs ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ABNT NBR 10443, NB

10545 ASTM D 523 ASTM D 3359 ASTM D 3363 ÂsTM D 70q NBR 5841 ASTM D 2 NBR rSO 4628-3

4. DAS AMOSTRAS

O CONSÓRCIO EXTREMO SUL poderá, caso considere necessário, solicitar da licitante vencedora
temporária, um conjunto de amostra completa ou parcial, â sêr âpresentâda no prazo de até 10 (dez) diâs
úteis, contendo uma unidade de cada componente solicitado, em conformidade com as especificações
técnicas constantes dêste instrumênto. As amostras sêrão encaminhadas para avaliação técnica com
êmissão de parecer quanto sua aprovação.

4.1 Caso o laudo consubstanciado da amostra entregue pela licitante vencedora temporária seja

NEGATIVO, a amostra será REPROVADA e a licitante declarada DESCLASSIFICADA. lsto ocorrendo, deverá ser

solicitado do próximo colocado o mesmo conjunto de amostra até a obtenção de um laudo POSITIVO e a

consêquente APROVAçAO da mesma.

s. coNDrçôEs GERATS

5.1.. O responsável pela fiscalização da contratação será indicado por cada município adquirente dos

objetos licitados, por meio de portâria especifica pâra o fim e iminentemente após a requisição de quantitativos.

6. DO ENDEREçO E PRAZO DE ENTREGA:

6.1 O endereço de entrega será aquele fornecido por cada municÍpio requisitante, com a respectiva
relação das escolas municipais. As entregas deverão ser efetuadas de acordo com o horário de expediente do
município requisitante.

6.2. Os materiâis adquiridos (sob forma de combo) deverão ser entregues no prãzo máximo de 30 (trinta)

dias consecutivos â contâr dâ data de recebimento pela CoNTRATADA da nota de empenho/ordem de entrega a

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS
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componentês da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, trâtâdos poí
conjuntos de banhos químicos, ê rêceber pinturâ epóxi em pó. O porte-livros deve ser injetado em
polipropileno nâ cor cinzâ, medindo aproximadamente 503x302 sendo fixado na travessa por meio de
4 rebites de repuxe poD em alumínio.
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ser expedida pelo CONTRATANTE. O prazo poderá ser pÍorrogado por igual período, mediante solicitação
devidamente fundamentada pela empresa adjudicada e será concedido após análise da administração da
contratante.

7. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO
7.1. O critério de julgamento das propostas finânceiras será o de menor preço por lote, devido à

metodologia de exêcução/íorma de entrega, que se dará de forma simultânea, visando à padronização, agilidade
e economicidade para o município, de acordo com os critérios, necessidades e peculiaridades, visando a

otimização da entrega e facilitando, sobre maneira, a gestão e a fiscalização contratual e a logística do processo
de entrega.

8. EXECUçÃO DO CONTRATO

8.1. Por se tratâr de registro de preços, será lavrada ata, de acordo com a minuta anexada ao edital, na
qual constam as cláusulas relativas a condlções gerais, obrigações, fiscalização, pagamentos, penalidades e
demais cláusulas e condições relativas à execução do objeto, que deverão ser atendidas na íntegra pela licitante
vencedora, caso contratada.

9. INFORMAçõES ADICIONAIS REFERENTES À ENTREGA

9.1. Os combos de uso diário contratados na forma de materiais deverão ser entregues pelo contratado
diretamente nas unidades escolares da rede municipal de êducação, conforme â ser determinado pela secretaria
municipal de educação de cada município.

9.2. Será responsabilidade do fornecedor a promoção da entrega dos materiais, nos prazos ajustados, em
cada uma das escolas da rede municipal de educação.

9.3. Na data de entrega, o fornecedor deverá disponibilizâr profissionais suficientes para a entrega dos
mâteriais, de acordo com cronograma fornecido pela secretaria de educação, sob a supervisão de servidores que
auxiliarão na entrega.

9.4. Os materiais deverão ser acondicionados em caixas de papelão ondulado, semi-kraft resistente,
gramatura de 375 Eramas, conforme norma NBR fL95O16736 E 6737 - com a descrição dos produtos impressa
êm cada materiâis, ciclo de educação correspondente estampada em letra na cor preta em cada caixa, em
tamanho apropriado. As embalagens devem proteger os materiais contra umidade, vazamentos, evaporação ou
contâminação na armazenagem, de modo que não amassem e danifiquem no transporte e empilhamento.

10. SANçÕES APUCAVÉtS:
Estão previstas no edital registro de preços.
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ANEXO II

PIÁNITHA DE PREçOS

DEscRrçÃo Do torE 1 VALOR GLOBAT DO I"OTE

Lote Mobiliario Escolar

Valor Global do LOTE por extenso:

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
Pelotas/RS

96.020-080

Ite

m
Qtd Unid Descrição Valor Máximo

01 1 Unid CON.IUNÍO ESCOLAR Aplicaçãor pâra aluno adulto

o2 L Unid CONIUNTO ESCOLÁR - Aplicação: parâ alunojuvenil

03 1 Unid CONJUNTO €SCOLAR - Aplicação: para ãluno infant;l

04 1 Unid CONIUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES

05 1 Unid CONIUNTO ADULTO COM PRANCHETA LATERAL

1 Unid

07 1 CADEIRA MONOBLOCO ÍREINAMENTO

08 1, Unid CADEIRA MONO BLOCO INFANIL

09 1 Unid supERFÍctE EDUcactoNAL TNFANT[-

10 1 Unid CADEIRA INFANTIL

11 7 Unid CONJUNTO PROFESSOR

12 1 Unid BAú BtBLtrEcA

t3 I Unid SUPER BLOCOS

74 I Unid BANco Ipo puFF FoRMAToS GEoMÉTRtcos

15 L Unid BANCO TIPO PUFF HEXAGONAL MAIOR

16 7 Unid ESTANÍE COLMEIA

77 1 Unid coNJUNTo REFEtTóRto MEsA coM TAMpo tNIETADo 06 LUGÂREs

18 1 Unid coNJUNÍo REFEtTóRlo MÊsA coM TAMpo tNJETADo 08 tuGAREs

19 1 Unid

1, Unid MESA ESCOLAR ADAPTADA

consoacio@â2oriasul.o.8.b,

06 CON.JUNTO PRANCHETA FRONTAT

U nid

coNJUNTo REFETTóRro MEsa coM ÍAMpo iNJETADo 10 LUGAREs

20
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ANEXO t

MINUTA DA ATA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' 009/2023
pnreÃo elrrnôrrco N" oo9/2023 - copEs

PROCESSO ADMINTSTRATTVO COpES N" OO9l2O23

Ao , o CONSÓRC|O

PÚBtlCO DO EXTREMo sUL - coPEs, consórcio Público (formado por vinte munícipios que juntos possuem

população maior que 800 (oitocentos) mil dê habitantes), constituído na forma de ãssociação pública com

personalidade jurídica de direito público e de natureza âutárquica, integrante da administração indireta de

todos os entes da Federação consorciados, com fundamento legal no artigo 41, inc. lV, da Lei Federal no

10.406102 (Código Civil Brasileiro), inscrito no CNPJ sob o n"11.312.086/0001{4, com sede na Rua Andrade

Nevês, 2070,6s ãndar, no Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, neste âto representado pelo

Sr Presidente do Consórcio Municipal do Extremo Sul - COPES,

doravante denominado ÓReÃO CeReruCteDOR no uso de suas atribuições, RESOLVE Registrar os preços da

pessoa jurídica, situãda

inscritâ no CNPJ sob ocep

n neste ato represêntada pelo Sr

sócio da empresa, RG n' e CPF n'

doravante denominado CONTRATADO, para fornecimento dos itens de

MOBILIÁRlO ESCOLAR, constantês do obieto seguir, sujeitando-se as partês ás determinaçôes da Lei n"

8.666/93 e suas alteraçóes, a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e sendo observadas as bases e os

fornecimentos indicados nesta Ata de Registro de Preços.

cúusutÁ pRtMEtRA - Do oBtETo E Do pREço

l.lRegistro de preços, por meio de pregão eletrônico, para aquisição de mobiliário Escolar pârã Rede

Municipâ|, conforme especificações constantes no Anexo ldo edital, para atender as nêcessidades dos

Rua Andrade neves - 2A77 - 6 Andat
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municípios pertencentes ao CONSÓRCIO PÚBLICO OO EXTREMO SUL, durante o período de doze meses, a

contar da assinatura da ata de registro de preços.

1.2 Os valores ora licitados, servirão de base de registro de preços para a composição do lote.

1.3 A especificação, preço e quantidade (LOTE ÚNICO) registrado para a fornecedora, referente ao pregão
009/2023, estão relacionados nos quadros abaixo:

16

1,7

DESCRTçÃO DO LOTE

MOBILIARIO ESCOLAR

Ruâ Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/RS
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L

ITEM QUANT DESCRTçÃO MARCA V.UNIT V.TOTAT

7.000 CONIUNÍO ESCOLAR - Aplicãção: parâ áluno edulto

2 7.000 CONJUNÍO ESCOI-AR - Aplicação: para aluno juvenil

3 7.000 CON.,UNTO ESCOTAR -Aplicação: pâra aluno infâôtil

4 1.000 CONJUNIO EDUCACIONAL 4 LUGARES

5 14.900 CONJUNTO ADUTTO COM PRANCHETA LATERAL

6 CONJUNTO PRANCHETA FRONTAL

7 1.200 CADEIRA MONOBLOCO TR€INAMENTO

8 CADEIRA MONO BLOCO INFANIT

9 19.200 SUPERFÍcrE EDUcAcToNAL TNFANTtL

10 19.200 CADEIRA INFANTIL

11 CONJUNTO PROFESSOR

BAU BIBLITECA

13 1.000 SUPER BTOCOS

1,4 BANco lpo puFF FoRMAToS GEoMÉTRtcos

15 100 SANCO TIPO PUFT HEXAGONAL MAIOR

400 ESTANTE COLMEIA

1200 coNJUNTo REFEtTóRto MEsa coM ÍaMpo TNJETADo 06 LUGARES

18 CONJUNTO REFEIÍÓRIO MESA COM TAMPO IN.IETADO 08 LUGARES

19 coNJUNTo REFEtTóRto MEsA coM TÀMpo tNJ€TAoo loLU6AREs

20 200 MESA ESCOLAR ADAPTADA

,1t

4.900

9.600

1.000

L2 I 1.ooo

400

1200

1200
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cúusuIÁ SEGUNDA - Do coNTRATo

2.1, Este Pregão destina-se a selecionar âs propostas mais vantajosas para aquisição do objeto pelos

Municípios mencionados no item anterior, mediante contratos a serem celebrâdos diretamente entre eles e

os licitantes vencedores, conforme prevê o artigo LLz, § P, dâ Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

com a redação que lhe foidada pelo artigo 17 da Lei ns 11.107, de 06 de abrilde 2005.

2.2. O licitante classificâdo em 1" (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado pelo COPES a

firmar Contrato com o município consorciado, durânte o período de validâdê da Ata de Registro de Preços,

tendo o contratante prâzo de até 5 (cinco) dias úteis após a convocação.

2.3. O licitantê que, convocado para âssinatura do contrato, deixar de fazê-lo no prazo flxado, será

informado o órgão Gerenciador para efetuar a exclusão da Ata de Registro de Preços, ficando sujeito às

sanções previstas no Edital.

cúusur,A TERcEtRA - DAs oBRtGAçôgs ol corurnareoa

A DETENTORA da Ata de Registro de Preços deve responsabilizar-se a:

3.1. Executar o obieto conforme exigências da presente Ata e Edital licitatório;

3,2. Manter endereço, n" dê telefone, fax, e-mail sempre atualizado junto ao COPES e aos municípios

consorciados;

3.3. Enviar aos municípios contratantes as vias dos contratos, pertencentes a ele, assinadas pelo

rêpresentante leSal da empresa;

3.4. Manter, durante todo o período de validade da Ata de Registro de Preços e de contratos dela

decorrentês, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicâr

imediatamente ao COPES qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente;

3.5. Responsabilizar civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado aos municípios Consorciados

ou a terceiros, decorrentes de qualquer improbidade do produto adquirido, não restando qualquer

responsabilidade ao contrâtante, sequer subsidiária.,"

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
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cúusur.c eunnra - DAs oBRtGAçÕEs Do copEs E MuNtcÍptos coNsoRctADos

5erá de responsabilidade do contratante e COPES:

4.1. Zelar pela completa e perfeita execução do Contrato;

4.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados em Ata de Registro de Preços, seus aditlvos e

contrato;

4.3. A fiscalização do Contrato: ficará a cargo do (a) Secretário (a) de Educação, dêsdê o âto dâ âssinatura

do documento até o término da vigência do mesmo;

4.4. ComunicaÍ prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto;

4.5. ForneceÍ à contratada todo tipo de informação interna essencial à realizãção do contrato;

4.6. A fiscalização sobre todos os termos da presente Ata, a ser exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá para

preservar o interesse público sendo que eventual atraso ou deficiência nos serviços não lhe implicará na

corresponsabilidade;

4.7. Solicitar a apresentação de documentos comprobatórios quanto à cêrtificação técnica dos produtos.

CúusUIÁ QUINTA _ Do PRAzo DE ENTREGA
5.1. O endereço de entrega será aquele fornecido por cada município requisitante, com a respectiva

relação das escolas municipais. As entregas deverão ser efetuadas de acordo com o horário de expêdiente

do municÍpio requisitante.

5.2. Os materiâis adquiridos (sob forma de combo) deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta)

dias consecutivos a contar da data de recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho/ordem de

entrega a ser expedida pelo CONTRATANTE.

5.2 A presente Ata de Registros de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses a partir de sua publicação.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro dê Preços, a COPES não fica obrigâda a firmâr âs

43
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contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação especificâ para a aquisição

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

cúusuu srxrn - tNFoRMAçÕES ADtctoNAts REFERENTes À emneel

6.1 Os combos de uso diário contratâdos na forma de materiais deverão ser entregues pelo contratado

diretamente nas unidades escolares da rede municipal de educação, conforme a ser determinado pela

secretaria municipal de educação de cada município.

6,2 Será responsabilidade do fornecedor a promoção da entrega dos materiais, nos prazos ajustados, em

cada uma das escolas da rede municipal de educação.

5.3 Nâ data de entrega, o fornecedor deverá disponibilizar profissionais suficiêntês para a entrega dos

materiais de acordo com cronograma fornecido pela secrêtaria de educâção, sob a supervisão de

servidores que auxiliarão na entrega.

6.4 Os materiais deverão ser acondicionâdos êm caixas de em papelão ondulado, semi-kraft resistente,

gramâtura de 375 gramas, conforme norma NBR 7L95O/6736 E 6737 - com a descrição dos produtos

impressa em cada materiais, ciclo de educação correspondente estampada em letra na cor preta em cada

caixa, em tamanho apropriado. As embalagens devem protêger os materiais contra umidade, vâzamentos,

evaporação ou contaminação na armazenagem, de modo que não amassêm e danifiquem no transporte e

empilhamento.

cúusutA sÉflMA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

7.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CONTRATANTE, aplicar ao PRESTADOR as

sêguintes sançôes:

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
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| - deixar de manter a proposta (recusa injustificadâ para contratar): suspensão do direito de licitar e

contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois)anos e multa de 10% sobre o valor estimado para

contratação.

ll - executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução se sem prejuízo ao

resultâdo: advertência.

lll - executar o contrato, com atraso injustificâdo até o limite de 5 (cinco) dias após, os quais serão

considerados como inexecução contratual: multa diária de 0.5% sobre o valor atualizado do contrâto;

lV - inexecução parcial do contrato: suspensâo do direito de licitar e contrâtar com a Administração pelo

prazo de l ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montânte não adimplido do contrato.

V - inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar com a Administração pelo prazo de 2 anos

e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.

Vl - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual, apresentar documentação

falsa, Íraude ou falha na execução do contrato: declâração de inidoneidade e multa de 10% sobre o valor

atualizado do contrato.

Vll - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Vlll - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obri8ação financeira que for imposta ao prestador, em virtude de penalidade ou, inadimplênciâ contratual.

lX - Será facultado a Contratada o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na

ocorrência de quaisquer das situações previstas.

cúusutA orrAvA - DAs ALTERAçôES DA ATA oE REGtsrRo DE pREços

8.1. A Ata de Registro de Preços, poderá ser modiÍicada pela contratante unilãteralmente para melhor

adequação às finalidades de interesse público, respeitados os interesses da contratada.

8,2. O valor do contrato não poderá ser reajustado e deverá ser pelo pÍazo dê 12 (doze) meses. No caso

da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto,

deduzida eventual antecipâção concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como teto o

indexador IGP-M ou outro indexador oficial que viêr â substituilo.

45
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cúusutÁ NoNA- Do cANcEIAMENTo Do RE6tsrRo Do AoJUDtcATÁRto

9.1. O DETENTOR da ata terá seu registro cancelado quando

| - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato ou não retirar o instrumento, no prazo

estabelecido, sêm justificativa aceítável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

lV - tiver presentes razões de interesse público;

V - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com ou com qualquer um dos Municípios Consorciados

nos termos do artigo 87, inciso lV, da Lei Federal n'. 8.666, de 21 de junho de 1993;

Vl - for impedido de licitar e contratar com ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do

artigo 70 da Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de 2002.

9.2. o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão Gerenciador.

9,3. A comunicâção do cancelamento do registro de preços, será feita por correspondência com aviso de

recebimento ou por meio eletrônico, juntando-se comprovadamente nos autos do processo que deu

origem ao cancelamento.

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do adjudicatário, a comunicação será feita

mediante publicação no Diário Oficial da Uniãol, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se

cancelado o registro de preços a partir da data da última publicação.

9'5. O adjudicâtário poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

força maior devidamente comprovados.
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cúusuu oÉcrltA - DA oorAçÃo oRçAMENÍÁRIA

10.1, As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços,

correrão a conta de dotação específica do orçamento do exeÍcício de 202312024 de cada municÍpio

consorciado.

10.2. O município consorciado, quando da contratação, especificação a classificação orçamentária.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Dos pAGAMENTos

11.1. O pagamento do objeto do Contrato pelo contratante será efetuãdo em 15 (quinze) dias úteis,

contados da formalização do recebimênto definitivo dos produtôs pelo Município Contrâtante, efetuada

a necessária e préviâ liquidação da despesa. Sua implementação se fará mediante Crédito em Conta

Corrente Bancária, indicada pelo fornecedor.

11.2. o número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá sêr

aquele fornecido na fâse de habilitaçâo do processo licitatório que está vinculado esta ATA.

11.3. Nenhum pagamento será efetuado ao DETENTOR da ata enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta, êm virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gerê

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSU|Á DÉCIMA SEGUNDA - DA vIGÊNoA

12.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

cúusuu DÉcrMA TERcEtRA - DAs DtspostçôEs GERA|s

13.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinâtura pelas partes não gera ao COPES ou para os

Municípios consorciados a obrigação de contratâções que deles poderão advir, facultando-se a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida.
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13.2. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Município

Consorciado ao COPES podeÍá contratar de outro prestador de serviços registrado, segundo a ordem de

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificâdo não possua

capacidade compatível com o solicitado pelo Município Consorciado.

13.3. A existência de preços registrados não obriga os MunicÍpios Consorciados ao COPES a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação em igualdade de

condições.

13.4. O CONTRATADO signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas

obrigações para com COPES e os MunicÍpios Consorciados, nos termos do Edital da respectiva Licitação e

da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Rêgistro de Preços e a regêr âs

relações entrê as partes, para todos os fins.

13.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por municípios consorciados e

municípios não consorciados ao COPES. MunicÍpios não consorciados poderão aderir à ata somente com

prévia solicitação e anuência do Consórcio e da CONTRATADA. É facultado aos municípios a adesão

completa (por lote) ou parcial (por item), visando atender a real necessidadê dos mêsmos.

13.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidadeo permitido por Lei, do quantitâtivo de cada lote registrâdo na ata de registro de preços,

indepêndentemente do número de municípios quê a âderirem.

CúUsUtA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo

14.1. É competente o foro da Comarca de Pelotâs/Rs para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas

da presente Ata de Registro de Preços. E por estarem justas e compromissadas, as partes assinâm a

presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andat
Pelotas/Rs
96.020-080
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Pelotas (RS), _ de de 2023

Empresa Contratada
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Contrato ne-/_

Q.ue entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE Pessoa Jurídica

nêste ato representado por sêu Prefeito Municipal, Senhor

de Direito Público, com sede na inscrita no CNPJ sob ne

I - DO OBJETO:

CúUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente licitação é a seleção de propostas visando o registro de
preços, por meio de pregão eletrônico, para aquisição de MOBILIAIRO ESCOIAR, conforme especificações
constantes no Anexo I do edital, para atender as necessidades dos municípios pertencentes ao CONSóRCIO
PÚBUCO DO EXTREMO SUL, durante o período de doze meses, a contâr da assinatura da ata de registro de
preços.

I - DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS.

CúUSULA SEGUNDA: Os combos de uso diário contrâtados na forma de materiâis deverão ser entregues
pelo contratado diretamente nas unidades escolares da rede municipal de educação, conforme a ser determinado
pelâ secretaria municipalde educação de cada município.

Ir - DO PREçO E CONDTÇÕES DE PAGAMENTO:
CúUSULA TERcEIRA:

a. O pagamento do objeto do Contrato pêlo Contratante será efetuado em 15 (quinze) dias úteis,
contados da formalização do recebimento definitivo dos produtos pelo Município Contratante,
efetuada a necessária e prévia liquidação da despesa. Sua implêmentação se fará mediante
Crédito em Conta Corrente Bancária, indicada pelo fornecedor-

b. Nâo será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor/Contrãtãdo enquânto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade administrativa ou
inadimplemento contratual.

c. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa,
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

- 

dênominado neste ato de coNrRArANrE,€ d:"":" -:lo_j_-.

inscritanoCNPJne_representâdapelo(a)Senhor(a)_ CPF_a
seguir denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), contratam o que segue nas cláusulas e condições a

segu ir:
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o pagamento será sustado, até que o Contratado adote as medidas saneadoras
necessárias, sendo automaticamentê âlteradas as datas dos vencimentos, sem qualquer ônus
para o Município Contrâtante.

d. O município se obrigâ â efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados na Ata de
Registro de Preços, seus aditivos e contrato;

e. O município estará sujeito ao pagamênto de multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do
contrato nos casos em que os vâlores devidos a empresa contratada não sejam
devidamente adimplidos na forma âcordada.

Das Dotações:
A presente despêsa correrá por conta das dotações

CúUSULA QUARTA: O valor do contrato não poderá ser reajustado e deverá sêr pelo prazo de 12
(doze) meses.

IV - DOS PRAZOS:

CúUSULA QUINTA: O prazo estipulado para o presente contrato é de 12 (doze) meses, não
podendo este prazô ser prorrogado.

CúUSULA SEXTA: O(A) Contratâdo(a) é responsável pelos danos que causar, por culpa ou dolo,
na execução do contrato, ao Município ou a terceiros.

V _ SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
CúUSULA SÉTlMAr O não cumprimento do objêto do presente contrato implicãrá nas penas

previstas nos art. 81, 86 e 87 da Lei Federal ne 8.666/93, sendoque â multa, seaplicada, poderáserde:
- até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva proposta;
- até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva proposta, por dia de atraso no prazo de entrega

previsto

- o municÍpio estará sujeito ao pagamento de multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado da parcela
pendente do contrato nos casos em que os valores devidos a empresa contratada não sejam
devidamente adimplidos na forma acordada.

i) A deixar de apresentar a documentâção exigida no certame durante o contrato: suspensão do
dirêito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o
valor estimado da contratação;

j) Manter comportamento inadequado durânte o contrato: afastamento e suspensão do direito
de licitar e contratâr com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;

Ruâ Andrade neves - 2077 - 6 Andat
Pelotas/RS

96.020-080
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k) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;

l) Executâr o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: advertência;

m) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 {dez) dias, após os quais será
considerado como inexêcução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

n) lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 03 (tÍês) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante
não adimplido do contrato;

o) lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor âtualizado do contrato;

h) Câusar prejuízo material resultante diretâmente de execução contrâtual: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

CúUSULA OITAVA: O(A) Contratado(a) está sujeito(a) às penalidades previstas no capítulo IV da Lei
Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na execução dos contratos.

CúUSULA NONA: O(A) Contratado(a) reconhece, expressamente, o direito do Município de rescindir
unilatêralmente o contrato pela sua inexecução total ou parcial, com a aplicação das sanções contratuais, legais e
regulamentares.

CLAUSULA DÉCIMA: O presente contrato rege-se, no que for omisso, pelas condições previstas pela Lei
Federal ne 8.666/93 e suas alterações, que o(a) Contratado(a) declara conhecer e acatar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato é intransferível não podendo o(a) Contratado(a)
subcontratar ou sub-empreitar o objeto do mesmo, sem a expressâ ãutorização do MunicÍpio.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o Foro da Comarcâ de-
como o único competente para dirimir as controvérsias oriundas da interposição das cláusulas do presente
contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma, para um mesmo e desejado efeitojurídico, na presença de duas testemunhas instrumentais.

RS,_dê de

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO(A)

Rua Andrade neves - 2077 - 6 Andar
Pelotas/Rs
96.020-080
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TESTEMUNHAS

Vistos da Assessoria Jurídica.

Em_J _ l-.

Dr

OAB/RS

Rua Andrade neves - 2O7? - 6 Andaí
Pelotas/RS

96.020-080
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01712023. oqêto: R.sttro d. Prê@3 p.râ íutur. ê mntual 3qu't'ção d. moioc'clêt s

nov.r . t(! d. prot.çáo. 0.tô da sesiâo públicai l2lo9l2o71, àt llr3oh, ho.âtu dé
6ra5ila DF, no t(io el.tÍônico www.licitardi8itâl.coô br. o údaíràmênto d. propo5ta5

rhr(É ,e quôndo ror publtado n. platâÍormô e en.eíô-te, ôutomatrcôhênl., a dâtâ e
hór" mãrcad.5 pãra ã r.Àiraçao ílâ setsào do prÓ8lo. O Editãl n. Íntê,íô, poderá ser
obrido no. ries ww. ctaidigt.l.com.br oú www.cimvãl9i m8 gôv.b.. Mâia.es

'nfornaçõ.r 
podêíão têr obrid.s nâ 3ede do CIMVALPI, há Rue l.iíé P.,en., 127, ou

àrÍáver do ..ràil: lictâ.ôo@.hv.lpl.h8.B@ b., oú.lndô podêm er Fli.rtad.r,.ô ho,ário
.oo..í.r, ,!ntó ào *tor d. li(dâçóer, âtravéi do telêtonê (.r11 3331 3211

Pôhiê Novã. 6 d. §etembÍo d. 1023.
MÂRITINÂ PÀRREIfiÁ ÂLVE'

Àaênte dê côntràÇào

a

EMBRAÍuR aGÊNcrA BRÂstLÉtRA DE pRoMoçÂo
INTERNACIONAI. OO TURISMO

txTi ro o: cofiiÂro Nr 2al2023 - ua§6 9rr!]at

v'n.ul.-* à O,tpênra .L Licit.ç,o tm.r3.n.i.r nt 461202r cohÍ.r:ntê: ÁGÉÀl(lA

oRÀsrtlrRÀ ot pRoMocÀo rNrLfliJÀcro..rat oo ruRrsMo LM8RÁTI,R. íNPL
]s 841 41S/0001.á6. Conriátãda rSB COMLNTCÁCIÔ t P,ÁNUÁMÊ'{'O !STFÁrÉG|CO
LÍo , CNPJ 03.58s 183/0001-tr1. Obj.tor aônúár.çrô dé .'npresà p.e«àdorã de scryiço
êrp.(lallràdo .m rêlàçõ* públla8 . asrésrori, de impr.n$ intêrna.ion.l, pà.4 divu 3àí a5

açôê, da FMBAATITR {^84^ciô Brarl.irr d. PromoÉo l.t..nã. Õhal do Íua3no) .ó pÍoldà
píomoção dô 6rásil, .omo dê§íno turístico, no e(.nôí, àbràô8êndo o L.otê 1 {Aoéíi.a do
Noíe . O..anrr) vàlor UsS 957lm,0o (N4ê.eílo! . .i.quênb t r.re ôrl e tíerentot
dórir.t). oarà .,. Às3,natur.: 06/09/2023. vigén.iâ: 06/09/2021 ô 0110312024. P.ocêrso:
272100.001615/2021 20.

ExrnÁÍo oE aoÍrrÍiaro Nr l5l202! - uAs6 9279t1

vin.ur.Ít à oispân§a dê Lrclrâção EíerSen.ral ne 4612021. cônÍál.ntc a6ÊNcÁ
8nasaÉrcÂ ot pqoMo(Ào r\rtRr.ÂcroNÁr 0o ruRrSMo EMoRÁIUc. c\PJ
15 34?.23/ooo165 conr;dr.d! rsB coMUÀrrcAçÀo E PLÁNtrÁMEriro ts_RÁTíGlco
rrDÂ, cNÊl: 03 58t 181/0001.42. Obleto: Co"r6r.çâô dê .ôprêsa preslãdora de scrylço
6!6úlnádô em rêlâçõs públr.àt. .etsia d. 

'mOÍ.ô.â 'ílêrnâcon.l, 
gira d(ulAãÍ às

ôçôÊe de IMBnÂTUR íÁgê.c,à BÍr3ihn. dê Profto(ào lni.Ínô.ionál do Íuítóoi ên pÍol da
pÍomoçàó do 6rasil, .mo dê{'no tuíriico, .o .rt.íor, .bransêndo o Lot ll ÍEuropà *
ÁírÉa 1 Áíiá or.ente Mêdlô) vâlor: € 3.194.760,úl {rías mlhõês, .enlo . nô@ntâ.
quaÍo mil . sete.ehtor c !.$.nt! cúc). Dàlô d. asínrru.ã:06/09/2023 v,aê..a:
06/ 09/ 2a23 . 04 /o3 / 2024. Ptocêso: 27210o.00161s/2023-20

EXtf,AtO DE COXTi TO ltr 25y'1021 - UÂSG 917981

vincu,à-e à Dirplns de !.náçào Em.ÍSenc6l ne 45/2023. cônÍâlant.: ÁGÊNoA
Bna§tfln oE 9noMo(Ão tilttRNÂcroNÂL Do r(rRrsMo - iMgiÁTui, cNpJ:
35.342.428/Om1-66 Conríãr.d.: Bi MÁts COMUtllaÂçÃO lTO , ClllPI: 05 359.09a/0001-
03. ob)ero co.trarãÉo de ehprsâ pr6radôr. d. seMço espe.ialirado em Í.laçõe5
púb11..3. arses3ôriã de iópr.n5à lntêmacio.rl para divulBãr as rçóês dt ÊMSâaÍUR
(Áâénnà 8râílêLrá de Prôôo(ào l.rer..cio.al do Tu.i§mo) er prol dã prômoçâo do ÊÍaí|,
.ono deíino ruísn.o, no crt!Íior,.br.ni€.do o tote llllaméí.ã cêntr! . ameri.a do
sul) vá!o.r ua, 1864 750,00 (um mllhào, .ilo(ênio3 . r.s*nt. ê qu.tro mi s.i.(êntos €
.inqu.nr. dórar.s). oatá d! A$lMru..: 06/09/2023. vrBa^cta: o6l@1202t à o4lo3l2o24.
Píeêíô: 272r00 00161s/2021.20

axtnÂTo oc ÍErMo aDmvo N. vr023 - rJ^aG 9l79aa

vin(ulá{. ôo côôÍato nr o7l2021. co.r.ârânt! Â6ÊNcÀ BRÂslLElRA oE PRoMoçÁo
Nt[{tN^ctoN^L Do IIJR|SMO - lMBfi ',IlJA - CNpJ 35.342.4?8/0001 66 ConlÍatãdã: L ú

TURISMO E EVEr,lTo5 ITDA, (NPl nr 06.173.319/0@198. Objetô: .(r.3.lmo rêIarivo aos
gãrto! êllraordinàrios do Fómlour'"F.rteios lunhôe" qu. o.orÉu .m C.mpihà G..nde
(Ps) . c uá.ú IPÊ),.oh l.lq!.rod.lop.rado..i d. tuísoo i einâ.r..á11d, Âra.ntin.,
cà'le c p.Íq ..píe.ra^do o p.r..ntud lasra luó vkauh oir.hlã . .'nrô por.alo) do
valor rn<i.l .luàt'rado do conrratõ. tutâ da A3sir.tura: 05/09/2013 Procêtso ne

272100 000a21/2022 21.
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Dl,(Rt0 ot'tCt^t, D^ [ Nt,io. seção 3 tssN 1677 7069 Nc 199, quintàJeirà, 19 dê oúrubro de 2023

coNsóRcto PúBuco Do ExÍREMo suL

^vlso 
DE Horaolo6açlo

mt6lo clEÍaôMao t. t/20t3

,o, d.r.3*k dr.r do mà d. osrubre do.@ d. dois mil. ünt.. rÍa!, o coftsóiclo Ptolrco oo arÍRaMo suL - coprs, rnk.ro no cNPr lob o n'11.,12.@6,r1Eo1.tx, <6
iê.iê nt n!. Âôú.d. tl.Ér, 207q 6r od... no Munrclgo d. P.lor*, Err.do do nio 6r.ôd. do sul, ô6r. .r. Íepr€çnt.dô pêlo 5r lv.n tdu.rdo s.herdÉn, PreÉno d. Íuaçu . PÍGidênlê
.ro conó..io M!íl.io.l do ÉnÍêm sul ' (oPa!, do..v.nt. dercm'nado ÓRGÃo GaRtNcrÁf,1oi ôo ue dê 3!ãe ôr.iburçô6, í.$lv. n.artÍ.Í o3 PcÍoe .rô PÍêaao tl.lóol(o 09/1023

Lor. Úí(ô. lmDrêr. MÍ'IJL COMaRC|O Dt MóVUS CORPOR^T|VOS t TSCOL RES ITDA

o1

0,

9Á
05

Dê*nçro do Produto

CónJ. Ercol!Í Âplic,ç5o, p.ô rluno adllto
Co j l..ol.r Àplicàçãô: para .runo l!v.n'l
c6.,. ltcol.r .Àplkaçào pôÍ. ôluno 

'nírnril

6,844.000,00

6.626.t00,00

6.'146.020.00

r:q!6!0!@
9.729.110,00

..1a9j00.@
981.6@'Il)

! 506.496,t10

944,00

920,86

la56,t2
65t,00

855,OO

818,00

365,25

Co., Adulo Com Pranchêrá t2rer.l
coq Pr.Eh.lã Fronr.l

Cldatr. Monobl«o Truin.B.nlo
Gd.r. Mo. Blco 1ííántl EL

l9
1t

t2

13

t9 200

19.200

1.0O0

409

1200

Súí.rÍ.1. tducâ.ionâr lní.htil

côd!i!. 1.1!1til
conlunto P6l6hr

460,50

189.29
r ú6,10
3.250,@

!91,@

. z!$q

. 2.118,!0

t.620,@
. !3910

^14!

8.8rr1.É00,00

5-s52.640,00

1.316.100,00

3,250.@,@

191.000,00

,0r 8lb,@11 6.n o lipo Puí Êortuto3 cóhétÍl(ôs
l5

:13

19

Ln.o Tipo Puí HehSo.l M.loí
Est.nt! Colh.i.

Coni r.í.h. M.!. CM tôÀeo rni.t do 06
Lu8

1200 (onl. i.Í.h, M.r. Com tlmpo nl.r.do 08 iéi.lrôrlÔ s.477,10
Lul

126 coíi. i.lêlt. M.í con T.hro lnl.trdô l0 id.nóÍio 5.659,10
lút

2(x, Mê- a*o!L4,.Jt d! q4fi,"!r!! t:2rJP
cócl.t do .dtrl . .à .,. lúnoloa.í& 9od.,lo s, obtrd.r êÕ: tR,@nto,ci@ncn6ul.or! P.loi.!, 16 .L oúubre d. 2021.

,1l8lq@
644.0@.00

6,512 880,00

6.790,920,00

255 400,m

rvar{ aDuÁioo lcÉtiDr€ri

coNsóRclo púBuco TNTERFÊDÊRATtvo DE sÂúDÊ DA RtGrÁo
DE FEIRA DE SANTANA . PoRTAI. Do sERTÃo

Âvtso D€ uctraçÂo
,ft6Ão EErnôÍ{lco sRP xr 1/2015

obteto aDluolcaR e HoMOLOGÀR o Pr€slô E€t.ónicÕ nc 028/2023 paÍa

aqui5lção dê rris têrâtivàs, teído coho vencêdoràe, e,n 10/10/2023, â Empré!à l
RosÂ soLuçõE5 EM tNFoRMÁÍtcÂ LTDA, cNp, nr l2 75B l0t/0001 12, pôÍ r.r
ôere*ntádo ú.ôo, valot

PA 57123 Máor der.oíto por lor.. Obt.ror .quinção dê .omhúrivll (0'.i.1
s10, oceél coúuú, G.rolin. comrm . rluido Arl.'321. 5.$ào d. ab.rtu.ô: àr lon do

ôià 3utol2t, n. ww,li<it n.t.coh.bÍ. I.roÍh.çõ.r: . óâil
li.úã.ô.s.consor.lodêsaúd.ts.@o!íook..oh. Ediràlr

hnp://consoí.iopoínldoi.nâ. bá ipfrbr*il.ori,brldlario ./ou no êndê..!o.êtrônÉo

PercÀo ELETaôNrco ltlr ,8/202,

tn l, dê ôurnbb dê ,023
CARTOS ÁLBTRTO BORDITI

Êxfiaros DÊ R€6r5rio or PRrços

F.nâ d. s.nla../gÂ, 17 d. oútub.o d. 2023

EftIXÂ PÂIM DOs 5ANÍO5,

Píeao'irà

coNsóRcto púB[rco tÍ{TERMul{tctpat DA REGúo Do aLTo
URUGUAI

avrsos DE ÀDruDr(^çÃo c HoMoTDGAçÃo
Pn[G(o atatRôNlao ít. 221202!

objêtô: ADJUoIa R e HOMOLOGAT o Pregio Elêt.ón1co âc 022/2023 paÍa
Aqlrsrçà. d. Equrp.ô.nto! d. lnrormárica, t..do .ono vra..dorôs, .ô ?3/08/2023, at
.ôprees anDERsOi/ VOrPr, CNPr nr 31596.,ú7l00o1-t7, GAEirErA 5ÀO 6EiNAn0O
rÉRRtrR4 ot Mtto Mt. cNPl ôc ,r r52516/0@1.r1. lRoÍA tol,uçôt{ aM
|NÍoRMAIICÁ LIoA, CNP, n. tl /58 r0r/0001 12, LloEn NOIE0OO(5 COManClo t
5ÉRV|çOS tÍOÁ, CNPJ nr 12.rt77.490/0002-81; VliLrN IEaNOtOGTA OÀ |NÉOnMAçÃO
tToÂ, CNPJ ât 10,89!.ôr8/0ml-s6, por t.í.m õp..i!nt.dô mêroí v.,or.

PiEGlo É.ÍÀôltao r 2alaori

obj.lô: ÂoruDrcÀR . HoMoLoGAi PÁÂcrÂL o preSào É|.r.ônko ne
O71/2o23 pãí. Aqul.lçlo d. Équrp.m.ntos Rodovlá.io3, t.ndo como !.nc.dor!i, em
06/10/2023, $ êmprêla3 VTEMAQ EQUTPAMÉNÍOS tÍDA CNPr N0 03.176.2s8l0001.s5;
MULLER NoúsÍirÁ DÉ MÁeurNAs oE coNsÍRUçÂo LÍDA cNpr Nr t1.938.604/ooot.
08, por r..ên ap..s.nt.do ô.nor v.lor.

PaEGtro ctcÍiôNtco il. ts/2orl

objeto: Âo,uorc,ÂÂ ê HoMoroG^n o Prêaao El.r.ôni6 nr 025/2ozl pàê
Àorúição v.i(uld Automotor.r úp. d. V.ô Minibur, 

'eFdo 
rono vêncedor em

0al:0/2orr, r ehpÍ.1. 'NGÁ c^M'N|.ÓÍs lrDÁ CNPJ Nr ?3.m4.,2rlooor-oo, por 1.,
âprêsênràdo menor v.lor.

PiacÀo ÊLtTnô EO nr ,6/2023

ATA DÊ Â'GISTNO OE PREÇOS N' 22l202I
a3pêc'ê e Âta Àre d. R.sitrro de Fr.ços 6' a22/2o2!, c.lêb.âdá .m 21108/2023
cônÍátáhr?: Consórclo clÂAU e êmpr.ra§r ANoEnSoN VÔLP| cNPl n. 31.596.407/0001
57, 6Â8RtÉú 5ÂO aÉRI^RDO ÊÊÍiÊtR^ OE ML|O ME CNP] nr 34.15I t16/0001 73i r

RosÁ 5oLUçÔE5 rM rNaof,MÁn(a LÍoa cNpr nr 32 753.101/00ot'12; uDtn
NorEBOo§ (OMÊÀCrO t StiVrçOS lT0A CNPI nr 12.477.49olooO181; Vtf,LrN
TrcNorocra oÂ rNÍoRMA(Áo rrDA (NP,.r 10494.828/0003-56,.!jo oôi.ro a ã

âquis'çao d. tqupàmêntos d. l.,ormá|i.., .oníorftê Edn.l d. prêalô lleúónico .'
072/2023 \tàlot: Í1S1.102.t13,94. vtBén.la: 36s diar.

ÁTÁ PARCAI OÉ SEGISTRO O€ PREçOs Ní 024/2023
Éspécre e Àá Âta Dôrclal de Rêglsko de p.eços n' 024/2023, cêlêbrada êú
06/10/2021. conrrrtrnre consórúo cr{au . .mpresar: vl€MÀq IQUIPAMÊNÍos tÍoa
cNPr Àlo 08,176,258/0O01.5s; MLIILIR rNOÚsTirA Dr MÁQU|NÂS Oa CONSTRUçÃO

LÍDÀ CNPJ Nr 11.938.604/0aor-0a, c!,o objerô é à ãouiriçâo dc Equipôúentor
Rodoviáriôt, conÍo,úê Edná d€ ,rqao Elêrrônico n' 024/2023. válor: Rs

29 634-000,00. Vraatr.ià, 165 dôí.

ÂTÂ Ot RIG|STÊO Dt PRIçOS N{ 025/2021
€spe.É e Ar., Âta .,ê Rêgirrro ílê p..ços n' 025/2023, cÉlêbrâdà eô 0al10/2023.
contrâranre: cónsôÍ.ro alRAu e empÍ.sô! rN6Á caMlNllÔF5 LIDA CNpJ Nq

23.033.72910001 00, .újô ohjÊto é . àqúrsição dê veicuros hovo, npo vân minrbus,
conlorme €d[ài d. Prêsâô Elêtrôni.o n'025/2023 valor: RS6,540,000,00, V]3êncir 36s

aTA 0É R[GrSrio D€ PÂEçOs Nr 026/2021
tsp.ci. ê Âlâ: Al. de Regiíro d. P..ç6 n' 026/2023, .êleb.ad. €n 01110/2023
Cô.Íál.nr.: Consôrílo Cn J ..np.ês.s: CORDlat DlsTRlBUlDOn 0t ÂUÍOMôVE|S
[TDA Ct{Pr Nc as 10r.s.9/ooo2-2; Ptús9rar,la ÁuroMóvtls tloa CNPJ Nr
29.6«),331/000r.29; SPOiJCHIAoO lAÀ0lr{t VllCUrOs LTDA CNPI ltlt 0o465 s42l0001'
0o, cujô oblêtô a ô .quisiçào de Vêi(ulo! automotor6 Nôeos, coníôrmê Editêl de
Prêgáo Êl.lrôrrco n' 026/2023. vóloi ÂS 8.723400,00. Viaêncià: 165 dià..

obr.ro ÁD,(JorcÁR ê HoMoLoGÁn ô Prêaão Êbríônrco ne 016110)1 p.tà
AsL íeão de V.l.Ltor AuroiorôÍ.r N@o' t.ndo (oro ,enceoo .s, ea 0l/10/2021, às
.mpr.e: coRDraL o'sTiraurDoRÀ DL ÂuroMÓvus rroÁ cNp/ Àe 35102 549/@02.2;
pRuisraNÁ ÁuroMóvtÉ LrD^ aNpr r{e 29,660.113/oool-2q spollcHraoo jÀRDTNE

VETCUTOS LlÔÁ Cr{pl No OO.a45.542l0@1-@, poí t...h âp.êqntádo m.hor valor

ÁTA OE hE6r5lRO OE PREçOS N! 027/2023
tspa.r. . Àrâ Atâ de Rêsisrro d. ?r.çôr n' o2r/1023, c.l.b.àda .6 06/10/2023.
ConÍ.rant.: aonsó.cio Clf,ÂU e eópr.iâ5: 

^UÍO 
LÉ6ÁL CENÍRO At ÍOMOTIVO LToÁ

c pl Nr 0, 205.119/01)01.00, .uo obi.lo a à aeuirição d. aàl.riàr, côníorô. tunal d.
Prêgro ar.rrô.rco â' O2rl2o2a. valo.: Â665s.048d). viaên.iã: 365 di.e.

pRcclo flrÍtôrro r. ,/208
obr.ro: ÂD,UDIC Ê ê HoMOLOGÁi o Pr.Bão Élêtrón,co nr 017/1021 pôra

AqúÉição d.6.tch.r, lêndô.omo vênc.dorá,.h 06110/2023,. €mpr.r, AITO LEGAT
CENTRO ÂUÍOMOÍ|VO LTÔÁ CNPI N{ 09.!05.219/OO0l0O, poí rêr àpret.ntado mehor

ÂTA Oa f,tGTSTRO 0€ pnrçOS Hr 028/2024
€spécr€ € Âra ata dê Rêerrtro de P.êço! n' 028/202:t, .êrêbrâdê .m 10/10/1023
contràrãnr.: (ônsóÍ.ro onÀu . .hpr.eas: I nOSA SOluçõES EM INFOf,MÁÍlc LÍÔÀ

CNPJ nt :12 753.101Í)m1-12, .ujo óbt.ro é. Âqurçào d. T.làE lnl.ràlNós,.o^fôrm.
tdtil dc Pre8ão llolrôn.o n' 028/2023 Vâlór: RS 365.:100,00 Vigên.a: 165 diat
aÍcchrm, 17 dc ourubro de 2023 caÂto5 alBlRro BoRDrN, pr.ridêôrê

{*
elm o eúo 4íirh .obe§n I@)ellú/tu|274 g

70@

7.000

1000

4.900

1,2@

r.Éss
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ATA DE SESSÃO . DISPUTA . PArtC 1 dE í

PREGÃo ELETRôNtco N" oo9/2023
Processo Administrativo No 009/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: OAIZON DE OLIVIERA STOQUETTI

Data de Publicação: 08/09/2023 16:38:50

14l0gl2023 16:58:0í REQUERIMENTO DE IMPUGNA SERRA t\,4OBlLE INDUSTRIA E COMERCIO LTOA (07.875.146i0001

REQUER o provimento dos pedidos para separar o lote único
realizando novos grupos, conforme argumentos trazidos no documento em anexo
r9709/2023

- 
Pelo exposto. o Consórcio Público do Extremo Sul conhece dâ impugnaçâo
interposta pelas empresâs SERRA MOBILE INOUSTRIA E COMERCIO LTDA. (CNPJ n'
07-875.146/0001-20), com base nos fundamentos acima, julgando seus pedidos
IMPROCEDENTES.
19/09/2023 í4:í6:46 CADASTRO DE PROPOSTA MFSULCOM RCIO DE M VEIS CORPO LARES LTDA

2010912023 í5:33:42 CADASTRO DE PROPOSTA SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MoVEIS EIRELI

2010912023 17:.46t3O CADASTRO DE PROPOSTA HOMEOFFICE IS LTOA

2010912023 18t2114s CADASTRO DE PROPOSTA G2l GESTAO DE NEGoCIOS LTDA

2OlOgl2O23 '18:34:20 A DE PROPOSTA G2I GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

DE M VEiS CÔRPORAÍIVOS E ESCOLARES LTDA.

21l0gl2023 07 t55t40 CADASTRO OE PROPOSTA CEZAR SLABICKI

2110912023 07158t1e ALTERAçÀO DE PROPOSTA CEZAR SLABICKI
21lO9nO23 1O:.O3t22 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom diâ!
21lO9nO23í0:04:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos começando o processo para registro de preço para Mobiliário Escolar
2110912023 í0:04:í7 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será no modulo ABERTO!

-.2í109/202310:04:29 
MENSAGEM PREGOEIRO

Boa Sorle!

LOTE 1 . HABILITAçÃO
Mobiliário Escolar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: Í Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
Descrição: CONJUNTO ESCOLAR - Aplicâção; pâra aluno adulto
Quantidade: 1 Valor Unit,: 987,10

Modelo: Retangular

Valor Total: 987,10

Itêm:2 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
Descriçáo: CONJUNTO ESCOLAR - Aplicação; para aluno.iuvenil
Quantidade: 1 Valor Unit.: 954,40

Modelo: Retangular

Valor Total: 954,40
llem:3 Unidâde: Unid Marcai Plaxmetal
Descriçáo: CONJUNTO ESCOLAR - Aplicação: para aluno infantil

Ouantidade: 'l Vâlor Unit.: 946,50

Modelo: Retangular

Vâlor Total: 946,50
Item: 4 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
Descriçào: CONJUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.932,70

Modelo: Educacional

Valor Total: í.932.70

1de4

CONSÓRCIO PÚBLICO OO EXTREMO SUL . PELOTAS/RS
PELOTAS-RS

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Gerado em: 2110912023 1O:3O:32



CONSÓRC|o PÚBLICO DO EXTREMO SUL . PELOTAS/RS
PELOTAS-RS

Item:5 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
Descrição: CONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA LATERAL
Ouanlidade: 1 Valor Unit.: 647,20

0Í)0136

Modêlo: Conjunto E

Vâlor Totâl: 647.20
Item:6 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
Descriçáo: CONJUNTO PRANCHETA FRONTAL
Quantidâde: 1 Valor Unit.: 847,40

Modelo: Conjunto J

Valor Total: 847.40
Itêm: 7 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
Descrição: CADEIRA MONOBLOCO TREINAMENTO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 8'10,70

Modelo: Escolar

Valor Total: 810,70

ItEm:8 Unidade: Unid i,rarca: Plaxmetal
Descriçáo: CADEIRA MONOBLOCO INFANIL
Quanlidade: I Valoí Unit.: 371,60

l\rodelo: Escolar

Valor Total: 371,60

Item:9 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
DescriÇâo: SUPERFÍClE EDUCACIONAL INFANTIL

-Quantidade: 1 Valor Unit.:473,70

lüodelo Elotoy

Valor Total: 473.70

Item: 10 Unidade: Unid

Descrição: CADEIRA INFANTIL
Quantidade: I ValoÍ Unit.: 31í,20

Marca: Plaxmetal Modelo: Elotoy

Valor Total: 31'1,20

Itêm: 11 Unidade: Unid Mârca: Plaxmetal
Descrição: CONJUNTO PROFESSOR
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.868,20

Modelo: Proíessor

Valor Total: 1.868,20

Item: 12 Unidade: Unid
Descriçâo: BAÚ BIBLITECA
Ouantidade:1

[,Iarca: Própria

ValoÍ unit.: 3.22'1 ,10

Modelo: Baú Biblioteca

Valor Tolal: 3.221,10

Itêm: 13 Unidade: Unid
Descriçáo: SUPER BLOCOS
Ouântidâde: 1

Marcar Própria

ValoÍ Unit.: 388,50

Modelo: Blocos

Valor Total: 388.50

Item: 14 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
Descrição: BANCO TIPO PUFF FORMATOS GEOMÉTRICOS

Quanlidade: 1 Valor Unit.:749.20

Modelo: Alelo

valor Total: 749.20

Item:15 Unidade: Unid Marca: Plâxmetal
Descrição: BANCO TIPO PUFF HEXAGONAL MAIOR
Quantidâde: 1 Valor Unit.: 2.101.10

[/ôdêlo: Alelo

Valor Total: 2.101.10

v.rtem:16 Unidade:Unid
Descrição: ESTANTE COLMEIA
Quantidade: '1

Marca: Própria

Valor Unit.: 1.605,60

Modelo: Colmeia

Valor Total: 1.605,60

Item: 17 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
DESCTi9ãO: CONJUNTO REFElTÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO 06 LUGARES

Quantidade: 1 Valor Unit.:4.304,40

Modelo: Refeitório

Valor Total: 4.304,40

Item: 18 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal
DESCTiçáO: CONJUNTO RÉFÊITÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO 08 LUGARES

Quântidade: 1 ValoÍ Unit.: 5.398,60

Modelo: Refeilório

Valor Total: 5.398.60

Item: '19 Unidade: Unid Marca: Plaxmetâl
DESCT|çáO: CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO lOLUGARES
Ouantidade: '1 ValoÍ Unit.:5.646,44

Modelo: Refeitório

ValoÍ Total: 5.646,,14

Itêm:20 Unidade: Unid lúarca: Plaxmetal
Descriçâo: l\,lESA ESCOLAR ADAPTADA
Quanlidade: 1 Valor unit.: 1.265,60

Modelo: Cadeirante

Valor Total: 1.265,60

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento oferta lnicial OfeÉa Final oiÍ.{%) ME

1 MFSUL COMÉRCIO DÉ MÓVEIS 1'13 35.173.456/0001-38 35.143,00 34.A31,24 Não

2 SUBLYME DtSTRtBUtDORA DE r\,40VErS O57 22.579.60810001-55 35.143,00 O,17 Sim

Gerado em: 2110912023 10:30:32

34.890,00
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3 HOMEOFFICE MÓVEIS LTDA

CONSÓRCIO PÚBLIGO DO EXTREMO SUL - PELoTAS/RS
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130 66.455.593/000í-99 35.143,00 34.900.00 0,03 Náo

4 G2I GESTAO DE NEGOCIOS LÍDA 079 44.650,439/000'l-35 35.117,60 35.050,00 0,43 Sim

021 33.749.192t0001-92 35.143,00 35.143.00 O.27 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Sociâl Num Doçumento OÍerta lniciâl Oferta Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
OAlOgl2O23 l6:38:50 PUBLICADO

08/09/2023 í6:45:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

2í109/2023 08:00:00 AN LISE DE PROPOSTAS

- 2'lllgl2023 1OtO3:01 DISPUTA

21109/2023 1O:03:O.I LANCE MFSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, 35.143,00

2í109/2023 ,0:03;0í LANCE SUBLYME DISTRIBUIDORA OE MOVEIS EIRELI (PARTICIPANTE 057) 35.í43,00

2110912023 í0:03:0í LANCE HOMEOFFICE |\,4OVElS LTDA (PARTICIPANTE 130) 35.í43,00

2í109/2023 10:03:0í LANCE CEZAR SLABICKI (PARTICIPANTE 02'1) 35.143,00

21109/2023 í0:03:0í LANCE G2l GESTAO DE NEGOCIOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 35.íí7,60

2í109'2023 10:06:33 LANCE MFSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA. 35.092,46

21l0gl2023í0:í0:19 LANCE HOMEOFFICE VEIS LÍDA (PARTICIPANTE 130) 35.080,00

211091202310.,11103 LÂNCE MFSUL COIVÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS Ê ESCOLARES LTDA 35.077,00

21109t2O23 1Ot11tO3 PRORROGAçÃO AUTOMÁT|CA

21109Í2023 1O111t13 LANCE G2l GESTAO DE NEGOCIOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 35.050,00

2110912023 í0:12:00 LANCE MFSUL COM RCIO DE M EIS CORPORAÍIVOS E ESCOLARES LTDA. 35.00í,40

2110912023 í0:í3:09 LANCE HOi.4EOFFICE IS LTDA (PARTICIPANTE 130) 34.900,00

2110912023 í0:13;21 LANCE SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS EIRELI (PARTICIPANTE 057) 34.890,00

2í'09'2023 IO:í3:30 LANCE MFSULCOMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA. 34.831,24

21t09t202310 15130 NOTIFICAçÃO SISTEMA

- PARTICIPANTE 057 possuidireito de desempate conforme Lei Complementar no 12312006

21109/2023 í0:í5:30 DESEMPATE

2110912023 1Ot2O':3o NOTIFICÂçÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 079 possui direito de desêmpate conformê Lei Complementâr no 123/2006.

2110912023 10'.2Ot30 DESEMPATE

2110912023 10t25t31 NOTIF|CAçÃO StSTEt\4A
PARTICIPANTE 021 possuidireito de desempate conforme Lei Complementar no 12312006-

21ltgl2023 t0:25:3í DESEMPATE

2110912023 í0:30:3í NOTIF SISTEMA
o detentor da melhor oíerta da etapa de lances é MFSUL coMÉRclo DE MÓvEls coRPoRATlvos E ESCoLARES LTDA
2110912023í0:30:3í NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍlcar e readequar seus valores unitários para este lote

21109/202310:30:3í HABILITAçÃO

Gerado em: 2110912023 10:30:32 3de4

5 CEZAR SLABICKI



0Ír01J8

CONSÓRCIO PÚBLIGO DO EXTREMO SUL . PELOTAS/RS
PELOTAS.RS

PREGOEIRO: DAIZON DE OLIVIERA STOQUETTI

Gerado em: 2110912023 10:30:32 4de4



0139
1

0
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2023
Processo AdministÍativo N' 009/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: OAIZON DE OLIVIERA STOQUETTI

Data de Publicação: 08/09/2023 í6:38:50

I.OTE í Quant.: 1 Num: í13 Lance: 34.831,24 Total:34.E31,24

Item: 1 Unidade: Unid Marca: Plâxmetal Modelo: Retangular

Descrição: CONJUNTO ESCOLAR - AplicaÇão: parâ aluno adullo

Quantidâde: 1 Val. Reí.: 996,00 Valor Unit.: 984,00 Total ltem: 984,00

Itêm: 2 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal llodelo: Retangular

DescriÉo: CONJUNTO ESCOLAR - Aplicaçâo: para aluno juvenil

Quantidade: 'l Val. Ref.: 963,00 Valor Unit.: 946,70 Total ltem: 946,70

Item: 3 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelo: Retangular

Descrição: CONJUNTO ESCOLAR - Aplicaçáo: para aluno inÍantil

Ouantidade: 1 Val. ReÍ-: 955,00 Valor Unlt,: 920,86 Total ltem: 920,86

Item: 4 Unidade: Unid Mârca: Plaxmetal Modelo: Educacional

Descrição: CONJUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES

Quantidade:1 Val. ReÍ.: 1.950,00 Velor Unlt.: 1.866,12 Total ltem: 1.866,12

Item: 5 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelo: Conjunto E

-Oescrição: CONJUNTO AoULTO COM PRANCHETA LATERAL

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 653,00 Valor Unit': 653,00 Total ltem: 653,00

Item: 6 Unidade: Unid Mârca: Plaxmetal

Descrição: CONJUNTO PRANCHETA FRONTAL

Quantidade: 1 Val. ReÍ.:855,00 valor Unit.: 855,00

l\ilodelo: Conjunto J

Total ltem: 855,00

Item: 7 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelo: Escolar

Descrição: CADEIRA MONOBLOCO TREINAMENTO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 818,00 Valor Unit.: 818,00 Total ltem: 818,00

Item: I Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelo: Escolar

Descrição: CADEIRA MONOBLOCO INFANIL

Ouantidade: 1 Val. Ref.:375,00 Valor Unit.:365,26 Totâl ltem: 365,26

Item: 9 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal l\íodelo: Elotoy

oescÍição: SUPERFÍclE EDUCACIONAL INFANTIL

Quantidade: I Val. ReÍ.: 478,00 Valor Unit.: 460,50 Total ltem: 460,50

Gerado em: 1611O12O23 11:53:52
'lde3

TOTAL Do PROCESSO: 34.a31,24

ESCOLARES LTDA.



Item: 10 Unidade: Unid Marcâ: Plaxmetal

Descrição: CAOEIRA INFANTIL

Quantidade: 1 Val. Ref.: 314,00 Valor Unit.:289,20

Modelo: Elotoy

000140

Total ltem: 289,20

Itêm: 11 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelo: ProÍessoí

Descriçáo: CONJUNTO PROFESSOR

Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.885,00 Valor Unit.: 1.836,í0 Total ltem: '1.836,10

Item: 12 Unidade: Unid

Descrição: BAÚ BIBLITECA

Quantidade: 1

Marca: Própria Modelo: Baú Biblioteca

Val. Ref.: 3.250,00 Valor Unit.: 3.250,00 Total ltem: 3.250,00

ttem: 13 Unidade: Unid

-Descrição: SUPER BLOcOS

Ouantidade: 1 Val. ReÍ.: 392,00 Valor Unit.: 391,00

Mârca: Própria Modelo: Blocos

Total ltem: 391,00

Item: 14 Unidade: Unid MaÍcâ: Plaxmetal Modelo: Alelo

Oescrição: BANCO TIPO PUFF FORMATOS GEOMÉTRICOS

Ouantidade: I Val. Ref.: 756,00 Valor Unit.: 754,50 Total ltem: 754,50

Item: 15 Unidade: Unid MaÍca: Plaxmetal Modelo: Alelo

Desüição: BANCO TIPO PUFF HEXAGONAL MAIOR

Quantidade: 1 Val. Ref.:2.120,00 Valor Unit.: 2.1'18,30 Total ltem: 2.1'18,30

Item: 16 Unidade: Unid Marca: Própria

Descrição: ESTANTE COLMEIA

Quantidade: 1 Val. Ref.:1.620,00

Modelo: Colmeia

ValoÍ Unit.: 1.620,00 Totâl ltem: 1.620,00

Item: '18 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelo: Refeitório

DESCTiçãO: CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO 08 LUGARES

Quantidade: I Val. Ref.: 5.447,00 Valor Unit.: 5.427,40 Total ltem: 5.427,40

Item:19 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelo: Rêfeitório

DêSCTiçáO: CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO 1O LUGARES

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 5.696,00 Valor Unit.: 5,659,10 Total ltem: 5.659,10

Itêm: 20 Unidade: Unid Mârca: Plaxmetal Modelo: Cadeirante

Descrição: MESA ESCOLAR ADAPTADA

Quantidãde: 'l Val. ReÍ.: 1.277,00 Valor Unit.: 1.277,00 Total ltem: 1.277,00

Gerado êm: 161'l 012023 1 1 :53:52 2de3

CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL. PELOTAS/RS
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Item: 17 Unidade: Unid Marca: PlaxmetÊl Modelo: RefeitÓrio

DESCTiçãO: CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO 06 LUGARES

\-'f,uantidade: í Val. Rêf.: 4.343,00 Valor Unit.:4.339,20 Total ltem: 4.339'20
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PREGOEIRO: DAIZON DE OLIVIERA STOOUETTI

Gerado em: 1611O12O23 11:53:52 3de3
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LOTE í - HOMOLOGAOO - 16/í0/2023 11:55:33
Moblllário EscolaÍ

vALoRES uNtrÁRros FtNAts
em: 1 Unidade: Unid ilarca: Plaxmetal

Descrição: CONJUNTO ESCOLAR -Aplicação: parâ âluno adullo

Modelo: Retangular

Quantidade: 1 Valor Unit.: 984,00 Vâlor Total: 984,00

Item: 2 Unidade: Unid Marca: Plaxmetâl

Descrição: CONJUNTO ESCOLÂR - Aplicação: pâra aluno iuvenil
Quântidade: 1 ValoÍ Unit.: 946,70

Modelo: Retangular

vâlor Total: 946.70

Itêm: 3 Unidade: Unid

Descrição: CONJUNTO ESCOLAR - Aplicação: para aluno infantil

Quantidade: 1 Valor unit.: 920,86

Marca: Plaxmetal Modelo: Retangular

Valor Íotal: 920,86

Item: 4 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal Modelrf ducacional

DescriÇâo: CONJUNTO EDUCACIONAL 4 LUGARES

Quantidade: 'l Valor Unit.:'1.866,12 Valor Total: 1.866,12

Item: 5 Unidade; Unid Mârca: Plaxmetâl Modelo: Conjunto E

DescriÇáo: CONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA LATERAL

Quantidade: 1 Valor unit.: 653,00 valor Total: 653,00

Item:6 Unidade: Unid

Descrição; CONJUNTO PRANCHETA FRONTAL
Valor Unit.: 855,00

Marca: Plaxmetal Modelo: conjunlo J

Ouantidade: 1
Valor Total: 855,00

Itêm: 7 Unidade: Unid Marca: Plaxmetal lüodelo: Escolar

f escÍiÉo: CADEIRA MONOBLOCO TREINAMENTO

"Quantidade: 1 Valor Unit.: 818,00 Valor Total: 818.00

Item:8 Unidade: Unid l\.4arca: Plaxmetal

Descriçâoi CADEIRA MoNOBLOCO INFANIL

Quantidade: 1 Valor Unit.; 365,26

i,4odelo: Escolar

Valor Total: 365,26

Item;9 Unidade: Unid

Descrição: SUPERFíClE EDUCACIONAL INFANTIL
Marca: Plaxmetal Modelo: Elotoy

Quantidâde: 1 Vâlor Unit.: 460.50

Item: 10 Unidâde: Unid

Descrição: CADEIRA INFANTIL

Quantidade: 1 valor Unit.: 289.20

Marca; Plaxmetal Modelo: Elotoy

Valor Total: 289.20

Item: 11 Unidade: Unid Marca: P

Descriçãoi CONJUNTO PROFESSOR
Quantidade: 1 ValorUnit.:1.836,'10

Modelo: ProÍessor

Valor Total: 1.836,10

Item: 12 Unidade: Unid

Descrição: BAÚ BIBLITECA
Ouantidade: 1

Marca: Própria

Vâlor Unit.: 3.250,00

À,4ôdêlo: Baú Biblioteca

Valor Total: 3.250,00

Item 13 Unidade: Unid

Descrição: SUPER BLOCOS

Ouantidade:1

Marcar Própria

Valor Unit.: 391,00 Valor Total: 391,00

Gerado em: 1611O12O23 11 55:33
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Itêm: 14 Unidade: Unid Marca; Plaxmetal
DescriÇão: BANCO TIPO PUFF FORMATOS GEOMÉTRICOS
Ouantidade: 1 ValoÍ unit.: 7 ,50

Modelo: Alelo

000143

Valor Total: 754.50

Item: 15 Unidâde: Unid Marca: Plaxmetal
Descrigão: BANCO TIPO PUFF HEXAGONAL MAIOR
Quêntidade: 1 Valor LJnlt.: 2.118.30

Modelo: Alelo

Valor Total: 2.118,30
Item:16 Unidade: Unid

OescÍição: ESTANTE COLMEIA
Quantidade: 'l

Marca: Própria

Valor Unlt.: '1.620,00

Modelo: Colmeia

Valor Total: 1.620,00

Itôm: 17 Unidadei Unid Marca: Plaxmetâl
DESCT|çáO: CONJUNTO REFElTÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO 06 LUGARES
Ouantidâde: 1 Valor unit.:4.339,20

Modelo: ReÍeitório

Valor Totãl: 4.339,20

Item:18 Unidadê: Unid Marcar Plaxmetal
-lESCriçãO: 

CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO 08 LUGARES
Xuantidade: I Vâlor Unit.: 5.427,40

[,4odelo: Refeitório

Valor Total: 5.427,40

Item: 19 LJnidade: Unid Marca: Plaxmetâl
DESCT|çãO: CONJUNTO REFEITÓRIO MESA COM TAMPO INJETADO íO LUGARES
Quantidade: I ValoÍ Unit.i 5.659,10

Modelo: Refeitório

Valor Total: 5.659.10

Item:20 Unidader Unid lúarca: Plaxmetal
Descrição: MESA ESCOLAR ADAPTADA
Quantidade: 1 Valor Unit,: 1.277,00

Modelo: Cadeirante

Valor Totâl: 1.277,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Oocumento ofêrta tnicial oÍertâ Final DiÍ.(%) ME

1 MFSUL COMÉRCIO DE I\4OVEIS 'l'13 35.'173.456/0001-38 35.143,00 34.831,24 Não

2 SUBLYME DtSTRtBUtDORA DE MOVETS 057 22.579.608/0001-55 35.143,00 34.890.00 0,17 Sim

3 HOMEOFFICE MÓVEIS LTDA 130 66.455.593/0001-99 35.'143,00 34.900,00 0,03 Não

4 G2I GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 07s 44.650.439/0001-35 35.117,60 35.050,00 0.43 Sim

5 CEZAR SLABICKI o21 33.749.19210001-92 35.143,00 35.143,00 o,27 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Social oíerta lniciâl oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documênto OÍeÉa lnicial Oferta Final oiÍ.f/.) ME

AUTORIDADÉ: IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Gerado em: 1611012023 11:55:33 2de2
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000- Campos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenÇão à solicitaÇáo do setor de compras e licitaçÕes para vêrificar a existência de recursos
orÇamentários para assegurar o pagamento das obrigaÇôes decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

Xl
abài

- HA recursos orçamentários para pagamento das obrigaçÕes conforme dotaçáo (Ões) especificada (s)

xo

t I - NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇóes;

[ ]- Adesão a Ata de Registro de Preços, com necessidade de saldo orçamentário no momento da aquisiÇão

[ ]- Sistema de Registro de Preços, com indicação de dotaçâo no momento dâ aquisiÇáo.

DAOOS DO PROCESSO:

lf do Processo/Ano: 161 12023

Data do Processo. 1411212023

Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços / Prêgão EletrÔnico

Objeto: Adesâo à Ata de Registro de Preços no 09/2023, originada do Pregão Eletrônico n'09/2023, Íealizado
pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, para aquisiçáo de mobiliário escolar.

Recursos orÇamêntários

Ficha Exer Unid. Exec Funcional Valor Saldo

457 2023 020801 12 361 0021 1009 0000 1 1500 309.2'l 9,60 380.677,08

Campos de Júlio - MT, 1411212023

Assinatura d
.,|l

I

I

I

I

catesoria 
ll *::"

44e0524200 
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PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.campordelullo.nrt,gov.br

Processo Licitatório no 16'112023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO DE ADESÃO A ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

Autorizo a abertura de processo de adesão à Ata de Registro de Preços no

Ogl2023, originada do Pregáo Eletrônico no 0912023, realizado pelo Consórcio Público

do Extremo Sul - COPES, para aquisição de mobiliário escolar, com valor global de R$

309.219,60, tendo como detentora do preço registrado a empresa MFSUL COMERCIO

DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ no 35.173.456/0001-38,

em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Campos de Júlio - MT, 14 de dezembro de 2023.

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800



PORTARIA NO.l27, DE 15 DE JUNHO DE 2020,

NOÍIIEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO

DE PROVIIiENTO EFETIVO DE PREGOEIRO.

JOSÉ oDlL DA SlLvA. PreÍeito do Municipio de Campos de

Júlio, Êstado ãÀ Mrto Gro."o, no uso de suas atribuiçÕes lêgais e'

COITSTDERANOO as disposiçôe s precontzadas no aiigo 0" e d9 §

2o do artigo tt do estatítí ãã" 
-§"-àorci 

Públicos, instituida pela Lei

ôoÃiuÀ"lrtu no 001 , de 15 de iulho de 2008'

coÍ{s,oERANDoodispostonoaftigo.?eaftigo4o.do-e^ditalde
convocação ,í it i" t s a" i-uini Ju-5õzo ' oo edítat do ceftame no 1/2a1 6:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campoôdojulio.mt.gov.br

46

CAMPOS O JULIO

itESOLVE:

portaria

Art. 3.,. A inexatidão das aíinnativas e/ou irregularidades na

apresenta çao dos documentos -'xigido s no edital do certame, verificadas a

qualquer temPo, acârrêtará na nulidade de Pleno direito do ato de

ArL ío Nomear o segundo candidato na ordem de

ctassiÍicação do cêrtame t"-ü";"ú-iáital no-12-016' ERlc RoDRlGo

ÉÉiiàúÁr.r ao cargode provYrmenio efetivo de PregoeiÍo' para tomar posse

;"-;;;;;r;'õã ãó'tttl"i"i áias' cántaoos dipublicação da presênte

Art. 20 o servidor deverá preencher todos os requisitos

necessários a po§se no p,".o ü"'i"to no à'tigo P11,e,1ro' sob pena de ser

tornado sem efeito o pr"r"nt" ito de nomeaçâb' na forma do § 6o do artigo

27 do Estatuto dos ServidoÃÊuUrúo" O" Càmpos de Júlio' instituido pela

I"iõoÁúr"ntar no 001, de 15 de julho de 2008'

nomêação do candidato oÍa

Art' 40 Essa
publicação.

ria entra e vigor na

convocado.

ata de sua

Registre-se e Pu ique-se.

Campos de Júlio, 'l

/.
de junho de 020.

t -'1, . t t-.
JOSÉ ODIL D SILVA

Préfeito de Cam de Júl

Av. Valdir Masutti, nc 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.307{00 - FonG/Fax: {65} 3387-2800
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AÍL 2' A sgrvidgrâ devGrá procnchoÍ todor o§ rsqui§(o§ nêcr9$ádos â

po§§e no pÍalo P.evisto no aíllgo p.ií!êiÍo. 90b pons de soí tomrdo sôm

eíeilo o proBgnto ato do nomg8çáo, ne forma dô § 6ô do aíigo 27 do Ê§ta'

tuio dos ServrdoÍês Público§ ds Campo§ de Jüio, inetituído pslâ Lei Com-

plem€nlar no 001. oe 15 dejulho d€ 2008.

ArL 30. A nôxâúdão dás afiímativas ê/ou iÍrogÚaÍidad€B na âpro§entaçào

dos.locuín€nlos exigrdos nooditaldo r6Ítôríe, vênlcad6s â quâlQu€r tom-

po. acarrelaíá nâ nulidâdô de pl€no dúeilo do slo de nomesÉo da candi'

data orô oonvocade.

Art. 4' Es$ pgnaria enlrâ sm vigot ne dsta de §uâ publicaéo, rolroagindo

Os seug €turtos ao dia 10 dq março ds 2020.

R!gl!trr-8a I publlqua.ta.

Campos de Júlio, 15 de iunho de 2020.

JOSÊ ODIL OÀ SILVA

PíeÍlilo dr Campo. d. Júllo

CHEFE OE GASINETE
PORTARIA N'.125, t}E 15 DE JUÍ{HO DÉ 2020.

'OTEIÁ SERvlooR PÚBUCO PARA OCUPÀR CARGO DE PROVI"

\0ÊNTo EFÊTtvo Dã ÀGENÍE DE coltBAÍE as ENoErns' ÀcE"

JoSÉ oOlL DÂ SILVA. Pr6íêito do MLnlcIplo de Campos ds Júlio Estado

de Malo Grosso, no uso de §uâs alnbu(róê§ lêgais e,

ão/NSIDERANDO o disrp§o no êítgo 2' a eúgo ? do odital de convoca'

çÉo n' 37, do 22 de ,lleia da 2O2O a do odílêt do cedemo no ltzo2o:

RESOLVE:

AÍt. 1c NomeaÍ a §eNidoÍs CIUELI PRISCILÂ SAI{TOS OE LlÍÚA ao caEo

de povirnênio etelivo dê Agenle de Combste âs Êndêmiâ§-ACE, regido

pelo edilal n" 1l2O2O. para lomar posse no pÍazo máxiíro de 30 (tltnta) di'

ás, contãdo6 da pubhcaçào da pres8nb portaÍ,a.

An. 2. 
^ 

sorvdora d6v6rá oroâncrtof to'dos o§ roquisitos noco§gádoa â

posso no prazo píovisto no arligo p.im6iro. sob pônâ d€ sêí torÍâdo 6aÍn

efêrto o pÍasenlê 8to de noínêação. na foíma do § 6o do aítigo 27 do ESla-

luio dos SeNidor€s Públlcos de Campos dê Jüio. iBtltuido pêla Lsr Com-

plamonte. no 001. do 15 d6lulho de 2008.

^rt 
3'. A inexaüdáo das afirmativas e./ou krogdaridedes na aprê§ontação

dos documenlcs sxi§ado6 no odllal do c€Ítams. v€íficedâs a quâlquêr bm'
oo, acarrotârá nE nuldadê de plêío direío do ato dê nomoação dâ candi-

!.ala oía convocada.

Aê 4' Er3a portãria sntra om vigor na data de sua püUicâçào. Ístroa0indo

os seus eÍerlos ao dia 22 de môlo do 2020

R.gistro-ta â PúbliqrHe.
cempos dê Jú,lio. 15 ds iunho de 2020.

JosÉ oDtL DA stlvÀ

Prohlto de Clmpos d! Júllo

C EFE DE GABINEÍE
PORTÀRIA N".123, DE í5 OE JUN}IO OÉ 2020.

t{oMEtA SÊivtDoR PúBuco PARÂ ocuPAR caRco DE PRovl'
IíENTO EFÉÍIVO DÊ AGEI{TE DE COXEATE AS ENDEUIAS. ACÉ

JOsÊ ODIL OÁ SlLvA. Pr€foito do MuniciÊo dê Campo§ de Júlio, Estado

de Mato Gíosso. no úso ds sua3 alrlbuiçõe§ l€gais €.

cOrvSrOÊRÂlYDO o dis Po§to no al.iigo 2o o adigo 7 do odital da coovoca'

çáo n'. 37, de 22 de mdio do 2O2O ê do editdl do cedafiÉ no 1f2020:

RESOLVÉ:

disrbírnjn]cipal.o.§/mUamm' wwlÍí.amnr.o'g.b. 6B Assinâdo Oiqilalmenle

Aú íô Nomêsr o s€Ívidor HlÂGo vlNlClUS DÉ trORÁES CRUZ 8o cáígo

do píovim€nto eíeüvo dô Agôotê d€ Combatê âs Éndomiâ§-AcE. r€gido

pclo editgl no 1/2020, pêÍa tomor po§ao no prazo màximo de 30 (trints)di-

e§, contados da gublicaçáo dâ pts§ântã poÍtanâ.

Aú 2P O s€rvidor deverá prssnchêí todos oô requiEitos necs§sÉrios a pos-

s6 no prazo plevrsto no aÍtgo píimêiro sob pona dc ser lomado sem êíeilo

o presonte efo ds nomêaçáô. nE íoírna do § 6o dÔ aÉigo 27 do Estâluto dos

ServidoÍÉ Públicos de Csmpos de Jüio, instituldo pela LêiComplemenlaí

nô 00í. dê 15 de tulho de 2008.

ÂÍL 31, A inBxalldáo daa aíiÍmalMas e/o! iÍíôgule.ldad66 na apresentaçáo

dos documenlgg €xigidos no odital do cêílamê vonÍic€das a qudquet lem-

po, acaÍr€tâÉ na nulidado d€ dano ÓíEito do alo de nom€açào óo candr'

dato oÍa convocaóo.

Art 4' É9sa pôrtario ontrâ êm vigoÍ nâ datrB de suâ publicaÇâo Íalroagrnóo

os seus eÍeitos ao diâ 22 de rnaio de 2Ú0.

R.glslr..a. § P!bliqua....

Campos dâ Júlro. l5 ds iuoho d8 2020.

JoaÉ ootl DA SlLvA

Pr.t ilo d. CrmPos dr Jollo

CHEFE DE GABINEÍE
PORTÂRIA Nó.T22, DE 15 DE JUNHO OE 2020.

}IOiIETA §ÊRUOON PÚBUCO PARA OCUPAR CARSO DÊ PROVI'

IENTO EFETIVO DE AGENÍE DÉ CO BATE ÂS ÊNOEXIA$ ACE.

JOSÉ ODIL oA §lLyA. P.6ÍÊito do Munictpio d€ Campos de Júlio' Estado

dâ Mâtô Grosso. no u§o d. 3uâs atribuiçôêB legais €,

CONSTaERANOO o disposlo no adigo ? a a illo 3" do edital de @nvoca'

çáo no. 3t. dê 22 dê mdlo dê 2O2O e do odltdl do ced€me na 12020:

RESOLvÊr

Àrl. 1ô Nomoaí a ssrvidoíB EDUARDA RlBÉlRO oÉ PAULA ao cargo de

pÍovimento eíelivo de Agsntr de Combate à§ Endemras-AcE, I€gdo pe

lo êditâl n' !/2020, PôÍa tomaÍ posso no píazo mátimo de 30 (trinta) dias

conlados da publlcãÉo da prcsenle porlaÍia.

Aú 2' A sêrvidora deverá pÍBêncher todos os rêqulsilos nccessáíios '
poê§€ no prazo píeüalo no aÍligo primo,ío, sôb pcna do 60r lornado §em

sÍ€ito o pr.§€nt€ ato ds nomoâção, nâ Ícrma do § 60 do artioo 27 do Esta-

tulo ôs SeMdor€ Público6 do Campos d€ Júlio. insttuido p€iâ Lsi com-

plementar no 001, ds '15 de julhq dâ 2008

Art 39. A inqxâtidáo dss aÍirmatNas €/ou tregulsíidâdes ns âpressotaÉo

dos documefitos €xlgidos no edital do caílame, veÍiÍicada§ a qua'qu€r lem'

po. açôrÍ€tará na nulidads ds pl6no di|êlto do eto dê nom€âçâo da cêndi-

dal,8 oro convocada.

Â.t 40 E86a porlaíla ontra 6m vigor na data dg sua publicaçào. rgtroâgndo

os sêus oíôitos ao óis 2? do mâio de 2020

Rrglrtru€c r Publiqu!-tô.

Camoo6 dr Júlro, 15 dÉ runho dê 2020.

JO§É OOIL OÀ §ILVA

P,.í.ho dr C.mP€s do Júllo

XOUÉIÂ SERVIOOR PüBLICO PÂRA OCUPAR CARGO DE PROVI'

ÍÚÊNTO EFEÍVO O€ PREGOETRO.

JOSÉ ODIL DA 9ILVA. Píeíeito do Município de campos dê Júlio, E§tâdo

de Mato Gro§so. no uso do 6uâs atÍiburçóes legais e'

,e ?s20.
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CO STDEC'{IíOO ss disposçõas p@@ntn.adas no adigo e ê do § 2'do
ango 1? do Ésldtuto dos Sorvdo/rs PúbJLo§, in§ítuldo pâ18 Lei Comqlo'

,,ohtat hô OO1, de 15 de juhto do 2008,

COrüSTOERÁNDO o dirpatÍo no sdigo ? ê adigo 10 do odilal de coivoc*

çào n' 41.de15de junho de n2O e do odi!§l do ceú6ma f 1f2016;

NESOLVE:

Art 1' Nomêâr o sêgundo candidãlo na ordem dê clas§iílcaçâo do cedâ-

me regrdo pelo edital n" 112016, ERiC ROO§GO PEÍÍEI{ tl ao cargo de

Drovlmonto stltivo d. Prêgociro, para tomar pos§6 no prâ2o máximo ds 30

(t'inta) dras, contsdos da publicaçáo da prcsênle ponaÍla.

Àrt. 20 O s€rvtdor devgÉ prtsonçh€í todos os requisitos nôcassanos a po6'

sê nô prâzo pÍ€vlsto no aÍtigo primqiro, soà psna do seí tomado sgíÍl efeito

o pÍesente ato d6 nomeáÇào na lorma do § 6' do ârtigo 27 do E§latÚto do§

Sorviroíes PúUlco6 dê Campos do JÚlio. lnrlituióo p€18 Lsi Compl€montaí

no 001. dc 15 de julho de 2008.

ArL 3p. A rnetstidilo das allrmativê! elou alÍ€gdaridadcs na apí$€ntaçâo

dos docurnêntos exigidG no oditBldo arítâm6, vonlicâdâ8 ô quâlqu€r tgm'

po scarrêtará na nllidadê de pleno drÍêlto do ato dê nomeaÉo do cándl'

dato oía @nvocado.

rt, 4t Essê porl3ri8 entra cm vrgoí na dãl,a de sua publicação'

R.gislra-ar e publiqu..aa.

C-ampos de Júho. 15 dê Junho de 2020.

JosÊ oEiL DA sllv^
Ít lllto da C.mpor .r. Júllo

CI{EFE OE GABINEÍE
PORÍARIA I{O.í29, DE 'I5 OE JUNHO OE 2020.

r{oÍíÊta sERvlooR Púallco PARA ocuPAR caR@ oE PRovl'
ITIENTO EFEI|VO DE AGEI{TE AT}ÍIINISÍRAÍIVO,

JOSÊ OtlL oa SlLva, Prefoito do Muíriclpo do Camgo3 d€ Júlio. Ê3t8do

dê Mato Grosôo, no uso de suês Slnbulçô§ lêgaig e,

CO^lSrDÉfirqríDO âs disposiçbs prsfr,ntzddas no a igo Ú e do § ? do

õtligo 17 do Eslatulo dos ge,|vidotês Público§, instituido pola Lêi Co,nqle'

fien?dÍ n". 0O1 , de 15 de jútv de 2008,

COrúSrOÊRÁIVDO o díspôslo ôo artigo 2a ê dtTigo 40 do edilâl de convoce'

çào n' 42 de 1 5 de iuhho de 2020 ê do êditel do caname no t201 6:

V:ESOLVE:
AÍL lc Nomêôr o ugêímo sogundo candidâto na oídqm ds da8lilicâçào

do certaíTE regk o pelo êdlal n' 1/2016, JOSEiIILTO nOSA OÉ JESUS

âo cârgo d€ pÍovimenlô âíotivo d€ Agsnlo Adminrstrâtivo, para tomar po6'

si no prazo máximo de 30 (tnnta) dias, contados dô publicaÉo da presoít

le poÍlâíra.

A.L ? O sorvdor doverá pre€ncheí trodos o§ requl§ltos neclssános a pos_

s6 ôo prôzo prêvislo no âÍtigo Mmelro, §ob p6na dg s€rlomado §om êfoih

o p.esenle ato de nomeaçáo, na íoíma do § 6" do srtigo 27 do Estalulo dos

SeNldoÍas Públicos ds Cempoa do Júlio, insütuldo pêlâ Lol Complêmentar

n'001, ds 15 de julho do 2008.

Aú 30, A rnôxatidão das ãfirmaüvâs c/ou iÍogularidádcs na spro§ontaçáo

dos docuÍnenbs êrigídos no êdit6l do ceÍtâms, veiicadâs a qualqu€r letÍt,

po. âcârrelâÍá na oulidâde dê plênô diíêito do eto dâ notnêaÇão do çaodi'

6ãto ora convocado.

arl. 4' Essa podaria entra em ügor na data de §ua publicãçâo

RcglltíÊ.ra a publlqúa-lo.

Câmpo§ ds Júlio. '15 de iunho dê 2020.

JosÊ oorl DA StLva

P.€Íllio d! CâmPos do Júllo

di8íiomunçipal.org/mvemm' *ww.amrr'or'9.br (l§ A6sinado Digital'nente

CHEFE DE GABII{EÍE
LEIN'.'1.1i11, DE t0 DEJUNHO DE 2020.

DlsPÔE SOARÉ A À|íPUAçÂO OO QU^ TITAÍ|VO DE VAGA§ DO

CARGO DE I{ATURÉZA PERUA}IENTE DE AGENÍE ADI/INISTRÂTI'

vo,

JOSÊ ODIL DA 3|LVA, preíeito do MonicÍpio de Csmpos dô Júlio, Eslado

dc Mato Grosso, no uso do §{]ss ahbuiçô€§ lõgâi§ Íaz §abor que a Cáma'

ra Legslativa MunicipÊl apÍovou e ele sÊnciona e proÍrrulgâ â sêguinte ler'

Art t'. Fica smpllôdo oÍn quatro vag6 o quanülallvo atud do ca'go el€ti-

vo dê Agênto AdminrstÍatrvo. cÍiado pda Lel n'i48 ds 19 dê abíil ds 2001

passando a vigoraÍ coÍn 39 {trinta e nove) vâgas-

Âíl ? O ingr€sso ê pÍoenchimonlo dã v39a reíeíida no aíigo plimeiío e

segundo sêrá poí nleio de concuÍso público. no§ termo§ do incisÔ ll do ar-

tigo 37 da Co0íituição Foderal.

aa 3o Às d€§posas do@rentos da píg§gnte lei. nos tsínos do rnci§o I.

do rrigo 169, da Consiituição Fodol-al, §€rão aisnd'da3 por dotação otça-

m€ntá;â pÍôpíi., estâÍldo o Podor Exêcutvo aúloíizado á proc€dêr ás al
leraçô€s l€gEis n€cessárlâs ao adimplemehlo dêssa

Aú 40 Esss lei enha em vigoí na datâ d€ sua publrcâçào'

Campos dê.]úlio, 10 de iunho de 2020.

JosÉ oDtL D slLvA

Pa.r.Íto d. C.mDos dr Júlio

CHÊFE OE GABII{ETE
PORÍARIA If. 12í, DE í5 OE JUNHO OE 2O2O'

corcEoE ucÊilçA arERtalDADE À SERVIDoRA ouÉ llENcloNA'

JOsÊ ODIL DA SILVA, PreíBlto do Município de Campos de Júlio. Éel8do

do Mato Gíosso, no uso dB 8ua§ aútburçõas legals €

COrí§rDÉRÁtúDO o dlsp osto ao adiga t34 do Estaluto dos Se'vidorc§ PÚ-

blicos MunicipaÉ, inslítuldo pota Lei Coí/1f,lemenlat nô 0o1 de 15 do tulho

de 2008:

COríSrOEnÂlrDO o âlêslsldo médtco conctdêndo liÇcnç6 motomrlddo d

saryido,a êdiàt tlo noúinadâ,

RESOLVE:

Aú 1r Concoder licenga matarndadÊ á 6crvido.à J^CQUEUNÉ ALVES

BORBA DE OLIVEIRA DETÍMER. admiiida nâ íorma do inci§o ll da Cons'

titüção É9deÍel ê noíneadâ êm caÍálêÍ êí6livo p€ía o cãrgo dê EôíeÍmeiío

Pãdrào, stí8vés da Poítsrlã í'.28ô, do '13 de lurho d€ 2017 polo praTo de

120 (csoto s vrnto) di8s. computados â partiÍ do dia 31 ds maio do íuôntô

ano.

Aú 2P Essa poÍl8ria ântra em vigo. na dalã do sua publicâção. rgll*lglndo

os ôêuB gfeilos Eo dia 3t dê msio dê 2020.

R.gi.koío e put{iqua..ô.

Campos de Júllo, 15 ds iunio de 2020.

JOsÉ ODIL DA SILVA

P..êlto d! Ctmpo! d! Júllo

CHEFÉ DE GÁSINETE
LÊl N' 1.i42, oÊ 10 0E JUt{Ho OE 2020.

R ÍFtcÀ o PRorocoLo DE INTÊNçÔES oEsrll{ADo Â INTEGRA-

çÃo Do MU lclPlo DE calrPos BÊ JÚLlo ao coNsÔRclo auBl-

ENTAL DO CHAPADÀO DOS PARECIS-COAÍ{PÀ

JOSÊ ODIL OA SILVA. PÍeí§ito do Municrpio d€ Campos d€ JÚlio bstado

da Mato GÍos5o, no uso dê suas âtíibuçôes legai§ íaz sabêí quô â câma_

ra Lsgislabva Municipal apíovou o olê sanciona € píomuloa a sÔguinlê lai
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L

NúMERo DÉ lNscRtçÁo
35.173.456/000.t-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

1411012019

NOME ÊMPRESARIAL

MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

.I
OO ÊSTABELECIMENTO (NOMÉ DE FANÍASIA)

MFSUL MOVEIS DEMAIS

IGO E OESCR DAAÍIV]DADE

47.54-7{,l - ComáÍcio var6jista d6 móvoi§

c EDE

206.2 - Sociêdâdê Empre6árla Llmltada

LOGRAOOURO

R RUBIO BRASILIANO
NÚMERO

84
COMPLEMENÍO

CEP

99.70í 660 JOSE BOt'ltFACtO
Mr.lNrc

ERECHIM

ENOÊREÇO EL

MFSUL@MFSULMOVEIS.COM.BR
TELEFONE

l54l 37',t2-2587

ENTE FEOERÀ'TlVO RESPO VEL (EÉR)

st
ATIVA 14t1012019

MOÍ|VO DE S

ESPECIAL .mõÃEiiüÁçÁo ESPEcTAL

EDE OAS ATIVIOADES ECON tcas sEcl.J

33.29§4í - Serviços d. montagêm de móv6is d6 quâlquêr material
46.19.2.00 - Reprêsentanlês comerciâis e âgentes do comóÍcio de mercadoÍias Gm geÉl não esPôcializado
47.42-3{0 - ComéÍcio vârejistâ d€ matorial olátrico
47.44{{}'t - Gomárcio varêjistã d€ ÍerÍâgons o ÍêÍramêntas
47.44{€g - Comárcio varejiste dê mateÍâis do con3truçáo om 9€la1
47.51-2.01 - Comórcio varêjlste especlâllzâdo dê equlPamêntos e suprimêntos do lnformátlca
47.52-í.OO - Comórclo varêjista ê6pêclallzâdo de equipemêntos de teleÍoniã ê comuhlcação
47.534{0 - ComóÍcio varoiista êspêclallzado ds elelÍodomá§ticos ê equipâmênlos dê áudlo ê vÍdeo
47.56-3'Oo - comércio varejista especlâll2âdo de instÍumentos musiceis e ecessórlos
47.57-,140 . Comérclo vaÍejista êspeclallzado dê peças ê acessóÍlos para aparelhos êlêlroelêtrônicos para uso
doméstico, exceto inÍormática e comunicaçáo
47.59.E€9 - ComéÍcio vareiista de outro3 aÉigos dê uso pe6soal ê doméstico não e§peciÍicados anlêriormenle
47.61.0.03 - coméÍclo varêjista dê ertlgos de papelaria
47.63{4í " comércio vaÍêjista de brlnquedo3 e aílgos recrêâtivos
47.89{{17 - ComéÍcio varêjista dê equlpamenlos para êscÍltório
74,90.1{4 -Ativldadês dê intermediação e agenciâmênto dê servlços ê nêgócios êm geral, exceto imoblllários

RS

0 r)0150
01111 12023, 09:47 ãbôul:blânk

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia Oí/ííl2023 às 09:46:56 (data e hora de BrasÍlia).
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& MinistéÍio da Economie
Secrêtaria dê Govêrno Digital
Depârtamento Nacional de Regislro Empresarial e lntegração
Secretaíia de Desênvolvimênto Econômico ê Turismo

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comerciel)

NIRE (dâ sêd6 ou filiâ1, q!êndo á
sede íor em outra UF)

2062

No ds Matrículá do Agoôlê
Auxiliardo Cômércio

1 - HE()UTRIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustriâl e Sêrviços do Rio Grande do Sul

MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

(da Empresa ou do Agênte Auxiliar do Comércro) N' FCN/REMP

requer a V.Sr o deÍerimento do seguant6 ato

ilt I |ll] ililllilillllilllfi lllll
N. DE côDtco cóDrco Do
VIAS DO ATO EVENTo QTDE DESCRIÇÁo Do ATo / EVENTo RSP1900251808

1 090 CONTRATO

1 ENQUADRAMÉNÍO DE MICROEMPRESA

ERECHIM
Local

Representante Legâl da Empresa / Agente Auxiliâr do ComéÍcio

Nomel

Assinatura

I Out bro 2019

Dãta

2

I oecrsno srr.rouuen DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) E.npresaraâl(ais) igual(ars) ou semelhanlê(s)

flsrr,,l ! srrvr

flHao !ruro
Dâta

Procêsso em Ordem
À decisão

Data

DECISÃo SINGULAR

Processo em €xigênciâ. (Vide despacho em Íolha anexe)

tr trsso deíerido. Publique-se e arquive-se

Processo indeÍerido. Publiquê-se

Data

DECISÂo CoLEGIADA 5' Exigência

Procêsso em exigência. (Vide despâcho em fothe anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-s6.

Processo andefêrido- Publique-se.

tr tr

Dalâ Vogel

Presidênte dâ 

- 

Turma

Vogal Vogal

oBSERVAçÔES

315

Telefone dê Contato: _

Data

tr

tr n

l-l Junla Com€ícial. lndustÍiâl ê S6rviçps do Rio Grahdê do Sul
Ifl C.rtiÍi"o ,.oi"t.o sob o n.43208542511 em 14/1O/2O19 da EmpÍese MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA,
lç N|r" aszOailZst t e protocoto 19410'1g59 - Ogl1Ol2O1g. Aulenticaçêo: DsCADEOC42EgE 1413E 12CgAE2F 15513DD86281 1 Ceíos Vicenie

Beínârdoni GonÇalves - Secrêtário-Geral. Pâra valider este documênto, ecêssê http://jucisrs.rs.gov.brlvelidacao e iníorme no do prolocolo

19/41O.195-9 e o código de sêgurença gEas Esta cópia foi aulenticadâ digilalment€ ê assinâda em 1411O12O19 por Caíloq,Vrcenle Bernardonr

conÇalves - SêcíêláÍo-Geral. /g:f..Àfu. Pas' 'o
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO RrO
GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/410.195-9 RSP1900251808 09t10t2019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o29.201 .210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS

Página 1 de 1

r\,J .luntá Comêrciâl lndListÍâl e SêNicos do Rio Grande do Sul
IâI c"nirt".""i"ro sob o n.4320854251'l em 14/10,12019 dâ Empresa MFSUL COIúERCIO DE MoVÉlS CORPORATIVoS E ESCOLARES LTDA.
G Nr" tãZOeÉa2511 6 protocoto 194101959 - 09/10/2019. Autentacaçáo: DsCADE6C42EgE 1413E 12CgAE2F 15513DD86281 1 . Carlos Vicente

Bernârdoni Gonçalves - Secretário-Geral. Pera validâr estê documento, acess6 http://júcisrs.rs.gov.brlvalidecao e informe no do píotocolo

19/410.195-9 e o código de segurênça gEas Eslâ cópra foi autenlicada digitalmenle e assinada em 1411O12O19 por Carlos-Vicênlo BeÍnardonr

GonÇalves - Secretáíio-Gerâ|. /Y$f*?::,, oag 2tó
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CoNTRATo DE CoNSTITUIÇÃo DE MFSUL CoMERCIO DE
MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

'1. RODRIGO MAROSTICA, nacionalidade BRASILEIRA, empresário, Casado, regime de bêns

Comunhao Parcial, no do CPF 766.251.33o-oo, documento de identidade 20ô6852886, SSP, RS,

com domicÍlio / residência a RUA PEDRO SANTOLIN, número 18, bairro / distrito LINHO,

município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.704-286 e

2. TIAGO FERNANDES DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, empresário, Solteiro, data

de nascimento 03/09/1996, n'do CPF O29.2O1.210-'14, documento de identidade 1112547541'

SSP, RS, com domicílio / rêsidência â RUA HERMINIO FIORENTIN, r.Úmerc 212, bâirro / distrito

NOVO ATLANTICO, municÍpio ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.705-343.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MFSUL COMERCIO DE

MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA.

Pará§/afo Único: A sociedade tem como nome fantasia MFSUL MOVEIS.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. (4754-71O1)

coMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. (4789-OlO7) SERVICOS

DE MONTAGEM DE MOVEIS DE OUALOUER MATERIAL. (3329-5/01) COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. (4742.31OO\ COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGÉNS

E FERRAMENTAs. (4744-OIO1\ COMERCIO VAREJISÍA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO.

(4744-OIgg\ COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

DE INFORMAÍICA. (4751-2t01) cOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENToSDETELEFoNIAEcoMUNICAcAo.(4752..11oo»coMERcIoVAREJISTA
ESPECIALIzADoDEELETRoooMESTIcoSEEoUIPAMENToSDEAUDIoEVIDEo.(4753.
9/OO) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSORIOS. (4756-3/00) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO'

EXCETO INFORMAÍ|CA E COMUNICACAO. (4757-1l00) COMERCIO VAREJISTA DE

ARTTGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. (4759-8/99) COIVIERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPÉLARIA. (4761-Ol03) COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

ARTTGOS RECREATIVOS. (4763-6/01).

cfáusuta Terceira - A sede da sociedade é na RUA RUBIO BRASILIANO. número 84, baiÍto I

distrito JOSE BONIFACIO, município ERECHIM - RS, CEP 99.701-660'

cláusula Quarta - A sociedade iniciârá suas atividades em o9l1ol2o19 e seu prazo de duraçáo é

indeterminado.

cláusula Quinta - o capital social é R$ 20.ooo,0o (vlNTE MIL reais) dividido em 20.000 quotas no

valor nominal R$ 1,OO (UM Íeal), integralizadas' neste ãlo em moeda corrente do País' pelos

sócios:

TIAGO FERNANDES DOS SANÍOS 10.000 10 000,o0

MÓDULo INTEGRADoR 15 RSP19OO2518O8
't l3

VALOR RSN" DE OUOTASNOME
10.ooo.ooRODRIGO MAROSÍICA

çil Junlâ Comerciâ|. lndustÍial ô S6rviços do Rio Grands do Sul

ÍflI ô;ã*rÀl;à ".J..; €rõssizs11 6m 14/10/2o19 dâ Empresa MFSLTL coMERclo DE MoVEls coRPoRArlvos E ESCoLARES LTDA'

- 
Nire 43208ê42s1í e protocoto 194íOígsg - 09/io/2019. Autenticaçào: DsCADE6C42EgE 1413E 12C9AE2F 15513DD86281 1 Carlos Vicente

Bernardoni Gongalves - Sêcíêtário-Gârel. Para vâlidar este documenlo, acessê httpr//iucisrs.rs.gov brlvalidacao Ó anforme no do protocolo

19/410.19s-9 ê o código de sêguíança gEes Esla cópaa foi eutenticada digatalmente € assinada êm 1411o12o19 pôr cerlos'vrcent' Bernaídoni

GonÇarves - sêcíôrário-Gêral. 
rd'Irvd JEd! 

Wé;u{ 
pás' 3/8

lll I lllll |ilil llllllllllll ll I ll lll Rs22o5o7ea
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CoNTRATO DE CONST|TUtÇÃO DE MFSUL COMERCTO DE

MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

NOME N'DE QUOTAS VALOR R$

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consenlimento do(s) outÍo(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçóes

e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessáo, a altêração contíatual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administrâção da sociedade cahetá ao administrador/sócio RoDRIGO
MAROSTICA ao administÍador/sócio TIAGO FERNANDES DOS SANTOS, com os poderes e
atribuiÇões de representaçáo ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de intêresse da sociedade,
aulorizado o uso do nome empresarial, vedado. no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao

inteÍesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualqueí dos quotistas ou de tercei[os,

bem como onerar ou aliênar bens imóveis da sociedâde, sem autorizaçâo do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, o administrador
prestârá conlas justificadas de sua administraÇão, pÍocedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão âdmin istrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receitâ brutâ ânual da empresa não excederá o limite fixado no inciso ldo art.3" da Lei

Complementar no 123 de 14 de dêzembro de 2006, e que não se ênquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do aí. 30 da mencionada lei.

Cláusula Décima Segundâ - A sociedade podêrá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outrâ

dependência, mediante alteraçáo contratual deliberada na Íorma dâ lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposiçóes regulâmentares pertinentes.

Cláusula Décama Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade contanuará

suas âtividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluÇáo, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) AdministradoÍ (es) declârâ(m), sob as penas da lei, dê que não

está(âo) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricaçáo, peitâ ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia populâr, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

Môoulo TNTEGRADoR: í5 RSplsoo2slaoa lll I lllllillilllllllllllllllI ll lll Rs22o5o7s8
213

Junta Comerciel, lnduslrial e S€rviços do Rio Grandê do Sul
CêÍtifico regbtío sob o no 43208 251'l em 14l10/2019 da Empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA,
Nire 4320854251'l e protocolo 194101959 - OgllOl2O19. Autenticação: OsCADE6C42E9E 14't 3Eí 2C9AE2F 15513DD86281 1 . Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Gêral. Pétê vàlid este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacâo s informe no do protocolo
19/410.195-9 ê o código d€ sêgurança 9Ees Esla cópia foi aulênticadâ digitalmente ê ãsslnâda am 14t1Ol2O19 por CaÍlo+Vicenta Bernardoni
Gonçalves - Sêcretário-GeÍal. lq# pás. Ata
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coNTRATo DE coNsTtrutÇÃo DE MFSUL coMERcto DE

MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA
a propriedade.

Cláusula Décima Sêxta - A âdministrâÇão da sociedade será exercida pelo sócio TIAGO
FERNANDES DOS SANTOS e pelo sócio RODRIGO MAROSTICA, em conjunlo ou
isoladamente.

Cláusula Oécima Sétima - Fica eleito o Íoro de ERECHIM - RS para o exêrcício e o cumprimenlo

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente inslrumento.

ERECHIM, 9 de Outubro de 2019.

RODRIGO MAROSTICA

Sócio/Administrador

TIAGO FERNANDES DOS SANTOS

Sócio/Administrador

MóDULoINTEGRADoR:15 RsP1900251408 lil I flil llilIÍÍlllllllllll llll ll lil RS22050798
3/3

L..l Junlâ Comêrciâ|, lndustÍial e Serviços do Rro G.andê do Sul
Iü Cêúíico reoisrro sob o no 432085i25'Í1 em 't4l10/20í9 dâ EmpÍêsa MFSUL COMERCIO DE MoVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA,
lF ruire lzzOe:sqZStt e píotocoto t941O.tgsg - Ogt.tOt2o1g. Autenticâção: DSCADE6C42EgE14í3Éí2C94E2F15513DD862811. Cârlos Vicente

Beínerdoni Gonçalvês - Socrêtário-Gêrel. Para valiclár este docum6nto. acesse hltpJ/júcisrs.rs.gov.bí/validacao e inÍorme no do protocolo

19/410.19S-g ê o códtgo dê sêgurançâ gEas Está cópia foi áutenlicada digitalmente e assinad a etn 14t1O12O19 por Carlos,Vicântt Bernerdoni

Gonçalves - secíêtário-Gêrâ|. 4áf:àê:1. 
' pãs' 5/õ
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO RrO
GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/4',tO.195-9 09t101201s

ldentifícação do(s) Assinanle(s)

766.251.330-00 RODRIGO MAROSTICA

o29.201.210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS

Página 1 de 1

Lâtl Junta Comerciâi, lndushale S€rvlÇps do Rio Grand6 do Sul
Iü CertiÍico rêoisrro sob o n. 432O85i2511 em 1411Ol2O1g da Emprêsa MFSUL COMERCIO DE l\rOVElS CORPORATIVOS E ÉSCOLARES LTDA

Nir" alZOíSnZS,t,t e protocoto 194101959 - O9/1O/2019. Autenticação: DSCADE6C42 EgE 1413E l2C9AE2F í 55130086281 1 . Carlos Vicente
Bêrnardoni Gonçalv6s - Secrêtário-Gêral. Pare vâlidar este documento, acessê http://jucisrs.rs.gov.brlvelidacao e informe no do píolocolo

19/410.195-9 e o códtgo de sêgurança gEas EÊtá cópia fol autêntacada digitalmêntê ô assinêda efi1 1411O12O19 por CarlonVicent. Bemardoni

conçalv€s - S6cí61ário-Gerâ1. /ff-:Sef pas' o'Ó
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Sistema Nacional dÊ Registro de Empresãs Mercanlil - SINREM
Govêrno do Estado do Rio Grande Do Sul
SecrctaÍia de Desenvolvimento Econômico e Turismo
,untâ Comeícial, lndustrial e Scrviços do Rio 6Íande do Sul

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DTGTTAL

Certifico que o ato, âssinado digitalmente, da empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS
CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, de niíe 4320854251-1 e protocolado sob o número 19/410.195-9
em 09/10/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 4320A5425'11, em 'l4l1Ol2O19. O
ato foi deferido digitalmente pelo examinador Volmar Catapãn.
Assina o registro, mediante certiÍicado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente BernaÍdoni Gonçalves.
Para sua validaçáo, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos,jucisrs-rs,gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Pri al

Porto Alegre. Segunda-Íeira, í4 de Outubro de 2019

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de '1

g

rl:l Júnlâ CômêÍciâ|. lndustriâl ê Sêrvicos do Rio Grsnde do Sul
@ Certinco reqrsrío sob o n.432085i2511 em 14l1ol2}1g da Empresa MFSIJL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA,

* r.rir" aszOgln2511 e prolocoto 194101959 - 09/1o/20'!9. Autênticação: DsCADE6C42EgE1413E í 2caAE2F15513DD86281 'r. Cârlos Vicenle

Bêrnârdoni Gonçâlve6 - S€c16tário-Gerai. Para validar estê documenlo, ácesse htlp://jucisrs.rs gov brlvalidâceo ê inÍorme no do protocolo

19/410.195-9 ê o código dê segurança 9Eás Estâ cópia foi eutênticada digltelm€nto e assinada em 1411O12O19 por Calo:.Vicenl9 Bernaídoni

Gonçâlves - S€cr€táíio-Gêral. lt#fu. eàÍ]' tté

CPF Nome
o29.201.210-14

NomeCPF
766_25'1.330-00 RODRIGO MAROSTICA

TIAGO FERNANOES DOS SANTOS029.201.210-14
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Ministário cle Economiâ
Secr€tária de Governo Olgital
Departamento Nacional de Reglstro Empresarjal e lntegraÇão
SecÍetaíiâ d6 D€senvolvimento Econômico s Tuíismo

NIRE (da s€dô o'r flial. quando â
sêd6 Íor êm oulrá UF)

43208542511 2062

No dê MâtrÍcurâ do Ag€nte
Auxlliâr do Comércio

N" DO PROTOCOLo (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

illllilllil]ilIilill|Iilllllll
RSP2000053475

requer a V.S'o deÍeíimenlo do seguinte alo

N"DE côDrco cóorco Do
VIAS DOATo EVENTo QTDE oESCRIÇÁo Do ATo / EVENTo

MFSUL COMERCIÔ DE MOVÊIS CÔRPORATIVOS E ESCOLARES LTDA
(de Empresâ ou do Agentê Auxiliâr do Comércio)

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESTATUTO

ALTERACAO DE AÍIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Represêntante Legal da Empresa / Agêntê Auxiliar do Comércio

Nome

Telefone de Contato
Assinêtura

ERECHIM

18 F6vêrêirô 2O2O

DECISÁO SINGULAR DECISAO COLEGIADA

Processo em Orclem
À decisão

Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

!st'a

!r.rlo!r'rno
Responsável DâtaData

!srr"r

DEcIsÂo SINGULÂR

[-"1 
processo em exlgência. (Vidê despecho em folha ansxe)

Data

úuúl--tr
Procêsso deférido. Prrblique-se e arquivê-sê

Proc€sso indêfêrido. Publique-sê.

Processo em exigêncie. (Vidê despâcho em Íolhe ánexê)

Proc€sso deíerido. Publiquê-sô e arquive-se.

Processo ind6fêrido. Publique-se.
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código dê segurança tTfr Estã cópie foi autenticáda digitâlmente e assinadâ em 27lO2t2O2O por Carlos Vicente Bernardon! Ggnçâlvêt Socrelário-

ceíâr. ffi Pàg 1tg

o

ffi
,I .HE()UEHIMENIO

NÔ FCN/REMP

2 - USO DA JUNTA COi.4ERCIAL

tr

DEcISÃo coLEGIADA

tr

Vogal Vogal

PÍesid6nte da _ Turma

tflfIT



W
0ttç166

JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO -

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi câção do Processo
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Datã

20t121.244-0 RSP2000053475 18t02t2020

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o2s.201.210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS

Página 1 de 1

Junta Comercial, lndustrial ê ServiÇos do Rlo Gránde do Sul
CertiÍico r€gistro sob o no 6aa8297 êm 2610212020 dâ Empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPOR-ATIVOS E ESCOLARES LTDA, Nirs
4320A542511 e p@tocolo 2012124407 - 18|OZ2O2O. Aulenticaçáo: AO1AECOA57571EDD67íA5A642784EF529E2F31. Cerlos Vicente Bernardoni
conçalves - Secretário-cêrel. Pârâ vâlidâr êstê documênto. acesse hltp://jucisrs.rs.gov.br/vêlidâcao e infoÍme n" do prolocolo 20l121.244-0 e o
código de segurança tTfr Esta cóprâ foiaut6nticade ctigilãlmen!ê e assnada em 2710212020 por CâÍlos Vicenle Bernardoni G9nçâlvêJi SecreláÍio'
Gêíar lffi Páe.28

H

l, -alít^,
[o,
Io/wil,
iG,iôI,L
Ir'\o
lÍr
k,ltl

,'ahtotr}
\>
\ú,rr
trl
FI
/rE

I .+i,tiâ



0r10161

1B ALTERACÃO CONTRATUAL E
CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ : 35.1 73.456/0001 -38
NIRE: 43208542511

RODRIGO MAROSTICA, nacionalidade brasileira, emprêsário, Casado, regime de
bens Comunhão Parcial, na do CPF 766.251.330-00, documento de idenlidade
2066852886, SSP, RS, com domicílio / residência a RUA PEDRO SANTOLIN,
número 18, bairro / distrito LINHO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL,
cEP 99.704-286_

TIAGO FEBNANDES DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, empresário, Solteiro,
data de nascimento 03/09/1996, na do CPF o29.2o1 .210-'14, documento de
identidade 1112547541, SSP, RS, com domicílio / residência a RUA HERMINIO
FIORENTIN, número 212, bairro / dislrito NOVO ATLANTICO, município ERECHIM -
RIO GBANDE DO SUL, CEP 99.705.343.

, As partes, acima qualiÍicadas, na condiçáo de únicos sócios da empresa "MFSUL
COL|ERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA", estabelecida na Bua
Rubio Brasiliano, número 84, bairro / distrito Jose Bonifácio, município ERECHIM - RS, CEP
99701-660, com contrato constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Rio
GÍande do Sul, sob n.o 4320854251 I em 14 de outubro de 2019, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa JurÍdica sob na 35.Í 73.456/0001-38, resolvem de comum e perfeito acordo, alterar o
contrato constitutivo e posterior alleração, com base nas seguintes cláusulas:

-t-

A partir desta data, a sociedade passa a ter o seguinte objetivo:

a) Comercio varejista de moveis. (4754-7/01)
b) Comercio varejista de equipamentos para êsctitório. (4789-0/07)
c) Serviços de montagêm de moveis de qualquer materiel. (3329-5/01)
d) Comercio varciista de material elétrlco. (4742-3/00)
e) Comercio varcjista de ierragens e Íerramentas. (4744-0/01)
t) Comercio vareiista de materiais de construção. (4744-0/99)
g) Comercio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de iníormática.

(4751-2/01)
h) Comerclo varciista especializado de êquipamentos de telefonia e comunicação.

(47s2-1/O0)
i) Comercio vareiista espêcializado de eletrodomesticos e equipamentos de áudio e

video. (4753- 9/O0)j) Comercio vareiista especializado de instrumentos musicais e acessórios.
(4756-3/00)

k) Comercio varejlsta especlallzado de pecas e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso domestico, exceto iníormática e comunicação.
(4757-1/0O)

l) Comercio varejista de artlgos de uso pessoal e domestico. (4759-8/99)
m)Comercio varciista de artigos de papela a. (4761-0/03)
n) Comercio varêiista de brinquedos e arligos recreativos. (4763-6/0l )
o) Atividades de intemediação e agenciamento dê serviços e negócios, exceto

imobiliários. (7490-l /O4)
p) Bepresentação cometcial à base de comissões. (4619-2/00)

Juntã Comêrciâ|, lndustrial e Sêrviços do Rio Grande do Sul
Certifico reglstro sob o no 6888297 em 26/022020 da Emprêsa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTOA, Nirê
4920A542511 e prctocoto 2O12124AO1 - 181O212O2O- N)renticação: AD 1AEC0A57571E0D67145A642784EF529E2F31. Carlos Vicente Bernârdoni
conçelves - Secrêtário-Gerâl- Para válidâr êsl€ documento, acêsse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e inÍorm3 no do prolocolo 2O1121.2M-O e o
código cte sêguÍanÇa tTÍÍ Esta cópia Íoi âutenticede digilalmenle e assinêila eÍn 27lO2l2O2O por Carlos Vicentê Bernardorlj Gqnçalvêt Secrelário'
Gêrar. WW Pás' 3/s
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Cláusula Segunda - O objeto social será:

a) Comercio vareiista de moveis. (4754-7/01)
b) Comercio vareiista de equipamentos para esc tório. (4789-0/07)
c) Serulços de montagem de moveis de qualquet material. (3329-5/01)
d) Comercio vareiista de material elétrico. (4742-3/00)
e) Comercio vareiista de ferragens e ferramentas. (4744-0/01)
í) Comercio vareiista de materiais de construção. (4744-0/99)
g) Cometcio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de iniormática.

(4751-2/01)
h) Comercio vareiista esrycializado de equipamentos de telelonia e comunicação-

(4752-1/O0)
i) Comercio vareiista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo. (475& 9/@)
j) Comercio vare sta especlalizado de instrumentos musicais e acessórios.

(4756-3/00)
k) Comercio varejista especiallzado de pecas e acesgórios Para aparelhos

eletroeletrônicos para uso domestico, exceto intormática e comunicação.
(4757-1/OO)

l) Comercio varelista de artigos de uso pessoal e domestico. (4759'8/99)
m)Comercio varejista de artigos de Papela a, (4761'0/03)
n) Comercio vareiista de brinquedos e artigos recreativos. (4763-6/0l )
ó1 Ativtdades dé intermediàção e agenciamento de serviços e negócios, exêeto

imobiliárlos. (749e1 /04)
p) Bepresentação comercial à base de comissões. (4619-2/00)

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Bubio Brasiliano, número 84, bairro / distrito
Jose Bonifácio, município ERECHIM - RS, CEP 99701-660

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 09/10/20'Í9 e seu prazo de duração
é indeterminado.

cláusula Quinta - o capital social é R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 quotas
no valor nominal R$ 1,dO (UM real), integralizadas, no ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

ll-
Pela vontadê soberana dos sócios, resolvem estes COTVSOLTOÁR as cláusulas

do contrato social, passando a sociedade a ser regida pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial de MFsttL COMÉRCIO DE MÓvEls
CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA.

NOME N9 DE
QUOTAS

VALOB F$

RODRIGO MAROSTICA 10.000 10.000,00
TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 10.000 10.000,00
TOTAL 20.000 20.000,00

Cláusula S€xta - As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cêdidas ou transÍeridas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdadê de

condiçóes e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessáo, a alteração contratual pertinentê.

cláusula sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quolas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

2

lÊl a'Jlif::',"#: [t"J'l?;.::;;'i:ii]S"1ãiã1'"'*iresá MFsuL coMERcro DE MovErs coRpoRA.vos E EscoLARES LÍDA, Nirê

- 
niZàóàlZii i " erotocoto 2012124407 - i a/o12o2o. Autenricação: ADl AECOA5T5T l EDO67145A642784EF529E2F31 . cârlos vicênte B€ínardoni

Gonçalvês - Sêcrêtário-Gerel. Pâra validaí este documento, êcêsse hltp://jucisrs-rs.gov.br/vâlidacáo ê informe no do protocolo 2O1121 244-0 e o

códióo d€ segurança tTÍí Este cópia Íoi âutenticada digitalmentê e essinada êm 27lO2t2O2O por Carlos Vacenle Bernardoni Gqnçalv6s Sêcretário_

GeÍar. ffi e4 4B
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Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/só cio BODRIGO
MAROSTICA ao administradorlsôcio TIAGO FERNANDES DOS SÁ^,IOS, com os poderes e
atribuições de reprêsentaÇão ativa e passiva na sociedade, .judicial e exlrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, Íazê-lo em atividades estranhãs ao
interesse social ou assumir obrigaÇões seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas iusliÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabêndo aos sócios, na proporçáo de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguinles ao término do exercÍcio social, os sócios
deliberaÍão sobre as contas e designarão administradoÍ(es) quando Íor o caso.

Cláusula Décima Primêlra - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da
receita bruta anual da empresa não excederá o limite Íixado no inciso ldo art.3'da Lei
Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4c do art. 3c da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na Íorma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderáo, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Ouarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoÍes ê o incapaz. Não sendo possível ou
inexislindo interesse desles ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo,
veriÍicada em balanço especialmente levantado.
ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em oulros casos em que a sociêdade
se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Ouinta - Os Administradores declaram, sob as pênas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena quê vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de deÍesa da concorrênôia, contra as ÍelaçÕes dê consumo, Íé pÚblica,
ou a propriedade.

Gláusula Décima Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio RODRIGO
MABOSTICA e pêlo sócio TIAGO FERNANDES DOS SANTOS, em conjunto ou isoladamente.

Cláusula Oécima Sétlma - Fica eleito o foro de ERECHIM - RS para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resullantes deste contrato.

E, por eslarêm assim iustos e contratados, Íirmam o presente instrumento, em via
única assinada digitalmente por certiÍicado digital E-CPF tipo A3 para que produza seus jurídicos
e legais eÍeitos.

Erechim/RS, 18 de Íevereiro de 2o2O -

TIAGO FEBNANDES DOS SANTOS
Sócio/Administrador

3

Junta Comerciâ|. lndustrial e SeNiços do Rio Grande do Súl
Ceíifico regislro sob o nô 68a8297 êm 26102/2020 da EmpÍêsâ MFSUL COMERCIO OE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, Naíe

4320A542511 e ptorocolo 2012124407 - 18|OZ2O2O. Autenticeção: AD 1AECOA5757'1 EDD67145A6427848F529E2F31 . Cerlos Vicente Bernârdoni
conçelves - Sêcreiário-coral. Para validar este documento, ecêsse htlp://jucisrs.rs.gov.br/valadacâo € informe no do ptolocolo 2O1121.244-0 e o
código de segurençá tTÍí Esta cópiê Íoiautenticâda digitalmentê e assinâde êm 27lO2l202O por Caíos Vacentê Bernardolj Ggnçilvê, Secretáno'
Gerar. 4#U; pás.5/8
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Sistema Nacional de Reqistro de Emp.esas Mer(antil - SINREM
GoveÍno do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de DeJenvolvimenlo Econômico e Turismo
,unta Com€ícial, lndustriâl e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DlGlrAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MFSUL COMERCIO DE l\ilOVElS
CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, de NIRE 4320854251-1 e protocolado sob o número
201121.244-0 em 1810212020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6888297, em
2610212020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Marcia Gonzalez Somensi.
Certifica o regislro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portâlservicrs.jucisrs-rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicaisO e informar o número de
protocolo e chave de segurançâ.

de Processo

Documento Principal

Porto Alegre. quarta-Íeira, 26 d6 fevereiro de 2020
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Documenlo assinado eletrÔnicamente por Marcia Gonzalez Somensi, Servidor(â)
Público(a), em 26|0Z2020, às 20:52 conÍorme horário oÍicial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucisrs
informando o número do ptolocolo 201121.244-0.
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!:f Junrâ Comerciâl. lndustriál e S€rvicos do Rio Grende do Sul
Itl certin.o ,"oisrro sob o n. 6BB829i e n 2eitoz2o2o da Empresa MFSUL coMERcro DE MovEts coRPoRAÍtvos E ESCoLARES LÍoA. Nire

*Í ÃiZOAsazsi t e prctocoto 2o12i24417 - 1an2t212o- AltenlicaÉo: AD 1AEC0457571EDD67145A642784EF529E2F3 1 . carlos Vicenle Bemardoni

conçâtves - Secretário-cerat. Pera vslida. este docúmento, acessG htlp://jucisrs.rs.gov.brlvâlidacâo e inforhe no do ptolocolo 2O1121 244'0 e o

códióo de sêguíençe tTÍÍ Esta cópiâ Ioi autenticâdá cligilalmênte e assinàda em 27|OZ2O2O poí Carlos Vicênte BernardonJ GqÍlçelvê§ Secretário_

Gerer 1*"1#í páe. 7/8

Nomê

o29.201.210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANÍOS

CPF Nome

766.251.330-00 RODRIGO MAROSTICA

I

ãt^
\oilEli
WI
ffil/.(ü 

i',L'i. iul
\o,r
Eil
ldi
rui
!úlÍôi
' ' r,,ir" I

t>i
\trliyri!
wt
l,;-/ 1

Ásl
I *{' IÍrâi
\.=i\Ei\ci
tà'li
fí§ l

il L/l r/ILirrul
\,E l

\c}
tJl
lí§lbrl

t=
/. 
rír

Assinântê(s)

lcer

Assinante(s)

ozg.2o1.210-14 lrreoo reRruaroEs Dos sANTos



0ít0166

JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldêntificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

'193.107.8'10-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. quarta-feira, 26 de fevereiro de 2020

Junta Comerciâ|. lnduskiâl e Serviços do Rio Grande do Sul
Cêrtiíico rêglstro sob o n" 6A88297 em 26|0Z2020 da EmpÍesa MFSUL COMERCIO OE MOVEIS CORPORÂTIVOS E ESCOLARES LTOA, Nire
4320A542511 e ptolocolo 2012124407 - 1An2l2O2O. Auleôticãção: AD1AEC0A57571EDD671A5A6427A4EF529E2F31. Carlos Vicente Bêínardoni
Gongalves - Secrêtário-Gêral. Pãrâ vêlidâr este documento, acesse http://judsrs-rs.gov.br/velidêceo e informe no do prclocolo 2Oh21.244-0 e o
código de seguíançâ tTtr Esta cópie íoi autênticade digilalmênte ê assinada eín 2710212020 por Carlos Vicente BêrnardoÍ! Gqnçalve§ Secretáíio-cerar. ffi; pás. 8/8
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& Ministério da Economia
Secretaria dê Governo Oigilãl
Oepâíamsnto Nacional d€ Registro Emprêsêrial e lntêgraçáo
SecÍelaria de Oesenvolvamento Econômico e Turismo

No DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comerciel)

NIRE (dâ s.d6 ou Íiliâ|. quândo â
sed€ Íor 6m oul.a UF)

43248542511

código da Naturcza

2062

Nô d€ Mâtrículâ do Agsntê
Au(iliâí do Comércio

1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nom6: MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORÂTIVOS E ESCOLARES LTDA

(da Emprêsê ou do Agêntê Auxiliâr do Coméício)

requêr e V.S'o defeÍimento do seguintê ator

N" FCN/REMP

ilt I ilt lt lllllllllill I I lil I llll lil
N' DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOÀÍO EVENTO QTDE OESCRIÇÃO DOATO / EVENTO RSN2153394436

REENOUADRAMENTO DE ME COMO EPP

EAECHIM
Local Nome

Assinatura

I Ago§to ?O21

Dâte

M
fl oecrsÂo srrcuren f DECISÃo CoLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

SIM !srr'r

[Hao 
-r-r-Deta

ENÃo -/-/-Datâ

Proc€sso êm Ordem
À d€cisão

Data

DECISÃO SINGULAR

|-l Processo em exigênciâ. (vidê d€spacho êm íolha an6xe)

tr
Procêsso dêÍêÍido. Publique-se e arquivê-sê

Processo indefêrido. Publiqu€-s€.

tr tr tr

Oatâ

DEcISÃo coLEGIADA 5' Exi9ência

Processo em exigêncie. (Vidê dêspacho êm Íolha anexa)

Procêsso dêÍêrido. Publique-se e arquivê-sê.

Processo indefeído. Publique-sê.

tr

Oata Vogel

Prêsadente da

Vogal

oBSERVAÇÔES

Junlã Comêrcial, lndustrial e Sêrviços do Rao Grande do Sul
Certitico registro sob o no 7822133 em 121O8t2O21 da Êmprêsâ MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LÍDA. CNPJ
gSíZe+SOOOOt:A ê protocolo 21274A54A - filOAl2O21. Aut6nlicação: 6CC84BgDF F55 FE81 42CA2914CÉ97FO9CA2AD7F Cerlos Vicentê
Beínardoni Gonçalvês - Secretário-Gêrel, Para vâlideÍ êstê clocumenlo, ecêssê htlpJ/jucisrs.rs.gov.br/validâcâo e inform6 no do protocolo

2,1t274-854-8 ê o cóatrgo dê sêgurença pBNct Esta cópÉ loi aulentrcada drgrtâlmenle e as$nada Bm 12llgt2o21 poí CatlorvicêntP BeÍnaÍdoni
conçeúes - secí6tário-Gerâ1. l$ffi pás' 1/ti

H

Representante Legâl dâ Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

trtr tr
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21 t27 4 .854-8 RSN2153394436 09toat2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o29.201.210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 10to4t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb |tr

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

Junlâ Comêrcial, lndustrial ê Sêrviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 7822133 em 1210812021 da Émpresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORAÍIVOS É ESCOLÂRES LTOA, CNPJ
35173456000138 e protocolo 212748548 - 1U0A12021. AutenticaÇãor 6CC84BgDFF55FE81 42CA291ACF97FO9CA2AD7F- Carlos Vicentê
Bernardoni Gonçalves - Sectêtário-Goral. Para vâlidâr êste documento, acesse http://jucisrs.rs-gov,br/validacao e informê no do protocolo
211274.854-8 e o cócligo de sêgurança pBNd Esta cópiâ íoi eut€nlicada drg(àlmênte e assrnada em 12lOAl2O21 por Carrlos.Vlcêntt B€ínaídonr
Gonçâlves - sêcíêtário-G6íâ1. q#í pàs.zt€,

&

H



0Ír0169

llmo. Sr. Presidente da Junla Comercial, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO
SUL

A Emprêsa MFSUL COMÉBCIO DE MóVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LÍDA, com
ato constitutivo registrâdo na Junta Comercial em í4lÍ0/2019, NIRE: 432085425í í, CNPJ:
35.173.456/0001-38, eslabelecido na Bua Rubio Brasiliano, n0 84, Bairro José Bonifácio. CEP:
9970'l -660, na cidade de Erechim/RS requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presentê
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condiçáo de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n'123, de 14/12/2006.

Código do ato: 3o7

Descrição do Ato: REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEOUENO PORTE

Sócio Administrador: FIODRIGO MAROSTICA

Para uso exclusivo dâ Junla comercial:

DEFERTDO EM ,..1______ Etiqueta de regislro

l;i Junta Comerciâ|, lndustrial ê Sêrviçps do Rio Grândê do Sul
Iü Certifico rêqrstro sob o no 782213á em 1ZO812O21 cle Empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
Ú SSrZSaSOOiOt3S ê prolocoto 21274854A - fin1l2121. Autenlicaçãor 6CC84BgD F F55FE8142CA2914CF97FOgCA2AD7F. Cârlos Vicênte

Belnardoni Gonçâlvês - Sêcretário-Geral. Pârâ validar estê docum€nlo, ecesse htlp://iucisrs.rs.gov.br/vêlidecâo ê informe no do protocolo
2,1t274.854-g e o câdigo cl6 s6guíança pBNd Esta cópia Ioi autenticede digitâlm€nte ô assinadâ 6m 12lOOl2O21 por Cgflo§,Vlcêntt B€rnardoni
conçalvês - sêcrêtário-Geral. ffil pá9. 3/6

DECLARAçÃO DE REENOUADRAMENTO DE ME PABA EPP

Erechim/Rs, 09 de Agosto de 2021 .

Sócio Administrador: TIAGO FERNANDES DOS SANTOS
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JUNTA COÍVERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211274.A54-8 RSN2153394436 09t08t2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

766,2s1.330-00 RODRIGO MAROSTICA 10toa12021

Assinado utilizando o(s) seguint6(s) sêlo(s) do I ub gr.-.

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

o29.201.210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 101oat2021

Assinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb rÍr

Selo Ouro - Certificado Digilal

a,il Juntâ Comêrciã1. lnduslriâl € Sêrvrcos do Rio G16nde do Sul
@ Cêrtitico reqistío sob o no 782213á êm 12lOAl2O21 da Emprêsa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORÂTIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
lF OSrZa+SOOiOOt3S e protocolo 21274854e - rcn't2121. Aulenticação: 6CCa4BgOFF55FE8'l42CA2914CF97FO9CA2AD7F. Cerlos Vicentê

Bernardoni Gonçalvês - Secretário-Gêral. Para validâr estê documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validaceo e informe n'do prolocolo

211274.e54-A e o código de segurançe pBNd Esta cópia foi eutênticada digilalmenle ê assinada em 12tOAl2O21 por Cgrlo§.Vicêntf B6rnaÍdoni

Gonçalv€s - Secíêláno-G6íal. ffi 
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0í)0171

Sislema Nâcional de Registío de EmpÍesas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estôdo do Rio Grande Do Sul
SecíetaÍia de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comcrciâ|, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPoRATIVOS E

ESCOLARES LTDA, de CNPJ 35-173.456/0001-38 e protocolado sob o número 2l/274.854-8 cm 10/08/2021,

encontrâ-se registrado na Junta Comercial sob o númcro 7822133, cm l2/Oa/2O21. O ato íoi deíerido cletroniçamente
pelo examinador Fabiane Stefani Fetter.

Ceíifica o registro. o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deveá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documcntos (https://portâlservicosjucisrs.rs.gov.brlPortal/pages/

imagemProcesso/viaunicajs0 e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Proo

to Princi âl

Data dc inicio dos ct'citos do registro (aÍ.36, Lei 8.934/1994)t 09/08/2021

H

Aí
,»SBM

Hffi

f)ocumcnto assinado eletronicamente pot Fabiêne Stefani Fetter, Servidor(a) Públicu(a). em
l2/Orl/2021, às 15t37.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portâl de seÍviços dàjucisrs informando o
número do protocolo 2l/274.854-8.

Junta Comêrcisl, lnduslrialê Sêrviços do Rio Grêndo do Sul
Certifico registro sob o 

^" 
7822133 em 12nAt2O21 da Émprcsâ MFSUL COMERCIO OE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLÂRES LTDA, CNPJ

gSrZgaSOObOtgg e protocolo 212748548 - 1OnAl2O21. Autenticação: 6CC84BgDFF55FE8142CA2914CF97F09CA2AO7F. Carlos Vicentê
Bernardoni conçalves - Secrolário-Gêral. Pera valid6r estê documento, acêsse httpJ/jucisrs.rs.gov.br/validacao e rnÍorme no do protocolo

211274.854-A e o c6óigo de s€gurançâ pBNd Esta cópia Íoi áutenticâda digitalmentê e essinada em 1210812021 por Carlo+Vicent, Bsrnardoni

Gonçâlvês - SecrêÉrio-Gêrâ|. ffi pág 5/ô

C]PF Nome Data Assinatura

o29.201.21O-t4 TIACO FERNANDES DOS SANTOS t0/08/202 r

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I rÉ

Sclo ()uío - Ccnificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

o29.20t.2to-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS l0/08/202 |

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) sclo(s) do I ub

Selo Ouro - Ccnificado Digital

RODRIGO MAROSTTCA l0/0tt/2021766.251.330-00

Assinado utilizando o(s) seguiat{s) selo(s) do t 'sb' q: .

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
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,J)0172JUNTA COIUERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
Nome

'193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porlo Alegre. quinta-feira, 12 de agosto de 2021
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Junta Com€rcial, lndustrial e Se.viços do Rio Grend6 do Sul
Certifíco r€gistro sob o n'7822133 eíí\121OA|2O21 de Emp.êsa MFSUL COMERCIO OE l\rOVElS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
35173456000138 ê prolocolo 212748548 - 1Onal2Ú21. Autênticação: 6CC84B9DFF55FE8142CA2914CF97F09CA2AD7F. Carlos Vicênte
Bernardoni Gonçelves - Sêcrêtárao-Gêrê1. Parâ validâr êstê documento, ecessê httpi//jucisrs.rs.gov.br/velidáceo e informe no do prolocolo
211274.A54-a ê o código ds s€gurança pBNd Ésla cópia fol êutenlicacla digrtalmente e assinada etô t2lOAl2O21 poí Cqlrlo§rVicentt Bernârdoni
Gonçâlvss - SscÍêtário-Gêíâ|. W# 

pás. 6/6



.&
tíinistário dê Economia
SecretaÍia de Govorno Digitâl
Depanamênto Nacional de Regisko Empresariâl ê lntegração
Secrelária de Desenvolvimento Emnômico e Turlsmo

N" DO PROTOCOLO (Uso da Juntá Comercial)

NIRE {da sêdô ou Íilial, qúaôdo â
sêde Íor êm our6 UF)

4320854251',|

Côdigo dâ NâtuEzá

2062

N'd6 Mat iculá do Aaêntê

1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: MFSUL CoMERCIo DE MoVEls CoRPoRATIVôS E ESCOLARES LTDA

(da Emprêsa ou do Ag€ntê Auxiliâr do Comércio)

requer a V,S'o deferimento do seguinte ato:

NO FCN/REMP

ilt I ltil lllll]1ililillillllllllil
NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÁO DO ATO/ ÉVENTO RSN2194501782

1 oo2 ALTÊRACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESÍAÍUTO
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

EBECHIM
Local

Rêpresênta.te Legal da Empresâ / Agente Auxiliar do Comércio:

Nomê:

AssinatuÍâ:

2á§steEblllllz!
Dâtâ

Telefone de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrslo str.:cur-en DEcISÂo CoLEGIADA

Nomê(s) Emprêserial(ais) iguel(ais) ou semêlhanle(s)

!sru ! srna

! ruro
Data

INno
Datâ Rêsponsávêl

Processo em Ordêm
À decisáo

Oata

Rêsponsável

oECIsÃo SINGULAR

l-..l erocesso em exigênciâ. (Vide despâcho êm íolha anexa)

tr
Procêsso d€í€Íido. Publique-sê € arquivê-se

Proc€sso ind6f6rido. Publlque-s€.

tr

Dalâ

3. ExigêncE
Processo êm êxigência. (Vide dêspacho em folha ânexâ)

Procêsso defeido. Publiquê-se e ârquivê-sê.

Procêsso indeferido. Publique-sê.
tr tr

Dâle Vogal

0()0173

Junla Comêrcial, lndustrial ê Sêrviços do Rio Grando do Sul
Certifico r€gistío sob o no 7895722 em 2grcgl2o21 da Empresa MFSUL COMERCIO OE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
35't7345600O138 e protocolo 213341867 - 24logl2,21. Autenticação: 3 í B816E1AO 1 D 1888E44SEDD92959A51C774485. Cãrlos Vicente
Bernardoni Gonçelvês - Secretário-Geíal. Pâíâ velidar estê documênto, ecesse httpr//jucisÍs.rs.gov.br/validecao e informe no do píolocolo
211334.186-7 € o código clê segurança L8YB Esta cópia íoi autsnticedâ digatalmênlê ê assinada €m 2al,gl2i21 por C9Ílos.V'cont Bernaídoni
conçâlves - Sôcrêtário-ceral. á49-á ,Ln pás. 1/8
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trtr

DECISÁo COLEGIADA 2' Etigêncra

tr tr

Vogal

oBSERVAÇÔES
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JUNTA COTVERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Rêgistro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrâdor Data

21t334.186-7 RSN2194501782 24t09t202',\

ldêntificaÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o29 .201 "21 0-1 4 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 24t09t202',\

Assinado utilizando o(s) sêguintô(s) sêlo(s) do $,yb C.f--

Selo Ouro - Biometria TSE, Sêlo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e S€rviços do Rio Grendê do Sul
Certifico registro sob o n" 7895722 em 28109/2021 de Empresa MFSUL CÕMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCôLARES LÍDA, CNPJ
35173456000138 e prolocolo 21334í867 - 24logl2o21. Autônticaçáo: 318816E1AD1D1888EA49EDD92959A51C774485. Carlos Vicente
Beínêídoni Gonçâlvês - Secrêtário-Geral. Parâ validar êst€ documento, âcesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidâcao ê informe n" do protocolo
211334.186-7 e o código de segurança L9YB Esta cópia foi aulenticada digitalmenle e assinada em 2AlO9l2O21 por C9ío&Vicênl, Bernardoni
Gonçalvês - Secretário-GeÍal. Z*Éffi;l.- pàs 2ta
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v4#
0 Í10175

2A ALTERAÇAO CONTRATUAL E
CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ : 35.1 73.456/0001 -38
NIRE: 43208542511

RODRIGO MAROSTICA, nacionalidade brasileira, empresário, Casado, regime de
bens Comunhão Parcial, ne do CPF 766.251.330-00, documento de identidade
2066852886, SSP, RS, com domicílio / residência a BUA PEDRO SANTOLIN,
númêro 18, bairro / distrito LINHO, município ERECHIM - BIO GFIANDE DO SUL,
cEP 99.704-286.

TIAGO FEBNANDES DOS SANTOS, nacionalidadê brasileira, empresário, Solteiro,
data de nascimento 03/09/1996, na do CPF 029.201.210-14, documento de
identidade 1112547541, SSP, RS, com domicílio / residência a BUA HERMINIO
FIORENTIN, número 212, bairro / distrito NOVO ATLANTICO, município ERECHIM -
RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.705-343.

As parles acima qualiÍicadas, na condição de únicos sócios da empresa 'inFSUL
coilÉBcto DE MÓvEls co4PoqAÍlvos E ESooLABES LTDA", estabelecida na Rua
Rubio Brasiliano, número 84, bairro / distÍito Jose BoniÍácio, município ERECHIM - RS, cEP
99701-660, com contrato constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul, sob n-a 43208542511 em 14 de outubro de 2019 ê última altêração contratual
arquivada sob nc 6888297 em 26 de Íevereiro de 2020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
JurÍdica sob n! 35.173.456/0001-38, resolvem de comum e pedeito acordo, alterar o contrato
constitutivo e posterior alteraçáo, com basê nas seguintes cláusulas:

-l-

Resolvem os sócios, nesta data, aumentar o Capital Social de R$ 20-000,00 (Vintê

mil reais), para R$ 490.000,00 (Quatrocentos ê novenla mil reais), mediante a integralização,

neste ato, de R$ 470.000,00 (ouairocentos e setenta mil reais), sendo:

a) o sócio Rodrigo Marostica, integraliza o valor de R$ 235.000,00 (Duzentos e tÍinta e cinco
mil reais), no ato, em moeda corrente nacional.

b) o sócio Tiago Fernandes dos santos, integraliza o valor de Rs 235.000,00 (Duzentos e trinta
e cinco mil-reais), nestê ato, sendo: R$ 135.000,00 (Cento ê trinta ê cinco mil reais) em
moeda corrente nacional e R$ lOO.OOO,OO (Cem mil reais) através da conta Adiantamento
para Futuro Aumento dê Capital.

-ll-

Com a presente alteração, o capital social da sociedade de R$ 490'000,00
(ouatrocentos e noventa mil reais) divididos em 490.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (uM

real), integralizadas, no ato, Íica assim distribuído aos sócios:

NOME N9 DE
OUOTAS

VALOR RS

RODRIGO MAROSTICA 245.000 245.000,00
TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 245.000 245.000,00
TOTAL 490.000 490.000,00

l:l Junls Comêrcial. lnduslriel6 Sêrviços do Rio Grandê do Sul
@ ô".trl* .""i"ti. sob o no 7a9572á em 28log/2021 dâ Empr€sa MFSUL COMERCIo DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
q!Í ãirialsoo-úrãó e prorocoro 21334ía67 - 24togt2o21. Autenticâçáor 3'l 8816E'1ADí o1888EA49EDD92959A51c774485. carlos Vicente

Bernardoni Gonçelves - Secrêtário-Gêrã1. Parâ vâlidâr êste documento, acesse httpr//jucisrs.rs,gov.brlvalidacao e inÍormê no do prolocolo

21t334Ja6-7 6 o código dô sêgurançá LêyB Est€ cópia loi autêntiêâde djgitalmênlê ê assinade êfi 2ÜOg/2O21 por Cgrlo§,Yi:ênt, Bernêídoni

Gonçarvês - secrêtário-Gerâ|. 
^É:fÉfun 
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Pela vontade soberana dos sócios, resolvem estes COTVSOLTDÁR as cláusulas
do contrato social, passando a sociedade a ser rêgida pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade adola o nome empresarial de MFSUL COMÉRC\O DE MÓVEIS
CORPORATIVOS E ESCOLABES LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será:

a) Comercio varciista de moveis. (4754-7/01)
b) Comercio varelista de equipamentos para escritório. (4789-0/07)
c) Serviços dê montagem de moveis de qualquer mate al. (3329-5/Ol )
d) Comercio varejista de material elétrico. (47428/(n)
e) Comercio varelista de têrragens ê íerramentas. (4744-O/O1)
Í) Comercio varelista de materiais de construção. (4744-0/99)
g) Comercio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de iníomática-

(47s1-2/01)
h) Comêrcio vareiista especializado de equipamentos de telelonia e comunicação.

(4752-1/0O)
i) Comercio vareiista especializado de eletrodomésÍicos ê equlpamentos de áudio e

video. (4753- 9/0O)
D Comercio varelistd especializado de instrumentos musicals e acessórios.

(4756-3/OO)
k) Comercio vareiista especializado de pecas e acessórios para aparelhos

eletroelettônicos para uso domestico, exceto intormática e comunicação.
(4757-1/U))

l) Comercio vareiista de artigos de uso pêssoal e domestico. (4759-8/W)
m)Comercio vareiista de artigos de papelaria. (4761-0/O3)
n) Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos. (4763-6/0l )
o) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto

imobillários. (749O1/O4)
p) Representação comercial à base de comissões. (4619-2/00)

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Rubio Brasiliano, número 84, bairro / distrito
Jose BoniÍácio, município ERECHIM - RS, CEP 99701-660.

Cláusula Ouarta - A sociedade iniciará suas atividades em 09/10/2019 e seu prazo de duração
é indêterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é B$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais) divididos
em 490.000 quolas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, no ato, pelos sócios:

Cláusula Sêxta - As quotas são indivisíveis ê não poderão ser cêdidas ou transÍêridas a
terceiros sem o consentimento do(s) outÍo(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, êm igualdade de
condiçôes e prêço dirêito de preÍerência para a sua aquisição se postas à venda, Íormalizando,
se realizada a cessão, a alteração contralual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Junts Comêrcial, lndustriâls Serviços do Rio Grandê do Sul
CertiÍico registro sob o n" 7A95722 em 28l1gl2o21 da Empresâ MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORÂTIVOS E ESCOLARES LTDA. CNPJ
35173456000138 ê protocolo 21334'1867 - 2410912021- Autênticêção: 318816E1AD1D1888E449EOD92959A51C774485. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Sêcíotáíio-Geral. Pare validâí esle documento, acesse http://jucisís,rs.gov.br/validaceo ê informe n" do protocolo
21t334-186-7 e o código dê seguránça LgYB Eslâ cópia foi aulsntlceda dagitalmênte o assinada em 2A|O9/2O21 por Cqío§,Vrcent BeÍneÍdoni
Gonçalves - Secr€tário-Geral. Zq$lifr:.: pás. 4/8

2

NOME N9 DE
OUOTAS

VALOR R$

RODRIGO IVIAROSTICA 245.000 245.000,00
TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 245.000 245.000,00
TOTAL 490.000 490.000,00

H
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Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio RODnTO
MAROSÍ|CA ao administradorlsócio TIAGO FERNANDES DOS SANTOS, com os poderes e
atribuições de reprêsentaçáo ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, Íazê)o em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou âlienar bêns imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término dê cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quolas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro mesês seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Dócima Prlmeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da
receita bruta anual da empresa não excederá o limite Íixado no inciso I do art. 3" da Lei
Complementar n0 '123 de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra(m) em qualquer das
hipóteses de exclusáo relacionadas no § 40 do art. 3c da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abÍir ou Íechar Íilial ou
outra dependência, mediante alteração contralual deliberada na Íorma da lei.

Cláusula Décima Têrceira - Os sócios poderáo, de comum acordo, Íixar uma retirada mensâ|, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamênlares pertinêntes.

Cláusula Décima Ctuarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com Õs herdeiros, sucessores ê o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
veriÍicada em balanço especialmente levantado.
ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em quê a sociedade
se resolva em relaçáo a seu sócio.

Cláusula Décima Ouinta - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nào estáo
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena quê vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaÇáo, peita ou
SUbOrno, COnCUSSáO, peCUlAtO, OU contra a eCOnomia popular, contra O Sistema Íinanceiro
nacional, Contra normas de deÍesa da cOncorrência, contra as relações de consumo, Íé pública'
ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - A administraÇão da sociedade será exercida pelo sócio RODRIGO
MAROSTTCA e pelo sócio TTAGO FERNANDES DOS S,ANTOS, em coniunto ou isoladamente.

cláusula Décima sétima - Fica eleito o Íoro de ERECHIM - RS para o exêrcício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presentê instrumento, em via
única assinada digitalmente para que produza seus jurídicos e legais eÍeitos.

Erechim/RS, 23 de selembro de 2021 .

RODRIGO MAROSTICA
Sócio/Administrador

3

]lál Junla Comercial, lndustriel ê Serviços do Rro Grândê do Sul
GL il;;;; ""; "ào 

à-.; zaõizzâ .. zsl09/2021 da Emprêsa MFsuL coMERClo DE MovEls coRPoRArlvos E EscoLAREs LTDA CNPJ
|!F ããi)iaso-doôiãã ã oàt.-rã zis:ltsoz - 24tost2o21. Aurenticeção: 31 BB'r 6E 1AD i D 188BEAA9EDD929ssAs1c774485. câílos viceôte

Bernardoni conÇalves - secrotário-cerel. Pâra validar este documento, acesse hltp://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nÔ do prolocolo

211334.186-7 ê o código a" 
".gul'"nç" 

L6yB Esta cópia fot autenticada digitálmente ã aésinada êm 2alogt2o21 por carlos,vicentt Êernerdoni

Gonçarves - sêcretáíio-coÍâr. 
Idrrvd LEro 
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TIAGO FERNANDES DOS SANTOS
Sócio/Administrador
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w
JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Data

2',U334.1a6-7 RSN219450'1782 24t0912021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

766.251.330-00 RODRIGO MAROSTICA 24t09t2021

Assinado utilizando o(s) soguinta(s) selo(s) do 9r'rô 9,..-

Selo Ouro - CertiÍicado Digitâ|, Selo Prata - Biometria Facial

24t09t2021TIAGO FERNANDES DOS SANTOSo29.201.210-'t4

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gFirb g--

Selo Ouro - Biometria TSE, S610 Ouro - Certiíicado Digital

hl a'Jli:.':ffi1gT:':3';3#r".".t?#"8fff:""?:i..sa MFSUL coMERcro DE MovErs coRpoRArvôs É ES..LARES L,DA, cNpJ

il? ãirià1io-dóôriã-ã pÀr.".rà itst!1aú - 24tost2o21. Autenticeçáo:31Ba16E1AD1D1888EAA9EDD92959A51c774485 cârlos vicênte

Beínâídoni Gonçelvês - secrotâíio-Geral. Para validaÍ este documento, ecesse http://jucisrs.ís.gov.br/validacao e inÍorme no do prolocolo

2j 1334.1O6-7 e o códtgo o" 
".g,rr.nÀL"vB 

Esta cópia foi autênticada digitêlmêntê € assinada em 28l\gl2o21 por CarloÊ.Vicont9 Bornardoni

Gonçarves - secíêrário-Gêíal. 4*# pàg' 6la
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I



0 rr0129

Sistema Na(ional de RegistÍo de Empresas Mercaotil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
secÍctariô de Desenvolvimento Econômico e Tuíirmo
Junta Comerciâ|, lndustrial c Serviços do Rio GÍandê do sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico que o ato, assiúado digitalmente, da empÍesa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E

ESCOLARES LTDA, de CNPJ 35.173.456/0001-38 e protocolado sob o númcro 2I/334.186-7 eíí 24/09/2021,
encontra-se rcgistrâdo na Juntâ Comercial sob o número 7895122, em 2alo9/2021. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador André Salvador Borges.
Certifica o registÍo, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deveÍá ser acessâdo

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documeotos (https://portâlservicosjucisrs.rs.gov.bÍ/Portal/pages/
imagemProcesso/viaunicajsf) e informâr o número de protocolo e châve de segurança.

C a de Processo

Data de inicio dos efeitos do registlo (art.36, Leí A.934/1994).23/09/2021

H

*
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Documento assinado eletroíicamente por André SâlvadoÍ Borges, Servidor(a) Público(a), em
28/09/2021, às 08:36.

A autencida<ie desse documento pode seÍ conferida no oortal de serviços dajucisrs informando o
número do protocolo 2l /314.146-7.

Junlâ ComêÍclal, lndustriâlê Sewiços do Rio Grânde do Sul
Certifico registro sob o no 7A95722 em 28/Ogl2O21 dâ Emprêsa lúFSUL COMERCIO DE l\rOVE|S CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ

SStZgASOOOOtge e prorocoto 213341A67 - 24l|gl2'2t. Autenlicação: 318816E1AO 1 D 1888E449EDD92959451C774485. Carlos Vicente
Bernârdohi Gonçelves - Secretário-G6râ1, Para validâr este documenlo, âcêsse hltp;//jucisÍs.Ís,gov.br/vâlidacao e informê no do prolocolo

21tg34.186-7 e o código de s€gLlrênçe L6YB Esta cópia Íoi aulênticada digitalmênt€ ê assinada sm 2AlOgl2O21 por CaIlo§/Vicê o BêÍnâídoni
Gonçalves - Secr€tário-ceral. 1q*HãÊí: pà9.7ta

CPF Noúre Data Assinafura

029.20 r .2 l0- r 4 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 24/09t2021

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do g grr

Sclo Ouro - Bionretria TSFI, Sclo C)uro - Certificado Digital

a)

lrl

CPF Nome Data Assinalura

029.201.21O-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 24/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Selo Ouro - Biomctria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digítâl

766.25 r.330-00 RODRIGO MAROSTIC]A 24/O9/202 t

Assinado utilizando o(s) seguinto(s) selds) do t,\dr !n-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Plsta - Biometria Facial

§

Assinante(s,I

Assinantc(s)
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato Íoi defêrido e assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

'193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, 28 de setembrc de 2021

hl :'Jl"r""i[:::i?i #r":'::';3.%!"#"rfi1%?i:"t?ill..sa MFSUL coMERcro oE MovErs coRpoRÁ.vos E ES.oLARES LrDA, cNpJ
lF ããiiàlso-titüiiÀl oÀ,.*ro itssqltr,ü - zqtogtzozi. Autenticeção: 3'lB8'16E1AD'1D188BEAAsEoDs2959Asíc774485. carlos vic€nle

Bernârdona Gonçâlvês - Secretárao-Geral. Pera vâlidâr este documenlo, acesse http://jucisrs-rs,gov.brlveüdacao ê informe no do protocolo

21t334 jA6-7 ê o códtgo de segurança LeYB Esta cópla foi autênticacla dlgitalmênlê ô assinada eín 2al1gl2o21 por Cerlo,&Vicêntc BeÍnardoni

Gonçâtuês - Sêcretário-GêÍal. tri*t pag õ/õ
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Ministério da Economia
Secrelaíia de Govemo Dagital
Deparlamento Nacionel d€ Rôgistío Empresariêl e lntegraçào
Secrelaria de Des€nvolvimento Econômico e Turismo

NIRE (da s€dê ou Íil,â|. quândo á
sêdê íor ôm ourla uF)

43208542511 2062

Código ds Natuí62ã No dê Máúiculâ do Agsntê
Aurlliar do Comércio

N' DO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: MFSUL CoMERCIO OE MoVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

(da Empresa ou do Agontê Auxiliar do ComéÍcio)

requeí a V.S' o deíerimento do seguintê eto:

NO FCN/REMP

ilt I fiil llilililil IIiltilllilll lll
RSN2239325791

No DE CÓO|GO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DESENOUADRAMENTO DE EPP

Repíesentante Legâl da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Íelefone de Contato
Assinatura

ERECHIM
Locâl

2A)$ne202Z
Dâte

DÉCISÁO COLEGIADADECISÃO SINGULÂR

Responsávêl

Dala

Processo em Ordem
À docisão!sru

!ruro!r.:ro
DataOala

Nome(s) Empresanal(ais) igual(ais) ou sêmelhán16(s)

SIM

oEcIsÃo SINGULAR

l- Processo em exigência. (Vidê dêspacho em folha anexa)

Responsável

trtrfl
ú

Píocesso deI6Íido. Publique-sg ê erquive-sê

Procssso lndêferido. Publiqu€-s€.

Data

Procêsso em 6xigêncie. (Vide despacho em íolha anêxa)

Processo deí6rido. Publique-se e ârquive-sê.

Processo ind6ferido- Publique-sê.

5' Exigência3' Extgência2' Exigência

Vogal

ntrtr tr

Vogâl

DEcIsÃo coLEGIADA

VogalDala

oBSERVAÇÔES

IIEII IIIIIIII

lâl Junle Comêrciâ|, lndustrial e Sêrviços do Rto Grande do Sul
QL ôed,n.o reqistro sob o n" 6327a4ó em 20106,12022 da eínpÍesa MFSUL COMERCIO OE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
llE gjrZS+SOOiOr3g s protocoto 222OS3A3A - 20tO6l2O22. Autênticação: cF 152OBFCEF8FD l7815A8CFB986F90F 1 EoEBEg 1O. Cerlos Vicênlê

Bernaídoôi Gonçelves - Secrêtário-Gerâ1. Pâra validar ê§te clocumento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidecao e informe no do protocolo

221209.3A3-g e o código de sêguíança êsqw Esta cópia Íol âutênticadâ digitelmente e âssinada €m 2110612c22 por Carlo§ vrc€niB B€mardoni

Gonçalv€s Sêcretáíio-Geral. /Íf.f^:ii:.* pas' r'õ
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w
JUNTA COÍVERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Númêro do Protocôlo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221209 .3A3-8 RSN2239325791 20t06t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o29.201.210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 20106t2022

Assinado utilizando o(s) sêguinto(s) selo(s) do g{.{b :.a-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

L-J Junlá Cômêrciâl lnduslriâl ê S€rvicos do Rro Grande do Sul
GI ôenifico reoistro sob o n.832784ó 6m 2OIOô12O22 da Empress MFSUL COIúERCIO DE l\4OVElS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA. CNPJ
# gStZOtSSOô0r38 e protocoto 222Og3AgA - 2010612022. AutenlicâÇão: CF 152OBFCEF8FD í 7815AgCFBga6F90F 1 EÔEBE91O. Cerlos Vicont6

Bernardoni Gonçalves - S6crêtário-Geral. Para vâlidar este documento, acesse httpi//jucisrs-rs.gov.brlveladacao 6 inÍorme nó cto píolocolo

22l2}g3A3-A e o código dê segurança êsqw Esta cópia foi áutenticada digitâlmente e assinad a om 2110612022 por Caílos/Vic€ntc Bêmardoni

Gonçárves SêcrêÉrio-GEral. 1ti:iii**:l: eas. ztÓ
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DECLARAÇAO DE DESENQUADRAMENTO DE EPP

Ilmo. Sr.Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Su[.

A Empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATMS E ESCOLARES LTDA, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial cm 14/1O/2O19, CNPJ: 35.t 73.456/0001-38, estabelecido na
RUA RUBIO BRASILIANO. número 84, bairro JOSE BONIFACIO, município ERECHIM - RS, CEP:
99-70l-660, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei,
que se desenquadra da oondição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 14/ 12/2006.

Código do ato: 318

Erechim. 20 de.iunho de 2O22.

RODRIGO MAROSTICA: Sócio/Administrâdor

TIAGO FERNANDES DOS SANTOS: Sócio/Administrador

Ll Junlá Comêrciâ|. lndustíal€ Serviços do Rio Grândê do Sul
I0. Certrfico resistro sob o n" 832744ó êm 2010612022 dà Eínpresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTOA, CNPJ
tsE OStZSISOO-OOt38 e protocoto 222Og383A - 2OtO6l2O22. Autenticação: CF 152OBFCEFBFD1 7815A8CFB986FgOF í EOEBE9l D. Cârlos Vicente

BeÍnarctoni Goôçálves - Sêcíetáíio-Geral- Perâ velidar êste documento, acesse http://jucisÍs.rs.gov.br/validâcao ê intoÍme n" do protocolo

Z2t2Og-383-A e o códtgo dê segurançâ êsqw Este cópia íol aúlênlicada digitalm€nle o assií\ada eíA 2110612022 por Caío§ VicêntB Bêrnardoni

Gonçêrvês sêcreráno-ôerer. /*§lff;:! pás. 3/6

Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EPP
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Númêro do Protôcôlo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

22t209 .343-A RSN2239325791 20t06t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

766.25r.330-00 RODRIGO MAROSTICA 20t06t2022

Assinado utilizando o(s) seguinto(s) selo(s) do gE^rbÍ !n'!-:

Sêlo Ouro - CertiÍicado Digtiâ|, Sêlo Prata - Biometria Facial

20t0612022o29.201.210-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS

Assinado utilizando o(s) seguintê(s) sêlo(s) do gÉ^.b r.*.-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CêrtiÍicado Digitâl

lál Junla Comêícial lndustíâl e Se.vrços do Rio Grande do Sul
&I;n,q;,;;;rãsoJãn"B32zslóem2oto6t2o22daEmpíesaMFSULCoMERCIoDÉMovElsCoRPoRATlvosÉEScoLARESLTDA'CNPJG ãrTroiootória . p.otocoro 222og3aaa - 2oto6t2o22. Au].enticâçào: cF 1 52oB FCÉFgFD 1781sABcFB986F90F l EoEBEg'1 D. carlos Vicenlê

Beínardoni Gonçâlvês - Sêcretário-Geral. Perâ validâr 6ste docum6nto, acesse hltpr//iucisís.Ís.gov.bí/veladâcao e anÍorme no do protocolo

22t2)g3A3-A e o códago de segurança êsqw Estê cópia íoi âulenlrcêda digitalm€nle e assinada êm 211O6t2O22 pot Cadoa,VÉenla BemâÍcloni

Gonçârvês secretário-Geíâl h-1§;ii#:;.- pag' atti
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Sistema Nacional de RegistÍo de Empíeras Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do sul
Se(retaÍia de Desenvolvimento Econômico e Turismo
,unta Comercial, lndustnal e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMo DE AUTENrrceçÃo - REGrsrRo DTGITAL
Certifico que o ato, assinado digitatmente, da empÍesa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA, de CNPJ 35.173.456/0001-38 e protocolado sob o Írúmero 22/209.383-8 eÍn 20/06/2022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8327840, em 20|06/2022. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Júlio César Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deveá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Valida! Documentos (https://portâlservicosjucisrs.rs-gov.br/Portaypages/
imagemProcesso/viaunicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de Processo

Dâta de início dos efeitos do regisao (art.36,Lei 8.93411994)t 20106/2022

H

I)ocumento assinado eletronicamente por Júlio CósaÍ Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), cÍn
2Ol06/2022, iLs l5:55.

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de serviços do iucisrs informando o
número do protocolo 22l2og 343-4.

Lil Junta Com€rcial. lnduslriâl ê Sêrvrços do Rio Grande do Sul
Iq Cenríco reaistro sob o n.832784ó êm 2OlO6t2O22 da Etnptâsa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS Ê ESCOLÁRES LIDA, CNPJ
*É gSr zgcSOO,-OO t 38 e protocoto 222O}3A3A - 2010612022. Autenlicação: CF 152OBFCE FSFD 17815A8C FB986FgOF l EOEBE91D. Cerlos Vicenle

Bêrnercloni Gonçalves - Sêcr€tário-Gêíal. Parâ validâr êste documento, ecessê http://jucisrs.rs.gov.b/validacao e rnÍorme n" do protocolo
22t2}g3A3-A ê o código de seguranÇe osqw E6ta cópiâ íoi autsnticada digitalmênts ê assinada em 2110612022 por Caflos VrcênP BeÍnardoni

conçátves sêcrotário-cersl /&L;-i;: pág' 5/6

*
,!snM

CPF Data Assinatura

o29.20t.2t0-14 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do 9 r,À

Sclo Ouro - Biornetria TSP, Sclo Ouro - CeÍificado Digitol

CPTT Nome Data Assinatura

766.251.330-OO RODRIGO MAROSTICA 20/06/2022

Assinado utilizàndo o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 st

Sclo Ouro - Ccftiticado Digital, Selo PÍata - tsiometria Faciâl

029 .2t) | .2 tO- t 4 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS 20/06t2022

Assinado utilizando o(s) seguint§(s) sêlo(s) do gi,vtr I!--
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O âto foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

193.'t 07.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. segunda-íeira, 20 de iunho de 2022

)làl Junta Comercial, Induslnal ê SêrviÇos do Rio Grendê do Sul
Ifl à"rtn* ,.oi"rro sob o n" a327a4ó em 2C,l06,12o22 dà EmpÍesa MFSUL COMERCIO DE MoVÊlS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA CNPJ
M gS t ZgISOO-OO t 38 e protocoto 222O13B3A - 2010612022. Autenlicação: CÊ 152OBFC EFBFD I 7815A8CFB986F90F 1E0EBE9'1 D Carlos Vicente

Belnardoni Gonçâlves - Sêcrêtário-Geral. Pare validaí esle documento, âcesse hltp://jucisrs.rs.gov.br/validacâo 6 infoímê no do prolocolo

22t2}g3A3-a ê o código d€ s€gurança esqw Esta cópiê Íoi eulêniicada digitálmênle o assinada êm 21lOGl2O22 por Câílos Vrcenb Bemardoni

conçalves S6cí6rário-cêral. /Cá.§^Cá,í pás 6/6
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Ministério da Economiá
SecíêleÍie de covemo Digital
Depârtamênto Nacional d6 Registao Empresêriâl ê lntêgrâção
Secrelaria de Desenvolvimênto Econômico ê Turismo

No DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comêrcial)

NIRE {dà sédo oú Íilial, quando â
sêdê Íor êm oulÉ UF)

4320854251',! 2062

No de Metriculâ do Agênlê
Au(illardo Comérclo

ILMO(A). SR.(A) PRÊSIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e ServiÇos do Rio Grandê do Sul

Nome: MFSUL CoMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVôS E ESCOLÂRES LTDA

(da Emprosa ou do Agênte Auxillar do Comércio)

roquer a V.St o dofêíim6nto do s6guintê ato:

NO DE CÓDrcO CÓDIGO OO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DOATO/ EVENTO

N' FCN/REIUP

ilt I ilt illlllillll lllllll lill I l|l

ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA OE SOCIO/ADMINISTRADOR

Representânte Legâl da Empresâ / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

TeleÍone de Contato
Assinaturâ

ERECHIM

1 Sêtêmt'ro 2023
Data

J TA COM
DECISÂO COLEGIADAOECISÁO SINGULAR

Dala

Procêsso em Ordem
À dêcisão!sru

!unoI nao

Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

SIM

Oâlâ Datá

DEcISÃo SINGULAR

[-l ero""""o .. .r,gência. (Vide despacho €m folha angra)

Processo dêf€íido. Publique-8ê 6 arquive-se.

Ll Processo indêfendo. Publique-sê.

Responsável

n

Data

PÍocesso em êxigáncia. (vid€ despâcho êm Íolhâ an6xa)

Proc€sso deferido. Publiquê-se e ârquivê-sê.

Procêsso indeferido. Publique-se.

2' Exigâncla

VogâlDala

DECISÀo COLÉGIADA

Vogal

oBSERVAÇÓES

il@II

lrl .[lntâ Comercial lnduslrrâl ê Sêrvicos do Rro Gránde do Sul
Inl é"i rãr."r",ã 

"ou 
ã "; 

gráioló .- o 4tost2o23 dà Emprcsa MFSUL coMERclo oE MovÉls coRPoRATlvoS E EscoLAREs LTDA, CNPJ
iç 3irià+sooíóiãe áoro,o"oto isàtzsaot - 23lo8/2023. Autenticeçáo: 8D513ÉF17217Ao6osBDFsA96cF8BA25747A8s José Tâdeu Jecobv -

Sêcreráíio-Gêrât. para validar ests documento, acêssê httpJ/jucisrs.rs.gov.bÍ/validacao € informe no do protocolo 231312 340-7 ê o código de

segurança cegx Esta cópia Íoi eutenticãda digitalmentê ê essinada êm O4/O9/2O23 por José Íâdou Jacoby SecrÊtário_Gêral.
Pá9. 1/9
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t3',\2.340-7 RSN2321741661 23t08t2023

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

766.251.330-00 RODRIGO MAROSTICA o1t0912023

Assinado utilizando assinaturâs avançadas 9 vb lL! .

tvi Junls Comêrciâ|, lnduslnÉl e SêrviÇos do Rio Grandê do Sul
InI ó;;;,"",;; soJã n" sror3aó em o4los/2o23 da Emprêsa MFSUL coMERclo DE MoVEls coRPoRATlVos E ESCoLARES LrDA. CNPJ
G ãirTgaleo'óóiãe e píotocoto 233123402 - 23to,t2o2g. Aut€nticaçáo: 8D513FF'17217A0605BDFgA96cF8BA25747A89. Josó Tedeu Jâcobv -

Secíetário-Gerat. paía vatidar estê documento, acesse httpj/jucisrs.rs.gov.br/validacao e iníormê no do prolocolo 231312.34O'7 e o código de

segúrânça cegx Este cópia foi âutenticada digilalmêntê o assinedâ êm O4l09/2O23 por José Tadêu Jacoby Secretário-Gerel
Pé9.219
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3E ALTERAÇAO CONTRATUAL E
CONSOLIDACAO DO CONTRATO SoCIAL

CNPJ: 35.í 73.456/000í -38
NIRE: 432O85425í í

RODRIGO MAROSTICA, nacionalidadê brasileira, empresário, Casado, regime de
bens Comunhão Parcial, na do CPF 766.251.330-00, documênto de identidadê
2066852886. SSP, BS, com domicílio / residência a RUA PEDRO SANTOLIN,
número 18, bairro / distrito LINHO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL,
cEP 99_704-286.

TIAGO FERNANDES DOS SANTOS, nacionalidade brasilêira, empresário, Soltêiro,
data de nascimento 03/09/1996, nq do CPF 029.201.210-14, documento de
identidade 1112547541, SSP, RS, com domicílio / residência a RUA HERMINIO
FIORENTIN, número 212, bairro / distrito NOVo ATLANTICo, município ERECHIM -

RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.705.343.

As partes acima qualiÍicadas, na condição de únicos sócios da empresa "niFSUL
COMEBCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA", EStAbêIECidA NA BUA
Rubio Brasiliano, número 84, bairro / distrito Jose BoniÍácio, município ERECHIM - RS, CEP
99701-660, com contrato constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul, sob n.a 43208542511 em 14 de oulubro de 2019 e última alteração contratual
arquivada sob na 7895722 em 28 de selembro de 2021, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob ne 35.173.456/0001-38, resolvem de comum e perfeito acordo, allerar o contralo
constitutivo e posterior alteraçáo, com base nas seguintes cláusulas:

-t-

O sócio TIAGO FERNANDES DOS SANTOS, que possui na sociedade uma
participaÇão de 245.OOO (Duzentos e quarenta e cinco mil) quolas sociais, no valor de R$
245.000,00 (Duzêntos e quarenta e cinco mil reais), retira-se da sociedade, vendendo e
transÍerindo a sua participação ao sócio RODBIGO MAROSTICA, conÍorme preço e condições
pactuados em contrato particular de compra e venda Íirmado entre as partes.

-ll-

Com a presente alteraçáo, o Capital Social de R$ 490.000,00 (Quatrocêntos e noventa
mil reais), dividicios em 490.000 (Ouatrocentos e noventa mil) quotas sociais, no valor nominal de
R$ 1,OO (Um real), totalmente integralizadas, em moeda corrente nacional pelo sócio:

0rt0189

-!lt-

A partir desta data, a administraçáo da sociedade será exercida isoladamente pelo
socio RODiIIGO MAROSflCA, o qual Íica investido de todos os poderes de representaçáo ativa
e paSSiVa da soCiedade, em juízo e fora dele, bem como em todos os demais atos previstos em
Lei e relacionados com a empresa.

LJ Junrâ Cômêícial lndustÍial € Sêrvicos do Rro G.ande do Sul
lüI Cert,nco reoistro sob o n.916134ó em 04109/2023 da Emprêsa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORÂTIVOS É ESCOLARES LTDA, CNPJ
# ájtzg+SOO-OOr3g e protocoto 233123407 - 23tOBl2O23. Autenticação: 8D51 3FF 17217A0605BDFgA96CF8BA25747A89. José Tadeu Jacobv -

Secretárao-GeÍât. para vâtidaÍ esle documênto, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e intorme no do pÍotocolo 231312.340_7 e o código de

NOME N9 DE
QUOTAS

VALOR R$

RODRIGO MAROSTICA 490.000 490.000,00
TOTAL 490.000 490.000.00

segurançâ cegx Esta cópie foisutênticadã digitalmentê ê ássinacla êm 04109/2023 por José Tadêu Jacoby Secrêlárao_Geral
pá9. 3/9

1
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ParágraÍo Primelro: O administrador responde perante a sociedade pelos atos pralicados no
desempenho de seu mandato.
Parágrclo Segundo: E expressamente proibido e serão nulos de pleno direito, quaisquer atos
praticadôs pêlo administrador, gerenle ou pÍocuÍadores da sociedade, que sejam estranhos aos
objetivos sociais ou aos negócios da sociedade, e a prestação de avais, Íianças, endossos ou
outras garantias de Íavor.
ParágraÍo Terceiro: A sociedade poderá ser administrada por um adminislrador não sócio,
mediante a apÍovaçáo de sócios que rêpresenlem no mínimo dois terços do capital social. Este
poderá ser dêsiituído do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independente de
justiÍicativa.

-tv-

O adminislrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou êm virtude dê condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime Íalimentar, dê prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

-v-

O signatário do presente ato declara, gue não se enquadra mais na condição de
movimênto da receita bruta anual da êmprêsa náo excederá o limite Íixado no inciso ldo art. 3"
da Lei Complementar nq 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4a do art. 3e da mencionada lei.

-v-

Pela vontade soberana dos sócios, resolvem esles CONSOLIDAÍI as cláusulas
do contrato social, passando a sociedade a ser regida pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial de MFSttL COt/rÉRCtO DE MOvEtS
CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será:

a) Comercio vareiista de moveis. (4754-7/01)
b) Comercio vareiista de equipamentos para esc tório. (4789'0/07)
c) Serviços de montagem de moveis de qualquer material. (3329'5/01)
d) Comercio vardista de materlal elétrico. (4742-3/oo)
e) Comercio varejista de íetrugens e fenamentas. (4744'0/01)
t) Comercio varejista de materiais de construção. (4744'0/99)
!; Comercio vareiista especializado dê equipamentos e suPrímentos de intomática.

(4751-2/01)
h) Comercio varejista espectalizado de equipamentos de teleíonla e comunicação.

(4752-1/OO)
i) comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipementos de áudio e

video. (4753- 9/(n)
j) Comercio vareiista especializado de instrumentos musicais e acessótios.

(475G3/O0)
k) Óomercio vareiista especializado de pecas e acessórios para aparelhos

etetroeletrôniêos para uso domestico, exceto inÍomática e comunicação.
(4757-1/0O)

t) Comercio vareiista de artigos de uso pessoal e domestico. (4759'8/99)
m)Comercio vareiista de artigos cle papelaria. (4761'o/O3)
n) Comercio varêjista de brinquedos e artigos tecrealivos. (4763'6/0l )

2

]lâl Junla Coínêrclâ|, lndustrial e SêrviÇos do Rto Grandê do Sul
Í{. Certrfico reqistro sob o no 916í34ó om 04/09/2023 dâ Empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS É ESCOLARES LTDA, CNPJ

*f OStzelSOO"OOt33 e protocoto 233123407 - 23rcAt2)23. Aulenticaçào: 8D513FF17217A0605BDF9A96CFaBA25747A89. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Goíât. Pâra validâr estô documenlo. acêssê httpr/jucisrs.rs.gov.br/validacao ê iníorme n" do prolocolo 23l312.340_7 e o código de

sêgurançã csgx Este cópia Íolâutentlcada dig;lalment€ ê assinada e m O4tOgl2O23 pot José Tadêu Jacoby Sôcretário-Gêrâ1.
9ág- 419
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o) Atividedes de intermediação e agencidmento de serviços e negócios, exceto
imobiliários. (7490-1 /O4)

p) Representação comerciel à base de comissões. (4619-2/(n)

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Rubio Brasiliano, número 84, bairro / distrito
Jose Bonifácio, município ERECHIM - RS, CEP 99701-660.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 09/10/2019 e sêu prazo de duÍaçáo
é indeterminado.

Cláusula Ouinta - O capital social é R$ 490.000,00 (Ouatrocentos e noventa mil reais) divididos
em 490.000 quotas no valor nominal R$ 1 ,00 (UM real), totalmente integralizadas, em moeda
corrente nacional pelo sócio:

NOME N9 DE
QUOTAS

VALOR R$

BODRIGO MAROSTICA 490.OOO 490.000,o0
TOTAL 490.000 490.000,00

Cláusula Sexta - As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdade de
condiçÕês e preço direito dê preÍerência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A adminislração da sociedadê será exercida isoladamente pelo sócio
ROORIGO MAROSTTCA, o qual Íica invêstido de todos os poderes de representação ative e
passiva da sociedade, êm.iuízô e Íora dele, bem como em todos os demais atos previstos em Lei
e relacionados com a empresa.
Parágralo Primeiro: O administrador responde perãnte a sociedade pelos alos praticados no
desêmpênho de seu mandalo.
ParágiaÍo Sêgundo: É expressamente proibido e sêrão nulos de pleno direito, quaisquer atos
praticãdos pelõ administrador, gerente ou procuradorês da sociedade, que sejam estranhos aos
ôbjetivos sociais ou aos negócios da sociedade, e a prestação de avais, Íianças, endossos ou
outras garantias de Íavor.
parágrãÍo Terceiro: A sociedade poderá ser administrada por um administrador náo.sócio,
mediãnte a aprovação de sócios que representem no mínimo dois terços do capital social. Este
poderá ser dàstituíáo do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independente de
justiÍicativa.

CláUsula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do
balanço patrimoÁlal e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberaráo sobre as contas e designarão administrador(es) quando Íor o caso'

Cláusula Décima Primeira - A sociedade podeÍá a qualquer tempo, abrir ou Íechar lilial ou outra
dependência, mediante alteração contratual deliberada na Íorma da lei.

Cláusula Déclma Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal,
a lítulo de "pro labore'l observadas as disPosições regulamentares pertinentes'

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiÍos, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possÍvel ou

3

r!-l Junrá Cômêrciâl lndustíiel e S€rvicos do Rio Grandê do Sul
@ ô"n,n- À"iiri; sob o n. 9't6134ó em o4t}gt2o23 da eínprcsa MFSUL coMERclo DE MoVEls CoRPORATIVOS E ESCOLÂRES LÍDA, CNPJ
C ãit zgoioã"ôó i ãá 

" 
protocoro 233j2g4o7 - 23/08/2023. Autentica çáot 8D51gFF 17217 A0605BDFgA96cFgBA25747 Aag. José Tadêu Jecobv -

Secrêtário-Gerá1. pare vatida. êste documênto, ecesso hltp://jucisrs.ís.gov.bí/validecáo e inÍorme n" do píotocolo 231312.340-7 e o código de

segurençâ cêgx Esle cópia foiautênticada digitêlmêntê e assinecla em 04109/2023 poÍ José Tedeu Jacoby Secretário-GeÍâl
Pá9.5/9
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inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor dê seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo,
veriÍicâda em balanÇo especialmente levantado.
ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaçáo a seu sócio.

Cláusula Décima Ouarta - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em viÍtude de
condenação cÍiminal, ou por se encontÍarem sob os eÍeitos dela, a pena quê vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suboÍno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as rêlações de consumo, Íé pública,
ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o ÍoÍo de ERECHIM - RS para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resullantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente instrumento, em via
única assinada digitalmente para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Erechim/Rs, 23 de agosto de 2023.

RODBIGO MABOSTICA
Sócio/Administrador

TIAGO FERNANDES DOS SANTOS
Sócio/Administrador

4

L.l Junla Comerciâ|, lndustriâl ê Sêrviços do Rio Grandê do Sul
M. Cortifico resistro sob o n" 9'16í34ó em O4/Ogl2O23 da Empr€sa MFSUL COMERCIO DE MOVÊlS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
lF OSrzalSOO-OOt38 e píotocoto 233123407 - 23rcAt2123. Àutenticâção: 8D513FF17217A06OSBDF9AS6C F88A25747489. José Tâdeu Jacoby -

SecÍetário-Gerât. pâra vetidar este documênto, acesse hllpJ/iucisrs-ís.gov-bÍ/vâlidacâo e informe n" do prolocolo 231312.340_7 ê o códrgo de

segurança cegx Este cópia foi autentlceda dlgilalmênte e asslnáda 6m 04/09/2023 por José Tadêu Jacoby Sêcretário_Gerâ1.
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JUNTA COI\íERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t312.340-7 RSN232174166í 23tOA12023

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNômêCPF

o1t0912023766.251.330-00 RODRIGO MAROSTICA

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb tI .

o'1o9t2023TIAGO FERNANDES DOS SANTOSo29.20'1.210-14

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ub r-,J,

tr/t
\o
\tq
w
ÍtiÊiÍBlr+I(,
\o
E
lo
to
rrt
o
TJ

r(U

rü

,§
rJarâ

\o
11
k§*r,
iHta.'tr

]lil Junla comêícial, lnduslíal e serviços do Rio Grande do sul
Gl ;;;#;; 

".-ol'.; 
slãtàaó .. o 4tost2o2a da Émpíesa MFSUL coMERclo DE MoVEls coRPoRÂTlvos E EScoLARES LrDA, CNPJ

Itt ;r'i;.;ôiãiãàã0,át".ú ãeo,r3407 - 23tolt2o23. AurenticeÇão: aDs13FF 17217A06058DFsAe6cF8aA25747A8s José Tad€u Jacobv -

Secrêtário-Geral. para vâtidar este documênlo, acessê htlp://jucisrs.rs.gov.bívâlidâcao e inÍorme no do protocolo 23l312.340_7 e o código de

ssguíança cegx Esta cópie íoi autgnticâda digitatmente ê assinada 6m o4lo9/2o23 por Jo§á Tadau Jacoby Secretário-Geral 
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Sistema Nacional de Registro de Empíesas Mercantil - SINREM
Govetno do Estado do Rio Grande Do sul
Secíetaíia de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comêrcial, lndustnal e Servi(os do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E
ESCOLARES LTDA, de CNPJ 35.173.45610001-38 e protocolado sob o número 23/312.340-7 em 23/08/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9l ó 134O, eÍo 04/09/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinâdor Gisele Carlâ Weishâupt.
C€Ítifica o ÍegistÍo, o SecretáÍio-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eleüônico
do PoÍal de Serviços / ValidaÍ Documentos (https://portalservicosjucisrs.rs.gov.br/Portâl/pages/imagemProcesso/
viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

CPF Nome Data Assinatura

766.251.330-00 RODRIGO MÂROSTICA 0L/o9/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas + tlt T

Pri

CPF Nome Data Assinatura

766.251.330-00 RODRIGO MAROSTICA ot/o9t2023

Assinado utilizando assinahtrâs svaaçadss s(,Yb fÍ,--

029 .20I .2 t O- t 4 TIAGO FERNANDES DOS SANTOS ot/o9/2023

Assinado utilizando assinâhrras avançadas I4lr( Í1.-

Data de início dos efeitos do registro (art.36, Lci,8.934/1994): 23/O8/2023

Ht,

Ca de

ft
,LSBM

ffi

Documento assinado eletroniÇâmente p()r Giscle Carla Weishaupt, Servidor(a) Público(a). em
04/o9/2023, às 17.42.

A autencidade desse dôcumento pode ser conferida no porlal de serviços d.tjucisrs informando o
número do pÍotocolo 23/312.340-1.

lâl Junta Comerciel, lnduslriel € Serv'ços do Rio Grand€ do Sul
lEil Cenúrco reqrstro sob o n.916134ó em O4/Ogl2O23 da Empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
fÉ gSrzgaSOO-OOt38 e protocoto 233123407 - 23rcA12O23- Autenticeção: 8D513FF 17217A0605BDFgA96CF8BA25747A89. José Tâdêu Jacobv -

SecÍ6tário-Geral. Pârâ valideÍ este documentO, âc6sse http://jucisrs-rs.gov.br/valiclacao e iníorme no do protocolo 231312.340-7 e o código de

sêgurança cegx Esta cópie foi autentic€da digilálmêntê ê assinada efi O4lOgl2O23 pot José Tâdêu Jacoby Sêcretário-Gêrá|.
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldêntif icâção do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o54.744.500-47 JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. segunda-feira, 04 de setembro de 2023

LJ Juniâ Comêrciã|. lndrrstrlel o SêrviÇos do Rro Grêndê do Sul
GIl #;;;; 

".-o-ã'"; 
t, ãüoõ ". 

o4109/2023 da Empresa MFsuL coMERClo DE MovEls coRPoRATlVos É ESCoLÁRES LTDA CNPJ

!l' ;;;à;.;ii,jõlããã0r"r"""à ãsàrz3407 - 23togt2o23. Aurênticaçào: 8Ds'13FF17217A0605BDFsA96c F8BA25747A8s José redeu Jâcobv -

secrêtáíio-Geíat. para vâtidâr este documento, acesse httpJ/jucisrs.rs.gov.br/validacao e inÍormê no do ptolocolo 2313'12 340_7 e o código de

sêgurençe cegx Esta cópia Íoi autenticâda digitatmêntê e assinâda ern 04/09/2023 por José Tadou Jacoby sêcretá o-Gôral. 
.. .., pág. 9/9
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Documento âssinado com certifcado digital em conÍormidade

com a Medida Provisóíia no 22OO-212OO1- Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Àssinador seípro.

As oÍientações paÍa anstalar o Assinador Serpro e Íealizar a
validâção do documento digital estão disponíveis em:

httpsr/www.serpro.gov.b/assinadoídigital.
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
SecretaÍia da Roceita Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃo PoSITIVA coM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DívtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA
CNPJ: 35.173.456/0001 -38

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exiglbilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins dê certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoriâ-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 2OO do CTN, este documento tem os mesmos eÍêilos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida pâra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os óÍgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desla certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endêreços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:/14:43 do dia 0111112023 <hora e data de Brasília>.
V állda até 2910412024 .

Código de controle da certidão: C625.67C7.D149.5179
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAT

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

35.173.456/0001-38

N4FSUL COI4ERCIO DE I.4OVEIS CORPORATIVOS E ESOLARES LTDA

R RUBIO BRASILIANO 84 / ]OSE BONIFACIO / ERECHIM / RS / 99701-660

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes ê contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:o9/ 12 /2023 a 07/OU2024

Certificação Número: 2023120902293780129581

Informação obtida em L4/72/2023 15:16:15

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.br/consultâcí/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1

I

I

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionâda a verlficação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀÍIVA DE DÉBITos TRÀBALHISTÀS

Nome: MFSUL COMERCIo DE MOVEIS CORPORÀTIVOS E ESCOLÀRES LTDA
(MÀTRIZ E FILIAI S )

GNPJ: 35.173.456l0001-38
Certidão n": 60'169521 /2023
Expedição: 0L/\L/2023, às 09:46:16
Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contâdos da data
de sua expediÇão.

certifica-se que MFsur, coMERcro DE trovErs coRPoRÀTrvos E EscoLÀREs r.rDÀ

(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 35.1?3.456/0001-38,
NÃO coNsTÀ como inadimp.Iente no Banco Naciona.l- de Devedores
Traba.l-histas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13,467 /2oL'1, e no ALo oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunaís do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabefecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidad.e no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na

Intêrnet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÀO ruPORIÀI{TE
Do Bancô Nacional de Deved.ores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .IustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cÔncernente aos

reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contlver forÇa executiva.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA OA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: MFSUL GOM DE MOV CORPORATIVOS E ESCoLARES LTDA

CNPJ base: 35.173.456/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

CeÉiÍicamos que, aos 01 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da
SecÍetaria da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores
verificâções e, a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurâdo, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte
situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Certidão n": 26541407
Autenticação: 367555'14

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

pendências relacionados na lnstrução Normâtiva DRP n" 45/98, Título lV' Câpítulo V, 1 1.

ôébitos protestâdos e posteriormente regularizados perante â Receita Estadual do Rio GÍande do Sul não impedem

a emissáo de "Certidão Negativa", porérÀ, caso não sejam pâgas as taxas cartoriâis, o débito permanece protestado

pelo cârtório, podendo ser ã causâ de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regulârize as

taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalments e declârados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa

GêÍador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional;
bI de lÍCD e de lTBt (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual.- L€i n" 7-608/81) em

ãlo""Oir"r,t." judiciais à extrajudiciais de inventário, ariolamentô, separação, divórcio, dissoluçáo dê união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 3011212023.

Certidão expedida gÍatuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V'

A autenticidade deste documento deverá ser conÍirmada em

httss://www.sêfaz.r§.qov.br/SAT/Certidao§itFiscalConsutta'a§ox
corn o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:
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Estado do Rio Grande do SuI
PREE EITT'R]A MUNICI PÀI, DE ERECHIM

Secretaria Municipal da Fazênda

CERTIDÃO ÀIE TIVA DE DÉBITO DE TRIB MUNICI PÀI S

CONtribUiNtE. . , . . : MFSUL COMERCIO DE MOVEI S CORPORÀTIVOS E

ESCOIÀRES LTDA
CPElCNPJ 3s. 173.4s610001-38
Insc. Municipal ..: 105652
EndereÇo ..: RUA RTBIO BRÀSILIÀÀIO, 84
Bairro. ...: iIOSE BONIFACIO
Cidade ....: Erechim
Atividade (s)
4154-'7 /OL Com.varej.de móveis
46L9-2/OO Representações, inclusive comerciais
4163-6/0L Com.varej.de brinquedos e artigos recreativos
41 4A-O/gg Com.varel .de materiais de construÇão em geral
4157-2/01, Com.varej .equipamentos e suprimentos p/informática
4161-0 /03 Com.varej.de art.de papelaria
4189-O/07 Com.varej 'de equip. para escritório
4752-7/OO Com.varej.de equip.de telefonia e comunicação
4153-g/OO Com.varej.espec.de eletrod.e equip'áudio e video
4751 -t/ OO Com.varej .espêc.pças/acess.p,/apar' eletroeletron'
474A-O/01 Com,varej.de ferragens e ferramentas
4742-3/OO Com.varej,de materia.I elétrico
3329-5/OL Serv.de montagens de móvels de qualquer material
4756-3/OO Com.varej.de instrum. musicais e acessórios
4159-8/gg Com.varej.de artigos de uso pessoal e doméstico
1ATO-L/A4 Ativ.de interm.e agenciam.de serviços e negócios em

geraf, exceto imob

Certificamos que até a presente data não constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima'

certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal n' 3086, de 20 de março de

2006, e não elide o direito de a Fazenda Púbfica Municipal
proceder posteriores diligências fiscais e vir a cobrar' a

iualquer tlmpo créditos que venham a ser apurados, inclusive do

exercicio em curso .

A autenticidadê da Certidão pode ser verificada no site
e rechim. rs . oov . brwww . r)

Certldão emitida gratui-tamente e vál-j-da aLê 30/01/2A24
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Estado do Rio Grande do SUI
PREEEITI'RA MT'NTCIPÀI DE ERECHIM
Sêcrêtaria Municipal da Fezenda

Qualquer rasura ou emenda invalida êste documento.

Identificador : 235773456000138
Emitida às 09:49:28 do dia 0]-/L1,/2023.
Código de Autenticidade 338C.1C1E
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Estado do Rio Grande do SuI
PREEE ITT'R,A MT'NICIPÀT DE ERECHIM

Sêcrêtaria Municipal da Fazenda

CERTIDÀO rvA DE oÉsrro Do rMPosro SERVTCOS

Cont.ribuinte . . . . . 3 MESUL COMERCIo DE MOVEIS CORPORATIVOS E

ESCOLÀRES LTDA
CPF/CNPJ 35.173.456/0001-38
Insc. Municipal. . :105652
Endereço. .:RUA RUBIO BRASILIANO, 84
Bairro. ...:'IOSE BONIEACIO
Cidade. . .. :Erechim
Àtividade........:
Com.varej.de móveis
RepresentaÇões, inclus j-ve comerciais
Com,varej.de brinquedos e artigos recreativos
Com,varej.de materiais de construção em geral
Com. varej . equipamentos e suprimentos p/informática
Com.varej.de art. dê PaPelaria
Com.varej.de equip. para escritório
Com.varej.de equip.de têlefonia e comunicação
Com. varej . espec . de eletrod.e equip.áudio e video
com. varej . espec . pças /acess . p/ apar . eletroeletron .

Com.varej.de ferragens e ferramentas
Com,varej.de material e létrico
Serv.de montagens de móveis de qualquer material
Com.varej.de lnstrum. musicais e acessórios
Com.varej.de artigos de uso pessoal e doméstico
Àtj,v.de interm.e agenciam.de serviços e negócios em gêraI,
imob

exce t o

Certificamos que
j-nscri tos débitos aô Imposto

até
Sobre

â presente
Serviços do

data não
Contribuinte

cons tam
acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Dêcreto Municipal n' 3086, de 20 de março de

2006, e não elide o direito de a Eazenda Púb1ica Municipal
proceder posteriores diligências fiscais e vir cobrar, a qualquer
t.apo, créditos quem venham a ser apurados, inclusíve do exercício
em curso.

A autenticidade da certidão pode ser verificada no site
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Estado do Rio Grande do SUI
PRETEITI'RÀ MT'NICIPAT DE ERECEIM
Secretaria Municipal da Fazenda

www. pmerech j-m . rs . grov . br.

de 2024.

Qualquer rasura ou emenda inval-ida este documento.

Identificador : 300000000105652
Emitida às 09:50:00 do día 0l/17/2023.
Código de Autenticidade 3033.19C8

Certidão emitida vá]ida gratuitamente até 30 de Janeiro
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PoDER .tuotctÁRlo

cERTtDÃo JUDtctAL cÍveL uecRttvR

À vista dos rêgistros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a prêsenle ceÍtidão por náo conslar distribuição dê ação
Íalimentar, concordatária, recuperaçáo judicial e extrajudicial em tramitaÇão contra a seguinte
parte interessada:

MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, CNPJ
35173456000138, Endereço - RUA RUBIO BRASILIANO, NUMERO 84, BAIRRO JOSE
BONtFACtO, ERECHTM/RS - CEP 9970í €60.

'1 de novembro de 2023, às 09:42:07

oBSERVAÇÔES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contÍa aqueles constantes no seu documento de identiÍicâçáo, bem como à verificaçáo de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grânde do Sul na lnternet, endereço
http://www.tjrs..ius. br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida i Certidõês Judiciais,
informando o seguinte código de controle: ae291843ce8í 82a't e58cd3c3bd2da224

ATENÇÃO] Em virtude de questóes técnicas, NÃO estão considerados na presente certidão
registÍos de processos do sistema eproc ingressados e/ou baixados a partir da data de
21l1Ol2O?3 06:50.

i
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pootRr,torcúno
TRTBUNAL DE JUSTTçA
müíllrE rc arlrSrÉ t,.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL
PÍaçâ Mal Deodoro, 55 - Bairo Cenlío - CEP 90010-908 - Po(o Alegre - RS ' 3" ândâr

wll1".tjrsjus.br

coRrtoÃo - ccJ-SECASEJ

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de

Erechim, neste Estado, há:

l. Dois (02) CARTORIOS CÍVEIS (l'e 2'Cartórios Cíveis - no Foro) que processam
Falências, Concordatas e Insolvências - Recuperação Judicial, feitos da fazenda pública e execuções
patrimoniais, os quais são distribuídos pelo CARTORIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA.

2. O SERVIÇO NOTAzuAL E REGISTRAL (TP, RCPJ, RTD) da sede da comarca, no qual
são executados os protestos de títulos e documentos, independentemente de distribuição.

Município(s) Jurisdicionado(s): Aratiba, Barão do Cotegipe, Barra do Rio Azul, Campinas
do Sul, Cruzaltense, Itatiba do Sul, Jacutinga, Mariano Moro, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro
lrmãos, Severiano de Almeida, Três Arroios.

O Distribuidor apto a fornecer certidão de Falências, Concordatas e Insolvências -

Recuperação Judicial sobre empresâs situadas nos municipios jurisdicionados é o da comarca de
Erechim (item l); os protestos de títulos e documentos das empresas situadas nesses municípios são

executados no Serviço Notarial e Registral da sede da comarca (item 2) e também são executados, os
protestos de Aratiba, no Serviço Notarial e Registral de ARÂTIBA (TP, RCPJ, RI, RTD). os
protestos de Campinas do Sul, no Serviço Notarial e Registral de CAMPINAS DO SUL (TP, RCPJ,

RCPN, RI, RTD), e os protestos de Jacutinga, no Serviço Notarial e Registral de JACUTINGA (TN,
TP, RCPJ, RCPN, RTD).

Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presenle data.

Á conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

Á expedição é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Àss.inado eIe!ronicamenie poÍ Rio Grande Do §uI Poder Judicrario
Cônf.ira auten!icidade en https : //lrrr. tjt! . j u, . brlvêrttlc.docs , informando 00014876?4540 Pási-.a t/2
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ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUN,4ENTO ASSINADO POR

!

(â
t

DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER ]UDICIARIO 01/11/2023 O9h42min

www.tjrs.jus.br
eletrônico

o
Este é um documento eletrônico assinado digitalmente confome Lei Federal
n" 11.419/2006 de 19/122006, afl. 1o, parágrafo 2o, inciso lll.

Para conlerénçia do conleúdo desle documento, ácesse, na intemet, o
e ndereço https ://www.tjrs.jus.br/veiÍicadocs e digite o seguinte

n(tmero veificador: 0001487674540 iltflffiililililliltilillllll

Páqi^a 2/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

dejunhode-20'l7,Lein"l3.726,de8deoutubrode20l8,Decretono8.638del5,dejaneirode20l6.

Consultâ realizada em: 0l/l I12023 09:52:42

Inlbrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do óÍgão gestor, cli ueA UI

Órgão Gestor: Portat da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nâcional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no doó âo r, clique A UI

Razão Social: MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATMS E ESCOLARES LTDA
CNPJ: 35.1 73.456/0001 -38

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão inal no rtal do ór estor, cli ueA UI

Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no oÍal do gestor, cliqueA UI
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Improbtdade Admintstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inêlêgibilidade acesse portal do TSE em h1lp-ldlvulqac-êldsslrlaslscjp-s=!í

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6557.95E9.59AC.2825 no sêguintê endereço: httos://www.qd jus.br/improbidade-ln1AU!fl!çafSed!qo-.p-lr!

)rado êm: '17l1'l12023 as 13:33145 CONSELHO NACIONAL DÊ JUSTIÇA Página 1/1

Certifico que nesta dala (1711112023 às 13:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 35.í73.456/0001-38.



17111123, 12.31

CPF/CNPJ

72458712134

92836445149

56865350197

65882083915

375445867't 5

51771802120

M/03193791

48715964191

01496'189132

41203356153

97721786134

01515867í 37

67709044204

juÍisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

lnabililaçáo paía o exercício de cargo em comissâo e função de confiança

Nomê/Razão Social

0()0210
Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

. DATA DE ATUALtzAÇÃo: 1 't1tzoz3 13:33

Oecleração de lnidoneidãde

I

Declaraçâo de inadimplência

CPF/CNPJ

26117657000'127 BTX ENGENHARIA EIRELI
2611 7 657 OOO1 27 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
" 143479000184 LTOUTDACAO EXTRA

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
1 41449700001 75 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

UF Data lnicial

MT 07t12t2022

MÍ O2tq6t2o23

Data Final

07 t12t2025

02ta6/2024

Prazo o"ll".o
3 ANO(S) 642t2O22

l ANO(S) 458t2023

RJ 1311212019 13t12t2024 5 ANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t1212024 SANO(S) 858/2019

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO Mr 21t11t2018

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ O2lO5l2O19

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA MÍ 24to1t2o18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MT 01/1'll20't8

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t0112018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 8

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/2019

LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MÍ 22tO4t2O19

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SIDINEI DA CRUZ MT 0611212018

TOTAL OE REGISTROS: 5

2't 111t20?3

29t05t2024

02t0512027

24t01t2026

241O112026

ol t't't t2026

24lO',t 12026

24/01t20?6

5 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

Decisão

508/2018

3612019

40t2019

519120',t7

51912017

Decisão

40t2019

4312019

4t2019

42t2019

1'12120't8

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519t2017

CPF/CNPJ Nome/Razão Sociâl UF Data lniciâl Data Final Prazo

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidonêô 1t1

19t06t2024

14106t2024

??1o412024

14t06t2024

05t12t2023
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PREFÉMJRA I'UNICIPAL OE CORAÇÀO DE iIARIA
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'{ 
?s0 o0 ( l\conacÃo

DEÍTíÁF'A
'çúfí:lr'llj :' --l:i r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, Fara os devidos fins, que â empre$ MTSUL COMÉROO DE
MóvEts coRpoRATtvos E ES«LARES LTDA., cNpJ 3s.173.4s5/0001_38, é nossâ
fornecedora, sendo cumpridorã de todos os prazos de entrega e oíerecendo material de
qualidade, além de possuir a mais dignâ conduta comercial, pmfissional e íinancêtra,

Como reÍerência, ainda, relatamos que a empresa nos forneceu os seguintes
iten§:

Assim sendo, dasslflcãmos como de primeira linha os produtos por ela

fabricados e a nós entreguês dentro dos prazos dê entÍegas contratâdos, não havendo
nada que desabone seus produtos ou sua conduta durante todo o relacionamento

comerclal.

Conção de Maria/BÀ 18 de janelro de 2023.

rsLoMANE rs,r^rc.\RriN'rAs v,ANA
Secreúria Municipol dc Educação Interina

Awolda Amállo Amorl,rl dâ Ollvarfl. §/N - Coílro
CoÍrção do faÍ|. - BEhh CEP:44.260{00

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE
I laEstante Siblloteca com Face Du 40
2 unto ProtessorCo 148
3 o lnfantil 4luCo resunto Escolar Para Educa 300
4 Mesa Cedeirante 30
5 Co unto RefêitóÍio com 10 Iu 35
6 c.adeira Universitária
7 unto Aluno lnÍantilCo 24
I CadeiÍa Escolar lníanUl 44

Dxlr.rl2lrro cm c!n:.t@r

"]l

2.tt6
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M NUNES
MACHADO

ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCNrcA

Atesttmos, paÍa os dêvidos flns, que a empíesã MFSUL COMÉRCIO Ot
MóvEs coRpoRAÍtvos E rscounEs trD ., cNpJ 3s.173.45610m1-38, é nossã
íornecedora, scndo cumprldora de todos og prã:os de entregi e oÍeíecendo mateÍial
de qualidade, além de possuir a mals dlgna conduta comercial, píoflsslonal e
financeira.

Como referÊrc1s, ainda, relâtamo5 que â empÍêla nos tomêceu os
seSuintes itens:

rftM DESCRITIVO
Banco PuÍí cilindrico
Banco Ti Pu fí MaioÍ
BSnco PuÍt Hexa Menor

OUAI{IIDADI
1 01
2 01
3 01

Eanco Puit 01
Banco Puff io 01

Assim sendo, cirsrlÍlcâmos como de primeiÍa linha os produtos por êlã
íâbÍlcôdos ê â nós ântrêguês de Ío dos pra:os dê enltetâl cüttratados, não havêndo
nada que desebone seus prcdutog ou suã conduta durantê todo o relecionamento
com€rclâ1.

Várzea Grande/MT, 0l Setêmbro 2023.

alt

CNPJ 34.044.302ilm01{al
tlicr l,ldrdo

U,ri

4

5

4

§ Prl.'
(65,99973-r 128

SALIM NADAf, 376 CENTRO

{ttx. tiír n t t,!a

a. frbl.
VÀRZEÂ CRÂNDE/MT

78-l l0-500

.a

at
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEIXOTO DE AZEUEDO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

AlestaÍnos. pora os d€vidos fins, que a empresa MrSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS

coRpoRATMS E, ÉSCOLARE§ LTDA., CNPJ 35.173.456/0001-38, é nossa t'omecedora. scndo

cumpridora dc todos os prazos de entrega e oltrecendo material de quatidade' alein de possuir a mais

digna conduta comercial, prolissioaal e financeira.
Como referênõia. ainda. relatamos que a empresa nos fomeceu os seguintes itens:

t II'ENI DESCRITIV()
C'on Mesa e Cadeira Juvenil

Peixoto de Azevedo/M'I. 23 de maio de 2023'

I

Assimsendo,classi{icamoscomodeprimeiralinhaosprodutosporelafabricadoseanós
entÍcgues dentro dos prazot a" *t"g"r contÍatâdos._não havendo nsda que desabone seus produtos ou

sua conduta durante todo o relacionamento comercial'

Sühmitr OnÊ81 Birnchi
sl:t Mün. Íidu,hsio ( cullurô

Dê!. n" (X,l dc 02/01/?021

I]ANTIDADT],
750

Rua Ministro César Ca ls, 226- Centro - Fone: (66) 357$5100 ' CEP: 7853S000' Peixoto de Azevedo' lvlT

ra@,peixotodeazevedo mt.gov.br
site: www.peixotodeazevedo.mt.gov,br ê-mail: píeÍeitu
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO t

ENtidAdE: MFSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

PerÍodo da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 35.173.456/0001 -38

Número de Ordem do Livro: 5
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de OezembÍo de 2022

Nome Empresarial

N IRE

MFsUL co[,4ÉRCto DE [,4óvEts coRpoRATtvos E ÉscoLARES LTDA

4320A542511

CN PJ

Yú*"ro de ordem

35.173.456i0001-38

Natureza do Livro

Município

Livro Diário

Erechrm

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arqurvamento do ato de
conversão de sociedade simples em
socied ade resa rra

Data de encerramento do exerCÍCio s,ocial 31h212o22

14t10t2019

Quantidade total de linhas do arquivo 't5363

\,.ome Empresarial

NatuÍeza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Dâlâ dê inicio

[,FSI,L coMÉRclo DE MÔVEIS CoRPoRAÍIVOS E ESCOLARES LTDA

Livro Diáíio

5

15363

01to1t2a22

Data de término 31t12,2422

Este documento é parte integrante de escriluração cuja autenticaÇâo se comprova pelo recibo de número
E9.C6.46.49.DF.E0.F2.12.12.A6.78.F0.C6.40.67.13.23.CF.C8.FE-7, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi geÍado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão í0.1.í do Visualizâdor Página 1 dê 1
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ENIidAdE: MFSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

Período da Escrituraçâo: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 35.173.456/0001-38

Número de Ordem do Livro: 5
PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Aezembro de 2022

BALANÇO PATRTMONTAL

NotaDescriçâo

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

BENS NUMERARIÔS

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIAÍA

CREDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES E
TERCEIROS

CREDIÍOS DE FUNCIONARIOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

OUTROS IMOBILIZADOS

rMoBrLrzADo AoutstcoEs - MAro/2004

(-) (-)DEPREC./AMORÍ.ACUMUL. -
MAt0/2004

PASSIVO

PASSIVO CIRCULÂNTE

OBRIGACOES DIVERSAS

FORNECEDORES

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

OBRIGACOES FISCAIS

OBRIGACOES SOCIAIS

OBRIGACOES TRABALH ISTAS

PROV.P/IMP,DÊ RENDA E
CONTRIB,SOCIAL

PROVISOES

ADIANÍAMENTO DE CLIENTES

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUI\4ULADOS

LUCRÔS ACUMULADOS

Seldo lnioial

R$ 1.576.353.52

R$ 1.465.614.18

R$ 1.386.878,55

R$ 4.672,79

R§ 0,00

R$ 1.382.205.76

R$ 78.735.63

R$ 78.195.06

R$ 0.00

R$ 540.57

R$ 0.00

R$ 110.739.34

R$ r r0.739,34

R0 12.346,00

R$ 123.899,00

R$ (2s.50s.66)

R§ 1.576.353,52

R$ 242.273,44

R$ 242.273,44

R$ 53.030,84

RS Í6.216.20

R§ 52.251.51

R6 39.720,15

R$ 2.036,07

R$ 78.1E0,96

R$ 837,7,|

R$ 0,00

RS 130,969,05

R$ 130.969,05

R$ 130,969,05

R$ 1.203.111,03

R$ 490.000,00

R$ 490.000,00

R$ 713.111,03

R$ 713.111,03

Saldo Final

R$ 7.607.894,85

R$ 7.515.600,46

R$ 6.222.438,94

R$ 12.778,01

R$ 1,00

R$ 6.209.659,93

R$ 1.293.161,52

R$ 1.118.067,40

R$ 175.040,64

R$ 0,00

R$ 53.48

R$ 92.294,39

R$ 92.294.39

R$ 12.346.00

RS 132.168,77

RS (52.220,38)

RS 7.607_894,85

R$ 1.604-867.46

R§ 1.604.867,4ô

R$ 1.097.910,81

RS 48.648,60

R$ 116.623.98

R$ 72.801,47

RS 3.012.59

R$ 250.598,43

R$ 3.007,94

R$ 12.263,64

RS 85.135,20

R$ 85.135,20

R$ 85.135,20

R$ 5.917,892,19

R$ 490.000,00

R$ 490.000,00

R$ 5.427.892,19

R$ 5.427.892,19

Este dôcumento é parte integrante de escíituração cuja autênticação se comprova pelo recibo de número
E9.C6.46.49.DF.E0 .F2.12.12.A6.78.F0.C6.40.67.13.23.CF.C8.FE-7, nos termos do Oecreto no 8.683/20'16

Este relatório foi gerado pelo Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo '10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER

ENtidAdE: MFSUL COMÉRCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

Periodo da Escrituração: 0110'112022 a 3'll'1212o22 CNPJ: 35.173.456/0001-38

Número de Ordem do Livro: 5

Período Selêcionado: 01 de Janêiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

á,",o

Dêscrição

RECEITA OPERACIONAL LIOUIDA

RECEIÍA LIOUIDA

c) cusÍo oPERAcloNArs
(-) cusTo DAS MERCADORTAS

REVENDIDAS

{-) cusTo Dos sERvtcos PREsrADos

Lt,CRO BRUTO

(-) DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS

(-) DESPESAS DE VENDAS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS ÍRIBUTARIAS

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

LUCRO OPERACIONAL ANTES DAS
RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

RESULÍADO FINANCEIRO

(-) DESPESÂS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADO ANTES DO IR E DA CSLL

(-) coNÍRrBUrÇÃo soctAL

(-) coNTRrBUrçÃo socrAL

(-) IMPOSTO DE RENDA

(-)IMPOSTO DE RENDA

( = )RESULTADO DO EXERCiCTO

Nota §aldo anteíior

R$ 2.224 .498,79

R$ 2.224 .45A,79

R$ (3 .151,56)

R$ (354.1s1,56)

R$ 0,00

R$ 1.870.347,23

R$ (306.053,92)

R$ (212.058,94)

R$ (94.255,01)

R$ (33,97)

R$ 294,00

R$ 1.s64.293,31

R$ í 1.921,88

R$ (1.678,s1)

R$ í3.600,39

R$ 1.576.215,19

R$ (s0.135,M)

R$ (50.135,04)

RS (104.106,78)

RS (104.106.78)

R$ 1.421.973,37

Saldo atuál

R$ 21.817.958,52

R$ 21.817.958,52

R$ (10.305.400,40)

R$ (8.920.329,87)

R$ (í.385.070,53)

R$ 11.s12.5s8,12

R$ (3.233.107,54)

R$ (2.647.683,95)

R$ (591.550,19)

R$ (3.07s,36)

R$ 9.201,96

R$ 8.279.450,58

R$ 280.101,64

R$ (19.3s,15)

R$ 299.455,79

R$ 8.559.552,22

R$ (373.203,50)

R$ (373.203,50)

R$ (773.643,22)

R$ (773.643,22)

R$ 7.412.705,50

Este documento é parte integrante de escÍituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númêÍo
E9.C6.46.49.DF.E0 .F2.12.12.A6.7B.F0.C6.40.67-13.23.CF.C8.FE-7, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.1 do Visuâlizador
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SITUAÇÃo Do ARQUIVo DA ESCRITURAÇAo r.

MFSULcoMÊRcto oE MôvEts coRpoRATrvos E EscoLAREs LIDA

35.173.456/0001-38 Nrc: 43208542511

O1lO1l2022 a 31t1212O22

Livro OiáÍio (Complêto - ssm êscrituíação Âuxilisr)

Livro Oiáro

E9'c6.46.49.0F.E0.F2.í2.1 2.Â6.78.F0.C6.40.67.13.23.CF.Ca.FE-

CNPJ:

Pedodo d: EscrÍuração:

Forms dê Escrituíâção Contábil

ld€nlikaçàú do árquivo(hash):

scp:

Consulta Realizada em. 1410312023 07:32:42

A escrituraÉo visualizada é e mêsma que se enconha na basê dê dados do SPED

Escrituraçâo com NIRE AUTENTICADA

A escrituração enconlrê-so na b6sê de dados do Sped e considera-sê autenticada nos termos do Decreto n' 1.800/1996, com â alteração dada pelo
Decreto n0 8.683/2016. O rêcibo dê enlrega constitui a comprovâção da autenticaçâo, nos têrmos do art. 39-B dâ Lei no 8.934/'1994, sendo
drspensada quâlquer outra autênlicâçáo (arl.39-A da Lei no 8.934i 1994).

Este relatório Íoi gerado pelo Sistemâ Público de Escrituração Digital - Spêd

'í0.í.1 Página 1 de 1
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MINISTERIO DA FAZENOA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE

43208542511

NOME EMPRESARIAL
MFsUL coMÉRclo DE MôvEts coRpoRÂTtvos Ê ESCoLARES LTDA

MFSUL COMERCTO DE
MOVEIS

CORPORATIVOS E
ESCOLARES:351734560

00138
FABIO JUNIOR

BOCCA:01162073020

SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 35173456000138

NÚMERo Do REcIBo:

E9.C6.46.49. DF.E0.F 2.1 2.1 2.A6.7 B.FO.
c6.40.67.1 3.23.CF.C8.FE-7

780665586078413017
8

0311112022 a
o311112023

581845,14929201 6197
7

2011112020 a
20t11t2023Contêdor 0'1162073020 Não

EscÍituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1410312023 às 08:37:15

48.80.AD.41.F3.69.1 5.C1
31.4F.A8.99.F7-05.54.E0

Considera-se autenticado o livro contábil a quê se reíêre êste recibo, dispensando-se a autênticaçâo de que katâ o ârt. 39 da Lei n" 8.934/1994
Esiê recibo compíovâ a aulênlicação.

CNPJ

35.173.456/0001-38

5

ÚMERo Do LIVRo

RÍODO DÂ ESCRITURAÇÁO

11o112022 a 3111

BASE LEGAL: Decíelo n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a altêraçáo da
Lei Complemêntâr n' 1247120í4.

IDENTIFICAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

oualtFrcÂÇÃooostGNAÍaRto cpF/cNpJ NOME
N" sÉRlE Do

CERTIFICAOO
RESPoNSAvEL

LEGALVALIOÀDE

IDENTIFICAÇÂO DA ESCRITURAçÃO

FoRMA DA EscRrruRAÇÀo coNTABtL

Livm Diário (Compl€to - som oscritursção Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Livro Oiário

tDENTtFtcaÇAo Do aRoutvo (HASH)

E9.C6.46.49.DF.E0. F?. í_2. t-2_A§JB-F0.C6.40.67. 1 3.23.CF.C8.FE

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
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MFSUL COMÉRCIO DE MÓVE§ CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA,
DemonstraÇoes Financeiras em 31 de dezembro de 2022 e 2021
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Páginar0002

ui§ul coMÉRclo 0E MÔvEls coRPoRArlvos E ESCoLAREs LTDA

tsALANÇO PATRIMOI.IIAL EM 31 DE DEZEMERO DEm22E2m1

(ValoÍe§ erpressos eíi Reais)

AÍIVO

CIRCULANTE

Carxa e equivdent€s de crra

Dudicatas a RecobeÍ

Adrântâmentos a Foín6@dü€6

lmposos a Rectperar

Oulros Credllos

To{aldo áivo orculanls

rOTAL OO AÍIVO

As nolas exdicalrvas sáo pane intêgÍaírte das d€rnoíslíaF€s íinancêiÍas

2t22 2021

6.222.438,91

1.118.067,40

175.010,61

53,48

540,57

/.515.600.46 1.465.614,18

92.294.39 110.739,34

92.294,39 110.739 34

7.607.894,85 1.576.353.52

Nolas

3.2

3.3

3.5

3.6

3.7

1.386.878.55

78.195,06

NÁO CIRCUI-AI'IÍE

lÍnobíÊado

Tolal do âtivo n& drürlanl€
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P4tina 0003

MFSUL COMÉRCrc DE_ MÓVEIS CORPORAÍIVgS E.E-§88!ABE§!]OA

BALANÇo PATRIüONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE2022Ê2021
(Vâlores exp.$§os 6m Reais)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LJOUOO

CIRCULANTE

Fornecedoí§

EmpÍ&timos

Obriga@ Ftrcais

Ob,igaAôes S@iir s Trabalhista§

lmposlo de Rsnda e Contíib. socid
ÂdiantaÍn€nlo Cli8ntos

Total do Pasivo Circulentê

NÀO CIRCULANÍE

Emplêslimo§

Tolal do Passivo Não Cúculanlo

PATRIMÔNIO LiOt'IOO

Capilal Social

Llcros Acumuhd6

Tolal do patrimônro liquido

T1)TÂL BO PÁSSIVO E PATRIÀ,IÔNIO tiQUIDO

2022

1,097,910,81

48.648,60

1r6.623.98

78.8»,00

260.698,43

12.263,64

2021

53.030,84

16.216,m

52.251,51

42.593.93

78.180,96

3.10

39

3.8

3.9

41

4.2

1.604,867,46 242.273,44

85.135.20 130 969 05

85.135,m 130.969.05

490.000,00

s.427.892,19

490.000,00

713.111.03

5.917.892,19 1.203.1i 1.03

7 607.894.85 1.576.353.52

As nolas exdicâlivas sâo país int€gÍanle das ,inanceiÍas
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Pàgrnal 0004

uE§u!- çoMÉRCIO 0Ê MÔVE|§ CORPORATIVo§ E EscoLARÊS trDA

oEMONSÍRAÇÁO OOS RESULÍADOS DOS EXERCICIOS FlN00S EM 31 0E DEZÉIúBRo DE 2022 E 2021

em Rsais)(Valores expÍess0§

Notas M

21.81?.958,52

(10.305.400,40)

2.224.498.79

(3í.151.56)

2021

RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA

CUSÍOS OPERÂCIONÂIS

LUCRO BRUTO

5

OESPESAS OPERACIONAIS

Com vendâ3

Gerais s adminisl.at v6
TíihláÍi6

Outras rêc€it6

11.5r2.558,12

(2.6,17,683,95)

(591.550,19)

(3.075,36)

9.201,9ô

1.870.317.23

(212.058,94)

(94.255,01)

(33,97)

291.00

LUCRO OPERACIONAI IiOUIDO ANTES OAS RECEIIAS

E DESPESAS TINANCEIRAS

Receilas linancáías

oespssas Fioanceiras

Resultado Financerro Liquido

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA

coNTRrBUrÇÂO SOCIAt

lmposto de renda

Contnbuiçáo social

I üCRO L|OUTDO DO EXÊRCiC|O

6

(3,233.107,5{)

8.273.450 58

n9.455.79

1S.354,1

280.r01.64

8.559,552,22

\773.643,22\

(3rc.m3,50)

(30ô 053 92)

1.564.293 31

13.600.39

{1,678,51)

11.921,88

1.576,215,19

(101.106,78)

(50.135,04)

7.112.705,50 1.421.973,37

As notas exdicaliva§ sáo paíte intsgranle das demonstíaçôes íinanceiras
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Pâgina: 0ü5

MISUL COMÉRCIO DE MÔVEIS CORPORAÍIVO§ E ESCOTARES LÍDA

DÊI,4ONSTRAÇÃO DO RESULTADO AERANGENTE PARA OS EXERCiCIOS FINOOS EM 3! DE DEZEMBRO DE 2022 E M21
(Va,oÍes erpressos em Rea§)

Ilola 2022 2021

L[4RO LioUtDO DQ EXERC|C|O

Ro§üllados Abíangonle§

RESULTAOO AERANGÊNÍE TOTALO DO EXERCICIO

ÀS Írolas o(plicalrvas §âo

7.412.705,50 1 .421 .973,37

7

7.412.705j0 1 .421 .973.37

Paítc inlegÍanlê das demonslíaçõ€s Ínancerras
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Pagina 006

MF§UL COMÉRCIO DE ÀTÓVEIS CORPORA1IVOS E ESCOLÂRÊS LÍDA

DEMOSÍRAÇÂO DAS MUÍAÇÔES DO PAÍR|MÔN|O LioUroO PARA OS EXERCICIOS FINDoS ÊM 31 DE oEZEMERO DE 2022 E OE 2021

ivdo.es explessos em Reai§)

CapltalSocial Lucros Acumulâdos Íotal

SaHor em 3l dc dr:rnbro d. 2020

Àumenlo de Capil-al Socid

Lucíos Distnbuidos

Lucro Liquido do Exercicio

Sauos glr 31 d. dsxmbÍo da 202í

Lucíos DislÍibuidos

Lucro Liquido do ExeícÍcio

Srldo. .m 3l dç dczimbio da 2022

20.000,00 28.731,36

{737.596,70)

1,421.973,37

48.731,36

470.000,00

(737.59ô,70)

't.a2t.973,3?

470.000.00

490.000,00 713.í11.03 1.203.111,03

(2.697.924,34)

7.412.705.50

(2,697.92{,31)

?.412.705,50

490.000,00 5.427.892,19 5.91?.E92.r9

As notas êxphcalivas sáo part€ inteqranle da§ deÍnonstíâçoes íinâncêiras.
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MFsl,r coMÉRct0 oE MôvEts coRpoRÂTtvos E EscoLAREs L_IpÁ

0Erú0NSTRAÇÀo D0 FLUXo DE CATXA 0OS EXERCICTOS FTNoOS EM 31 DE DEZEMBRo DÊ 2022 Ê 2021

(Vâlorês 8xpÍ6ssos em Rêab)

flolas

3.7

t021212:'!

Fluro dr Calx.tas Atlvldsd§ ooêêcionai§

Luc,o Liquido do ExoÍcicio

Ajulh. p.n roconclll.. o rcsurtrdo lhuldo do axaíEício conr o cllxr !!r!do
p.h Ílvidld!§ op!Íacionals:

DepÍeciaçtes

Píovisáo oaEo IRPJ s aCSLL

Sub-Íot l

Vâriôçâo not Ativos Ope.acionak

ouphcatas a RecêbeÍ

Adiantamentos a Foroocêdoíes

lmposlos a RecupeÍar

0ulros Croditos

VÍlaçáo no! Prilivo6 Opotacionair

FoÍnecochrc§

ObÍigaçó€s Fiscais

ObÍig@s Socia6 e Trabalhilas

IRPJ o CSLL pago§

Adrântam€nto Clientes

Calxr Gêrado na! Atlüdrda3 OsorEcionals

ll Flur!ord9l3!It-dsÀi!idaC9§,t!§l!r!!ÍE!!

Aqusiçâo de lmobilizado

Cairr Llouldo Apltcado nat Ativldrd.a d. llrvú mantog

lll Fluxor ds Crlra da! Atividedoi dê Flnanciam.ntor

lnt€gÍalizaçáo de Capitd

Lucros Pagos es Socios

Vaíiaçào Emprgstimos f,aía Giro

C!ix. Lhuldo Aolicadoo p.lrs Aivid.dü da Fln clam0nlor

lV Aumonto llquido no raldo d0 câixr e squivllentô! côlxa

Carxa e Êquivalentes de Càüa no lnicto do exercicio

Caxá e Equivalentes de Caixa no Finaldo exâÍcicio

7.4t2.705,50

26.114t2

1.146.846.72

8,386.2ÊC,94

(r.039.872,34)

(175.040,64)

(53,18)

540,57

1.044.879.97

64.372.47

§.228,07

197 4.429.25)

12.263,64

7.555.155,e5

1.121.973,37

25.17289

154.241.8?

1.601.3EE,08

3.4

3.6

38

(70.140 06)

{540,57)

{22.95r.91)

49.29127

37.21871

(85.500 34)

1.50§.i65,18

3.10

3.7

4.1

4.2

3.9

(8.269 77)

(8.269,??)

i120.000.00)

20.000.00)

(2.697.924,34)

-13.401,45

(2.7'fi.325,79)

470.000,00

{737.596,70)

146.585,25

{12í.011,{5)

3.2

JI

1.835.560,39

1.386.878 55

6.222.438,94

1.267.7§3,73

119.124 82

1.386.878 55

Àó nolas erpltcalivas sà) paíle id€graflle das dgmonsiÍaÉes fnanceiías
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IíFSUL COMÊRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

cNPJ - 35.'173.{5§10001.3E

NOÍAS EXPL|CAT|VAS ÀS OE|úONSÍRAçÔES FINA CEIRAS EÍri 31 DÉ DEZEiIBRo DE 20228 2021
(Valores Expressos em Reâis)

1, CONÍÊXTOOPÊRACIONAL

A empresa Íoiconstiúlda em 09.10.2019 e teve seu contralo social registrado nã Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Sul. sob n0. 43,208.542.511 em 14.09.2019 tendo como objetivo social o clmercjo vaÍejista de móveis, equipâmentos pãra

escritório, de mat6rial elétÍico, de lerÍagens ê lerÍamenlas, de materiais de mnstruçáo, de equipamentôs e suprimentos de

iníoÍmáticâ, de oquipamêntos d€ lelêíonia e comunicâçáo, de elêtÍodomésticos e equipamentos de áudio ê video, de

instrumentos musicais e acessórios, de peÇas e acessórios parâ âpârêlhos êletroeletrônicos parâ uso doméstico, exceto

iníormáüsa e comunicação, de artigos de uso pêssoal ê domóslico, de arligos do papelaria, de bÍinquedos s aÍtigos Íecrealivos,
serviços dê montêgêm d€ móveis de qualquer material.

A sede da empr*a está localizada na Rua Rubio Brasiliano, n" 84 - Baiío Jose gonilácio - Erechim/RS,

2. DECLARAÇÃO DÊ CONFORMIDADE

A demonstraçào íinancêira foí elâborada e está apÍeseÍrlada em coníoÍmidade com âs práticas contábeis adotâdas no Brasil e enl
obseMncia as disposiÉes conüdas na NBC TG 1.800 (R'l) aprovadâ eín 10i 1212009.

3. PRÁTICAS CONTÁBEIS

Dente os principais Eocedim€ntos adotâdos para a prêparação das demonírâ@es contábeis, Íessaltamos:

3.1 Apuracão do Rêsultado

a) As r€ceitâs, despêsas e provisóes são escÍiluradas pelo Íegime de competência.

b) 0 regime de tributaçâo adotado pela empresã nos exeÍcicios Íoi o Lucro Presumido, de âcordo com o Regulâmenlo do
lmposto do Renda e demais legisla@ adicávêis.

3.2 Caixas e Eouúdsntos de Caixa

Compreendem os saldos de caixa, e as aplicações fnanc8iras demonstradas ao cuslo, ac*-Escida dos rendimqttos âuíeridos
alê a dats de oncôrramento do exerclcio,

t92?, 2021

Caixa 12.778,01 4.672,79
Bancos 0C 1,00

Mica@es ds liquidêz lmêdiâta 6.209.659,93 1.382.205,76

6.222,438,94 1.386.878,55

3.3 Duplcatas a RecêbêÍ

ReÍerem"se às voídas a píâzo mm valorcs efutiyamente íaturados, São rsconhecidas pelo valoÍ de transação, obedecendo ao
regime d€ competôncia.

3.5 Crêdibs TÍlbutáÍlos

Estlio dêmonsüâdo! Por valoÍ!3 oÍiginais Ê dassificados de acoído com o pm:o ê orlro(iativa lsgat ds Íêcuperação dc cada cÍédrto
liscal-

NPl8J
Provisâô lR S/ Aplklaçào Fiflarcêira 53,18

3.6 OutÍos Creditos

Compreende adiantamento d€ íérias a funcionáÍios a qual estâ contáilizada ao custo histôrico de pâgamento

53,18

3.4 Adiântamentos de Fomecêdores

Eslâo registrados pelos valores eíetivamente pagos.
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3.7 rmobirizado Págrna' 0009

O§ bens do Ativo lmobilizado estáo registrados pelo cuslo de aquisiÉo, @uzido de deprgciação acumulada. A d€prcciaçao
dos ativos é calculada pêlo mêtodo linoar com base nas taxas mencionadâs abaüo e leva êm consideração o tempo de vida útil
estimado do! bens.

§aldo em 3í11212020

Adiçoes

oeprêciaçôes

Sáldo el'l 31112n021

Adçôes

DepreciaF€s

Sâldo om 31,1212022

Equlp. de
Comunicacâo

12.037,35

(389,90)

11.017,15

(1.234,60)

'10.4t2,85

Eouip. Proc€ss.
Dê oados

3,8?{,t6

(1.234.60)

2.810,2E

3.900,00

(1.088,65)

5,45í,83

Ygi§.uls§
L,4aa.. Âparêlhos

e Equio.
Tolal

15.9í2,23

120.000,00

125.172 891
,l,l0.739,34

8.269.i 7

i26.714,72)

s2.29d,3S

120.000,00

(23.548,39)

98.45'r,6í

{24.000,00)

72.451,6,|

4.369 77

(391,47)

3.S78,30

A taxa mádiâ dê d6píeciâqáo aplicdas paía o alivo imobilizado ÍoÍâm as seguintes:
Equiptos. de Proccssamonb dê Dados ZO%

Êquiptos d6 Comunicaçâo 10%

Veiculos 12oh

Mâ9., ApâÍelhos e Eqüip. lO%

3.8 Fom€csdorB§

&ulo dsmonstrados pelos valoros oÍiginais de acoÍdo com os documêntos fiscais remÊúdos pêlos Íornecedores,

3.9 Emoréstimo§

Sâo regi§trado§ polos vâlores originais dê captação, atualizados monêtariâmântê pêlos indêxador8s pactuados cúnfatualmenle
com 0s credores e âcrêscidos dejuÍos pÍôÊta dia até a deta do balânço.

É composto dos seguintss empÍêstimos:

Circulantc NIo Clículantr
20?2 2021 2022 2021

EmpÍêstimo para Giro 48.648.60 16.216,20 85.t35,20 130.969,05

3.10 Adiantamento de Clientes

0s adiantamentos de cliontes estáo regislrâdos pelos valoÍes oíetivam€nte Íecebidos.

3.'11 Demãis Passivos

Estão demonstÍados pêlos veloÍes reconhecidos ou calculávêis, acÍescidos, quando aplicâvel, dos corespondenl€s encargos
incorridos.

3.12 lnstÍumootos Financêiros

A empíesa possui romênte aüvos e passivos íinanc€iÍos não deÍivativos. Est& assim classilicado6. náo havendo outros
jnstÍumsnlos classiÍicados em outÍas categorias além das iníoÍÍnadas:

A$vo 
t1t142022 31t12tao2't

Caixa e equivalent$ dê caixa 6.222.438,94 1.186.878,55
Duplicatas a Receber 1.118.067,40 7S.195,06
Pe3rivo

Fomec€doÍss 1.097.910,81 53.030,t4
EmpÍéstimos para Capitalde ciÍo 133.7E3,E0 1I4t.1}5,Zs

Risco de Liouidez

E o ri§co da empíesa nào possuir recursos liquidos suficientes paÍa honrar seus compÍomissos Íinanceiros, em decorrêncta de
descasamênto de prazo ou dB volums ênkê os recêbimontos e pagamentos previstos. Para adminislrar a liqu idez dó caxa, a
adminislraçâo planêiâ â acompanhâ os desembolsos ê rôcebim8nt0a futuros.

A Seguir estão demonslrâdos os passivos Íinancêiros por vencimsntos anüab, iÍlcluindo pagamentos de juÍos estimados em 31
de dezembro de 2022:
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Fomscedores

Capital de Gío
Total

2!3!
1.097.9Í0.81

48.648,60

2024

48.648.60

,y
36.486,60

1.116.559.41 48.648,60 36.486,60

Risco dê Crédito

A politica de vendâs da empresa considsra o nível de risco de cÍédito â quê está disposta a sê suieitâr no cuÍso de seus

negócios. A diversificâçáo de sua carteira de receblveis, a seletiúdade de seus clientes, assim como o ã@mpanhamento dos
prazos de fnanciamento de vÊndas e limites individuais de posição, sáo pÍocedimêrtos adotados a lim ds minimizar evanluais
problemâs de inadimplênciã em suas contas a recebeÍ.

3.13 Reducão ao valor recuperávelde alivos tanoiveis

Para a data do balanço, Íoi sÍetuada análise sobrê a capacidâde de recuperação dos valoros registrados no âüvo, mm o

objetivo de verificaÍ a eristência dê indicaçáo de que um ativo possâ ter soíído desvalorjzação significativa. Como resultado da
reÍerida anális€, nâo íoram identiÍcadas situações que indiquem que os aür/os estqam rêgishados contabilmente por um valoÍ
supêdor aquele passivel de sêr rêdrperado pot uso ou por venda.

3.14 -AÍlgs§-ê-val9uleseds
A NBC TG 1.000 (R1) - Seção 1'1 odenta que ôs ativos e passivos de longo prâzo, devem ser ajuslados pelo seu valor
presente. Os demais saldos dêvsÍn ser âjustados ao seu valoÍ pÍosênte, apenas quando houver eíeito relevânte nas
demonstÍações linanceiras. Na aveliação da administraçáo os comporentes de curto prazo da empÍesâ náo sáo passlveis de
aiuste a valor prosente,

3.15 Demonstracáo do iu{o do caixa

As dêmonstrâÉes dos Íluxos de câixâ Íorâm êlaboradas pelo método indirelo, pÍêparadas de amrdo com a NBC ÍG 1.000 -
Seção 07.

4. PAÍRIMONIO LhUIDO

4.1 Capital Socid

O Câpikl Sociâl subscrito é de R$ 490,000,00, diüdidos em 490,000 cotas no valor nominal de Rg 1,00 câda, e sstá totalmente
int€gralizado.

4,2 Lucros Acumulâdo6

Composto pelos resultado6 adJmulâdos dé o erercicio de 2022, deduíCG os lucros pagos aos sócios.

5. RECEITA OPERACIONAL LIOUIDA

Demonstrati',/o analllico dâ rec€ita opeÍacional liquida poÍ natureza:

Vondar [liercado lnterno

l,,lercadoÍiâs 23.914.797,93 1.248.780.06

Serviçüs 3.058.914,20 1.230.006.28

Dcduçóú d, R.c.lt Brutr
- Devoluçôes d€ Venda (11.482,00)

- lmposlos sobre vendas {5.144.271,61 (254.287.55

Rec6ita líquida 21.817.95E,52 2.224.498,79

6. RE§ULTADOFINÀNCEIRO

As receitas e despesas fnanoeiías eslão cqnpostâs dâ seguinle íorma:

Página: 00'11
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Desmntos Obtidos

Rendimentos s/ AplicaÇôês

Rocoltâs Finâncslra!

Juros Pagos

Dsscontos Concedidos

Despesas ci Cartâo de Credito

Despesas Bancàrias

Juros si EmprêsUmos

DêBpêsar linanceiíàs

2022

8,59

299.447.20

299.455,79

M
13.600,39

13.600,39

(17,68)

(626,74)

(99ô,56)

(37,53)

(1.678,5í)

(181,77)

(183,22)

(108,00)

(3,300,49)

(15,580,67)

(19.354,15)

7 OEMONSTRAçÁO OE RESULTAOO ABRÂNGÉNTÊ

A entidade aprêsentâ seu Íêsultado para o pêriodo conlâbil dê rêporte atravês da demonstração do râsulhdo dô exeÍcÍcio. Todos
os itens de receita e desp$a reconhecidos no periodo não sâo pesslveis de Ísconh€cimento em demonstração do resultado
abrangento.

8, EVENÍOSSUBSEOUENTES

Até a data da autorizaÉo para divulgação dessas demonstraçÕes contábois, não oconêram eventos relevantes susceliveis de

divulgaçâ0,

9. AUTORIZAÇAO E DAÍA PARA A CONCLU§ÁO DA ELABORAçÂO DA§ DEÍIIONSTRÂ9ÔE§ FINANCEIRAS

Em 11 de maÍço de 2023. a AdminislÍaçáo concedsu a autorizaçào para a conclusào das demonslÍaçôes íinanc€iÍas da MFSUL
COTIÉRCIO OE MÔVEIS CORPORATIVOS E É§COLARES LTOA.

IAGO FER N AN DEs i,il;"?ff Í"^lJ.1"gl'*i'.",
DOS SANTOS oãd!í 2023.03 1416:3185

Íi8go temânder dos Slnto3
8ôcio Adminictrador
cPF.029.201.2r0.r4

re3 Contâbilidade SS Ltda.

- cRC/RS - 2662

Fábio Junior Bocca
ResDonsável Técnico

contaoór cRctRS 088621i08
..PF 011 620 730 'i0

/.í'"
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MTSUL COMÉRCIO DE MóVEIS CORPORATÍVOS E ESCOLARES LTDA
CNPJ: 35. 173.456/0OO r-38

ilprcps DE cApAcIDADE TINAITTcEIRA
3l lr2l2o22

LIOUIDEZ CORRENAE

LC = Ativo Circulânte

ilDlçr DE sq!'.t,EIclLcEEâl

SG - Ativo Total

LIOUIDDZ OERAL

LG = Ativo Circulante + Realizâvel a L['
Passivo circulânte + Exigível â LP

7.515.600,46 + O,00

LG-

1.604.867,46 + 85, 135,20

4,4É

co ABILIDADE S§ LTDA
- cRc/R§ 2662

I,C =

Passivo Circulante

7.515.600,46 LO-

v LC=

SCj =

SG=

1.604.867,46

4,68

Pâssivo Circulante + Exigivel a LP

7.607.894,85
1 .60,4.86? ,46 + 85.135,20

4,50

&

Fábio Junior Bocca
Resoonsável Técnico

Contad;Í CRC/RS 088621/08
cPF 011 ô20 730'20
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G2I GESTAO OE NEGOCIOS ITOÀ

HôMEOtllC€ MóVtls rÍD^

Popoôt c.d€qlgda coNsÓRcto PÚBLlco Do ExÍREMo slJL , PELoTA9RS OO9/2023 0(1023 Í

--.-L.
-J

BLL GOIuPNA§
coNsÓRclo pÚBLlco oo ExrREMo sut. . pEroraslRs

PCLOTAS

Proportàs, P.ocêsso oo9/2023 - coNsÓRcro PUBLlco Elo ExTaEMosut, PEtorÀs/ns

PRÊ6Áo ELErsÔNrco N! 00912023

Procêsrô adminirtÍãtivo Ne OO9/2023

ÚPO: REGISIRO DE PREçO

PREGOETRO: DAIZON OE OLIVIERA STOQUETTI

Oãtà d€ Publlcàção: 09/09/2023 l6:3a

l3/49192000192

44650439000135

56455593000199

MTSUL COMÉRCIO DE MóVE§ CONPORATIVOS E EICOIANTS LTDA.

LOTE 1 Ou.rtr I
Item: I Unidâder Unld

Dêscítãor CONJUNlO rSCOIAR-Aplicàção; pâÍá.lunoâdulto

Quântrdôder 1,00 \hlor t nlt.r984,00

rtemi 2 tJhidâÍior tJnkl

Descíição; CONIUNTO ESCOLÂR - Àplicaçãor p.r. eluno júvÊnil

Quantrdadê:l,oo \hlorunll.r 946,70

Item;3 Unldadêr Unld

Des.riçío I CONI Uf'lÍO ESCOI"AR -ApliciçãoI paô àlu o Infi,ntil

Quànddader r,ül V.lor Unlt,r 92016

Item:4 tlnidâd6: Unid

OeÍrisão: COtiJUnTO tDUCÁCiONAI 4 TUGARCS

Quãntidader 1,oO V.lor Unlt : 1.t66,12

llêm:5 t nidede: t nid

oêscriçào: COtiIUNIO ADULTo COM pRAI{CHETA IÂTERÂI

Quântdâde: r,0O lrâlo7 Unft,: 653,00

Itêm:6 Unidádêr Unid

oêseíição: coNluNÍo PÍIÁNCHETA fRONTÀt

Qúânhdâde: r,o0 tÍrloÍ Unlt.r 85S,m

Itêm:7 Unidàde: Unid

Dêsríição: c OEIM MONOBLOCO ÍRt INAMINTO

Quâ6tidade: 1,OO l,rlor Unlt..818,O0

Itêm:8 Unadàde: Unid

oêr<.ição: (Á0E rRA MoNoELOCO rNfANrL

Ouànüdade:l,oo Vrlor Unlt,:16t26

Itêm:g Unidâdê: Unid

D€§.TiçãOr 5UPERFICIE EDUCÂCIONAL INFÂNTIL

Q6nridad.: r,0o \alor unlt.) 460,50

lre :10 Unidadô:t nid

Oes.risâôr CÁ DE lR^ INFANÍlL

CluanlidÀde: r,0O \hlo. Unlt.: 2E9,20

rtem: 1l Unidadêr Unld

Dêtcriçào: CONIUNTO PROTESSOR

Quanndâde: 1,OO \hlor Unlt.r 1.836,10

Itemr 12 Unidâd!: Unid

Dê$íiçâor BAÚ StBLtTtcA

Ouanridade: 1,00 \hloí Unl!.r 3.25Om

Item:13 Unidâderunld

0êrcrição: SUPrR BLOCOS

35173456m0138

Í{umr P RTICIPANII 113

:)4831,24

Toral:34831,24

0,00

0,00

0,00

ModelorEdu.ôcional

Môdelo Bã! Bib ioteca

Tolal ltemr984,00

IolaIltêm:920.86

Totall!êmi 1866,12

Total ltem: 653,00

Total rtem:855,00

Ío1ãlrtemr 818,m

Tota,ltêm 155.26

Totilltsn: 289,20

'lotâl lrenl: 1.836. 10

hfi ps r/bll@mp63.@nVProp.eíP@posalRe.ullR.porl

Tolalttem:1.250,00
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QuanÍdader 1,00 VâloÍ Untt.:391,00 lôtal lrem: l91,OO

Itêm: 14 Unrdãde: Unid Marca: ptaxmêtat

Dercnç.tol EANCo TIPO Putr FOfi MAIOS GEOMETRICOS

Qunôtidáde'l,oo Va,or Unit.:754$ Iot3ltrsm: 754.50

[em 15 Unidàde uâid Mar<ã.ptâimetàl

D.s.Í,ção' BANCO TrPO PUFF TIIXAGONAL MAIOB

Quàntidade, 1,00 Vaüor Unlt.: 2.118,30 Iotàl hêm: 2.118,.10

rle.' 16 Unrdàdêj U.id Ívrr.à: pró»riâ

OescÍrçào: LSlANll COtMtlÁ

Qdânrdâdc' l.OO valoí Uíit.j 1.6?000 Total lto r: 1.520.00

Item: 17 Unldadêr Uni.i Mar.â:Plàrmetal

De.criçào coNlL.rNTO REFETTÓÂ'O MESA COM TAMpO 
'NI€TAOO 

06 LUGARES

QuatrrtCàdc: 1,00 valor untt.:4.3:t9,20 rotài [cn1: 4.]39.20

lemr 18 Uni.láder Unid Mirea PlôrBetal

0ê!cr çãor CONIUN'IO RFÍElÍOnl() MtSA COM TAMPO tNIEIADO 08 IUGARIS

qúdnnord€ 1,00 Valor Uíll.: 5,427,{0 loràt rtem: 5.427,40

llcm: 19 Unidndorunid Mârca Ptíkmeul

Oescíição: CONIUNIO RIÉg lORlO Mt5^ COM TAMPO tNIET^DO l0 LUGARt5

Qúôn1njâdê 1,0o Vãlor Unit.: 5.659,10 Ío1Àlltem:5.659,10

llêm:20 Unrdàd€:Unid Màrca Pt3rmêtat

D0rcrç3o. ME5À ESCOI.AR AOAPTADÂ

Quànndade, l,OO Valor U.lit.:1-277,0o lotâtttêm: 1..177,00

sUBLYMT DETNIBUIOORÂ D€ MOVEIs EIREII 225?96OEqPI55

0r)0232

0,00

hnps //bl coôpEô coh/PrcposrProposê RêsuliR.pod ?t2
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MFSUL
MOVEIS

MFSUI ComéÍcio de Móveis Corporetivos e Escolares Ltda.
Rua Rubio Brasiliano, 84, bãirro José Bonifácio

Erechim/RS - CEP 99701-650

154\ 37 tZ-2587 - licitacoes@mfsulmoveis.com.br

DECTARAçÃO DE TDONETDADE

A empresa MFSUL COMÉRC]O DE MóVEIS CORPORATIVOS E ESCOTARES

LTDA., inscrita no CNPJ ne 35.173.456/0001-38, sediada à Rua Rubio grâsiliano, n.84

bairro José Bonifácio, Erechim/RS, CEP 99701-660, neste ato representada pelo Sr.

RODRIGO MAROSTICA, CPF ne 766.251.330-00, DECIÂRA, sob as penas da Lei, que NÃO

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Erechim/RS, 17 de novembro de 2023.

RODRIGO

MAROSTIC A:7662513
3000

Assinado de forma digital por
RODRIGO

MAROSTICA:76625 1 33000
Dados: 2023.1 1.17 15:12:214 -03'00'

RODRIGO MAROSTICA

Diretor - CPF 766.251.330-00

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtIO - MT
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MFSUL
MOVEIS

MFSUL Comércio de Móveis Corporativos e Escolares Ltda.
Rua Rubio Brasiliano, 84, bairro José Bonifácio

Erechim/RS - CEP 99701-660
(54l, 37 12-2587 - licitacoes@mfsulmoveis.com.br

À

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

ART. 7S, XXXIII, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

A empresa MFSUT COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOTARES

LTDA., inscrita no CNPJ ns 35.173.456/0001-38, sediada à Rua Rubio Brasiliano, n.84,

bairro José Bonifácio, Erechim/RS, CEP 99701-660, neste ato representada pelo Sr.

RODRIGO MAROSTICA, CPF ne 766.251.330-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO

possui em seu Quadro de Pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em

observância à Lei Federal ne 9.854, de 27 .!O.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da

Lei Federal ns 8.666/93.

Erechim/RS, 17 de novembro de 2023.

RODRIGO Assinado de forma digital por
RODRIGO

MAROSTIC A:7 66251 MARoSIcA:7662sr 33000

33ooo ]110o'' 
zoz: t t 't 7 15:12.5e

RODRIGO MAROSTICA

Diretor - CPF 766.251.330-00

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO
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MFSUL
MOVEIS

MFSUL Comércio de Móveis Corporativos e Escolares Ltda,
Rua Rubio Brasiliano, 34, bairro José Bonifácio

Erechim/RS - CEP 99701-660
(54l. 37 12-2587 - licitacoes@mfsulmoveis.com.br

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

DECLARAçÃO NEGATTVA DE VíNCULOS rMpEDrrrVOS

A empresa MFSUT COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOTARES

LTDA., inscrita no CNPJ ns 35.173.456/0001-38, sediada à Rua Rubio Brasiliano, n.84,

bairro José Bonifácio, Erechim/RS, CEP 99701-660, neste ato representada pelo Sr.

RODRIGO MAROSTICA, CPF ns 766.251.330-00, DECLARA, a quem possa interessar, que

NÃO possui impedimentos e vedaçôes de participação e contratação pelos motivos

dispostos no Art. 9e, da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993.

E, por ser verdade, firma-se a presente declaração para que surta efeitos

jurídicos e legais.

Erechim/RS, 17 de novembro de 2023

RODRIGO
MAROSTICA:7662
5133000

Assinado de forma digital
por RODRIGO

MAROSTICA:76625 1 33000
Dados: 2023.1 1.17 "15:13:09

-03'00'

RODRIGO MAROSTICA

Diretor - CPF 766.251.330-00
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNIcíPlO DE CAMPOS DE JÚt-to - nlt, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida ValdiÍ Masuttl, n'779W,
Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos
Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa MFSUL COMERCIO DE

MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o no 35.173.456/0001-38, com sede à Rua Rubio Brasiliano, no 84, Bairro José BoniÍecio,

Erechim - RS, CEP 99.701-660, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. Rodrigo
Marostica, brasileiro, empresário, portador da CI/RG no 206xxxx886 SSP/RS, inscrito no CPF sob o
no 766.xxx.xxx.14, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo Licitatório n" 16112023, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei

Federal n" 8.666/93, mediante as condiçôes expressas a seguir.

1.Í O presente contrato tem como objeto a aquisiçáo, pela contratante, dos seguintes mobiliários

escolares:

'1.2 Os mobiliários escolaÍes acima listados estáo totalmente descritos no Termo de ReÍerência do

Pregão Elêtíônico n'0912023, realizado pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, bem como
na proposta apresentade pele contratada no bojo do mencionado certame licitatório.

2.í A lavratura do presente contrato decorre do processo de adesão à Ata de Registro de Preços no

0912023, originada do Pregão Eletrônico n" 0912023, realizado pelo Consórcao Público do Extremo Sul -

COPES, êfetivado com Íundamênto na Lei Federal n'10.52012002 e Lei Federal n'8.666/93.

2.2 A adesão mencionada na Cláusula 2.1 foi autuada sob a modalidade Pregão Eletrônico n'6312023,
por meio do Processo Llcitatório n' 16112023.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

Item Descriçâo resumida do veículo Ouant.

1
Conlunto educacional 4 lugares
lnfantil.

50 1.866.12 93 306,00

001.016.399 SuperÍicie educacional infantil 288 460.50 132.624.00

3 001.016.113 Cadeira infantil colorida 288 289,20

:

\ I

CLÁUSULA I- DO OEJETO

Código Valor Unitário Valor Total

001 016.400

83.289,60

CLÁUSULA II - DO AÍIIPARO LEGAL

CLÁUSULA II - DO REGIME DE FORNECIMENTO
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3.1 O presente contrato tem como regime o Íornecimento a preÇo unitáíio, nos termos do Edital de

regência.

E DAS DE PAGAMENTO

4.í Pela entrega do obieto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global

dê RS 309.2í9,60 (trezêntos e nove mil, duzêntoa ê dezenove Íeais e sessenta centavos).

4.2 O pagamento será efetuedo pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT em até 15 (quinze)

dias, conforme disposto no Termo de Referência que originou a ARP aderida, mediante a apresentação

da Nota Fiscal e após o ateste pelo profissional designedo, sendo efetuada a retençâo de tributos sobre

o pagamênto a ser realizado, conforme determina e legisleção vigente.

4.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a fevor de qualquer

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explÍcito o nome do banco,

agência, localidade e númêro da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.4 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamênto de lmpostos e Contribuiçôes

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a

Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar n' 12312006.

4.5 A Contratada deverá zelar pelo adimplêmento de seus tributos junto aos devidos órgáos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pâgamento

da Nota Fiscal apresentada.

4.6 Após o recebimento da Nota Fiscal pera pagamento, a Contratente procederá na consulta das

certidÕes de regularidade fiscais e trabalhista da contratada e, caso ha.ia irregularidades ou

documentaçÕes indisponÍveis, será comunicado/solicitado o envio pela Contratada.

4.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde quê a Contratada não tenha concorÍido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encârgos moratórios devidos pela Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio - MT, entre o término do prâzo referido no item 4.2 e a data do efetivo

pagamento da Nota Fiscal, a serem incluidos em fetura própria, são calculados por meio da aplicaçáo

da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamento;

VP = ValoÍ da parcela em atraso;

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016a38, assim apurado:

I = i/365 l=6/100/365 l=0,000í6438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.8 As despesas relativas à aquisiçào decorrente desta contrataçáo serão suportadas pela seguinte

dotação orçamentária:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos dê lúlio - MT
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CLÁUSULA IV - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educaçáo;

Unidade: í - Departamento de Educação;

Centro de Custo: 445 - Mat. Permanente - Creche Pequeno Príncipe;

Centro de Custo: 830 - Mat. Permanente - Centro de EducaÇáo lnfentil.

Ficha/despesa: 457 12023,

Elemento/complemênto de despesa: 4.4.90.52.42.00,00

4.9 Havendo erro na apresentaçâo da Note Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagemento ficará sobrestedo até que a Contratada providencie as medidas saneadores. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a ContÍetante.

4.í0 A Conkatante suplementará a dotação orçamentária se houvêr necessidade, para o Íiel

cumprimênto das obrigaçóes ora assumidas.

4.íí O valor contratado é fixoe irrea,ustável.

5.1 A vigência destê contrato será de 12 (doze) meses, contados a pârtir de sua assinatura.

5.2 O Wazo para entrega do objeto contratado é de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota

de Empenho.

5.3 O objeto contratado deverá ser entregue, sob as expensas da Contratada, na Sede Administrativa

da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bairro Bom

Jardim.

5.4 O prazo de vigência do presente contrato não interfere em êventual garantia incidente sobre o

objeto, que se dá com base no Termo de Referência do processo originário.

CLAUSULA VI . DAS

6.í CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

6.1.í Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratadoi

6.í.2 lnformar à Contrâtada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçÕes
para a entrega do objeto ê as eventuais alteraÇôes efetuadas em tais preceitos;

6.í,3 Prestar as informaçÕes e os êsclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados

com o objeto pactuado;

6.í,4 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas nâ entrega do

objeto, solicitando a substituiçáo caso nâo esteja de acordo com as especificaçÕes do Termo de
Referência;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.Júlio - MT
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6.í,5 Estando o objeto de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada, efetuar o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pactuados neste instrumento.

6.í.6 Acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a Contratada tome as providências

necessáÍias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sançóes administrativas previstas na Lei

8.666/93 e demais comineçÕes legais.

6.'1.7 Comunicar a Contratada, por escrito, sob o não-recebimento do objeto, apontando as

razôes, quando Íor o caso, das suas náo-adequações aos termos contratuais,

6.í.8 Proporcionar as condiçôes para quê a Contratada possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.2.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o ob.ieto conformê as especificaçÕes e prazos previstos no Termo de Referência

do Pregão Eletrônico no 09/2023, reãlizâdo pelo Consórcio Público do Extrêmo Sul - COPES, que deu

origem à Ala de Registro de Preços no 09/2023.

6.2.3 Acatar as decisões e observaÇÕes feites pela Contratante.

6.2,4 Nâo reelizar subcontrataÉo total ou parcial do ob.ieto.

6.2.5 ResponsabilizaÍ-se pelos denos causedos diretamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execuÇão do obJeto ou em conexâo com ele, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalizaçáo ou acompânhamento por parte da

Contratante.

6.2.6 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes, em caso de acidentes de

trabalho com seus empregados, em virtude da exêcuçâo da presente contrataçáo ou em conexáo com

ela, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

6.2.7 Responsabilizar-se por queisquer danos que venham a ocorrer à Contratante, ou a

terceiros, decorrentes da entrega do objeto contratual.

6.2.8 Manter as mesmes condiçÕes de hebilitaçâo e quâlificação durante tode execução do

contrato.

6.2.9 Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes administrativas.

6.2.10 Responsabrlizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, dêslocamenlo de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na entrega do objeto.

6.1.11 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou Íatos noticiados que a

envolvam, independentemente de solicitaçâo.

6.1.12 Emitir Nota Fiscal discriminada em favor da Contratante.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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6.1.13 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do estado do fornêcedor), Receita Municipal (emitida no municipio do

fornecedor), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS.

GLAUSULA V[ - DAS SANÇÔES

7.'l Em conformidade com o artigo 7' da Lei í0.520/2002, se a licitante/contratada apresenlar

documentaÇão falsa exigida para o certame, nâo mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, incorrerá as sançÕes previstas na mencionada lei, ficando impedida de licitar e

contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo descredenciada no SICAF, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere no lnciso XIV do artigo 4'desta lei, pelo

prazo de 5 anos, sem prejuízos das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominaçÕes

legais.

7.2 A Contratada, sem prejuízo das sanÇÕes previstas nos arts. 86 e 88 da Lei n." 8.666/93, ficará sujeita

às seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência por escrito;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atreso até o 10o (décimo) dia âpós e data

fixada para a entrega;

c) Multa compensatória de '10% (dêz por cento) pela rescisáo unileteral do MunicÍpio de Campos

de Júlio - MT, nos casos previstos nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, cujo recolhimento

deverá sêr efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo feita pelo Município de

Cempos de Júlio - MT;

d) Suspensâo temporária de participar de licitaÇões e impedimento de contratar com o Municipio

de Campos de Júlio - MT, por prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de Inidoneidade para liciter ou contraler com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a

próprie autoridade que aplicou a penalidade.

7.3 As sançÕes previstas nas alineas "d" e "e" desta Cláusula poderão também ser aplicadas à
Contratada quando, em razão dos compromissos essumidos, seu (s) representante (s) legal (is) tenha
(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos, ou praticar (em) ilícito (s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar

com a Administraçáo Pública;

7.4 O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" desta Cláusula será a data pÍê-

fixada para o adimplemento, e o têrmo final, a data do efetivo adimplemento;

7,5 As multas estabelecidas nas alinêâs "b" e "c" desta Cláusula sâo independentes entre si e serão

aplicadas pelo MunicÍpio de Campos de Júlio-MT, náo impedindo que o Município rescinda

unilateralmente o Contrato;

7.6 A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito

Municipal;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.7 Náo será aplicadâ multa se, comprovadamente, o atraso na execução foÍnecimento advier de caso

Íortuito ou motivo de força maior,

7.8 Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à Contratada o direito ao

contraditório e a ampla defesa.

7.9 A multa eventualmente imposta à Contratãda será automaticemênte gerada através de DAM

(Documento de Arrecadação Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que fizer jus, acrescida

de juros moratôrios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber

do Município de Campos de Júlio - MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

dê sua intimaçáo, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o

pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competênte para que seja inscrita na divida ativa

do município para posterior medidas judiciais ou protesto da CDA na via administrativa (Cartório).

7.í0 As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparaçâo dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punlvel venha causar ao erário municipal.

8.í A rescisâo do presente Contrato pod6rá ser:

a) Amigável - por acordo entrê as partes, reduzida a têrmo no processo de licitaÇão, desdê que

haja conveniência para o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito de AdministraÇáo, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n o 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislaçáo processuel.

8.2 A contratade Íeconhece os direitos da Administraçâo em caso de rescisão edministrativa prevista no

Artigo 77 da Lei no 8.666/93.

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorreÍ algum fato não previsto neste Contrato, os chamados

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o obJeto do Contrato, a legislaçâo e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente,

quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil

Brasileira e as disposiçÕes do Direito Privado.

10.1 A Contratada deverá manter durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as

obíigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇâo e qualificação êxigidas na licitaçâo ou

na assinatura do presente instrumento contratuel.
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í1.í Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei Federal no 8.666/93, fica assegurade à

Contratante a prerrogativa de:

l) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequaÉo às Íinalidades de interesse público,

respeitados os diíeitos da contratada;

ll Rescindi-lo, unilateÍalmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que

faz aos incisos I a Xll e XVll, do art. 78, da mesma Lei;

lll) Fiscelizar-lhe a execução;

lV) Aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

11.2 Ouaisquer tributos ou encârgos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quendo ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão

nos preÇos conÍatados, implicaÍâo e rêvisâo dêstes para mais ou menos, conforme o caso.

11.3 Em havendo altêraÇão unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a

Contratante deverá restebelecer, por aditamento, o equillbrio econômico-Íinanceiro inicial, nos termos
preceituados pelo parágrafo 60 do art. 65 da Lei 8.666/93.

12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado
para esse fim pela âutoridade competente, na condição de representante do Municipio de Campos de

Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAçÃO

í3.í O Municlpio de Campos de Júlio - MT encaminhaÍá para publicação o extrato deste Contrato no

Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia úül do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme
determina o § único do art. 61 da Lei no 8.666/93.

14.1 Com exceÇão dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso,

solidariamente responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda,
pelas consequêncaas dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.2 O presente contrato deverá ser interpretado e executado com base nas disposiÇÕes previstas ne

Ata de Registro de Preços no 09/2023, originada do Pregão Eletrônico no 0912023, realizado pelo

Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, bem como na minuta contratual que consta como anexo

do mencionado certame.
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15.í Para dirimir quaisquer questóes decorrentes deste contrato, náo resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusâo de qualquer outro por mais

privilêgiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as paÍtes.justas e contratadas. foi lavrado o presente instrumento que, lido e

achado conforme pelas partes, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, í4 de dezembro de 2023.

MUNICíPIO DE CAiIPOS DE JÚLIO. MT

lrineu MaÍcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

CNPJ n" 35.173.456/0001-38

Por Rodrigo Marostica

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria JurÍdica em / /_

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚút,0295
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório no '16112023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição

ATAJPARECER DO PREGOEIRO

O presente processo trata de adesão à Ata de Registro de Preços no O912O23, originada

do Prêgão Eletrônico no 0912023, realizado pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES,

para aquisição de mobiliário escolar, com valor global de R$ 309.219,60, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação..

O processo de adesão foi realizado com base no aÍl. 22 do Decreto Federal no

7.89212013, tendo sido instruido com a juntada ao processo da Ata de Registro de PreÇos

aderida. da justificativa de vantajosidade elaborada pela Secretaria Municipal de EducaÇão, dos

ofícios de solicitaçáo e autorização de adesão, dos documentos que compõem o processo

licitatório de orrgem, bem como da documentação jurídica e Íiscal do fornecedor/detentor do

píeço registrado.

Valor global aderido: R$ 309.219,60.

Campos de Júlio - MÍ, 141121202

Eric ettenan

Pregoeiro

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Proponente/detentor do preço registrado: MFSUL COMERCIO DE MOVEIS

CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA. CNPJ no 35.í73.456/0001-38.

objeto: Aquisição de mobiliário escolar, com descrição detalhada constante do Termo

de Referência e da proposta do proponêntê/detêntor do prêÇo registrado.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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Processo Licitatório no 16112023

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico.

Tipo: Menor Preço / Aquisição.

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços no 09/2023, originada do Pregáo EletrÔnico no

Ogt2o23, realizado pelo Consórcio Público do Extrêmo Sul - COPES, pâra aquisiÇão de

mobiliário escolar, com valor global de R$ 309.2í9,60, em atendimento às necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçáo.

PARECER JURÍOICO
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.6'l 4.516/0001 -99

AVENIDA VALDIR I\iIASUTTI 779-W

C.E.P.:7831 9-000- Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO N" 63/2023

Processo Licitatório: 161 I 2023

Data do Processo 1411212023

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO

O PÍefeito Municlpal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarêdô pela
Procuradoria JurÍdica, resolve:

0í - HOMOLOGAR a pÍesente licitação, nestes têrmos:

Processo Licitatório no 161 12023

Modalidade: Pregão Eletrônico / Adesáo a Ata de Registro de Preços

Licitação no: 63 I 2023

Data Homologaçâo: 1 41 12D423

Objeto: Adêsáo à Ata de Registro de Preços no Ogt2O23, originada do Pregáo EletrÔnaco no 09/2023,

realizado pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, para aquisição de mobiliário escolar.

FORNECEDOR

Cod. 8396 - MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORÂTIVOS E ESCOLARES LTDA

CNPJ: 35. í 73.456/0001-38

Perfazendo esta adesáo o valor global de R$ 309.219,60 (trezentos e nove mal, duzêntos e dezenove reais e

sessenta centavos).

Campos de Júlio - MT, em 141121?023

lri u arcos Parmeggiani
refeito Municipal

Código Dêscriçáo resumida do veículo Quant Valor U nitáno Valor Total

1 001 016 400
Conjunto educacional 4 lugares -
lnfantil.

50 1 .866,12 93.306,00

2 001.016.399 Superfície educacional infantil 460,50 132.624,00

3 001.016.1 13 Cadeira infantil colorida 288 289.20 83.289,ô0
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:0'1.6í 4.5 1 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR TVIASUTTI 779.W
C.E.P.:78319-000- CampÕs de Júlio - MT

PREGÂO ELETRÔNICO N" 63/2023

Processo Licitatório: 161 12023

Data do Procêsso . 1411212023

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pêla
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 8.666/93, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Procuradoria Juridica, rêsolve:

01 - ADJUDCAR a presente licitação, nêstes termos:

Processo Licitatório no 161 I 2023

Modalidade: Pregáo Eletrônico / Adesão a Ata de Registro de Preços

Licitação no: 63 I 2023

Data Homologaçâo. 1 41 1212023

Obieto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 0912023, originada do Pregão EletÍônico n" 0912023, realizado

pelo Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, para aquisição de mobiliário escolar.

FORNECEDOR

Cod. 8396 - MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA

CNPJ: 35.173.456/0001 -38

Campos de Júlio - MT, em 1411212023

lrineu Ma Parmeggiani - PreÍeito Municipal

Item Código Dêscrição resumida do veiculo Valor Unitário

1 001.016.400 Conjunto educacional 4 lugares
lnfantil.

50 1 .866. 'r 2 93.306.00

2 001.016 399 Superf ície educacional infantil 460,50 132.624,00

3 001.016.113 Cadeira infantil colorida 288 289,20 83.289,60

Ouant. Valor Total

288

I



1 a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JdiiÜI1I,
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposderulio. ÍÍrt.tov.bÍ

-

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO eUernÔUtco N' 63/2023

A Prefeitura Municipal de campos de JÚlio - MT vem a público divulgar, para conhêcimento

dos interessados, que foi formalizado processo de Adesão à Ata dê Registro de PreÇos n'0912023,

originada do Pregão EletÍônico n ogl2o23, realizado pêlo consórcio PÚblico do Extremo sul -

COPES, para aquisiçâo de mobiliário escolar, tendo como detentora dos preços registrados a

empresa MFSUL COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n" 35.173.456/0001-38, com valor global, para esta adesão, dê R$ 309 219,60

As especificaçóes dêtalhadas do objeto con do Têrmo dê RefeÍência do Processo

originário e da proposta da detentora dos p

adesão.

ente juntados ao Processo de

Maiores informaçóes

licitacaol @camposdejulio.mt.

3387 2800 ou Pelo e-mail

Campos de Júlio - MT,

reços Íegist

CATüPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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18 de Dezembro de 2023 . Jomal ofciat Etekônico dos Munictpios do Estado de Mâto cro$o . nr.ro xvrn I ru;i.aezre

Ressallamos que, de acoído com o cronogramê previamenle estabeleci-
do, os seíviços deveriam ter sido concluídos alé a presente data. A ausên-
cia de uma rcsposta adequada e da entrêga dos serviços devidos prêjudi-
ca náo apenas o andamenlo da obÍa. mas compromele daretamente nosso
cronograma geral.

Diante do exposto, solicitamos novamenle que a empresa:

Realize a entíega imediata dos serviços já íormalizados, conÍorme estabê-
lecido em contrato.

Apresente uma justificativa detalhada para a demora na conclusáo dos
serviço9.

Forneça um cronograma alualizado paÍa a conclusão dos §eNiços.

Esla é â segunda vez que eslamos formalmenle solicitando essas inÍorma-
ções. Dada a nalurêzâ crÍtica da situaçáo e a necêssidade de manteímos
a kansparência e eíiciência deste projeto, estabelecemos o prazo limite
para recebimento das resposlas até o dia 18/12l2023.

Caso as inforíhações requeridas nâo sejam entrêgues alé a dala menci-
onada, nos veremos obrigados a aplicar as sanÇôes cabÍveis, conÍorme
píevisto na Cláusula Décima do contrato. Ressallamos quê essa medida
seÉ tomadâ em coníoÍmidade com os interesses da Administração e a se-
Íiedade do compromisso frmado.

V Agradecemos pela compreensâo da gravadade da situação e pela coope-
raçâo imediata pâra resolver esle jmpasse. Estamos á disposiçáo para es-
clarecimentos adicionais, se necessário.

Alenciosamente.

EDUARDO RAMPANELLI TOSETÍO

Fiscal da Obía

Engenheiro Civil

cREA - 1220503037

ExrRATo Do TERMo DE RESctsÀo aMtGÁvEL Ao cot{TRAÍo oE
PRESTAÇAO DE SERVIçOS N. 69/2023.

ExrRATo Do rERMo DE RESctsÃo aÍ{tGÁvEL Ao coNÍRÂTo oE
PRESTAçÀO DE SERVTçOS il. 69/2023.

ESPÉClE: Prestaçáo de Serviços consultoria e assessoria tributária, fisca-
lizando e sucessivamente inskumentalizâr o ITR

OBJETO: Rescinde o Contrato Adminístrativo de no 69/2023 amigâvelmen-
te a parti. de 09/1212023.

\j pARTEs. MuNtclpto DE cAMpos oE JüLto. MT/ RESCTNDENTEi e
ALÍERNATtvA ASSESSoRtA coNTÁBtL, ADMtNtsrRATtvA E TRTBU-
TARTA LTDA- ME /REScrNDtDA.

Elaine T Moura- Fiscal de Contratos

MaioÍes inÍormâções poderáo ser obtidas pelo teterone (65) 3397 2800 ou
pelo e-mail licitacaoí @camposdejulio.mt.gov.br.

Câmpos de Júlio - MT, 15 de dezembro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Porl.atia n' 12712020

NoÍFrcAÇÂo

ElúPREENDImENTO: Revitalizaçáo do Campo Society

CONTRÂTAITE: Preíeitura Municipâl de Campos de Júlio - MT

CONTR TO:053i2023

Esperamos que esla mensagem o enconlre bem. Estamos enlrando em
conlalo para aboÍdar uma preocupâÇâo sqniíicaliva em relaÇão ao atraso
na enlrega da obra de Revitalizaçáo do Campo Society conforme estipula-
do no contrato celebrado entÍe as parles.

Oe acordo com os lermos do contrato, a dala de conclusão da obra estava
estabêlecida para 06 de setembío de 2023. No entanto, até o momento,
observamos que a obra não foa concluida confoíme o cronograma acorda-
do. Este ataaso lem impactos sérios nos nossos plano§ e compíomissos
associados ao projelo.

Dianle dessa situação, solicitamos que a empresa contÍatâda apGsente
uma justiÍlcaliva formal por escrilo para explicar os molivos que levaram
ao não cumprimento do prazo acordado. Essa justificativa deve incluir in-
formaçôes detâlhadas sobÍe eventuais contrâtêmpos, ações tomadas pârã
miligar os alrasos e uma êslimaliva realista da nova data dê condwáo.

É cÍuciâl ressaltar que, conforme as cláusulas contratuais, o atraso na en-
trega da obÍa pode eslaí sujeito a sanções contratuais. Dianle disso, so-
lacitamos que a jusljÍcaliva poÍ escrito seja enviada êm um píazo nâo su-
peÍior a 5 dias â partir da data desta notifcação. A íâlta de uma resposta
adêquada denlro deste pÍazo pode resultar nâ aplicação das sançôes con-
tratuais previslas no conkâlo.

Reiteramos que a kânsparência na comunicâçâo e a busca de soluçôes
são fundamentâis paía a resoluçâo dessa queslão. Estamos disposlos a

discutir possiveis soluções colaborativas para minimizar os impactos cau-
sados pelo alíaso, mas é essencialque tenhamos uma compreensào claía
dos molivos que levaram a esta situação.

Agradecemos anlêcipadamente pela sua atenÇão e coopêraçào. Estamos
à disposiÇáo pãía discussõês adicionais, se necessário.

Alenciosamente,

EOUARDO RAMPANELLI ÍOSETÍO

Coordenador de SeNiços de Conslrução Civil

Engenheiro Civil

cREA - 1220503037

MO]-flVA COlú. DE MATERIAIS OE ESCRITORIO LTDA. EPP

Rua Carmêm MiÍanda (JD C VERDE). 04 BRCAO

Várzea Gíande MT - CEP 78128-140

CNPJ: 49.105.589/0001-81

Contato: (65) 3686-1642

Assunio: Notif icaçáo/advgrtôncla

ReÍeÍência: A não snt,êg. do obleto 6m dssconÍormldado com â ats
de registÍo ds paoço3 e a autorlzaçào do Íoanocimonto.

Prezado(s) Senhor (es),

I
oEPaRTAMENTo DE LtctraqÃo

avtso DE AoEsÃo A ara DE REGtsrRo DE pREÇos

PRÉcÃo ELETRôNtco No 63/2023

A Prefeilurâ Municipal de Campos de Jútio , MT vem a público divutgar. pa-
ra conhecimento dos inleíessados. que foi formalizado procêsso de Ade-
sào à Ata de Registro de PÍeços no 09/2023, origíôada do prêgâo Elelrôni-
co no 09/2023. .êalizado peto Consórcio Público do Ext.emo Sul- COpES,
paía aquisiçáo de mobiliário escolaí, lendo como detêntora dos prêços re-
gistrados a êmpresa MFSUL COMERCTO DE MOVEiS CORPORATTVOS
E ESCOLARES LTDA, insqita no CNPJ sob o no 35.173.456/0001-38,
com valor global, para esta adesão, de R$ 309.219,60.

As especiÍcaçóes detalhadas do objelo constam do Teímo de Referência
d0 pÍocesso originário e da proposlâ dâ detenloÍa dos p.eços registrados,
devidamênlê lunlados ao processo de adesáo.

diariomunicipal.oíghuamm, wu/w.amm.org.br 446 Assinado Digilalmenle

TERMO DE NOTIFICAÇAO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
DE OBJETO



Portal de Serviços
do Tíb nal de Contas do Estado de f,,lêlo Grosso

WILMA DA GUIA FERREI

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 386.495-2/2023
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Compelência

Processo Licitatório - Dezembro de 2023

Reenvio

Não

Recebrdo em

19/12/2023 -1O:OA 55

Envrado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

AÍquivo
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Descílcâo Númcro

AD€sÃo À ar DÉ REGrsrFo DE pRÉCo(caRoNA) ou PARÍlclP ÇÀo EM PREGóES ELErRôNlcos DE

ourRosóRclos

ÁDEsÃo À ATA oEREG|STRo DE PREÇo 00000000063/2023
Àd.sio ó ata dê r.! 

'cn. 
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